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DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 8 de junho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis—Sr. Presidente, estando quasi 
esgotada a hora do expediente e não desejando perturbar a marcha 
dos trabalhos do Senado, venho pedir a V. Ex. que me conserve a 
palavra para segunda-feira, salvo s i . . . 

O SR. ANTÔNIO AZEREDO—V. Ex. tem muito tempo ainda. De
mais, a ordem do dia consta apenas de votações, o parece que 
não ha numero. 

O SR. PRESIDENTE—V. Ex. pôde i r além da hora do expediente 
porque não ha numero para as votações. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Desde que o Senado me afflrma a sua 
benevolência e me concede tempo para minha exposição, darei 
inicio ás observações que pretendo fazer sobre a Companhia Docas 
de Santos, certo, entretanto, de não as poder terminar hoje. 

Sr. Presidente, antes de iniciar, ou melhor, de reencetar a cam
panha que venho fazendo, desde o anno passado, contra a Com
panhia Docas do Santos, devo dar uma explicação ao Senado. 

Suppõe-se, em geral, quando se trava uma campanha desta 
ordem, com insistência, com tenacidade, suppõe-se sempre que 
perdura no espirito do orador má vontade ou odio rancoroso, e que 
ella não é sinão o produeto dessa má vontade ou desse odio. 

Affirmo ao Senado que não nutro sentimentos dessa ordem com 
relação á Companhia Docas ou a seus emprezarios. 

Vou explicar ao Senado a razão da minha presença nesta 
tribuna. Ella foi a conseqüência immediata do decreto de 3 de julho 
de 1906, do ex-Ministro da Viação, concedendo extraordinários favores 
áquella empreza e rasgando a lei de 13 de outubro de 1869, que re
gula a organização das emprezas congêneres á das Docas de Santos. 

Reunida a representação paulista nesta Casa, fui por ella i n 
cumbido de estudar o assumpto e vir á tribuna protestar contra a 
excepcional medida e tratar de outros abusos praticados pela em-



preza das Docas, que não só cobra de longa data, taxas illegaes e 
illicitas, como também empolga todos os elementos que a tor
nam hoje preponderante e invencível, nas relações existeutes entre 
ella e as classes protluctoras do Estado que t3nho a honra de repre
sentar nesta Casa. 

Contava e conto, portanto, com a solidariedade mais completa 
e formal dos meus illustres collegas e companheiros de bancada. 

Não só isso, Sr. Presidente: contava e conto com a solidariedade 
formal e absoluta dos illustres representantes deS. Paulo na outra 
Casa do Congresso. Contava e conto também com a solidariedade 
franca e absoluta de todas as classes produetoras do meu Estado... 

O SR. ANTÔNIO AZEREDO — Não pôde estar mais bem am
parado . 

O SR. ALFREDO ELLIS— ...exceptuando apenas a de alguns apa
niguados, que vivem subsidiados pelos capitães das Docas. 

Bem sei, Sr. Presidente, e o Senado pôde avaliar, quão 
difl i c i l é a minha posição nesta tribuna ; bem sei, Sr. Presidente, 
que o monstro, desentocado da lura, onde vive a digerir a seiva e a 
sugar o suor do povo, naturalmente ha de lançar mão de todos os 
recursos para se defender, e entre estes recursos ha de forçosa
mente empregar o do máximo esforço para fazer baquear nesta 
tribuna, não o athleta da oratória, mas o humilde orador que, no 
desempenho da árdua missão de que foi incumbido pelos seus col
legas, continuará a proceder como sempre tem procedido, sem ódios, 
sem rancores, mas também sem ceder uma linha da directriz, que 
traçou para sua marcha e condueta. 

Dadas estas explicações ao Senado, devo dizer, Sr. Presidente, 
que bem conscio estou de que quem chega a este pinaculo traz 
um largo passado de serviços e de experiência. 

Nossas palavras, neste recinto, devem, portanto, ser medidas 
e calmas, sem o rubro reflexo e sem os enthusiasmos próprios da 
mocidade ; pelo contrario, devem ser comedidas, bem pesadas, 
trazendo bem assignalado o recorte, nitido e inflexível, que lhes 
deve i m p r i m i r o finíssimo b u r i l da experiência ou o adamantino 
cinzel do dever. 

Sr. Presidente, uma das preoccupaçõeá que sempre nutro ao 
subir á tribuna, ô a de não me exceder e nem dar aos vocábulos do 
nosso idioma força ou sentido que não lhes quero a t t r i b u i r . E' por 
isso que, discutindo questões desta ordem, peço desculpa ao Senado 
desde já si, porventura, a revolta o indignação do meu espirito 



i m p r i m i r e m ás minhas palavras o calor e enthusiasmo que a 
neve dos annos me inhibe de manifestar. 

Desejo apenas expor, desta tribuna, e dar conhecimento ao 
paiz, os factos, a historia daquella empreza; desejo que o paiz in
teiro conheça quaes os abusos, que, praticados largamente, con
correram para se fazer a maior fortuna deste paiz, arrancada, illi-
cita e illegalmente, ás classes productoras do meu Estado. 

Sr. Presidente, antes de iniciar o histórico da questão, seja-me 
li c i t o , desta tribuna, enviar meus sinceros parabéns ao illus t r e 
Sr. Presidente da Republica, pela rara felicidade que teve na 
escolha dos seus Ministros. Rara felicidade para um Chefe de 
Governo!!!... 

Rara felicidade, para um chefe de Governo !!! Em relação ás 
pastas militares, excusado é dizer, Sr. Presidente, que não podia ser 
mais feliz a sua escolha, porquanto, occupadas como se acham por 
dois illustres officiaes superiores,de extraordinária energia e capaci
dade, S. Ex. pôde, realmente, depositar a máxima e mais absolu
ta confiança na competência, critério e lealdade dos mesmos. 

O SR. ANTÔNIO AZEREDO—Muito bem. 
O SR. ALFREDO ELLIS—E assim como S.Ex. pôde depositar toda 

confiança nesses illustres militares, o paiz, a nação pôde também 
lepousar tranquilla, porque a sua defesa está bem resguardada por 
homens de excepcional preparo, valor e vigilância. 

A pasta do Exterior, importantíssima como o é hoje, acha-se 
occupadaporum brazileiro emérito e preclaro, que se impõe á 
admiração, respeito e amor do paizinteiso. 

O SR. COELHO LISBOA—E do extrangeiro. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Para astros pastas civis, S. EX. teve tam

bém a rara fortuna de encontrar tres moços do grande futuro, ta
lento scintillante e de real merecimento. 

Devo confessar ao Senado que, em relação ao Ministro da 
Viação, Sr. Dr. Miguel Calmou du Pin e Almeida, além da estima 
e sympathia pessoal que lhe consagro, tenho por elle grande ve
neração, apezar de ser S. Ex. muito moço — porquanto S. Ex., além 
de grande capacidade e cultura, dispõe de um espirito recto e ele
vado e de um caracter adamantino, de finissimo quilate. 

S. Ex. acaba de demonstral-o no decreto, lavrado ante-hontem 
e assignado pelo Sr. Presidente da Republica, mandando fixar o 
capital das Docas de Santos. E' o primeiro Ministro que ousa en
frentar com a poderosa empreza ! 

j 
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O SR. ANTÔNIO AZEREDO — Muito bem. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Verifica-se isso, Sr. Presidente, desta 

noticia dada pelos jornaes desta Capital: 
« O Sr. Presidente da Republica assignou hontem o decreto 

da pasta da Industria, approvando as instrucções para a execução 
do disposto nos§§ 4o, 5 o e 9 o do a r t . 1» do decreto n. 1.746, do 13 de 
outubro de 1869.» 

Quaes são esses paragraphos? 
Vou lel-os ao Senado. 
§§ 4°, 5° e 9° do a r t . 1° do decreto n. 1.746, de 13 de outubro 

de 1869. 
Diz o § 4 o: 
« A empreza deverá formar um fundo de amortização, por meio 

de quotas deduzidas de seus lucros liquidos, o calculal-o de modo a 
reproduzir o capital no fim do prazo da concessão. 

A-formação desso fundo de amortização principiará o mais 
tardar 10 annos depois de concluídas as obras. 

§ 5.» Os emprezarios poderão perceber pelos serviços 
prestados em seus estabelecimentos taxas reguladas por t a r i f a pro
posta pelos emprezarios e approvadas pelo governo imperial.» 

Chamo a attenção do Senado para o seguinte período : 
« Será revista esta tarifa pelo governo imperial de cinco em cinco 

annos; mas a reducção geral das taxas só poderá t e r logar quando 
os lucros líquidos da empreza excederem a 12 por cento.» 

§ 9.» Ao governo fica o direito de resgatar as propriedades 
da companhia em qualquer tempo depois dos 10 primeiros annos 
da sua conclusão. 

O preço do resgate será fixado de modo que, reduzido a apólices 
da divida publica, produza uma renda equivalente a 8 % de todo o 
capital eífectivãmente empregado na empreza.» 

Sr. Presidente, V. Ex. é testemunha de haver o ex-Ministro 
da Viação, o Sr. Dr. Lauro Müller, no governo passado, baixado 
uma circular e, mais tarde, uma portaria, mais ou menos no 
mesmo sentido, isto é, determinando o modo por que a empreza 
das Docas teria de se submetter á fixação do seu capital e á re
ducção do tarifas. 

A circular era a seguinte : 
«Secretaria-Sendo de vantagem e uso autorizar o trafego 

provisório nas obras de portos executadas por concessão, recom-
mendo á Directoria Geral de Obras e Viação que faça subir o pro-
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jecto de instruccão regulando as instrucções em que deve ser es
tabelecido este trafego e determinando o prazo e condições para 
que o trafego provisório tome o caracter de trafego definitivo, nos 
termos em que cada contracto estabeleça, por secções ou trechos 
apparelhados, á semelhança do que se pratica na viação férrea, 
o que deverá ser applicado já aos contractos em execução.» 

Logo após esta circular, Sr. Presidente, o honrado ex-Minis-
t r o da Viação, em data de 7 de novembro de 1906, baixou a seguinte 
portaria : 

«Directoria Geral de Obras e Viação-0 Ministro de Estado da 
Industria, Viação e Obras Publicas, em nome do Presidente da 
Republica : Considerando de vantagem para a navegação e para 
o commercio autorizar o trafego provisório nas obras dos portos 
executadas por concessão, resolve approvar as instrucções que com 
esta baixam, assignadas pelo director de Obras e Viação, para o 
fim de regular as condições em que deve ser estabelecido proviso
riamente o trafego nas secções ou trechos que forem sendo defini
tivamente apparelhados.» 

Em seguida, Sr. Presidente, o i l l u s t r e Sr. ex-Ministro da Via
ção baixou as instrucções a que se refere a portaria que venho 
de ler, instrucções concebidas nos seguintes termos : 

Instrucções a que se refere a portaria desta data 

I 

Nas obras de melhoramentos de portos adjudicadas a emprezas 
particulares, á medida que forem sendo construídas secções ou 
trechos, em condições de p e r m i t t i r e m o acostamento dos navios 
ao caes'. o embarque e desembarque de passageiros, o movimento e 
abrigo de mercadorias, poderá o Governo autorizar desde logo que 
as ditas secções sejam entregues provisoriamente á exploração 
publica, continuando sob a responsabilidade dos concessionários, 
na fôrma dos respectivos contractos, a conservação e o remate de 
taes obras. 

I I 

Dentro do prazo de seis mezes, a contar da data do recebi
mento dos trechos promptos, organizarão os concessionários, na 
devida fôrma, as respectivas contas de capital, que serão feitas por 
uma jun t a nomeada expressamente para esse fim. 
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II I 
Fixada pelo Governo a somma effectivãmente despendida, em 
um ou mais trechos ou secções em trafego provisório, será desde 
logo estabelecido o regimen de trafego definitivo, para todos os 
efleitos dos contractos. 
IV 
As companhias que já tiverem um ou mais trechos de caes em 
trafego provisório deverão apresentar as respectivas contas de 
despezas dentro do prazo máximo de 90 dias, afim de que, obser
vado o disposto no final da cláusula II, passe o trafego a ser consi
derado de f i n i t i v o . 

Directoria Geral de Obras e Viação, 7 de novembro de 1906.— 
Pelo director geral, José Diniz Villas Boas. 

Quer isto dizer, Sr. Presidente, que o ex-Ministro da Viação, 
que havia feito á Companhia Docas de Santos extraordinárias e 
excepcionaes concessões, reconhecia a obrigação imperiosa que os 
interesses públicos reclamavam delle, no i n t u i t o de sanar o afflictivo 
estado decousas que perdurava no meu Estado. 

S. Ex. reconhecia, Sr. Presidente, o d i r e i t o que me assistia, 
quando desta t r i b u n a reclamava a necessidade de obrigar a compa
nhia a fixar o seu capital, a reduzir as suas taxas e ao mesmo 
tempo a dar como definitivas as obras da secção que estava r e a l 
mente concluída, isto é, do Vallongo a Paquetá, trecho este que 
devia estar concluído em 1895, continuando, porém, a empreza a 
mantel-o sob t i t u l o provisório, com o único i n t u i t o de não prestar 
contas e não se suj e i t a r ao regimen da l e i de 13 de outubro de 
1869, que manda seja fei t a a revisão das t a r i f a s de cinco em cinco 
annos. 

Pela l e i de 1869, a p r i m e i r a revisão de t a r i f a s devia t e r sido 
feit a em 1893 ; em 1898 devia o Governo t e r feito segunda revisão 
e, em 1903, a terceira. ENTRETANTO, ATE' HOJE, NENHUMA AINDA 
SE FEZ !! ! 

E' o actual Ministro o p r i m e i r o que vem obrigar esta compa
nhia a c u m p r i r a l e i , é o actual Governo o p r i m e i r o que vem zelar 
os interesses públicos, esquecidos ou abandonados pelo Ministro 
-do Governo passado. 

Todos os favores solicitados por esta famosa empreza foram 
sempre attendidos com o máximo zelo, cuidado e carinho ; entre-
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tanto, não houve um só ministro que cuidasse de obrigar a empreza 
ao cumprimento do seu contracto. Por outro lado, Sr. Presidente, 
zelosa, ella pedia constantemente novos favores o procurava so-
phismar as disposições onerosas do seu contracto e da própria lei 
de 13 de outubro de 1869. 

E por que o fazia, Sr. Presidenta? Qual o interesse da empreza 
em mantei' até hoje suas obras sob titulo provisório, qual o inter
esse da empreza em não dar como definitivamente concluído o 
trecho do Vallongo a Paquetá?... quando pelo decreto da concessão 
o'termo final para conclusão dessas obras foi—1895. 

Por que* Simplesmente porque não convém á companhia decla
rar qual a renda que aufere, e tanto isto é verdade que o Governo 
não sabe qual a renda liquida dessa empreza. 

Não lhe convém, porque, occultando a renda, a empreza retira 
os 12 %, o máximo que lhe outorga a lei como remuneração dos ca
pitães empregados, applicando o excedente, que ninguém neste paiz 
conhece, á construcção de novas obras. Porque, assim procedendo, 
vae tranquillamente capitalizando a renda. 

Eis, Sr. Presidente, porque essa empreza, organizada com a 
diminuta somma de 3.800:000$, que lhe foi fornecida pela proteccão 
de um dos directores do Banco do Brazil, pretende fazer obras 
orçadas em 95.000:000^000. 

E' incrivel como o Governo se desinteressa dos negócios pú
blicos ao ponto de deixar um Estado como o de S. Paulo absolu
tamente entregue, manietado como um Prometheu acorrentado, 
á ganância insaciável de uma empreza como a das Docas de 
Santos! . 

Não ha no mundo um exemplo, nem ha uma empreza igual, 
que, sem capitães, apenas com a proteccão de um ou dous directo
res de um banco, pretendesse fazer obras, orçadas na somma 
de 95.000:000$000! 

Essa empreza, Sr. Presidente, declara, em ofücio dirigido ao 
Governo, que não se submette á circular e á portaria do ex-Mi-
nistro da Viação ; essa empreza, tendo recebido todos os favore>, 
declara que essa portaria não se entende com ella e falia de su
perior para inferior com o actual Governo. 

E' preciso notar que eu não acredito, absolutamente, por 
honra da minha Pátria, nem na venalidade, nem na corrupção dos 
illustres Ministros que occuparam a pasta da Viação, assim como 
não posso acreditar que os extraordinários e excepcionaes favores 
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fossem concedidos á companhia Docas á custa da corrupção. 
Não. 

Desejaria, entretanto, e perdoaria todos esses abusos ã directo-
r i a das Docas, s i , p o r v e n t u r a , os seus directores informassem ao 
paiz q u a l o meio pelo qual adormentou a consciência dos Minis
tros que occuparam aquella pasta ; qual o meio que empregou 
para hypnotizar e conseguir dos Ministros os affrontosos favores 
que ella t e m obtido. 

Preciso a f l i r r a a r e dizer de novo que ella jamais pediu qualquer 
cousa que não obtivesse. Quer o Senado saber e t e r a p r o v a ? Pelo 
contracto p r i m i t i v o , esta empreza devia cobrar 1$000 por tone
lada de carga ou descarga de mercadorias feitas no porto de Santos. 
Quer o Senado saber quanto está ella cobrando hoje ? Dez m i l réis ! 

O SR. BARATA RIBEIRO—E' uma espécie do P r e f e i t u r a do Dis-
t r i c t o Federal. 

O SR. ALFREDO E l l i s — B a s t a dizer, Sr. Presidente, exemp l i f i 
cando o caso, porque não desejo que mo taxem de exaggerado, basta 
dizer que, pelo contracto p r i m i t i v o , a empreza só podia cobrar u m 
r e a l por k i l o ; mais tarde, para u n i f o r m i z a r as taxas, f o i autorizada 
a cobrar 1 1/2 réis por k i l o , ou 1$500 por tonelada ; depois, p a r a a 
dragagem do porto, foi autorizada a cobrar mais um r e a l , de fôr
ma que, pelo contracto, a empreza podia e pódo cobrar 2 1 /2 réis 
por k i l o , perfazendo 2$500por tonelada. 

Pois bem, Sr. Presidente ; ella a r r a n j o u um systema, uma rede 
t a l de taxas e impostos que hoje está percebendo 10$ por tonelada, 
isto é, 400 % mais do que lhe dava d i r e i t o o contracto p r i m i t i v o . 

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, a importância do carvão 
de pedra como pão da i n d u s t r i a , como matéria p r i m a indispensável 
para a tracção f e r r o - v i a r i a o necessária para a illuminação 
publica. 

As estradas de f e r r o de S. Paulo, accusadas por m i m desta 
t r i h u n a , por estarem devastando as mattas do i n t e r i o r do Estado, 
concorrendo para a diminuição das chuvas, não teom ta n t a respon
sabilidade pelo facto de estarem fazendo esta devastação, deante da 
necessidade de obter o combustível de que precisam. 

Sou informado, Sr. Presidente, de que ellas não teem outro 
remédio, em face da imposição da taxa elevadíssima que cobra a 
Empreza das Docas de Santos pela descarga do carvão ; é a celebre 
taxa das capatazias, indébita, i l l e g a l e i l l i c i t a m e n t e , cobrada por 
esta empreza. 
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Neste sentido, Sr. Presidente, vou mandar á Mesa um requeri
mento, que não tem absolutamente outro i n t u i t o sinao obter do 
governo esclarecimentos, imprescindíveis e necessários, para as 
classes productoras do meu Estado. 

Além da analyse, que me proponho a fazer desta tribuna, con
tando com a complacência e benevolência do Senado, a propósito 
da gestação e desenvolvimento daquelle monstro que denominei — 
POLVO — procurarei justificar o appellido com argumentos i r r e -
futaveis,que t r a r e i áinspecção do Senado. 

Os anthropologistas e os sábios, por um fragmento obtido, che
gam a reconstituir os monstros ante-diluvianos. 

E'o que eu pretendo fazer nesta tribuna. Pretendo reconsti
t u i r , perante o Senado, esse polvo das Docas de Santos. Farei uma 
dissecação, uma analyse minuciosa, desde o p r i m i t i v o edital cha
mando concurrentes para as obras do porto de Santos. V i r e i de
monstrar que essa empreza não tem monopólio ; e tanto isso e 
verdade que, das seis propostas que foram apresentadas em con-
currencia nessa época, duas foram rejeitadas in limine, exclusiva
mente porque exigiam o monopólio do porto de Santos. Uma das 
razões que o gerente das Docas apresentou, no officio que d i r i g i u 
ao Sr. Ministro da Viação, para se eximir á imposição feita, é que 
a portaria do Ministro Sr. Lauro Müller não se applica á empreza 
das Docas por causa da indivisibilidade das suas obras, nao 
tendo absolutamente ella que prestar contas ao Governo nem 
que rever tarifas, sinão depois de concluídas todas as obras, visto 
como cilas representam um todo indivisível. 

Não ha indivisibilidade. Não passa essa allegação do grosseiro 
sophisma que as Docas empregam por conveniência de seus inte
resses. A mesma indivisibilidade deve, então, haver no nosso sys-
tema ferro-viario. Entre os trilhos da S. Paulo Raihoay e os da 
Companhia Paulista, não ha solução de continuidade. Na própria 
Companhia Paulista ha vários trechos, varias secções da rede 
ferro-viaria com capital distincto. 

A Empreza das Docas de Santos apega-se a esse sophisma, sup-
pondo, naturalmente, que será sufflciente para levar a duvida ao 
espirito do honrado Sr. Ministro da Viação sobre a sua compe
tência para obrigal-a a prestar contas. Sabe-se positivamente que 
o trecho de Vallongo a Paquetá é um trecho distincto. Eu tenho o 
mappa aqui presente e posso submettel-o á inspecção do Senado 
para prova do meu asserto. O caes de Santos é composto de 
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duas grandes secções — de Valongo a Paquetá e de Paquetá a Ou-
teirinhos. 

O SR. PRESIDENTE—Peço permissão para i n t e r r o m p e r o nobre 
Senador, observando-lhe que a hora do expediente está t e r m i n a d a . 

O SR. ALFREDO ELLIS—Nesse caso eu pedirei a V. Ex. que me 
conservo a palavra para o expediente de segunda-feira. Antes, 
porém, de t e r m i n a r , s o l i c i t a r e i licença para l e r o requerimento 
que vou enviar á Mesa. 

O requerimento que fo r m u l e i , acompanhando-o de lige i r a s 
observações, é o seguinte: 

REQUERIMENTO 

« Requeremos ao Governo, por intermédio da Mesa do Senado, 
as seguintes informações: 

I a, quaes as taxas que cobra a Companhia Docas de Santos dos 
navios e das mercadorias que se u t i l i z a m de seus serviços ; 

2 a, qual o serviço que cada uma dessas taxas, especificada-
mente, tem por fim remu n e r a r ; 

3 a, qua l o acto official que autorizou a cobrança de cada uma 
das referidas taxas; 

4 a, s i a taxa de capatazias também tem sido cobrada das mer
cadorias conferidas e despachadas sobre agua, e, no caso a f f i r m a -
t i v o , qual o acto official que autorizou essa cobrança ; 

5 a, qual a receita e despeza da companhia nos últimos tres 
annos. 

Sala das sessões, 6 do junho de 1907.—Alfredo Ellis.— Glycerio.» 
E' este o requerimento que envio á Mesa do Senado. 
Preciso agora expor ao Senado os fundamentos que tenho para 

apresental-o. 
De accôrdo com a Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas 

de Rendas, existem cerca de 150 artigos que podem ser despachados 
sobre agua, isto é, independentemente do pagamento de armazenagem 
e capatazias; entretanto, a Companhia das Docas, mesmo sobre 
esses gêneros, está cobrando, actualmentc, a taxa de capatazias, o 
que evidentemente não lhe cabe. 

Preciso agora explicar ao Senado em que consiste a taxa de ca
patazias. 

Essa taxa, Sr. Presidente, é cobrada como remuneração do traba
lho braçal, para remoção de mercadorias de um para o u t r o ponto. 



Pois bem; a Companhia Docas de Santos está cobrando essa 
taxa, sem absolutamente executar o serviço para cujo pagamento 
foi determinada a taxa de capatazias. 

Vou exemplificar. 
Um navio carregado de qualquer dos artigos que podem ser 

despachados sobre agua atraca ás Docas e, por meio de guindaste, 
depois de despachados pela Alfândega o carvão, sal, trigo ou c i 
mento, por exemplo, gêneros que podem ser despachados sobre agua, 
são estes descarregados do navio para os vagões da Companhia 
Ingleza, que se perfilam ao longo do cáes. Sobre qualquer dessas 
mercadorias deve incidir apenas a taxa de descarga; entretanto, a 
Companhia das Docas, sem ter absolutamente trabalho de ordem 
alguma, cobra sobre ellas taxas de capatazias. 

Senhores, vou ler ao Senado o calculo feito, por pessoa 
competentissima, das taxas que a Companhia Docas de Santos 
está actualmente cobrando. Passo a ler ao Senado estes tre
chos : 

Pasme o publico deante da formidável cadeia de contri
buições, cada qual mais extorsiva, a que estão sujeitas as mer
cadorias desembarcadas dos navios para os vagões, no caes, 
fora a taxa da capatazias. 

Um navio, supponhamos de 100 metros de comprimento, que 
tenha de descarregar em Santos 5.000 toneladas de quaesquer 
gêneros, susceptíveis de serem despachados sobre agua, como ma-
chinas agrícolas, vinhos, sal, materiaes de construcção, farinha, 
milho, arroz, cimento, madeiras, carvão, trilhos, papel em fardos, 
e t c , e que realize a descarga em 20 dias, sendo a mercadoria 
retirada promptamente, portanto sem incorrer em despeza de 
armazenagem, paga ao caes : 
Taxa de atracação, árazão de 700 réis por metro e 

p e r d i a 1 : 4 0 ^ 0 0 0 

Taxa de descarga, nos termos do contracto primitivo, 
á razão de 1$ réis por tonelada, para as mer
cadorias em geral, exceptuados apenas os objectos 
de grande volume e pouco peso 5:0008000 

Augmento autorizado nos termos do decreto de 5 de 
outubro de 1892, que íixou a taxa de carga e 
descarga para todas as mercadorias em 1$500 
por tonelada 2:500$000 

À 
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Taxa autorizada posteriormente sob o titulo de dra
gagem, á razão de 1$ por tonelada 5:000$000 

Taxa de estiva, á razão de 1$ por tonelada 5:000$000 
Taxa de descarga em vagão e conducção no cães, 

á razão de 3$ por tonelada 15:000$000 

33:900$000 

Chegamos, portanto, Sr. Presidente, á somma de 33:900$000. 
Agora, chamo a attencão do Senado. Mesmo na hypothese de 

deixar de cobrar a taxa de capatazias, que importa por si só em 
20:000$, e faz o total elevar-se effectivamento á ultra-escandalosa e 
barbara cifra de 53:900$, vê-se que o caes, para descarregar um 
navio nas condições figuradas, longe de fazer o serviço do graça, 
cobra realmente, não uma, nem duas, mas uma serie de taxas, 
cada qual mais oppressiva, elevando-se a fantástica pyramide á 
phenomenal altura de 33:900$000. 

Sr. Presidente, antes de se fazer o caes de Santos, um navio 
de 100 metros com 5.000 toneladas do carvão não fazia despeza 
superior a 4:000$ para descarregar ; entretanto, depois de con
struídas as docas, o importador vê-se forçado a pagar 53:900$ para 
conseguir o mesmo serviço. 

O SR. ARAÚJO GÓES—Sendo o navio das mesmas dimensões ? 
O SR. ALFREDO ELLIS—Sim. 
O SR. ANTÔNIO AZEREDO—Como beneficio, deixa muito a desejar. 
O SR. ARAÚJO GÓES—O ônus é grande do mais. 
O SR. ALFREDO ELLIS—E' O caso de dizer que o próprio 

brilhante pôde ser caro do mais. 
Mas o que é notável 6 que, á medida que esta empreza ga

nanciosa ia obtendo favores do governo, em vez de diminuir as 
taxas, ia augmentando-as. 

Um verdadeiro schema asconsional que vae de Santos até o 
alto da magestosa Serra de Paranapiacaba ! !! 

E' ou não o caso de se applicar aquclle adagio da nossa 
lingua que diz «que o comer e o coçar sô estão em principiar »? Aquella 
empreza quanto mais como mais fome tem; e estou convencido 
de que, si o Governo não lhe fôr á mão, devorará todo o Estado de 
S. Paulo. 

O SR. ARAÚJO GÓES—E' uma dilatação pelo excesso de ali
mentar. 
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O SR. ALFREDO ELLIS—Agradeço ao actual Sr. M i n i s t r a d a 
Viação, que, pela p r i m e i r a vez, vae pôr embargos a esse appetite 
devorador. 

Voltarei segunda-feira á tribuna, para analysar o relatório das 
Docas e fazer a dissecação dessa empreza, dos seus processos, dos 
seus sophismas e das suas arrogancias. 

Antes, porém, de me r e t i r a r da tribuna, d i r e i que o grande 
philosopho Cousin declarou «que a justiça era o freio da huma
nidade ». 

Não, Sr. Presidente ; a justiça é o escudo e o broquel da huma
nidade e é confiante nesse escudo que as classes productoras do 
meu Estado vêem agradecer ao honrado Presidente da Republica 
o serviço que lhes acaba de prestar. Justiti", justilia quce sera 
tamen. (Muito bem; muito bem.) 

3 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 10 de junho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis Sr. Presidente, antes de 
iniciar novas considerações sobre o assumpto que me trouxe á t r i 
buna, devo, mais uma vez, declarar que a questão em debate não 
é pessoal; não temos, eu o tão pouco os representantes de S. Paulo, 
nesta e na outra Casa do Congresso, sentimento algum de rancor, 
de animosidade, contra os emprezarios das Docas de Santos, pes
soalmente fallando. Si a representação de S. Paulo, por meu in
termédio, vem atacando os emprezarios das Docas de Santos, 
tem-o feito, Sr. Presidente, exclusivamente na defesa dos in
teresses públicos do Estado que temos a honra de representar. 
E' esta a nossa missão, 6 este o nosso mais sagrado dever. 

Nem por outra fôrma, Sr. Presidente, poderiamos proceder 
quando vemos que, desde o mais intimo e pobre lavrador do Es
tado deS. Paulo, até ao mais rico e esforçado producfcor de café, 
solfrem todos as conseqüências de taxas onerosissimas, por assim 
dizer prohibitivas, e que attingcm não só ao commercio como a 
todo e qualquer productor. 

Bastava affirmar perante o Senado e, portanto, perante o paiz 
que o pobre e Ínfimo lavrador de S. Paulo não pode exportar um 
cacho de bananas sem pagar 50 réis, por unidade, á Companhia Docas 
de Santos, assim como o lavrador de café tão pouco pôde ex
portar uma sacca de café, sem pagar 450 réis á gananciosa 
empreza. 

Si, porventura, Sr. Presidente, as Docas do Santos cobras
sem esta elevadissima taxa por empregar nesse transporte pes
soal seu, isto é, na conducção das saccas de café, que chegam ás 
portas de seus armazéns, ainda se comprehenderia ; mas é uma 
taxa pesadíssima, porquanto a Companhia das Docas não em
prega nesse serviço absolutamente uma só pessoa; a sacca de 
café, Sr. Presidente, atravessa essa pequena faixa de 70 metros 
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nos hombros do carroceiros, que a lançam nos porões dos navios 
encarregados do transporte. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — V . Ex. esta equivocado. Todo 
o serviço é feito pelos guindastes da Companhia das Docas de 
Santos. 

O SR. ALFREDO ELLIS — V. Ex. é que está equivocado. O 
café, repito, é transportado para os navios nos hombros dos car
roceiros, não havendo absolutamente necessidade de guindastes. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Para a carga e descarga func-
cionam os guindastes. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Mesmo quando, Sr. Presidente, hou
vesse necessidade do emprego de guindastes, a empreza absoluta
mente não poderia cobrar mais do que aquillo que lhe foi deter
minado por l e i . 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — E Ó naturalmente O que cobra. 
Si cobra mais, commette um abuso. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Pois é justamente contra este abuso 
que estou reclamando, continuando a campanha que iniciei no 
anno passado. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Hei de provar que V. Ex. não 
tem razão, que a Companhia Docas de Santos está cumprindo á 
risca a lei . 

O SR . ALFREDO ELLIS—V. Ex. labora em erro ou está mal 
informado. 

Não tenho nenhum parti-pris contra a Companhia Docas de 
Santos, não estou combatendo os seus direitos ; estou, sim, defen
dendo os interesses sagrados, sacratissimos, do meu Estado. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— Quando mo collocar aqui, será 
na defesa dos interesses geraes do meu paiz, que esta empreza 
representa. E" uma empreza grandiosa, que honra o nome brazi-
leiro; portanto, si me collocar será na defesa dos interesses do 
paiz, com tanto direito quanto V. Ex., que defende os interesses 
deS. Paulo. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Tenho certeza, neste caso, de ter em 
breve ao meu lado o nobre Senador... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — O requerimento de V. Ex. me
rece os meus applausos porque dahi virá a demonstração de que 
não ha cobrança de taxas illegaes. 

O SR. ALFREDO ELLIS — . . .na defesa dos interesses que me tra
zem á tribuna. S. Ex. ha de ficar convencido de que não ha da 
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nossa parte intenções pessoaes, como affirmei no exordio do meu 
discurso. 

Não é desconhecido que as Docas têm concorrido para o en-
grandecimento e prosperidade do Estado de S. Paulo. Ninguém o 
nega ; porém o que importa saber é si esta prosperidade não 
é adquirida á custa de extraordinários sacrifícios, Tde sommas 
muito superiores ás que as Docas devem cobrar pelos seus con
tractos. 

Como affirmei, na sessão de sabbado, o próprio brilhante pôde 
ser caro de mais. 

Desviando-me da trilha que me havia traçado, assumindo a 
tribuna, pergunto ao Senado, pergunto ao paiz inteiro: que conve
niência haverá em se construir uma estrada de ferro, si esta terá 
de cobrar fretes oito, dez vezes, superiores aos dos carros de bois ou 
tropas ? 

E' o que se está dando em relação ás Docas. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO—V. Ex. não prova isso. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Posso affirmar que é exacto. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — E eu posso affirmar o contrario. 

Desafio V. Ex. a demonstrar que isto se dá; e, si o fizer, estarei 
de seu lado. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Já declarei que estou certo de levar ao 
espirito de V. Ex. a convicção, finda a minha demonstração. 

Desde que V. Ex. deseja um exemplo, vou dal-o: uma tonelada 
de carvão de pedra (e este exemplo foi publicado nos jornaes da 
minha terra, sem contestação), custa, posta em Santos, 12$, 13$ e 
14$000. Pois bem, esta mesma tonelada de carvão de pedra, sem 
pagar armazenagem, visto que é um artigo que pôde ser despachado 
sobre agua, paga á companhia, pela atracação do navio, descarga 
e mais taxas que as Docas cobram, a importância de 10$000. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—São 4$ apenas pela descarga. 
Antigamente pagava 50s000. 

O SR. ALFREDO ELLIS—V. Ex. lembra bem; houve época em 
que os carroceiros exigiam pelo transporte de uma tonelada de 
mercadoria da estação da Ingleza ás Docas, e vice-versa, a quantia 
de 50$000. Isto, porém, foi na época da crise ; hoje, os carroceiros 
fazem o mesmo serviço pela décima parte, ao passo quo as Docas, 
que, naquelle tempo, cobravam 2i, 3$ e 4$, hoje cobram 10$000. 
A' medida que os carroceiros baixavam o carreto, as Docas ele
vavam as taxas até as que actualmente cobram. 
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Sr. Presidente-, já l i este trecho na sessão de sahbado. Vou re-
petil-o hoje : 

« Agora veja e pasme o publico deante da formidável cadêa 
de imposições, cada qual mais extorsiva, a que estão sujeitas as 
mercadorias desembarcadas dos navios para os vagões, no caes, 
fora a taxa de capatazias...» 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — A carga ú um serviço prestado 
á mercadoria. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Vou lá. V. Ex. tenha a paciência de 
ouvir-me. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Ouvirei o nobro Senador, sem 
dar um aparte, para depois contestal-o. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Não so fazendo a conta da taxa do 
capatazias, vè-se que um navio de 100 metros de comprimento, 
que tenha de descarregar em Santos 5.000 toneladas do quaesquer 
gêneros, susceptíveis de serem despachados sobro agua, como ma-
chinas agrícolas, vinhos, sal, materiaes de construcção, milho, 
arroz, cimento, madeiras, carvão, trigo, papel em fardos, etc, e t c , 
— porque desta categoria ha, pelos menos, 150 artigos nestas 
condições, sem armazenagem, desde que sejam retiradas immediata-
monte — paga á empreza das Docas taxas que attingem a fabulosa 
somma de 33:900$000. 

Ha uma exigência curiosa nesta cadêa de imposições: a taxa 
de conducção no caes. 

Um parenthesis. Sabe o Senado o quo ô esta taxa? Vou 
explicar. 

O quo se chama Docas do Santos não passa do um caes corrido, 
obra muito bom feita, muito bom acabada, e que>evela o profundo 
conhecimento dos engenheiros que a planejaram e a lovaram a 
elfeito. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Informo a V. Ex... 
O SR. ALFREDO ELLIS—Peço a V. Ex. que me ouça e que mo 

deixe completar o que pretendo dizer, porque, tratando-se de alga
rismos, é impossível supportar freqüentes interrupções. Peço a 
V. Ex., pois, que modere o seu cnthusiasmo a favor das Docas. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Não tenho enthusiasrao nenhum; 
sou justo. Mas, já que o honrado Senador deseja que eu não o 
aparteie, eu o ouvirei calado. 

O SR. ALFREDO ELLIS—A parte mais melindrosa da incum
bência que a representação de S. Paulo moentregou, na defesa 
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dos seus interesses, foi arrostar a infelicidade, que tive, de lutar, 
desde o inicio da exposição que venho fazendo, tratando dos inte
resses do povo de S. Paulo cora o nobre ex-Senador que, infelizmente, 
não faz mais parte desta alta e digna corporação. Vejo, Sr. Pre
sidente, que continua a representação do Rio Grande do Sul... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—E' natural, é a minha solidarie
dade com o meu ex-companheiro de bancada. Continuo nesse intuito. 
Exerço aqui o meu direito de representante da Nação. 

O SR. ALFREDO ELLIS — O Senado, já por muitos annos, tem 
visto a minha maneira de proceder e correcção nesta Casa, sabe 
que não é possivel tratar-se collegas e amigos com mais gentileza, 
com mais distincção, com mais respeito. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Não é de admirar, attendendo á 
gentileza de V. Ex. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Poço ao nobre Senador que me conceda 
habeas-corpus. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Está concedido, si depende de 
mim e nem havia necessidade de me fazer esse pedido. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Si o faço, é porque parece que o procedi
mento do honrado Senador não está em relação com a afirmativa 
que fez, de que estaria á minha disposição, de que estaria ao meu 
lado, desde que S. Ex. reconhecesse quo o povo de S. Paulo... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—O nobre Senador está dando in
formações incompletas ; mas, desde que não quer que eu as com
plete (o Sr. Alfredo Ellis senta-se), deixarei para o momento oppor-
tuno, quando oecupar a tribuua, e declaro, desde já, que, quando 
estiver na tribuna, terei muito prazer em ser interrompido 
por S. Ex. 

O SR. ALFREDO ELLIS (levanlando-se)—Sr. Presidente, por mo
mentos tive o intuito de desistir da palavra. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Eu ficaria desolado. 
O SR. ALFREDO ELLIS—A consideração que tributo ao honrado 

Senador, o respeito que presto á honrada bancada do Rio Grande 
do Sul, quasi me inhibiram de voltar, de novo, á tribuna, á vista 
da attitude do honrado Senador. 

O SR. PINHEIRO MACHADO—Observo a V. Ex. que a bancada do 
Rio Grande do Sul não está em causa. 

O SR. PRESIDENTE (dirigindo-se ao orador)—V. Ex. pôde 
continuar o seu discurso, porque a palavra ser-lhe-ha man
tida; 
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O SR. ALFREDO ELLIS—Antes de continuar, lembro ao honrado 
Senador o procedimento que tive nesta Casa, quando da tribuna 
fui atacado pelo nobre antecessor deS. Ex. 

Por muitos dias, Sr. Presidente, o Senado foi testemunha da 
paciência, da calma, resignação e estoicismo, com que ouvi as pa
lavras do honrado ex-Sonador pelo Rio Grande do Sul, sem lhe dar 
um aparte, sem perturbar o discurso que fez em defesa das 
Docas, porque comprehendia e comprehendo que, nessas longas 
exposições de factos, ha necessidade de toda a calma, de toda a 
reflexão, para que não se incida em erro ou exaggero e não se vá 
esculpir mais fundo, dando á phrase sentido diverso daquelle que 
se quer significar. 

Eu ia dizendo, Sr. Presidente, reatando o fio da discussão, que 
essa ultima taxa de descarga em vagões, á razão de 3$ por tone
lada, o que importa em 15:000$, é uma taxa que cobra a empreza 
para deixar—attenda bem o Senado—que os vagões pertencentes á 
Companhia S. Paulo Railway passem por seus trilhos. Exemplifi
carei : a companhia ingleza leva os seus vagões ao longo do caes 
por trilhos pertencentes á empreza, vagões esses que têm do re
ceber a carga descarregada pelos seus guindastes. 

Pois bem, Sr. Presidente, a taxa que cobra a Companhia das Docas, 
para deixar que sobre esses trilhos rolem os vagões da Ingleza, é de 
3$ por tonelada. Quer dizer, portanto, que as Docas cobram 30s, 
para deixar que um wagon percorra um kilometro ou um kilometro 
e meio, na média, de seus trilhos. Agora vamos fazer a com-
paração. 

Si o Governo Federal se lembrasse de cobrar frete igual pelo 
transporte de mercadorias em vagões seus, sabe V. Ex., sabe o 
Senado a quanto montaria uma tonelada de qualquer mercadoria 
—digamos de café, que é o nosso principal producto—transportado 
de S. Paulo aqui ao Rio de Janeiro ? Não é possível, o Senado não 
pôde imaginar—Um conto e quinhentos ! 

Quer dizer que uma tonelada de café, que hoje, na melhor 
hypothese, vale 300$, teria de pagar 1:500$ pelo transporte de 
S. Paulo áqui, isto é: frete idêntico ao que cobram as Docas somente 
para deixar passar vagões, que não são delia, são da Com
panhia Ingleza. As Docas cobram 3$ por tonelada. Ora, como a 
distancia de S. Paulo ao Rio é de 500 kilometros, segue-se'que uma 
tonelada de mercadoria transportada de S. Paulo aqui pagaria 
1:500$000. E' essa a taxa que a Companhia das Docas cobra. Dada 
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essa explicação, passarei a ler informação dada por pessoa compe-
tenüssima : 

« Sommando-se essa verba, chega-se ao seguinte resultado : 
que esse navio de 5.000 toneladas, por uma estadia de 20 dias, paga 
33:900$ ás Docas; notando-se que: si accrescentarmos a taxa de 
capatazias, que importa, por si só, em 20:000$, chegaremos ao total 
de 53:900$000. » 

Vê-se, portanto, Sr. Presidente, que o caes, construido para 
carga e descarga de navios, nas condições figuradas, longe de 
fazer o serviço de graça, cobra realmente, não uma, nem duas, mas 
uma serio de taxas, qual dellas a mais oppressiva, elevando a 
phantastica pyramide á phenornenal altura de 53:900$000. lrra ! 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—V. Ex. me poderá informar si as 
taxas cobradas pela Companhia Docas de Santos não são aquellas 
estabelecidas para todos os portos da Republica ? 

O SR. ALFREDO ELLIS—Deixe-me V. Ex. continuar. Quando o 
meu nobre collega xrouxer para a tribuna desta Casa as suas 
observações, então, dar-lhe-hei todas as informações necessárias. 
Não posso, entretanto, manter-me na posição que V. Ex. deseja, 
de menino de collegio por occasião de exame. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Oh ! incommodar-se com uma 
simples pergunta ! 

O SR. ALFREDO ELLIS—V. Ex. quer me passar uma verdadeira 
sabbatina, impondo-me a convicção de que estou incommodando os 
meus collegas. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Absolutamente. O que estou pe
dindo a V. Ex. são informações de que careço. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Si V. Ex., Sr. Presidente, não me 
pôde manter a palavra, sentar-me-hei, pois que não posso conti
nuar as minhas observações entrecortadas a cada momento pelos 
apartes do meu collega. 

Si me convencerem de que estou incommodando os meus nobres 
collegas com a defesa que estou fazendo dos interesses do meu Es
tado, declaro positivamente aV. Ex., Sr. Presidente, declaro ao 
Senado que não mais direi uma palavra em defesa desses mesmos 
interesses. 

O SR. PRESIDENTE — Pôde V. Ex. continuar. A Mesa manter-
lhe-ha a palavra. Peço ao honrado Senador pelo Rio Grande do Sul 
que tome as suas notas e que não mais interrompa o orador. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Acceito a discussão. 
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O SR. VICTORINO MONTEIRO — Absolutamente, não lancei a 
V. Ex. rcpto a l g u m ; apenas estou pedindo as explicações de que 
careço. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Si o nobre Senador, Sr. Presidente, 
pedisse apenas informações, como deixa transparecer em suas 
palavras, não t r e p i d a r i a em fornecel-as. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Não parece ; i r r i t a - s e logo á p r i 
m e i r a pergunta... 

O SR. ALFREDO ELLIS - Trago, Sr. Presidente, uma exposição 
ao Senado ; e, assim sendo, não posso ser i n t e r r o m p i d o a cada mo
mento pela maneira por que o honrado Senador o faz. 

O que 6 de estranhar 6 que o honrado Senador peça a cada 
instante informações, quando o u t r a cousa não estou fazendo nesta 
t r i b u n a senão prestal-as. 

Pois bem, satisfazendo o desejo de S. Ex., lançando m ã o do 
pouco engenho de que disponho, esforçar-me-hei por l e v a r ao seu 
espirito a convicção de quo a razão está, do meu lado. Fal-o-hei 
de bom grado, tanto mais quanto, já o disso e re p i t o , não tenho 
nenhuma prevenção contra os emprezarios das Docas de Santos, 
e, si occupo essa posição, árida, d i f f l c i l i m a e in g r a t a , porque, no' 
cumprimento de u m dever, vou pouco a pouco adqu i r i n d o i n i m i 
gos e adversários, é porque, Sr. Presidente, Senador pelo Estado de 
S. Paulo, corre-me o dever inüudivel de defender os seus interesses. 

V. Ex. sabe, não ignoram os meus collegas que, no anno pas
sado, para l e v a r a cabo a campanha que eu ha v i a iniciado, t i v e 
necessidade de f e r i r a nota trágica : para d i g n i f i c a r esta' t r i 
buna estive na contingência de arr i s c a r a vida, defendendo esta 
cadeira. 

A f f i r m e i mais ao Senado que, si p o r v e n t u r a a Companhia Docas 
do Santos tivesse obedecido á c i r c u l a r e á p o r t a r i a de 7 de novembro 
de 1906, do Sr. ex-Ministro da Viação, hoje Senador por Santa 
Catharina, eu não estaria a esta hora nesta t r i b u n a , nada mais 
t e r i a a dizer, porque, conforme a f f i r m e i por varias vezes, o único 
objectivo que me arrastava á t r i b u n a era o b r i g a r a companhia ao 
cumprimento da l e i . 

Mas qual é a l e i ? que pretende a l e i ? 
A l e i de 13 de outubro de 1869, a p a r do concessões e garan

tias que offorecia ás companhias que quizessem c o n s t r u i r portos 
zelava sabiamente, previdentemente, dos interesses públicos - à 
l e i de 13 de outubro de 1869 determinava e determina, p o s i t i v a e 
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categoricamente, que nenhuma empreza pôde passar sem revisão 
de tarifas, dadas determinadas condições. Entretanto, Sr. Presi
dente, apezar da lei determinar esta revisão do cinco em cinco 
annos, até hoje não se fez uma única, tendo sido assignado o con
tracto em 1888. 

Vô-se que a primeira revisão de tarifas devia-se ter operado 
em 1893 ; a segunda devia ter sido feita em 1898; a terceira em 
1903, e a quarta em julho de 1908, perfazendo assim o prazo esta
belecido pela lei de 1869, que manda que a revisão se faça 
mesmo quando a empreza não retire os 12 %, limite máximo que lhe 
havia traçado a lei como recompensa dos seus capitães. 

Mas, Sr. Presidente, qual o meio de se saber si a empreza 
retira mais do 12 %, sem um exame da escripta, sem conheci
mento da renda, som o confronto entre esta receita e despeza da 
empreza ? 

Era ou não evidente, era ou não lógico que o Governo tratasse 
de indagar qual a receita, qual a despeza, afim do saber si a 
empreza retira ou não somma superior ã que lhe garantem o 
contracto c a lei ? 

Pois bem, Sr. Presidente, não ha governo algum que saiba 
a quanto monta essa renda. Propositalmente, tem sido occultada 
a somma arrecadada pelas Docas. Por que ? Pois não é esto justa
mente o principal argumento para obrigar o Governo a i r analyzar, 
examinar, investigar a escripta da empreza ? 

Que meios tem o Governo de sanar os abusos, si ignora a 
somma que a companhia está recolhendo além da que lhe dão direito 
seus contractos o a lei ? Qual é a companhia anonyma que não 
publica no seu relatório, no seu balanço, a despeza e a receita ? 

Entretanto, excepção feita de um pequeno numero de accio-
nistas e dos directores das Docas, que sabem qual a somma que 
aquella empreza arrecada do pobre povo vassallo,— todos o 
ignoram e parece-me até que, em relação ás Docas, ha um ver
dadeiro morgadio pelo facto de ter sido o porto de Santos o pri
mogênito dos portos construídos no Brazil. 

Aquella empreza tem realmente usado e abusado dos seus 
direitos e, á modida que solicita novos favores do Governo, que 
nunca foi avaro para com ella, mais ferrenha se mostra na sua 
ganância e na sua ambição insaciável. 

E' realmente uma empreza poderosa ! Mas, como conseguiu 
esse gráo de prosperidade? Algum dos Srs. Senadores sabe do 
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empréstimo levantado para construcção daquellas obras? De 
onde veiu esse capital de 95.000:000$, quando o contracto p r i 
mitivo não excedia de 3.850:000$ para os primeiros 866 metros 
de caes ? 

As linhas férreas do Estado de S. Paulo, com capitães aliás 
menores que o das Docas, podem perfeitamente abrir seus livros e 
mostrar comoe onde os adquiriram. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—EU me comprometto a informar a 
V. Ex., em tempo opportuno. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Em relação ás Docas, porém, onde foi 
a sua empreza buscar 95.000:000$ para as obras contractadas ? 

E' ou não o caso de se suppor que ha exactidão nas affirmativas 
de que a empreza conseguiu a protecção do Banco do Brasil e do da 
Republica para os primeiros gastos e emittiu debenlures, que foi 
resgatando com o excesso da renda ? 

Isso é o que se affirma, e V. Ex., Sr. Presidente, comprehende 
que não posso declarar sob a responsabilidade de meu nome que 
esses factos são realmente verdadeiros, porquanto, a empreza nunca 
forneceu um balanço declarando qual a sua despeza e receita. 

Sr. Presidente, hoje se affirma que a empreza, tendo um ca
pital de 60.000:000$, emitte debentures para pagamento de seus ser
viços e depois, arrecada esses títulos com o excesso das rendas, não 
obstante pagar aos seus accionistas os 12 % a que a lei lhes dá 
direito. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO - V. Ex. dá licença para um 
aparte ? 

O SR. ALFREDO ELLIS - V. Ex. occupará depois a tribuna. Es
tamos no inicio das sessões e o honrado Senador tem muito tempo 
para falar sobre o assurapto. Faço a minha exposição e depois 
V. Ex. virá á tribuna refutar as minhas asserções. 

Os accionistas da Empreza das Docas recebem os 12 % , limite 
máximo do dividendo que lhes confere a lei, mas, muito mais do 
que isso paga o povo, o pobre vassallo, esse pobre rebanho que lá 
está trabalhando, certo de que não poderá importar um kilo de 
mercadoria, nem exportar meio kilo de producto, sem sentir o 
peso das onerosissimas taxas, taxas affrontosas e escandalosas, que 
a Empreza das Docas exige, quer para a importação, quer para a 
exportação. 

Estas sobras é que eu desejaria saber a quanto montam. E foi 
justamente em virtude disto, que apresentei um projecto, acor-
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dando, por assim dizer, o Governo, ohamando sua attenção para o 
caso, porquanto preciso era que se fizesse, de accôrdo com a l e i , a 
revisão das tarifas, porque, essa feita, si a renda das Docas fosse 
realmente superior, como é de suppor, e é de suppor porquo a 
oceulta, visto que si não retirasse renda superior á taxa legal, ne
nhum interesse tinha em esconder a somma que arrecada, desde 
que essa taxa fosse superior; naturalmente, feita a revisão das t a r i 
fas, o povo i r i a aproveitar essa reducção e as classes produetoras 
do Estado ficariam mais desafogadas desse garrote que as opprime 
e do qual não poderão ver-se livres, sem a accão do Governo, que 
se desinteressou da questão e deixou que o pobre povo fosse explo
rado pela ganância e pela ambição de uma companhia durante 
muitos annos. 

Repito, Sr. Presidente, aos millionarios é fácil a generosidade, 
entretanto, os emprezarios das Docas, que hoje o são, nunca 
tive r a m o menor ;movimento de piedade para esse povo, que os 
enriqueceu, que os transformou de pobres, que eram, em m i l l i o 
narios, que hoje são. 

O café, que valia outr'ora, 20$ ou 25$ a arroba, e portanto, 
100$ a sacca, de accôrdo com a l e i , devia pagar 60 réis, ou, 
quando muito, 90 rréis, para atravessar essa faixa de caes ; en
tretanto, o café, que hoje quasi nada vale, paga 450 réis para 
poder atravessar, pelo ar, nos hombros do carroceiro, essa faixa 
de caes. 

Desses 450 réis a empreza restitue ao carroceiro, que não é 
seu empregado e que apenas faz esse serviço, 60 réis, restituindo, 
também 20 ou 30 róis ao trabalhador quo faz o serviço de estiva, 
no porão do navio. 

Sr. Presidente, o Estado de S. Paulo vae exportar este anno 
15 milhões de saccas. Faça o Senado o computo dessa enormissima 
somma a que attinge esse transporte pela faixa do caes, e verá quo 
ella excede de 5.000:000$, remunerando, mais do que a l e i 
permitte, o capital empregado desde o enrocamento da autiga 
ponte ingleza até Paquetá, porque, de accôrdo com o próprio 
orçamento da empreza, ella não gastou mais de 45.000:000$ nesse 
trecho de caes. 

Pois si ella dispendeu apenas 45.000:000$, conforme ella 
própria o diz o confessa, só a somma equivalente á passagem de 
15.000.000 de saccas pelo caes daria perfeitamente para os 12 % 
sobre esse capital. 
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Agora addiciouc o Senado a essa somma fabulosa, arrancada á 
mísera e empobrecida lavoura,a taxa de atracação, a de dragagem, 
a de capatazias, a de armazenagem, a de transporte e carretos e 
veja si é possível um povo vi v e r satisfeito e folgado, certo de 
obter remuneração pelo serviço que produz. 

Não é, Sr. Presidente, como disse o honrado Sr. Presidente da 
Republica ao aportar a Santos : «um vasto pórtico digno daquella 
officina de trabalho.» 

Sel-o-hia si a ganância da empreza fosse menor ; sel-o-hia si a 
empreza, recebendo as concessões que tem tido, attenuasse, modi
ficasse as suas taxas, facilitando ao povo maior exportação, maior 
riqueza e, portanto, maior importação ; em vez de um vasto pórtico 
digno daquella officina de trabalho tem se transformado em uma 
vasta barreira que impede o progresso e prosperidade de São 
Paulo. 

Sr. Presidente, por mais que procure, não encontro um simile 
entre o poderio das Docas o a fraqueza do Governo; é pre
ciso remontar ao Japão antigo, do tempo dos Daimios, quando 
lá existiam dois podores rivaes: o Shogoonato e o Mikado para se 
encontrar parallelo entro a força e a arrogância do poderio de 
uma empreza o o governo de uma nação. E' um verdadeiro 
Shogoonato. 

Depois que eu, obscuro Senador por S. Paulo, t i v e a audácia 
inaudita, a coragem, a verdadeira loucura de i r perturbar a diges
tão do monstro, na sua lur a , elle tomou uma attitudc mais aggres-
siva e mais violenta, chegando mesmo a discutir com o Governo 
como de superior para inferior. Com relação ao Senado creio quo 
não 6 preciso rememorar o que se passou, porque os factos são muito 
recentes. 

O diroctor-gerente das Docas entrou neste recinto, por assim 
dizer, fazendo a exposição, que enviou ao ex-Ministro da Viação 
com mais desplante, com mais audácia do que Cromwell, pene
trando do chibatinha em punho no Rump Parliament de In g l a t e r r a , 
aceusando de calumniador um Senador da Republica. E tão 
virulenta, tão insultuosa foi a sua exposição que o honrado ex-Mi-
nistroda Viação a devolveu. 

Não ficou nisto. A empreza estava habituada a não ser per
turbada no seu plano adorável, do grande singeleza, de pedir pro-
rogações de prazo para a conclusão de obras, que nunca foram 
terminadas e nunca o serão, porque o interesse da companhia ó. 
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conserval-as como provisórias, não prestando contas da renda 
arrecadada. E, simplesmente porque o digno íiscal do Governo 
julgou-se no dever de chamal-a á ordem, immediatamonte a 
directoria da companhia officiou ao Ministro da Viação represen
tando contra aquelle funecionario, contra aquelle íiscal que estava, 
aliás, rigorosa e patrioticamente cumprindo o seu dever de repre
sentante do poder publico; e fel-o em termos tão affrontosos que o 
actual Sr. Ministro da Viação deu a esse offlcio o seguinte despa
cho : «Requeira em termos.» 

Mas porque, Sr. Presidente, so i r r i t o u a Companhia? 
Porque ? 
Porque se lembrou de mandar atacar aquelles que tiveram a 

extraordinária audácia, o desplante sem nome de lembrar ao Go
verno a conveniência c a necessidade de reparar males ; porque, 
como eu disse, a Justiça não é só um freio da humanidade, é o es
cudo e o broquel do povo ? 

Porque v i m a esta tribuna defender interesses dos meus co-es-
taduanos, procurando de alguma sorte attenuar as taxas oppres-
sivas que estão pagando os lavradores do meu Estado ; simples
mente pelo facto de eu reclamar a attencão do Governo no sentido 
de fazer com que aquella poderosa Companhia obedeça á l e i , se
gue-se que v i m pedir um favor ao Governo ?! 

Absolutamente não, 
A l e i determina que a companhia não pôde exercer o monopo-

. l i o . Mesmo em relação ás obras novas que o Governo entender 
conveniente mandar fazer, ella apenas terá preferencia cm igual
dade de condições. 

Tanto isto 6 verdade que, si porventura o Governo agora 
j u l g a r conveniente e u t i l aos interesses da Nação mandar fazer 
novo caes em Santos do lado fronteiro ao canal, ou mesmo prolon
gar o caes existente de Valongo para o lado da estrada de ferro 
ingleza, a companhia não terá direito de protestar. 

A prova disso encontra-se no passado da l e i e, para confirmar 
a minha asserção, peço licença ao Senado para ler um trocho do 
luminoso discurso do ülustre visconde do Itaborahy, de saudosa 
memória, pronunciado nesta Casa por oceasião da discussão da l e i 
de 13 de outubro do 1869, em que S. Ex. affirmava positivamente 
que não se tratava de monopólio. 

Isso já havia sido assignalado nas palavras pronunciadas na 
Câmara dos Deputados naquelle anno, quando a l l i se discutia a re-



— 32 — 

ferida l e i , pelo Sr. Innocencio Góes, insistindo pelo l i m i t e máximo 
para as taxas que deveriam ser cobradas pela empreza, comtanto 
que não excedessem de 8 % , porque S. Ex. achava que essa taxa 
era sufficientemente remuneradora dos capitães que fossem em
pregados nessa construcção, elevando-se depois a 12 % , porque o 
excedente de 8 % seria levado ao fundo de amortização para fa
c i l i t a r a encampação por part3 do Governo em prazo mais c u r t o 
do que aquelle que fosse determinado no contracto. 

O SR. PRESIDENTE—Lembro a V. Ex. que a hora destinada ao 
expediente está esgotada. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Sinto-me fatigado, Sr. Presidente, ra
zão por que não peço prorogação da hora. Entretanto, peço licença 
a V. Ex. para l e r os trechos a que ha pouco me r e f e r i , porque, 
feito isto, sentar-me-hei, dando por finda a minha exposição de hoje. 

O SR. PRESIDENTE—V. Ex. será attendido. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Na sessão de 16 de setembro de 1869, 

em resposta a algumas objecções feitas pelo Sr. Saraiva, o Sr. v i s 
conde de Itaborahy, que era Minis t r o da Fazenda, declarou o se
guinte: 

« 0 Sr. visconde de Itaborahy— Sr. Presidente, apenas poderei 
responder ao nobre Senador a respeito dos quesitos que me fez: 
p r i m e i r o , que me consta, ou antes, sei que existem u m ou mais 
projectos para a construcção do docas no porto do Rio de Janeiro. 
Ha também projectos para a construcção de doca em Pernambuco, 
mas estes são mais extensos, estão ligados ao melhoramento' 
do porto. Creio que existe igualmente uma proposta ou projecto 
para a construcção de docas na província do Maranhão... 

O Sr. Dias Vieira—Apoiado. 
O Sr. visconde de Itaborahy ~ ... mas, que o Governo tenha 

feito exame, estudos ou calculado quanto podem render as docas a 
que me tenho referido, é o que não posso asseverar ao nobre Se
nador. Creio que não existem esses estudos. 

O Sr. Dias Vieira—Ha de mandar fazer na occasião. 
O Sr. visconde de Itaborahy—Sem duvida, quando f o r necessário 

fazel-os. 
Pela minha parto, j u l g o que se deve favorecer a qu a l q u e r 

pessoa ou companhia que so mostrar sufflcientemente h a b i l i t a d a 
para r e a l i z a r tão im p o r t a n t e melhoramento (apoiados) sob as con
dições do projecto. 

O Sr. Silveira da Moita — Quod Deus acertai < 

* 
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O Sr. visconde de Itaborahy — Quaes são as concessões que o 
Governo ficaria autorizado a fazer aos emprezarios por este pro
jecto ? (Chamo a attenção do Senado.) 

Apenas a de se incorporarem como sociedades anonymas e a 
dar-lhes a faculdade de poderem desapropriar, na fôrma da l e i , os 
terrenos de que necessitarem para a construcção de docas. 

E que ônus se impõem ás companhias ? O de cederem todas as 
obras ao Estado no fim de 90 annos. 

Que desvantagens, pois, r e s u l t a r i a m para o Estado ou para o 
commercio ? Nenhuma, excepto nos portos em que a faculdade de 
construir uma doca eqüivale a ura p r i v i l e g i o exclusivo. 

O Sr. Silveira da Moita—Eas taxas de entrada nas docas? 
O Sr. visconde de Itaborahy — Até isso poderia o Governo 

deixar ás Companhias: a concurrencia estabeleceria as taxas ra
zoáveis. (Apoiados.) 

O Sr. Saraiva—O projecto dá ao Governo a faculdade de prover 
as taxas. 

O Sr. visconde de Itaborahy — Isso mesmo creio que não seria 
preciso, uma vez que não houvesse p r i v i l e g i o exclusivo ; desde que 
uma doca e x i g i r mais do que va l e r o serviço, os navios não entra
rão nella, continuarão a fazer as cargas e descargas do mesmo 
modo por que o fazem agora, ou construir-se-hão docas que estabe
leçam concurrencia com a primeira.» 

Quem diz concurrencia, Sr. Presidente, diz mais que unidade, 
diz pluralidade. Portanto, não houve nos legisladores de 1869, que 
votaram a l e i de 13 de outubro do mesmo anuo, intenção de dar 
monopólio a uma empreza qualquer. 

O Sr. Visconde de Itaborahy dizia que a fixação das taxas pelo 
Governo podia até deixar ás companhias porque a concurrencia 
estabeleceria as taxas razoáveis. 

Isto quer dizer, Sr. Presidente, que era o regimen da l i v r e 
concurrencia; entretanto, as Docas de Santos teem um verdadeiro 
p r i v i l e g i o , u m verdadeiro monopólio. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE :— Previno ao nobre Senador que a hora 
está finda. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Peço então a V. Ex., Sr. Presidente, 
que me conserve a palavra para a hora do expediente] de amanhã. 
(Muito bem ; muito bem.) 
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DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 12 de junho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis — Sr. Presidente, eu havia, de 
facto, pedido a V. Ex. que me conservasse a palavra para a sessão 
de hoje; entretanto, antes de entrar no assumpto em debate,,dese
jaria que V. Ex. consultasse o illustre Senador pelo Rio Grande do 
Sul, como acto de deferencia da minha parte, si S. Ex. deseja 
oecupar a tribuna. Tendo S. Ex. na ultima sessão me aparteado 
vivamente, e rovelado sofroguidáo na defesa das docas, eu 
desejaria saber si S. Ex. quer oecupar a tribuna, porque, si de 
facto o pretende, desistirei da palavra para ter o prazer de ouvil-o. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Fallarei no momento opportuno e 
responderei a todos os pontos tratados por V. Ex., depois de publi
cados os seus discursos. Não lhe darei apartes, porque vejo que 
V. Ex. se incommoda com elles. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Peço a V.Ex. queacceite o offerecimento 
que acabo de fazer, como uma prova de consideração q apreço. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Agradeço a V. Ex., e nem era,de 
esperar outra cousado seu cavalheirismo. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Sr. Presidente, tenho dito e repetido á 
saciedade que a Companhia das Docas <le Santos cobra dp povo 
vassallo, sujeito ao seu cutello, taxas illegaes e illegitimas. 

Entre outras está a das capatazias, conformo referi no meu 
ultimo discurso. 

E' preciso explicar ao Senado qual é a taxa de capatazias. 
Esta taxa é exigida como remuneração de um serviço do transporte, 
de remoção de mercadorias antigamente para a Alfândega, hoje 
para os armazéns alfandegados das Docas. 

Ora, não havendo este trabalho, não deve existir a taxa corres
pondente. Entretanto, apezar de não prestar a companhia o serviço 
que autoriza a cobrança da taxa, ella o faz implacavelmente sobre 
todas as inercador-ias-que entram 011 sahem pelo porto de Santos» 
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Exemplifico: O carvão de pedra, descarregado no porto de 
Santos, ao longo das Docas, pelos guindastes da empreza, é trans
portado pelos vagões da Ingleza. A companhia cobra a taxa de 
descarga; além dessa, a companhia arrecada a taxa de conducção, 
de 30$ por vagão. 

Pergunto, portanto: onde, como classificar a cobrança da taxa 
de capatazias ? Qual o serviço feito pela companhia, que determine 
a exigência de semelhante taxa ? Nenhum absolutamente ! A com
panhia cobra taxa de descarga, cobra taxa de conducção. Como é 
então que ainda vem exigir mais esse ônus ao commercio?... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Tudo isso está definido na 
lei. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Não está, não pôde estar, porque a 
lei não pode permittir duas imposições, duas taxas idênticas 
recahindo sobre o mesmo objecto. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—A outra taxa é de atracação. 
O SR. ALFREDO ELLIS—A companhia tem o direito de cobrar 

a taxa de atracação, tem o direito de cobrar a de descarga e 
de conducção ; mas, em relação a capatazias, ella só o pôde fazer 
quando de facto transportar a mercadoria para os seus armazéns ; 
porém, si ella não transporta o carvão de pedra para os seus ar
mazéns, não ha razão para que faça mais essa exigência ao com
mercio. E' uma iniqüidade a que o povo se submette porque 
não ha remédio para a situação. 

Outro facto de gravidade que vou revelar ao Senado. De 
monstrando que a companhia cobra taxas illegaes, eu me referi a 
armazenagens. A lei é clara, Sr. Presidente. Vou lel-a: ella deter
mina que as taxas de armazenagem serão cobradas de accôrdo 
com o peso... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—E ad valorem, também. 
O SR. ALFREDO ELLIS ... e não ad valorem, eomo cobra a 

empreza. 
A empreza está cobrando a taxa de armazenagem ad valorem, 

quando não tem direito para isso. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — Provarei o contrario. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Já offereci ao nobre Senador a t r i 

buna. 
Si V. Ex. quer discutir o assumpto, sento-me e cedo-lhe o 

logar de bom grado. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — Desejo primeiramente ouvil-o. 
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O SR. ALFREDO E L L I S — Permitia, pois, V. Ex. que lhe peça 
um pouco de deferencia para com o humilde orador que ora 
occupa a tribuna. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Perfeitamente. 
O SR. ALFREDO ELLIS-Chamo a attenção do Senado para o 

artigo que vou ler do contracto da compauhia. 
Decreto n. 9.979, do 12 de julho de l888.-Vê-se na cláusula 5». 

§ 40 que a companhia é autorizada a cobrar por mez ou fracçao 
de mez e por kilogramma de mercadoria - attenda bem o Senado-
por kilogramma de mercadoria-ou qualquer gênero que houver 
sido effectivamente recolhido aos armazéns do concessionário -
o réis 

Isto é claro, é categórico, é positivo; a companhia só pôde 
cobrar 2 réis por kilogramma de mercadoria que tiver entrado 
para os seus armazéns. 

Sabe o Senado quanto cobra a Companhia das Docas de arma
zenagem? 

Inverteu os termos: ao envez de cobrar a taxa de armaze
nagem por peso, cobra ad valorem. Tenho aqui um documento 
que prova esta minha asserção. 

Um automóvel, descarregado no caes de Santos, e retirado dias 
depois, pagou de armazenagem 17G$500 e de capatazias 44$600, 
perfazendo a somma de 221$100. 

Sr. Presidente, esse automóvel não pesava 3.000 kilos. Mas, 
que pesasse, teríamos que a taxa a cobrar, de accôrdo com a lei, 
seria de 6$ por mez. 

Pois bem, Sr. Presidente, a taxa que a companhia tinha o 
direito de exigir, que seria, no caso, de 6$, pela descarga daquella 
machina, foi ampliada, augmentada, mais do que isso, dccuphcada, 
pois que a companhia, com o máximo desembaraço, exigiu do im
portador 176S500 de armazenagem! 

A companhia, portanto, em um simples objecto, cobrou a mais 
170$500, contra a lettra do seu contracto, contra a expressa dispo
sição da lei . 

Entretanto ousa-se affirmar que a companhia não cobra taxas 
illegaes ! 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Não só affirmo, como provarei. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Não esqueça V. Ex. que me estou 

servindo de um documento e que estou baseando a minha argu
mentação na lei e no contracto desta companhia. 
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O SR. VICTORINO MONTEIRO—Eu provarei, até cora a lei, que o já 
foi feito oanno passado pelo ex-Senador Sr. Dr. Ramiro Barcellos'. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Não conheço modificação alguma quo 
haja sido feita a este paragrapho que diz i 

«... Por mez ou fracção de mez e por kilogramma de mer
cadoria ou qualquer gênero que houver sido effectivãmente reco
lhido aos armazéns do concessionário, dous réis por kilogramma.» 

Portanto, Sr. Presidente, 2$ por tonelada. 
Ora, dado que esse automóvel pesasse 3.000 kilos, o impor

tador estaria obrigado a pagar apenas 6$, e não 176$500, conforme 
a companhia cobrou. 

De fôrma que, Sr. Presidente, em relação ás taxas de capa
tazias, a Companhia das Docas está exorbitando, pois que não podo 
exigir o que está exigindo. 

Em relação á taxa de armazenagem, grandes irregularidades 
se estão dando, como já demonstrei ao Senado. 

Mas, Sr. Presidente, esta nãoé a minha questão; apenas tenho 
trazido para o debate estes factos como elemento subsidiário para 
demonstração de minha these. 

Não contesto que a Companhia das Docas tenha melhorado 
o serviço de carga e descarga no porto de Santos. Para mim'esta 
nãoé a questão; não trato deste ponto. A minha questão é que a 
empreza Docas de Santos não exige taxas iguaes ás que são 
exigidas noS demais portos dá Republica; a minha questão é qüe a 
Companhia Docas dó Santos, gananciosa como é, exorbita nessa 
cobrança, razão por que pergunto aos seus defensores: a empreza 
Docas de Santos, exigindo essas taxas, está dentro da lei ? 

O que se trata de saber é si a companhia está ou não arreca
dando renda superior á que lhe dá direito o contracto. Este é o 
pdnto. 

E que o está, Sr. Presidente, a própria companhia o affirma, 
com a maior clareza, por isso que oceulta, sonega o seu balanço. 

Ninguém, Sr. Presidente, nem o próprio Governo, conhece qual 
a renda que a companhia arrecada pelos seus serviços em Santos. 
E, quando se reclama, quando o Ministro, como o Sr. Lauro Müller, 
baixa uma portaria, determinando quaes as instrucções que devem 
ser adoptadas para a tomada de contas, a companhia rebella-se e 
declara positivamente que não é forçada a prestar contas, por
quanto não concluiu os áeus serviços. Esta é que é a questão, 
Sr. Presidente. 
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• A Companhia das Docas tem sido de uma felicidade extraordi
nária • organizada em 1888, logo depois de proclamada a Republica 
tratou de ampliar o prazo que tinha obtido de 39 para 90 
annos. , ... . ' 

Mas como, de accôrdo com o decreto lavrado pelo meu dlustre 
ami-o Sr. Francisco Glycerio, em 1890, começava-se a contar o 
praz°o dos 90 annos da data do mesmo decreto, segue-se, portanto, 
que a companhia é a única que tem um prazo que excede o máximo 
da lei de 13 de outubro de 1869. A companhia tem para explorar 
um prazo de 92 annos !! 

Não satisfeita com isto, Sr. Presidente, a companhia que 
tinha, pelo seu contracto, obrigação de fazer o primeiro trecho de 
866 metros de cáes até a rua Braz Cubas, desde o enrocamento da 
Ponte Ingleza, tratou de duplicar o seu capital sem augmentar as 
obras, e isto conseguiu ella, com o honrádo Ministro Sr. Serzedello 
Corrêa, pelo decreto n. 942, de 15 de julho de 1892 Quer d»er 
que dons annos depois da innovação do seu contracto pelo meu 
honrado collega e amigo Sr. general Glycerio, já a companhia 
tinha conseguido nova modificação. 

Comquanto eu saiba que realmente é fatigante para o Senado 
estar ouvindo leituras successivas, este decreto n 942 é de ta l 
natureza que não posso deixar de lel-o, chamando para elle a 
attenção do Senado. E' o decreto que innova o contracto com a 
empreza, augmenta o capital a 14.627:194$707, autoriza o pro
longamento do cáes de Paquetá a Outeirinhos e fixa o prazo para 
a conclusão das obras. . 

As cláusulas a que se refere este decreto são as seguintes : 
« 1 a

 F i c a a empreza obrigada a, dentro do prazo de seis 
mezes da presente data, concluir e entregar ao trafego a extensão 
do cáes contada desde o ponto em frente ao ex-Arsenal de Mar nha 
até ao enrocamento que precede a ponte da 8. Pauto Raü.ay 

C°mPAv7'2 o Como multa, caso não cumpra o estipulado na cláu
sula 1*, pagará a empreza, de uma só vez, a quantia de *)0:000$, 
moeda nacional.» Ai 0„ a«iá 

Devo dizer ao Senado que a empreza não cumpriu a cláusula 
e não pagou a multa. . , . 

« Art 3 0 .» E' interessante este art, 3°, para mostrar o pro-
teccionismo e favoritismo que a empreza gosava da parte do 
Governo. 
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« A r t . 3.» O capital de 5.850:877$883, approvado por decreto 
anterior, correspondente ao trecho do cáes da capitania até ao 
enrocamento que precode a ponte nova da S. Paulo Raihcay 
Company, limited, fica elevado ao dobro, ou 11.701:7558700, mais 
2.925:438$941, perfazendo, portanto, o capital do cáes propriamente 
dito, no trecho comprehendido entre a capitania e o enrocamento 
que precede a ponte nova da .S'. Paulo Railceay Company, limited 
a somma de 14.627:194$707.» 

Sr. Presidente, o que se deprehende é que com um traço de 
penna, o honrado ex-Ministro da Viação havia duplicado o capital 
da empreza sem que augmentasse o trabalho, isto é, a extensão do 
caes, porquanto o trecho novo, que era addicionado ao do 
contracto, tinha como consignação a verba de 2.925:000$, que era 
acerescentada ao duplo do capital, de fôrma que o p r i m i t i v o con
tracto, que havia sido assignado, obrigando a compahia a não exce
der o capital de 3.850:000$, para effeito da l e i de 13 de outubro 
foi duplicado sem que dessa duplicação surgisse beneficio de ordem 
alguma para o povo vassallo das Docas. 

Qual a razão que determinou o Ministro a dobrar o capital da 
empreza, sem que absolutamente a sobrecarregasse de qualquer 
ônus ? Simplesmente uma allegacão da companhia. 

Sr. Presidente, a Companhia das Docas declarou ao Ministro 
que com a quéda do cambio ficava prejudicada, não podia con
s t r u i r esse trecho de caes pela quantia p r i m i t i v a do contracto e 
que precisava de um capital maior para accentuar bem a rapidez 
na construcção do caes, porquanto a crise de transportes no Estado 
de S. Paulo exigia que a companhia empregasse o máximo esforço 
para dar prompto o seu primeiro trecho. 

Pois bem, Sr. Presidente; o Ministro concedeu, attendendo a 
esta circumstancia : facilit a r á companhia a acquisição de um 
capital maior, para i m p r i m i r ás obras maior rapidez. 

Agora, Sr. Presidente, porgunto eu ao Senado: a companhia 
concluiu as obras a que estava obrigada pelo accôrdo feito com o 
Ministro, no prazo de seis mezes ? Não concluiu ! ! 

Pergunto eu: a companhia entregou as obras do enrocamento, 
da antiga Ponte Ingleza a Paquetá, obras estas que devia entregar 
como promptas em 1895? Até hoje não entregou; ha 11 p a r a " 12 
annos. E, quando o Governo exige que estas obras sejam entre
gues, como definitivamente promptas, para os eífeitos da lei de 13 
de outubro, a companhia envia um offlcio ao Ministro, tratando de 



- 41 -

superior para inferior, declarando que, absolutamente, não julga 
applicavel á sua empreza as disposições da portaria do 7 de no
vembro de 1906, porquanto as suas obras não estão acabadas. 

Pergunto eu: não está saltando aos olhos de todos o subterfúgio 
que a companhia emprega para evitar a tomada de contas e a 
lixação de capital ? 

Mas, Sr. Presidente, a companhia lança mão de um sophisma, 
porquanto, mesmo que as obras não estejam conclui das, o Governo 
pode chamal-a ao cumprimento da l e i ; pôde obrigal-a á tomada de 
contas do capital e á revisão das tarifas, porquanto a lei do 13 de 
outubro de 1869 positivamente declara que o Governo, de cinco em 
cinco annos, fará a revisão das tarifas, reduzindo-as quando a 
empreza recolher ou arrecadar quantia ou renda superior a 12 %, 
limite máximo que a lei offerece para remunerar os seus capitães. 

Portanto, esse subterfúgio, essa evasiva que a companhia em
prega para evitar a fixação de seu capital e a revisão das tarifas, 
não procede, porquanto o Governo, executando a lei de 13 de outu
bro, pôde perfeitamente chamal-a a contas. 

Declara a companhia, no seu ofíicio dirigido ao Ministro, que a 
portaria de 7 de novembro de 1906 não tem applicação a ella, 
porquanto a obra não está acabada; quando estiver, só então julga-
se ella obrigada ás disposições contractuaes e ás consignadas na lei 
de 13 de outubro. 

Devo dizer ao Senado que o honrado ex-Ministro da Viação, 
hoje, felizmente, nosso illustre collega Senador por Santa Catha-
rina, autorizou-me a declarar que a portaria de 7 de novembro 
tem toda applicação á Empreza das Docas de Santos. 

O decreto de 15 de julho de 1892 diz o seguinte: 
« A empreza fica autorizada a prolongar o caes desde Paquetá 

até o logar denominado Outeirinhos (cláusula 4&), devendo submetter 
á approvação deste Ministério os estudos o orçamentos respe
ctivos. 

Cláusula 5.a Para conclusão do trecho do caes de Paquetá a 
Outeirinhos (ultima secção) fica concedido o prazo de cinco annos, 
contados de 7 de novembro de 1895, data em que deve estar termi
nada a construcção de todo o caes, concedido antes desta data. 

Art. 6.° Ficam em inteiro e pleno vigor as disposições estabe
lecidas em decretos anteriores, que não estiverem revogadas pelas 
presentes cláusulas. 

Capital Federal, 15 de julho de 1892.— Serzedello Corrêa.» 
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Vê-se, Sr. Presidente, pelo decreto do Sr. Dr. Serzedello Corrêa 
que, para a conclusão do trecho do caes de Paquetá a Outeirinhos, 
ficava concedido o prazo de cinco annos, contados de 7 de novembro 
de 1895, em que devia estar de todo conclüido o caes. 

Segue-se, portanto, Sr. Presidente, que, em 7 de novembro 
de 1900, as obras do caes de Santos deviam estar concluídas desde o 
enrocamento da ponte Ingleza até Outeirinhos. Ha sete annos, 
Sr. Presidente, que a companhia, usando de subterfúgios, vae pedindo 
novas prorogações do prazo, porque não tem absolutamente o 
intuito de dar por concluídas as obras, suppondo que, não estando 
ellas concluídas, o Governo não tem recursos para exigir a fixação 
do capital, nem a revisão das tarifas. Nessa crença se tem man
tido a companhia, auferindo rendas muitíssimo superiores ás que 
lhe dão direito a lei e o seu contracto, arrancando do misero povo, 
em época de crise, lucros muitíssimos superiores aos 12 %, que 
a lei lhe garanto. 

Sr. Presidente, o povo do S. Paulo não se esquiva ; ao con
t r a r i o , deseja a prosperidade da empreza; com o que, porém, não 
se pôde conformar é com o esbulho, a espoliação lenta, diária, que 
se faz de sua^oiva, de seu suor, para enriquecer meia dúzia de 
homens felizes e sagazes, que conseguiram empolgar a pri m e i r a 
empreza do paiz. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Mas cuja concessão não foi 
executada pelo Estado de S. Paulo, quea tinha. 

O SR. ALFREDO ELLIS — E' outro caso. 
Mas, Sr. Presidente, supponha mesmo quo a empreza não 

estivesse abusando, supponha mesmo que a empreza estivesse co
brando taxas muito razoáveis, muito mais baixas do que se cobram 
em outras partes. E' isso justificativa e razão para ella impu
gnar a disposição legal, que manda proceder á revisão de ta
rifas ? 

Supponha mesmo que ella tenha concorrido extraordinaria
mente, muito mais do que o tem feito, para a prosperidade do 
Estado de S. Paulo. Dá-lhe isso direito para espoliar o Estado ? Pelo 
facto de construir ferro-vias, tem a empreza que as construiu 
o direito de explorar, de espoliar o povo ? 
j- Tenho eu, porventura, o direito de espoliar um cidadão pelo 
facto de lhe haver feito um favor ? 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — A companhia só pódo cobrar 
impostos legaes. 
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O SR. ALFREDO ELLIS - A companhia emprega bem seus ca
pitães, a companhia tem por garantia a taxa de 12 •/. que a lei lho 
conferiu. Por que a companhia não se limitou a esse máximo que 
lhe foi traçado por lei ? 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Si não se limitou é porque está 
dentro do seu contracto. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Não censuro absolutamente a riqueza, 
a prosperidade da empreza; censuro a sua ganância, a sua 
insaciabilidade quando affirmo que occulta renda e, si faz, é 
porque essa renda é muito superior á que lhe dá direito a lettra do 
seu contracto. 

Sr. Presidente, como acabei de demonstrar, o decreto n. 942, 
de 15 de julho de 1892, autorizou a empreza a duplicar o seu ca
pital, capital que foi elevado á somma de 14.627:194$707. Acredita, 
porém, o Senado que a empreza se limitou a essa duplicação de 
capital em relação ao trecho do enrocamento da Ponto Ingleza a 
Paquetá ? 

Absolutamente, não!! 
Sabe o Senado a quanto monta esse trecho contractado por 

14.627:194$707? 
Pesa hoje ao Estado, que tem de pagar os 12 % correspon

dentes ao capital empregado, quo deveria ser de 14.700:000$, em 
45.000 e tantos contos ! !! 

Quer isto dizer, Sr. Presidente, que, apezar da companhia ter 
conseguido do Ministro a duplicação do capital primitivo, alcançou 
ainda mais, por meio de orçamentos apresentados e approvados, 
elevou esse mesmo capital a 45.000 e tantos contos. 

Pergunto: tem ou não tem razão o pobre povo de S. Paulo do 
mandar um dos seus representantes clamar neste recinto ? 

E' claro que, sem a connivencia do Governo, a empreza não 
teria chegado a quasi se apoderar do porto de Santos, é claro que, 
sem assentimento do Governo, ella não teria conseguido elevar um 
contracto de 3.851:000$ a 95.000:000$000. 

Pois, Sr. Presidente, si o Ministro da Agricultura daquella época, 
o Sr. Serzedello Corrêa, estabeleceu a somma de 14.600:000$ para o 
trecho do cáes do enrocamento da Ponte Ingleza a Paquetá, como 
os Governos que lhe succederam autorizaram a que a empreza ele
vasse esse capital, que era de sobra remunerador para o dito 
trecho de cáes, á somma extraordinária de 45 mi l o tantos 
contos?!! 
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Em relação ao segundo trecho do cáes de Paquetá a Outeirinhos, 
pergunto aos Srs. Senadores: dadas as condições da empreza, 
dispondo de todos os elementos de trabalho, de todos os apparelhos, 
de todos os machinismos, não deveria ficar o segundo trecho mais 
barato que o primeiro ? 

Pois bem, Sr. Presidente, a companhia enviou os seus orça
mentos, conseguiu a approvação dos mesmos e o facto é que a em
preza, que havia começado modestamente com o capital de 
3.850:000$, dispõe hoje de orçamentos approvados na importância 
de 95 m i l e tantos contos!! ! 

Esta somma colossal, Sr. Presidente, pesa sobre as classes pro-
ductoras do Estado. Si, porventura, essas classes productoras só 
tivessem de pagar os 1 2 % correspondentes aos 95.000:000$, nada 
seria; mas não, a empreza exige mais dos 12 % desse capital 
ficticio e tanto exige, que occulta a renda, não publica o ba
lanço, ninguém conhece, nem o próprio Governo, qual a sua re. 
ceita, qual a sua despeza. 

E ao passo que as classes productoras do Estado empobrecem e 
lutam na maior angustia contra as inclemencias da crise, a com
panhia rejubila-se, porque nada em ouro. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Sobretudo as companhias de es
tradas de ferro. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Chegarei lá. Antes de V. Ex. accusar as 
companhias de estradas de ferro, já, na Câmara dos Deputados, em 
1888 e 1889, as atacava eu. 

Mas, como V. Ex. se refere ás estradas de ferro, abrirei um pa-
renthesis no meu discurso. 

De facto, Sr. Presidente, as companhias de estradas de ferro 
teem commettido os mesmos abusos, occultando, sonegando, por 
assim dizer, os seus dividendos, applicando-os differentemente, de 
forma a evitar o abaixamento de tarifas de que t r a t a a l e i , quando 
os lucros excedem de 12 % durante dous annos consecutivos; 
mas... 

O SR. FRANCISCO GLYCERIO—Mas o governo de S. Paulo as ê tá 
obrigando á prestação de contas. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Perfeitamente, era o que eu ia dizer. 
Mas o governo de S. Paulo está obrigando estas companhias á 
prestação de contas e ellas teem feito todo o possivel para suavisar 
á crise e disfarçar a sua riqueza,concedendo abaixamento de tarifas 
as classes productoras. A própria Companhia Ingleza, que cobrava 



260 réis por tonelada kilometrica, reduziu esta tarifa a 140 réis. 
O mesmo teem feito a Paulista e a Mogyana, todas teem baixado as 
suas tarifas, teem procurado i r em soccorro da classe que as ali
menta. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Mas ainda cobram fretes exag-
gcrados. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Essas companhias, que ainda cobram 
fretes exaggerados, como muito bem diz o lionrado Senador pelo 
Rio Grande do Sul, íizeram comtudo reducção nas suas tarifas. E 
a Companhia das Docas ? Ha, porventura, na sua historia, um acto 
de piedade ; ha, porventura, naquelle coração uma fibra que vibre 
dolorosamente pelo menos de compaixão por essa classe que lhe 
tem enchido as suas burras ? 

Ao contrario, Sr. Presidente ; a Companhia das Docas trata de 
elevar os seus capitães e não diminue um só ceitil das suas taxa>. 
Cada vez pede mais, cada vez obtém mais. (Pausa.) 

Sinto-me látigado, Sr. Presidente ; o que posso, porém, asseve
rar ao Senado ô que hei de demonstrar esta these, hei de demon
strar e justificar quo esta empreza é o polvo mais monstruoso 
deste paiz, hei de ler documentos que causarão assombro ao Senado, 
para mostrar até que ponto teem ido a proteccão e o favoritismo do 
governo a esta empreza. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— E eu hei de demonstrar que é 
quem mais tem concorrido para o engraudecimento do Estado de 
S. Paulo. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Acceito o repto. V. Ex. não conhece 
melhor do que nós o Estado de S. Paulo. (Muito bem; muito 
bem.) 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 13 de junho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis—Sr. Presidente, eu não me ani
maria a proseguir na árdua tarefa que tomei sobre os meus 
hombros, si não tivesse a certeza de estar prestando um serviço ao 
meu paiz. 

Não se trata exclusivamente da questão das Docas de Santos, 
t i ata-se da organização de todos os portos da Republica, o a questão 
é importantíssima, porquanto, neste momento, o Governo cogita do 
melhoramento dos portos, do extremo norte ao extremo sul da Re
publica. A questão ê, pois, da actualidade; é de vital impor
tância. 

Os estudos que tenho feito sobre a matéria vêem trazer talvez 
ao Governo subsídios para a boa execução dos contractos em via 
de serem assignados, e assim o Governo tratará de evitar que a 
essas novas emprezas caibam as extraordinárias sommas de favores, 
que dê as excepcionaes concessões que a das Docas de Santos conse
guiu reunir, fazendo desde o primeiro momento um verdadeiro 
trabalho de sapa, contra o primitivo contracto, que, derrocado de 
ha muito, se transformou nesse enorme monstro que ousei classi
ficar de polvo. E ousei classificar de polvo porque, como todos 
sabem, esse monstro tem os seus tentáculos crivados de pequeninas 
ventosas que o nutrem. 

O monstro só tem órgãos de sucção e de apprehensào. 
O próprio coração é um alforge. 
O Estado de S. Paulo está envolvido pelos tentáculos desse 

polvo, e outra missão não tenho nesta tribuna sinão protestar. 
Continuarei, Sr. Presidente, a clamar sempre afim de ver si o 

Governo encontra um remédio para o terrível mal que injusta-» 
mente nos ataca. 

Sr. Presidente, não tenho por fim rebater o nem discutir fóra 
deste recinto. Não estou disposto a acceitar contendas com quem 
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quer que seja e muito menos com anonymos na imprensa, por
que cumpro e hei de cumprir o meu dever de Senador até 
ao fira. 

Não posso deixar, porém, de tomar em consideração um artigo 
publicado hoje no principal órgão da imprensa desta capital, a 
propósito da questão de capatazias, subscripto e recommendado 
pela redacção do Jornal como partindo de um funccionario distincto. 

E' estranhavel que, quando se trata de uma questão desta 
ordem, quando se levanta um Senador da Republica para pro-
lligar abusos, illegalidades e iniquidades, surjam immediataraente 
esses funccionarios pagos, á custa do suor do povo, para justificar 
as iniquidades commettidas por emprezas particulares. 

Por que razão,Sr. Presidente, este empregado distincto jamais 
vciu protestar contra os abusos, contra as extorsões, contra as enor
mes illegalidades das isenções de direitos ? Porventura este empre
gado ou funccionario distincto algum dia reclamou, na imprensa, 
contra o abuso que a companhia commetteu e está commettendo 
desde 1893, evitando a revisão das tarifas ? Porventura esse func
cionario distincto algum dia reclamou pela imprensa contra a 
elevação das taxas e fez o confronto do primitivo contracto com as 
taxas que aetualmente cobra essa companhia ? Si o Estado de São 
Paulo não sentisse o arrocho dos tentáculos dessa Empreza eu não 
estaria neste momento perturbando, quiçá,a serenidade do Senado, 
fatigando os meus illustres collegas. 

Si nós clamamos é porque impossivel é a continuação da vida e 
da prosperidade pelas taxas que a Empreza das Docas arrecada 
todos os annos. 

Que essas taxas são excessivas, Sr. Presidente, é ella própria 
quem se encarrega de o affirmar, porque não se atreve a publicar 
a sua receita nem a sua despeza; o próprio Governo as ignora o 
sempre as ignorou. 

Em relação ás isenções de direito, os abusos teem sido de tal 
fôrma, que nada mais o Governo pôde fazer para conter as incur
sões das Docas nesse terreno. 

Si nós formos examinar o que diz a Consolidação das Leis das At» 
landegas, ver-se-ha que, para haver isenções de direito, é preciso que 
estas isenções estejam claras e explicitamente incluidas nas tarifas 
das alfândegas ; em segundo logar, do mesmo modo, devem constar 
de disposições ou concessões de leis especiaes ou decretos do poder 
competente. 
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Entretanto, Sr. Presidente, que vemos i Para essa Empreza 
das Docas não ha absolutamente necessidade dessas exigências le-
gaes para obter e conseguir isenção de direitos para os materiaes 
que importa ! Ella é a única no Brázil inteiro ; não paga impostos 
federaes, não paga impostos estaduaes, muito menos municipaes, e 
nem siquer paga sello'. E' uma empreza privilegiadissima!! E 
quando, como no caso do palácio da Avenida, cujos terrenos val i o -
sissimos lhe foram dados a t i t u l o g r a t u i t o pelo honrado ex-Ministro 
da Viação do Governo passado, precisando ella de importar 
materiaes para sua construcção e pedindo isenção ao ex-Ministro da 
Fazenda, o Sr. Dr. Bulhões, e não havendo conseguido, que fez a 
companhia ? Pagou, porventura, a taxa de importação desses mate
riaes? Não, Sr. Presidente. Conseguiu a isenção ! Mas quem, a não 
ser o Ministro, lhe poderia fazer essa concessão ? 

A companhia recorreu, não tendo conseguido directamente do 
Ministro, ao presidente da Commissão da Avenida e esse presidente 
informou, favoravelmente, ao Ministro da Viação o referido pedido 
de materiaes importados pela Companhia das Docas, conseguindo 
assim do da Fazenda a precisa licença para o despacho dos mate
riaes para a construcção desse palácio, que é uma alTronta á 
dignidade do paiz e uma aüronta á, dignidade daquelle Go
verno. 

O SR. A. AZEREDO— Não foi o presidente da Commissão da 
Avenida. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Foi o presidente da Commissão da 
Avenida. Foi a própria empreza que o confessou. 

Mas pergunto eu : Quem era o presidente da Commissão da 
Avenida? Era o Dr. Paulo de Frontin. E quem é o Dr. Paulo de 
Frontin ? E' um accionista da Empreza das Docas e membro do 
conselho íiscal da mesma empreza. 

O SR. A. AZEREDO— Mas quem mandou dispensar, com cer
teza, foi o Ministro. Pelo menos o Ministro é que devo ser o res
ponsável . 

OSR. VICTORINO MONTEIRO—Sim, não ha duvida, o responsável 
deve ser o Ministro, ou antes, o Presidente da Republica. 

O SR. A. AZEREDO— EU discordo realmente com que se désse 
o terreno á Companhia. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— E eu concordo com que se désse, 
porque ha a reversão para o Estado. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Daqui a 73 annos. 
7252 4 
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O SR. A. AZEREDO— Nesso período de tempo os 500 contos 
que vale o terreno produzirão alguns milhares de contos. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— Milhares de coutos gastou a com
panhia construindo esse palácio para embellezar a Avenida. 

O SR. ALFREDO ELLIS —A' vista dos apartes do honrado Se
nador... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—EU estou dando apartes ao honrado 
Senador por Matto Grosso. 

O SR. ALFREDO ELLIS—... desvio-me do curso de minhas idóas 
c vou tr a t a r deste assurapto. 

Sr. Presidente, a Companhia das Docas não precisava absoluta
mente de ura edilicio na Avenida Central do Rio de Janeiro, mas, 
como lhe sobram recursos o precisava ostentar o seu poderio na 
principal artéria da cidade, obteve do ex-Ministro da Viação o 
terreno, a t i t u l o gratuito. Vamos agora indagar quanto vale o 
terreno. 

O SR. A. AZEREDO—E mesmo que o Ministro pudesse dar... 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — Si não podia dar, ha recurso 

legal. 
O SR. A. AZEREDO — Parece-me que não podia dar. 
O SR. ALFEDO ELLIS — O Jornal do Commercio de 7 de j u l h o de 

1906, na sua secção de «Varias noticias», tratando da passagem de 
M. Bouvard, o celebre architecto francez, que por aqui passou, de 
retorno de sua viagem a Buenos Ayres, commentando essa visit a e 
algumas observações que o ill u s t r e architecto fizera sobre as con-
strucções architectonicas da Avenida Central, publicou a seguinte 
«Varia», que peço licença ao Senado para l e r . 

Eis o que diz a «varia»: 
«O Sr. Bouvard somente acha justificação para os edifícios 

bem altos em cidades como Nova-York, onde o terreno é caríssimo. 
ü illustre architecto não conhece as nossas condições. 

Na Europa o capitalista contenta-se com 4 por cento em hypo-
theca de immoveis: aqui quer de 8 a 12 por conto. Na Europa toda 
a legislação esíbrça-so em proteger o proprietário: basta ver a 
formula geralmente adoptada em França para os arrendamentos 
a 3, 6 e 9 annos aqui o i n t u i t o do legislador e da Municipalidade é 
esbulhar o proprietário em prol do inquilino. Demais, na Avenida 
Central, por exemplo, onde se acham nossos edifícios mais altos, si 
muitos, mais felizes, t i v e r a m terrenos baratos e quasi de graça. 
outros, como nóSj jiagaram bom preço pelos que se reservaram. 
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O do Jornal, por exemplo, inclusive o do prédio que demolimos, 
custou perto de 800$ o metro quadrado. A tudo isto accrescente-se 
o facto de que as nossas posturas exigem o pé direito muito alto, 
de modo que uma casa aqui de quatro andares apenas, podia ter 
cinco em Pariz—e o Sr. Bouvard verá que seria aqui indefensável 
a fixação dessas alturas.» 

Sr. Presidente, é o principal órgão da nossa imprensa que 
affirma que a sua directoria comprou terrenos na Avenida por 
SOOs o metro quadrado. Resta saber, portanto, si os terrenos que 
foram doados ás Docas de Santos valem ou não 800$ o metro qua
drado . 

Si, porventura, são da mesma ordem, o estão mais ou menos 
localizados na proximidade do outro, uão lia razão para que os 
que foram doados ás Docas valham menos do quu aquelle que foi 
adquirido pela Empreza do Jornal do Commercio. 

Agora, Sr. Presidente, façamos as contas. 
O terreno não pode ter menos de 40 metros de frente por 20 

ou 30 de fundos. Basta observar-se aquella enorme mole de gra-
nito levantada pela poderosa empreza para se verificar que a 
área em questão não pode ser inferior a 1.000 ou 1.200 metros 
quadrados. 

Quer isto dizer que o Governo da Republica fez um presente 
de mão beijada ás Docas no valor, mais ou monos, de 1.000:000$000. 

Pois bem, Sr. Presidente, si essa quantia for capitalizada pelo 
espaço de 70 annos, verificar-se-ba que, duplicando ella de 10 em 
10 annos, chegará no fim daquelle prazo á enorme somma de mais 
de 100.000:000$; 100.000:000$, Sr. Presidente, que o Governo 
da União deu, repito, de mão beijada á Empreza das Docas de 
Santos, apresentando como única escusa, como única desculpa, 
como único pretexto, para, de alguma sorte, acobertar esse escân
dalo, a cláusula de que esse edilicio, no fim do prazo, reverterá á 
União. 

Ora, Sr. Presidente, o sophisma é muito calvo, o sophisma é 
muito transparente, porque é sabido que, não só aqui, mas na pró
pria capital do meu Estado inquilinos ha que contractam com os 
possuidores de velhas casas a reconstruceào das mesmas, conti
nuando, entretanto, a pagar os alugueis e obrigando-se, ipso 
facto, á conservação dessas casas, reconstruídas muitas vezes á 
custa de grandes sommas, por espaço que não excedem de 15 a 20 
annos. 
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Entretanto, Sr. Presidente, á Companhia das Docas, á pode
rosíssima Companhia das Docas, que absolutamente não cumpre 
com as obrigações que o seu contracto e a l e i determinam, o Go
verno da Republica dá a gratificação de mais de cem m i l contos. 
Prêmio á indisciplina e á desobediência ! (Pausa.) 

Não serei, creio, indiscreto, si re f e r i r algumas das palavras 
do honrado ex-Ministro da Viação a propósito justamente dos func-
cionarios de uma certa secçáo da Secretaria da Industria, Viação e 
Obras Publicas, Sei guardar com o máximo escrúpulo as confiden
cias que me fazem, não só por educação, como pela profissão que 
tenho; entretanto, não posso deixar de r e f e r i r as palavras do 
honrado ex-Ministro, porquanto foram pronunciadas deante de duas 
testemunhas. Unia dellas foi o meu honrado amigo, Senador pela 
Parahyba, o Sr. Álvaro Machado, que não se acha presente, o ou
tr a o Sr. Galeão Carvalhal, leaàer da bancada paulista na Câmara 
dos Deputados. 

Enire outras declarações, o ex-ministro aííirmou que a Empreza 
das Docas exercia grande, extraordinária influencia no pessoal da 
secção de obras publicas de sua secretaria, havendo me mio func-
cionarios que jámais haviam informado em sentido contrario 
qualquer das suas pretenções. 

Isto quer dizer, Sr. Presidente, que essa secção de uma das 
secretarias de Estado é uma succursal da Empreza das Dócas, o que 
não é de estranhar, porquanto o Senado deve estar lembrado do 
que se passou no penúltimo ou ulti m o dia da sessão do anno pas
sado neste recinto. 

Eu não pretendia referir-me nem voltar ao assumpto si um illus-
trado órgão da imprensa desta Capital não se tivesse referido a isto 
ha poucos dias. 

Eu havia apresentado, como o Senado sabe, um projecto sobre 
esta companhia. Não pretendia, com este projecto crear direito 
novo. Absolutamente não. O único in t u i t o que tive foi a v i v a r o i n 
teresse do Governo em prol das classes productoras do meu Estado. 

Este projecto, depois de largamente fundamentado nesta t r i 
buna, foi, de accôrdo com as praxes regimentaes, enviado á Com
missão de Justiça «• Legislação. Dado o parecer desta Commissão, 
foi o mesmo enviado á de Obras Publicas e, mais tarde, á de 
Finanças. 

Quando o projecto fo i ter á Commissão de Finanças, já o 
honrado ex-Ministro havia baixado a portaria de 7 de novembro 
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dando as instrucções necessárias para fixação do capital e tomada 
de contas da Empreza das Docas. 

Ora, Sr. Presidente, outro não havia sido o meu intuito, o 
meu objectivo ao apresentar o projecto nesta Casa. 

Portanto, quando o meu honrado collega Senador pelo Pará, 
cuja ausência lamento, o Sr. Dr. Paes de Carvalho, me communi-
cou gentilmente que lhe havia sido distribuído o projecto para so
bre elle emittir parecer, eu lhe agradeci extraordinariamente a 
gentileza e declarei que não havia mais necessidade desse parecer, 
porquanto eu já havia attingido o meu objectivo com a portaria 
do 7 de novembro de 1900, e declarei mais que, si houvesse neces
sidade, eu vir i a á tribuna retirar o projecto. 

Eu estava certo, portanto, que a Commissão de Finanças nao 
empregaria mais o seu tempo em lavrar um parecer^ sobre um 
projecto cujo autor estava disposto a retiral-o da discussão. 

Pois bem ; no ultimo dia de sessão do anuo passado, abrindo 
por acaso o Jornal do Commercio, vi o parecer da Commissão de 
Finanças, sobre o projecto, com seis assignaturas, entre ellas a de 
meu honrado collega, amigo e companheiro de bancada, o Sr. ge
neral Glycerio, do Dr. Álvaro Machado, Dr. A. Azeredo, Dr. 
Urbano Santos, Dr. Paes de Carvalho e do Dr. Gomes de 
Castro. 

Eu não estranharia, Sr. Presidente, as assignaturas dos meus hon
rados collegas, general Glycerio e Drs. Álvaro Machado e Azeredo, 
si por ventura o parecer fosse favorável ao projecto. Estranhei, 
porém, ver essas assignaturas om um parecer contrario a um pro
jecto que havia sido apresentado, de accôrdo com o meu honrado 
amigo e companheiro de representação. 

O SR. URBANO SANTOS-Então V. Ex. attribue a assignatura 
dos outros signatários do parecer ao poder da Companhia Docas 
de Santos ? . 

O SR. ALFREDO ELLIS — V. EX. tenha a bondade de me deixar 
concluir. 

O SR. URBANO SANTOS—E' O que parece das palavras de V.Ex. 
O SR. ALFREDO ELLIS-Não conclui ainda a exposição desse 

facto. Ouça-me V. Ex. 
Sr. Presidente, vim então disposto a oecupar a tribuna e a 

reclamar. 
Antes, porém, de o fazer, o meu honrado collega e amigo pe

diu-me quo desistisse da palavra om seu favor, tendo elle im-
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mediatamonto explicado a fôrma por que havia subscripto o pa
recer. .. 

O SR. FRANCISCO GLYCERIO — E' exacto. 
O SR. ALFREDO ELLIS—...declarando quo re t i r a v a a sua 

assignatura, por não estar de accôrdo com as conclusões do mesmo 
parecer. 

Nessa oceasião o Sr. Senador Álvaro Machado fez a mesma de
claração, corroborada, aliás, polo Sr. Senador Azeredo. 

A' vista da retirada de tres assignaturas do parecer, deixava 
elle de representar o da maioria da Commissão. O honrado Presidente 
do Senado, Sr. Dr. Nilo Peçanha, declarou então que ia mandar o 
papel á Commissão de Finanças, porque havia deixado de ser um 
parecer por não possuir os requisitos exigidos pelo Regimento, e 
assim o fez. 

Eu não disse uma palavra; julguei-me suficientemente des-
aíírontado com a explicação que o meu honrado collega e compa
nheiro de bancada deu ao Senado. 

O SR. URBANO SANTOS—Então V. Ex. considera uma affronta 
emittir-se uma opinião contraria á de V. Ex. ? Desejo que este 
ponto fique bem explicado. 

O SR. ALFREDO ELLIS — N ã o deixei de estranhar que um pa
recer dessa ordem a um projecto, cuja retirada eu já havia solici
tado ao relator da Commissão, viesse á u l t i m a hora, no penúltimo 
dia de sessão, com as assignaturas regulamentares, tendo-se conse
guido justamente a assignatura da maioria da Commissão por um 
modo t a l . que obrigou tres dos seus signatários a pedirem a r e t i 
rada de suas assignaturas do mesmo parecer. 

Estranhei, porquanto todos nós sabemos que estes pareceres. 
principalmente sobre certos projectos, projectos importantes, são 
sempre assignados no seio da Commissão. depois de lidos e discutidos. 

Entretanto, 6 de crer que o parecer não tivesss sido lido, 
porque tres dos seus signatários o ignoravam c assignaram sem 
conhccel-o. 

liem, Sr. Presidente, mais tarde segui para o meu Estado. 
Creio que em a b r i l , a Companhia das Docas publicou o seu relatório 
e nelle vem um oficio ao Sr. Ministro da Viação. Por acaso, com
parando o parecer, rolatado pelo honrado Senador pelo Pará, com
parando este parecer, com a j ustificativa da directoria das Docas 
dirigida ao Ministro, justificativa esta que servia para a f i r m a r ao 
Ministro a sua incompetência para mandar proceder á fixação do 
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capital o á tomada do contas, verifica-se quo as idéas sao as 
mesmas, as phrases quasi idênticas, e as palavras mm issimo 
semelhantes, de fôrma que, no meu espirito, surgiu uma duvida. 
Havendo uma semelhança tão grande entre o parecer da Com
missão de Finanças e o relatório da Companhia das Docas, subscripto 
pelos Srs. Gafírc e Guinle, hesitei em suppor si o parecer e re
latório eram de pessoas diversas, porque, Sr. Presidente. . . 

O SR. URBANO SANTOS— O trabalho do Sr. Paes de Carva
lho não tinha sido publicado? 

O -SR. ALFREDO ELLIS-Perdão. O parecer e o relatório pa
rece que haviam saindo... . . . 

O SR. URBANO SANTOS- V. EX. está fazendo uma inj u r i a 
injusta ao seu collega ausente. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Absolutamente. 
O SR. URBANO SANTOS-V. Ex. está fazendo uma verda-

deira i n j u r i a injusta ao seu collega ausente. 
O SR ALFREDO ELLIS- EU vou lá, responderei a y..**.. 

Acho que possível era que a Companhia das Docas tivesse 

copiado... 
O SR. FRANCISCO GLYCERIO- Deve ser esta a hypothesc. 
O SR ALFREDO ELLIS- ... e acredito que assim fosse, apezar 

de ter copiado um parecer que não tinha sido subscripto pela mai
oria da Commissão de Finanças e nem acceito pelo Senado. Con-
clue-se, portanto, que a companhia se collocou á sombra de um pa
recer que só representava a opinião de seu relator, 

O SR URBANO SANTOS- Km todo caso, fo i publicado. 
O SR ALFREDO ELLIS - Custa crer que o meu honrado 

collega pelo Pará subscrevesse um parecer que não fosse de sua 
lavra. Acredito, que o meu honrado collega, Senador pelo Para. 
seria incapaz de v i r relatar um parecer que não fosso escnpto 

^ O SRX VICTORINO MONTEIRO-0 critério e a integridade do Se
nador pelo Pará são justamente conhecidos desde o tempo da pro-

Pagot. ALFREDO ELLis-Não.Sr. Presidente. Quando fal.ei do 
poderio das Docas não merefe r i a a esse assumpto positivamente 

Era a outro que vou agora discutir e expor, notando-se que 
faço justamente neste momento, grande violência ao meu coração 
e aos meus sentimentos aíTectivos, porque venho censurar o proce
dimento de um amigo. 
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Acima, porém, de meus sentimentos está o devei', quo me 
obriga a oecupar esta posição nesta t r i b u n a . 

O SR. URBANO SANTOS—Portanto, declara que não considera 
absolutamente o trabalho do Senador Paes de Carvalho, que eu t i v e 
a honra de subscrever, uma prova do poderio das Docas? 

O Sn. ALFREDO ELLIS—Y. EX. não ouviu bem a minha expo
sição ou quer e x i g i r em tom imperioso que eu confirme duas oa 
ires vezes, ou quantas vezes V. Ex. quizer, o que eu já disse. Cos
tumo dizer uma só vez e não tenho o habito de r e t i r a r as minhas 
palavras. Eu já disse enão preciso c o n f i r m i r a q u i l l o que acabei de 
dizer. 

O SR. URBANO SANTOS—Desculpe-me. Eu não tinha perce
bido bem. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Sr. Presidente, a Companhia das 
Docas precizava de forca hydraulica para transformal-a em 
energia, força e luz para suas obras e para o movimento de 
seus guindastes no caes de Santos. 

Foi ao (ioverno, como sempre, e obteve o decretou. 4.08S, de 
23 de ju l h o de 1901. Esse decreto, Sr. Presidente, autoriza a 
construcção de obras complementares no caes de Santos e dá outras 
providencias ; vou lel-o : 

« Ü Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que requereu a Companhia Docas de Santos, decreta : » 

Chamo a attençao do Senado para estes dous decretos que 
revelara o poderio das Docas. 

«Art. l.o Fica approvada a planta quo com este baixa, 
rubricada pelo Director Geral de Obras e Viação da Secretaria 
de Estado dos Negócios da Industria. Viação e Obras Publicas, 
para construcção do edifício j u n t o ao Outeirinho II, entre as ruas 
Taylor, João Macuco e o cáes, destinados ás oficinas, ao escriptorio 
technico e mais dependências. 

A r t . 2.o E' concedida autorização para u t i l i z a r a força hy
draulica do r i o Jurubatuba e seus affluentes, traníbrmando-a em 
luz e força electrica motora nas ofic i n a s e cáes da companhia. 

A r t . 3." As despezas a effectuar com as referidas obras, 
machinismos o suas installações serão opportunamente justificadas 
o, depois de approvadas pelo Governo, incorporadas ao ca p i t a l 
da companhia. 

Capital Federal, 2? de j u l h o de 1901, 13° da Re p u b l i c a . -
Manoel Ferraz de Campos Salles.—Alfredo Maia.» 
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A' Companhia das Docas, porém, Sr. Presidente, não satisfez 
a força do rio Jurubatuba e sons afuuentes, porquanto este rio 
não podia dar, nem pode, mais de 3.009 cavailos de força, 
embora a companhia não carecesse de mais do que isso; mas 
o sau intuito era, exclusivamente, crear uma usina para utilizar 
a força necessária, não somente aos serviços das Docas, mas 
do modo a produzir energia com grande excesso para, depois do 
monopolizal-a, vender esse excesso á população de Santos. Então, 
veiu, como costuma fazer sempre, ao Ministro pedir que recti-
ficasse o decreto modificando o art. 2° do primitivo. 

E' este o decreto que vou ler : 
«Decreto n. 4.235, de 11 de novembro de 1901.—Altera o 

art. 2 o do decreto n. 4.088, de 22 de julho de 1901, para trans
formação da força hydraulica de rios em luz e força motora nas 
officinas e serviços da Companhia Docas de Santos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dendo ao que requereu a Compauhia Docas de Santos, decreta: 

Artigo único. Fica ampliada a autorização concedida pelo 
art. 2o do decreto n. 4.088, de 22 de julho do corrente anno, afim 
de que possa a Companhia Docas de Santos utilizar a força hydrau
lica dos rios que os resp3ctivos estudos demonstrarem convenientes 
;i transformação em luz e força electrica motora nas officinas e 
serviços do cáes de Santos, a cargo da referida companhia. 

Capital Federal, 11 de novembro de 1901, 13° da Republica.— 
Manoel Ferraz de Campos Salles.—Alfredo Maia.» 

Sr. Presidente, a Companhia das Docas, por este decreto, con
seguiu a concessão dos «rios». O primitivo decreto lhe havia dado o 
rio Jurubatuba e seus affluentes ; ella não se contentou, voltou ao 
Ministro e esse Ministro rectifleou o decroto, lavrando um out:-o 
em que concedia á empreza «os rios » .' 

Não sei, Sr. Presidente, como interpretar esto decreto: si o 
Governo entendia naquella época de conceder ás Docas os rios da 
serra de Santos, si os rios do Estado de S. Paulo, si os rios do Brazil 
inteiro, tal a generalidade do decreto. 

Os «rios» ! Parece que este decreto abrange os rios todos sobre 
os quaes o Governo Federal pôde agir. 

E' ou não estupendo o poderio das Docas, pergunto á 
consciência dos Srs. Senadores ? ! 

Hei de ter opportunidade, Sr. Presidente, de ler o edital 
primitivo, cha-mando concorrentes ás obras do porto de Santos, hei 
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de ter opportunidadc de ler .as propostas que foram apresentadas 
para a construcção das referidas obras, hei de ler o contracto p r i 
m i t i vo que assignalava e dava á empreza contractadora das 
Docas um real por kilogramma de mercadoria para carga e 
descarga e tres réis pelas mercadorias de grande volume o pouco 
poso ; hei de ler o p r i m i t i v o contracto para se poder fazer o 
confronto entre esto contracto, no qual a companhia julgava os 
seus capitães bem remunerados com esta taxa insignificante, o as 
que (dia cobra actualmentc, tendo empregado este prazo de 
17 annos para demolir o p r i m i t i v o contracto, substituindo-o por 
este que ella poz em execução, sangrando, sugando o suor do povo 
de uma. maneira atrocíssima. 

Sr. Presidente, nós outros em S. Paulo estávamos habituados, 
outr'ora, aos nossos trapiches e á antiga ponte ingleza e o com-
mercio importador recebia as suas mercadorias pagando 500, 000 
e 800 reis por tonelada. Realmente, naquella época, o porto de 
Santos estava longe de ter as condições necessárias para uma 
descarga com serviço prompto correspondente ao impulso e prospe
ridade do Estado. Vieram nos dizer que havia uma companhia 
capaz de transformar aquelle porto, construindo caes corrido com 
trilhos, guindastes e armazéns, mediante um pequenino aceres-
cimo, um pequenino sacrifício. 

Accedemos todos, batemos palmas á i n i c i a t i v a do Governo que 
havia providenciado no sentido de organizar uma empre/.a que 
conseguisse os melhoramentos do porto. 

Depois, Sr. Presidente, de pagar o commercio de S. Paulo 1$ 
por tonelada, quanto paga hoje ? 

A empreza não cogitou, logo depois de assignadq q contracto, 
sinão de modificar juslamente essas cláusulas no sentido de au-
gmonto de lucros. 

Não ha duvida alguma : O sorviço é completo, é perfeito, mas 
é ou não o caso de se applicar á empreza actual a aneedota quo v i 
reproduzida por Hogarth, aquelle grande pintor caricaturista 
inglez, no British Museum de um camponezde sua t e r r a . 

Tratando esse camponio de fazer uma toumée pela metrópole e 
sentindo-se eslãimado durante a viagem, chegou a uma hospedaria 
e pediu a lista dos preços. Esta lhe foi immediatamente fornecida 
por um dos empregados. O camponez fez-se servir ordenando que 
lhe trouxessem um frango. Feito o repasto, puxou a bolsa e pediu 
a conta. Na lista elle havia verificado que o frango custava um 



— 59 — 

shilling e já estava cora o skiüing prompto para o pagamento, 
quando o hoteleiro lhe mandou uma conta de 10 shillings. Natural-
mento, o homem ficou assombrado, reclamou, mandou vir a lista, 
apontou e disse que elle apenas tinha comido um frango e um 
frango, pela lista, não valia mais de um shilling. Retrucou-lhe o hote
leiro que mão, que realmente em parte elle tinha razão • um 
frango custava um shilling, o molho, porém, custava nove, c por
tanto, elle havia de pagar frango e molho. 

O camponez não teve remédio, nem tinha mesmo para quem 
appellar ; pagou os 10 shillings e sahiu, mas dizem que, ao 
chegar á porta, muito arreliado, elle formulou estas palavras: 
« E, entretanto, o diabo do frango estava socco como um corvo .» 

E' ou não o caso do nosso matuto paulista, olhando para 
as Docas de Santos, dizer o mesmo? Acenaram-nos com um 
real por kilo de carga c descarga e vem o molho posterior
mente encarecer de tal fôrma, que hoje estamos arrependi-
dissimos desse melhoramento que nos forçaram a ter. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO dá ura aparte. 
O SR. ALFREDO ELLIS—A única cousa que nós sentimos é não 

poder fazer presente daquollas obras magníficas ao Estado do 
honrado Senador. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Estamos cm peiores condições, 
porque a nossa exportação não chega á de S. Paulo, entre
tanto, pagaremos a mesma cousa, porque a lei para constru
cção dos portos é igual. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Pois então nós fazemos o seguinte, 
por accôrdo : cedemos o molho a V. Ex. e ficamos com o frango. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— NÓS acceitamos, com muito 
prazer, os beneficios que o Estado de V. Ex. tem recebido, e 
que infelizmente não possuímos. 

O SR. PRESIDENTE— Observo ao nobre Senador que a hora 
do expediente está terminada. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Sr. Presidente, tomarei ainda poucos 
minutos, tanto quo não peço prorogação da hora. Desejo jer 
o projecto que tenho a honra de apresentar á Casa e ao mesmo 
tompo as razões com que o fundamentei : 

« O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ficarão sujeitas, para todos os effeitos, ao decreto 

n. 5.407, de 27 de dezembro de 1904, as concessões feitas ás em-
prezas nacionaesde portos, estradas de ferro o outras, para o apro-
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vei t a t n e n t o de f o r c a h y d r a u l i c a o transformação conseqüente em 
luz o en e r g i a e l e c t r i c a — desde quo se v e r i f i q u e ser a installação, a 
que se procedeu ou procederam, m a i o r que as exigidas pelas n e 
cessidades próprias destas emprezas, visando o f o r n e c i m e n t o á i n 
d u s t r i a p a r t i c u l a r — o que o ci t a d o decreto r e g u l a . 

A r t . 2.° As concessões fe i t a s ás mesmas emprezas deixarão de 
ser consideradas como comp l e m e n t a r e s das p r i m i t i v a s ou i n i c i a e s , 
p a r a constituírem e ser consideradas—concessões novas, e s p e c i a e s — 
reguladas, p a r a todos os effeitos, pelo decreto c i t a d o ; revogadas as 
disposições o m c o n t r a r i o . 

Sala das sessões, e m 12 de j u n h o de 1907.— Alfredo Ellis.» 
Com o projec t o , Sr. Presidente, e n v i o á Mesa as razões e m que 

o fundamento e peço a V. Ex. que te n h a a bondade de m a n d a r 
transcrevel-as no m e u discurso. (Muito bem; muito bem.) 

Justificação ao projecto sobre a installação hydro-electrica 
do I t a t i n g a 

SANTOS 

A Consolidação das Leis das Alfândegas o Mesas de Rendas, no 
a r t . 427, c l a r a m e n t e d e t e r m i n a os dous únicos casos e m que pode 
ser concedida a isenção de d i r e i t o s p a r a gêneros, m e r c a d o r i a s e 
mais objectos entrados pelas Alfândegas e Mesas de Rendas da 
Republica. E stes casossão: 

I o, s i a isenção e s t i v e r c l a r a e express i v a m e n t e incluída na 
T a r i f a das Alfândegas ; 

2", si do mesmo modo constar de disposição ou concessão de 
l e i especial, ou decreto do poder c o m p e t e n t e . 

Ora, os decretos ns. 4.088 e 4.255, de 22 de j u l h o e 11 de 
novemb r o de 1901, p e r m i t t i r a m á Companhia Docas de Santos 
a p r o v e i t a r força h y d r a u l i c a , p a r a t r a n s f o r m a l - a e m l u z e força 
m o t o r a nas officinas e cies da companhia, mas não concederam 
p a r a a installação o f a v o r da isenção do d i r e i t o s , c l a r a e expres
samente, como exige o a r t . 427 da Consolidação das Leis das Alfân
degas. 

O a r g u m e n t o de f a z e r installação h y d r o - e l e c t r i c a do I t a t i n g a , 
p a r t e i n t e g r a n t e das obras deste p o r t o , não resiste á m a i s l e v o 
apreciação, mesmo em face dos decretos citados. 
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O facto de ter o decreto n. 4.088 ordenado que as despezas 
cflectuadas com as obras, sejam levadas á conta do capital da com
panhia, não reconhece, nom dá á companhia o favor da isenção de 
direitos. 

Nem siquer, parece incidentemente, pode .ser admittido que 
assim seja, pois obras executadas a 32 kilomotros de distancia do 
porto de Santos, não podem e não devem ser confundidas com as 
que são executadas nos limites estrictos do porto, determinadas 
e especificadas pelo decreto n. 0.979, de 12 de julho de 1888, e 
outros quo ampliaram no mesmo porto estas obras. 

Não é admissivel que a isenção concedida pela cláusula I , 
n. 3, § 2° deste decreto, para o material empregado na con
strucção e custeio das obras do porto, se appliquem igualmente 
aos materiaes destinados a obras executadas tora do mesmo porto, 
tendo por fim i l l u m i n a r o caes depois do concluido e fornecer 
força electrica motora ás oficinas. 

Não se comprehende igualmente como, deante dos termos 
resumidos dos decretos ns. 4.088 e 4.235, se deduza o graude favor 
para a Companhia Docas, quando dos mesmos termos dos mesmos 
decretos pode ser deduzida conclusão contraria, em benelicio da 
Fazenda Publica. 

Quando, á vista do que fica dito, se reconhecesse gosar a com
panhia do favor de isenção de direitos para o material destinado 
ás obras do ltatinga, pelo facto de taes obras se dostinarem á pro-
ducção de luz e força electrica motora nas officinas e caes da companhia , 
ainda assim a companhia teria perdido t a l favor, demonstrando 
como fez (installação para 20.000 IIP de força), que a installação 
li\.lro-electrica do ltatinga não se destina unicamente á luz e ener
gia electrica nas officinas e caes da companhia, para o que seriam 
necessários no máximo 3.000 cavallos de força. 

De facto, veriflea-se que a companhia pretende fornecer a in
dustrias particulares forca e luz. fazendo manhosamento a instal
lação, para depois, sem peias o fiscalização, fug i r ao decrofo 
n. 5.407, de 27 de dezembro de 1904. 

Deste modo, a Companhia Docas de Santos, cujo fim é clara
mente determinado, não pôde, salvo si estiver autorizada por 
outro acto que se desconhece, fornecer á industria particular, ainda 
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qite .seja o excesso de força electrica, que, nos termos precisos dos 
dous decretos citados (4.088 e 4.235), installa para seu serviço 
próprio. 

De facto, a autorização é dada para a transformação em 
luz e energia electrica motora nas officinas e caes da companhia, 

não autorizando fornecimento a industrias particulares. 

A Companhia Docas, depois do ter a installação do lt a t i n g a 
concluída, distribuirá e venderá publicamente a energia electrica, 
sem fiscalização, sem preços marcados, aproveitando-se da perfeita 
liberdade cora que ficará, para impor condições, somente tendo em 
vista o interesse e o lucro próprios, onerando todas as industrias, 
não dando satisfações a ninguém, comtanto que tenha realizado o 
que deseja. 

Poderá julgar-se si são ou não fundados estes receios, á vista do 
modo pelo qual tem agido a companhia na execução das obras do 
porto de Santos, apegando-se a subterfugios, oppondo a mais com
pleta resistência aos termos claros e precisos dos compromissos 
mais sérios que assumiu perante o Governo. 

Sabe-se que a companhia recusa-se á prestação de contas do seu 
capital, excusando-se por conseqüência aos termos claros, precisos, 
da lei de 1869 e á portaria de 7 de novembro ultimo, sem declarar, 
entretanto, a companhia qual o regimen a que dá preferencia ou 
oscolhe, como sondo o mais correcto para submetter-se o prestar as 
contas devidas. (Ultimo relatório da companhia.) 

A condição actual da Companhia Docas, executando as obras de 
melhoramento deste porto e por outro lado procedendo á installação 
hydro-electrica do ltatinga, para fornecimento a particulares, trará 
grande embaraço na prestação de contas do capital empregado 
nos dous casos. 

Parece que a Companhia Docas tem utilizado no ltatinga 
material que importa com a declaração de ser destinado ás obras 
do porto de Santos,' empregando-os depois no ltatinga. 



Assim consta ter procedido com trilhos, locomotivas, c i 
mento, etc. 

Parece também ter igualmente empregado naquêllò local 
material já usado nas obras do porto. 

A Consolidação das Leis das Alfândegas determinou claramente, 
no art. 435, paragrapho único, que sejam pagos os direitos devidos 
pelos machinismos ou motores importados, desde que tenham fim 
differente daquelle para que foi concedida a isenção. 

Tanto trabalho, tanta perda de tempo poderiam ser evitados, 
si a Companhia Docas de Santos se submettesse ao regimen correcto 
do decreto n. 5.407, regulando as concessões para as installacões 
hydro-electricas. 

Mas á companhia não convém tal regimen, como não conveiu 
o estatuido pela lei de 1869, regulando a concessão das obras de 
melhoramentos nos portos. A ambos temopposto e opporá sempre 
forte resistência, pretendendo uma liberdade sem par, extraordi
nária o incomprehcnsivel, antagônica e inconveniente aos interesses 
do paiz, nas concessões que explora c que vac explorar. 

São estas as considerações justificativas do projecto. 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 14 de junho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis—Não me foi possível, Sr. Presi
dente, n a sessão de hontem, c o n c l u i r as observações que venho 
fazendo o, por esse motivo, v o u a i n d a oecupar a attenção do Se
nado por a l g u n s momentos. 

De facto, S r . P r e s i d e n t e , e u já h a v i a hontem excedido de m u i t o 
a h o r a do expediente e, percebendo a fadiga do Sanado, entendi 
melhor d e i x a r p a r a hoje o resto das observações re f e r e n t e s á p r i 
m e i r a s e r i e dos discursos que pretendo f a z e r sobre as Docas, n e s t a 
C a s a . 

E m relação ás c a p a t a z i a s , nada m a i s tenho a dize r , t a n t o m a i s 
quanto pouco i m p o r t a p e s a r ou a v a l i a r o quanto a e m p r e z a a r r e 
c a d a do c o n t r i b u i n t e p a u l i s t a . 

P a r a m i m isto é u m a questão s e c u n d a r i a . Todo o mundo sabe 
que a e m p r e z a cobr a t a x a s v e r d a d e i r a m e n t e e x t o r s i v a s , m a s p a r a 
mim, repito, isto 6 u m a questão s e c u n d a r i a . O ponto p r i n c i p a l que 
tenho p r o c u r a d o f e r i r é este — a c o m p a n h i a não t e m obedecido á 
disposição l e g a l que a força, que a obriga a fazer, de cinco e m 
cinco annos, a revisão de t a r i f a s . 

E m relação a est a questão do c a p a t a z i a s , n a d a m a i s tenho a 
diz e r sinão quo, pelo decreto n. 1.286, de 17 de f e v o r o i r o de 1893, 
a r t . 17, vê-se que as m e r c a d o r i a s d e s c a r r e g a d a s no caes, que não 
forem r e t i r a d a s no p r a z o de 48 horas, serão consideradas a r m a z e 
nadas e s u j e i t a s ás t a x a s de a r m a z e n a g e m e c a p a t a z i a s . 

O r a , s i as m e r c a d o r i a s , que não forem r e t i r a d a s no p r a z o do 
48 horas, serão consideradas a r m a z e n a d a s e s u j e i t a s ás t a x a s de 
ar m a z e n a g e m e capat a z i a s , é c l a r o , 6 evidente que as m e r c a d o r i a s 
que o forem, ficarão n a t u r a l m e n t e i s e n t a s desta t a x a de arma
zenagem e c a p a t a z i a s . Nada m a i s lógico. 

E m relação, S r . P r e s i d e n t e , á t a x a exorbitante que a compa
n h i a cobra de a r t i g o s que devem s e r despachados sobre agua, v o u 

7252 5 
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ler a parte que diz respeito ao carvão de pedra, .justamente porque 
foi este o artigo que eu trouxe para exemplo. 

A Empreza das Docas, Sr. Presidente, fez um accôrdo com a 
S. Paulo Railway para o trafego mutuo e esse accôrdo foi homolo
gado pelo Ministro, por despacho de 24 de agosto de 1893. 

Consta de um regulamento o accôrdo a que se refere o despa
cho acima, lavrado na Directoria Geral das Obras Publicas. 

Esse regulamento ainda está em vigor, si não me engano. Pois 
bem; pelo seu a r t . 5» se verifica o seguinte, conforme os seus di-
ZCFCSl 

« Pelos serviços de cargae descarga...» Attenda bem o Senado... 
«c a estiva de vagões o transporte do caes, para a estação da 
S. Paulo Railway Company, desta cidade e vice-versa, a Com
panhia Docas de Santos cobrará as seguintes taxas: carvão, 2% por 
tonelada; sal, 2.S500; quaesquer mercadorias a granel ou volumes 
indivisíveis até ao peso de 1.500 kilos, 3$; volumes do peso de 
1.500 até 6.000 kilos, 4$; volumes do peso excedente a 6.000 kilos, 
preço convencional.» 

Ora, Sr. Presidente, o que se verifica deste accôrdo é que a 
companhia, em 1893, julgava-se perfeitamente remunerada, rece
bendo a quantia de 2$ para o serviço de carga, descarga, estiva e 
transporte de uma tonelada de carvão, do caes para a estação da 
S. Paulo Railway Company, ao passo que hoje, pelos cálculos que 
ftz c que foram publicados na imprensa do meu Estado, o contri
buinte paulista paga 10$ por tonelada. 

Creio quo não preciso dizer mais nada para demonstrar a 
ganância insaciável desse polvo. Em todo o caso, repito novamente, 
o que venho dizendo, afirmando : não fazemos mais questão do 
taxas, porque estamos certos de quo não ha remédio para esse 
mal. 

O próprio Governo não pôde subjugar aquella empreza. Haja 
vista o ollicio que ultimamente foi dirigido ao Ministro da Viação, 
em que a Empreza das Docas declara que não se submotte ás dispo
sições da portaria de 7 de novembro de 1900, porquanto j u l g a que 
o Governo é uma parte contractanto e não tem sobre ella a au t o r i 
dade de Governo, mas de indivíduo para indivíduo. 

E' notável o seguinte : a companhia, obrigando o Governo a 
desistir do seu poder soberano de supremo zelador dos interesses 
públicos, faz estranhar que não tenha também junto a elle 
Íiscal seu. 

i 
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Para haver igualdade do circumstancias e identidade de d i 
reitos me parece que, assim como o Governo tem o seu fiscal, a 
Empreza das Docas também devia ter funccionario igual j u n t o ao 
Governo para verificar que elle não attentava contra os interesses 
das Docas. 

E' simplesmente tristíssimo para a nossa administração pu
blica essa circumstancia a que com pezar me refiro. 

Sr. Presidente, com o arrendamento da Sorocabana, feito pelo 
honrado presidente de S. Paulo á Companhia Light and Power, 
tornou-se possível o prolongamento dessa estrada a Santos, porque 
esta estrada tem o direito, tem a concessão para prolongar os seus 
trilhos até lá. 

Constou-me que a referida companhia pretende solicitar do 
Governo Federal a concessão para o estabelecimento de docas no 
porto de S. Vicente. Não sei si isto é ou não verdade. 

Devo entretanto declarar, Sr. Presidente, que sou contrario a 
esta medida, porque seria entregar as novas docas a uma potência 
igual, si não maior do que as Docas de Santos. 

O monopólio sempre gerou o abuso, e a concurrencia foi 
sempre a válvula de segurança dos interesses do povo. Entendo 
que o Governo pode perfeitamente mandar publicar editaes, 
chamando concurrentes para as novas obras do porto de Santos, 
obras estas que se tornarão em breve imprescindíveis, porque, 
quando as Docas de Santos levarem o caes ou concluírem suas obras 
até Outeirinhos, de accôrdo com a ultima prorogação de prazo, que 
obtiveram do Governo passado, naturalmente nessa época já o de
senvolvimento do porto exigirá novas obras complementares e en
tendo que será, então, opportuna a oceasião para demonstrar á Com
panhia das Docas que ella não tem monopólio, mas, apenas, prefe
rencia para as obras que tiverem de ser executadas no porto de San
tos ; a preferencia elimina a idéa de unidade, e, portanto, o Governo 
poderá contractar com qualquer outra empreza as obras que se 
tornarem necessárias para o desenvolvimento do porto de Santos. 

Sr. Presidente, o projecto que hontem tive a honra de sub-
metter á consideração da Casa, sobre a usina de ltatinga, vem de 
alguma sorte auxiliar a discussão sobre dous pontos importan
tíssimos, devendo o Senado providenciar no sentido de firmar bem 
os precedentes. 

A Companhia Docas de Santos deixou de levantar a sua usina 
hydro-electrica em Jurubatuba* aproveitando a força hydraulica do 
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rio Jurubatuba e seus allluentes, porque este rio não dava mais do 
que 3.000 cavallos de força o ella exigia um numero muito maior. 
Requereu então ao Governo outra concessão. 

Li ao Senado o segundo decreto n. 4.255, de 11 de novembro 
de 1901, concedendo á empreza os rios, e a empreza, Sr. Pre
sidente, foi se u t i l i z a r , para sua usina do rio ltatinga o montou 
a l l i uma installação hydro-electrica, que disporá, em breve, de 
uma força de 20.000 cavallos, si não superior. 

Pergunto eu: si a empreza não necessita de mais de 3.000 
cavallos para utilização do caes e das obras do porto, quo vae fazer 
ella do excedente de 17, 18 ou 20.000 cavallos ? 

Segundo me consta, a empreza já fez proposta ao director-
gerente da S, Paulo Railway para a venda da força de que esta 
necessitar para a linha férrea S. Paulo a Jundiahy. 

Não sei si o fez com o consentimento do Governo ; em todo o 
caso o que me parece certo 6 que a companhia, montando uma 
usina de força muitíssimo suporior ás suas necessidades, pretendia, 
naturalmente, veuder o excesso. 

Agora, pergunto eu:—Poderá a companhia recolher ao seu 
bolsinho particular esse excesso de renda ou deverá essa somma 
ser levada ao computo to t a l da renda obtida pelo caes para o 
efieito da revisão de tarifas ? 

Ora, Sr. Presidente, essa usina hydro-electrica do ltatinga foi 
construída com isenção de direitos para os materiaes que foram 
importados, pergunto portanto: deve ou não essa renda produzida 
pela venda dos 17.000 cavallos de força ser levada á somma geral 
da renda do caes de Santos ou não ? E como poderá o Governo 
fiscalizar essa renda si até hoje não o conseguiu lazer em relação 
á do caes? 

Não poderá ella eximir-se, declarando que não está sujeita ao 
decreto n. 5.407, de 27 de dezembro de 1904, porque este é pos
ter i o r ao que acabo de citar l 

E' preciso se t r a t a r disso, porquanto é um ponto importan
tíssimo. 

Outro ponto: é preciso saber si essa concessão, que foi feita, de 
todos os rios, é legal. Acho que não; entendo, Sr. Presidente, que 
o Poder Executi vo não podia absolutamente fazer concessão idêntica 
em rios não navegáveis, em rios que nascem e desaguam em um 
mesmo Estado; entendo, finalmente, que a concessão feita ás Docas é 
nulla, salvo si for homologada pelo governo estadoal. 
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O SR. FRANCISCO GLYCERIO—Apoiado. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Si assim fôr, a companhia ver-se-ha obri

gada a pedir ao Estado de S. Paulo a homologação dessa concessão. 
Estou certo, Sr. Presidente, que tendo eu clamado tanto desta 

tribuna contra as extorsões da Empreza das Docas a minha voz ha 
de chegar até as curaiadas do Poder. 

Nutro verdadeira esperança de que o Governo actual não se des
interessará da questão, como succedeu com os governos passados. 

O Ministro da Viação, si porventura quizer examinar pes
soalmente as Docas de Santos, reproduzirá, sem duvida, ao 
passear pelo caes da empreza, uma parte do monólogo de Hamlet, 
quando passeava pelos terraços enluarados do regio palácio, de 
Elsineur, philosophando sobre os destinos da humanidade: There is 
some thing rotten here. Ha qualquer cousa de carniça aqui.-» 

S. Paulo, como o Lacoonte da fábula, apresenta-se perante 
seus irmãos neste recinto e com voz lancinante pede remédio ao 
seu extraordinário supplicio, lenitivo para seus males. As novas 
concessões que o Governo passado fez ás Docas, Sr. Presidente, 
correspondem a novos arrochos dos tentáculos deste polvo insa
ciável. 

Não ha remédio, Sr. Presidente, sinão pedir ao Governo que 
estude a desapropriação daquella empreza. 

O SR. A. AZEREDO—Então ha remédio. 
O SR. ALFREDO ELLIS— E' O único recurso, a única esperança 

que resta áquelle Estado, e é isto que elle pede por meu i n 
termédio. 

O Governo que estude, que rcflicta, porque não é possivel que 
os 20 Estados da Federação assistam impassíveis o espectaculo 
pungente de um irmão seu eternamente acorrentado ás concessões 
daquella maldita empreza!! Neste paiz não ha exemplo de uma 
única reversão, mesmo quando são ellas decretadas para um lapso 
curto de tempo. As Docas conseguiram 92 annos de exploração. 
E' ou não a repetição da ficção mythologica de Prometteu eterna
mente torturado pelo abutre voraz ? — A pena de galés foi substi
tuída pelo máximo de 30 annos— S. Paulo, 92 ! !! 

Tenho concluido. 
Eis o projecto que tenho a honra de submetter á apreciação 

do Senado. (Muito bem ; muito bem. O orador ê vivamente felicitado.) 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 19 âe junho de 1907 

' o Sr Airrcclo Ellis -Sr. Prrsidrnte. pnncipio por 
confessar não haver lido a «Vária» do Jornal do Commercio do dia 
15 a .mal passar-mc-hia despercebida completamente si n a , f o ^ e 
X q u J d a d e d o meu i l l u s t r e amigo o collega Senador pelo 
Paraná, que para ella chamou minha atteuçao. 

Como V. Ex. sabe, Sr. Presidente, não tivemos sessão, nem se
cunda nem terça-feira desta semana e, portanto, hoje o a p r i 
m e i r a o p o r t u n i d a d e qüe tenho de v i r á t r i b u n a para responder e 
fazer algumas considerações a respeito da mesma. 

Seja-me p e r m i t t i d o leí-a antes de commental-a: 
« Escreve-nos o Sr. Dr. Josc V a l e n t i m Dunham : 
Estando ausente desta Capital o Sr. Dr. Paulo Frontin, ca

be-me o dever, na qualidade de seu a u x i l i a r immediato na commis
são construetora da Avenida Central, de restabelecer a verdade em 
relação aos despachos de materiaes para as obras do edifício fe-
deral...» 

Note-se—do edifício federal. , 
« em construcção na Avenida, para escriptorio e sede da 

\ companhia Docas de Santos, a que se r e f e r i u , em sessão de hontem 
no Senado, o Sr. Dr. Alfredo E l l i s . 

i commissão da Avenida nunca deu isenção de direitos para 
materiaes do referido edifício, nem de outro qualquer, por isso que 
não t i n h a competência pora tanto. A isenção d e ; t a e d i m t o s foi 
sempre concedida pelo Mini s t r o da Fazenda, a pedido do da Indus
t r i a , Viação e Obras Publicas, em v i r t u d e de requisição que a 
mesma companhia d i r i g i a á commissão da Avenida, como.actual-
mente a di r i g e á commissão fiscal e ad m i n i s t r a t i v a das obras do 

^Esta é a «Vária.» Cumpre-me agradecer ao Sr. Dr. José Valen
t i m Dunham, que não conheço, o seu valioso testemunho, aff i r -
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mando justamente o que eu havia declarado desta tribuna, e tanto 
mais importante e esse testemunho quanto, além do seu caracter 
profissional, tem o cunho official, porquanto este senhor era aju
dante do Dr. Paulo Frontin na commissão das obras do porto. 

Ora, Sr. Presidente, diz elle que vera restabelecer a verdade, 
naturalmente deturpada pelo Senador que agora occupa a tribuna; 
entretanto, elle não faz mais do que afíirmar aquillo que aqui asse
verei . 

Seria dispauterio si, porventura, ou viesse dizer que o Dr. 
Paulo Frontin havia autorizado o inspector da Alfândega a des
pachar, livre de direitos, os materiaes para o palácio da Avenida 
pertencente á Companhia das Docas ; o que affirmei e consta do meu 
discurso foi o seguinte: 

« E quando, como no caso do palácio da Avenida, cujos terrenos 
valiosissimos foram dados a titulo gratuito pelo ex-Ministro da 
Viação, necessitando ella importar materiaes para a sua construcção, 
o pedindo isenção ao ex-Ministro da Fazenda, o Sr. Leopoldo do 
Bulhões, e não havendo conseguido, o que fez a companhia ? 

Pagou, porventura, a taxa da importação desses materiaes ? 
Não, Sr. Presidente; conseguiu a isenção ! 
Mas quem, a não ser o Ministro da Fazenda, lhe poderia fazer 

essa concessão ? » 
Venho eu agora expondo como a companhia obteve essa con

cessão : 
« A companhia recorreu, não tendo conseguido directamonte do 

Ministro, ao presidente da commissão da Avenida, e este presidente 
informou favoravelmente ao Ministro da Viação o referido pedido 
de materiaes importados pela Companhia das Docas, conseguindo 
assim do da Fazenda a precisa licença para o despacho dos ma
teriaes para a construcção desse palácio, que é uma affronta á 
dignidade do paiz, é uma aífronta á dignidade daquelle Governo.» 

Ora, Sr. Presidente, o que affirmei e vem affirmar o enge
nheiro ajudante do Sr. Dr. Paulo Frontin é que a Directoria das 
Docas, não podendo conseguir directamente a isenção de direito 
para os materiaes, que havia importado para a construcção desse 
edifício, que, como acabei de dizer, é uma affronta á dignidade 
daquelle Governo, é uma affronta á dignidade deste p tiz, que 
fez? 

Recorreu ao Dr. Paulo Frontin, solicitando que despachasse 
favoravelmente os pedidos, e depois foram os mesmos enviados ao 
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Sr. Minis t ro da Viação e este reclamou a l icença , a outorga, do 

Minis t ro da Fazenda. 
A h i , Sr. Presidente, o Minis t ro da Fazenda n ã o podia recusar, 

salvo si pretendesse levantar u m conflicto com o seu collega da 
Viação , e autorizou, deu ordem ao inspector da A l f â n d e g a para 
despachar os materiaes necessá r ios . O que é verdade, Sr. Presi

dente, é que, nestas ques tões de isenções de direi tos, havemos em 
breve de chegar a esta belleza: qualquer amanuense, qualquer 
escripturario do Thesouro, ha de ter autoridade, si o Presidente da 
Republica não cohibir estes abusos, para conceder i senção de 

direitos á Companhia das Docas. 
A propós i to desta isenção de direitos, vou contar u m caso, sem, 

entretanto, me responsabilizar pela sua veracidade ; conto-o como 

chegou ao meu conhecimento. 
A Companhia das Docas, no seu r e l a t ó r i o , queixa-se amarga

mente do ex-Ministro da Fazenda, o Sr. Dr . Bulhões . Faz duras 
r e c r i m i n a ç õ e s ao mesmo minis t ro e expõe a necessidade que teve 
de depositar centenas de contos de r é i s , para poder r e t i r a r mate
riaes necessár ios ás obras do por to de Santos. Depositou o dinheiro 
sob protesto, e despachava esses materiaes, que i a m ser emprega
dos, não só nas obras do porto de Santos, como nas da celebre usina 

de l t a t inga . 
Pois bem, Sr. Presidente, o ex-Ministro da Fazenda, que re

sistiu durante mui to tempo, que não consentiu que certos mate
riaes fossem despachados isentos de direitos, a f inal -segundo bla-
sonou o mui to alto e poderoso Tzar de todas as Docas, ou ura dos 
g rão-duques , pertencentes á q u e l l a Direc iona , em uma roda de i n -
t i m o s - e l l e , que havia sido do uma crueldade e uma implacabi-
lidade ferozes para com essa companhia, cedeu á u l t i m a esporada 
que ella lhe havia dado, desempacando assim, mandando res t i tu i r a 
i m p o r t â n c i a depositada, e dando ordem immediata para serem des
pachados os materiaes pertencentes á empreza. 

Não sei, Sr. Presidente, si isso ô verdade e si isto se passou, 
poucas horas antes de S. Ex. p á s s a r o Governo, no dia 15 de no
vembro de 1906. Quem pode rá saber si isso é rea l é o actual 

Governo. 
E' t a l , entretanto, o poderio das Docas que nada extranho, acuo 

tudo isso mui to na tu ra l . 
Além dessa «Vár ia» , cuja verdade j á es tá restabelecida, ou antes, 

cuja verdade continua estabelecida, porque nunca foi adulterada, 



ã Companhia das Docas mandou p u b l i c a r , c r e i o quo p e l a centésima 
ou pola m i l l e s i m a vez, os argu m e n t o s que t e m sempre empregado 
p a r a j u s t i f i c a r os enormes abusos o escândalos quo t e m c o i n m e t t i d o 
e as enormissimas concessões quo t e m obtido como emproza úni
ca, transformando-so. de pequena que era, cobrando u m r e a l p o r 
k i l o de m e r c a d o r i a que fosse i m p o r t a d a ou exportada, e m p r e z a 
collossal, cobrando o que hoje cobra, depois de m o d i f i c a r e a l t e 
r a r as taxas de accôrdo com a sua ganância, de accôrdo com cs 
seus interesses. 

O que e* verdade, Sr. Presidente, 6 que pelo menos metade 
deste v o l u m e (mostrando) consta do decretos, p o r t a r i a s , avisos o 
accôrdos do concessões a essa f e l i z empreza, que a f i n a l chegou a 
c o n s t i t u i r u m Estado de n t r o do Estado, e c o n t r a a q u a l nem o pró
p r i o Poder E x e c u t i v o t e m força si q u e r p a r a impôr u m a m u l t a , 
p o r mínima, p o r i n s i g n i f i c a n t e que seja. 

Pois bem, Sr. Presidente, o único escudo, o único a r g u m e n t o 
que t e m essa companhia p a r a j u s t i f i c a r todos esses abusos é de que 
r e a l m e n t e o Estado de S. Paulo não p r o s p e r a r i a n e m t e r i a o 
dose n v o l v i m o n t o que assumiu, depois do i n i c i o da construcção das 
obras do p o r t o , si não fosse a grande generosidade de t e r essa 
companhia escolhido o p o r t o de Santos p a r a construcção das Docas ! 

E v i v e , Sr. Presidento, essa companhia, em todos os seus r e l a 
tórios, a constatar e r e p r o d u z i r este facto, i s t o é, que a p r o s p e r i d a d e 
do Estado de S. Paulo é devida, e x c l u s i v a m e n t e ás Docas e que, s i 
não fossem ellas, S. P a u l o hoje e s t a r i a o m u m a m i s e r r i m a posição. 

Pois, não é verdade, Sr. Presidente. 
Ninguém contesta, ninguém contestou j a m a i s os grandes bone-

ficios que as Docas f i z e r a m ao Estado do S. Paulo, p r i n c i p a l m e n t e 
ao p o r t o do Santos. Isto tenho aílirmado constantemente, o, 
os Srs. Senadores devem t e r c m mente a asseveração f r e 
qüente que tenho f e i t o dos grandes e i n o l v i d a v o i s serviços que as 
Docas p r e s t a r a m ao Estado de S. Paulo, q u e r se encare a questão 
sob o ponto de v i s t a do p r o b l e m a econômico, quer se a encare a n t e 
os grandes m e l h o r a m e n t o s hygienicos d i r e c t a m e n t e executados na 
cidade de Santos. 

Mas, Sr. Presidente, é preciso de vez e x a m i n a r este a r g u 
mento, isto é, v e r i f i c a r si r e a l m e n t e a Companhia Docas de Santos 
cabe o p r i n c i p a l quinhão na obra do en g r a n d e c i m e n t o do Estado de 
S. Paulo, ou si a devemos a m u i t o s P a u l i s t a s notáveis e de g r a n d e 
benemerencia, oecupando u m dos m a i s salientes logares o i l l u s t r e 
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brazileiro Conde de Parnahyba, principal factor do progresso do sua 
torra, brazileiro illustre, homem de vistas largas e espirito previ
dente. 

O SR. GONÇALVES FERREIRA.—Apoiado. 
O SR. ALFREDO ELLIS—AO conde da Parnahyba, a esse paulista 

illustre, a esse brazileiro eminente, deve, em grande parte, o Es
tado de S. Paulo o progresso e desenvolvimento que teve na sua 
riqueza e na sua prosperidade. 

A Companhia Docas de Santos chegou, Sr. Presidente, em um 
momento psychologico, quando as forças vivas do Estado so desen
volviam, depois do advento da Republica, quebrados os laços que 
nos prendiam ao centro, dispondo, como passámos a dispor, do ac
côrdo com a Constituição de 24 de Fevereiro, de uma autonomia 
que nos garantia cm todos os emprehendimentos, dando-nos força 
para novos Ímpetos, infundindo-nos nova coragem, insuflando-nos o 
espirito de iniciativa, de progresso, de trabalho. 

Não foi, Sr. Presidente, a Companhia das Docas, pois, o prin
cipal factor do progresso paulista, e isto posso provar com as 
estatísticas que aqui tenho. 

« O desenvolvimento da renda publica no commercio do Santos 
é a Companhia das Docas.» 

E' um capitulo interessantíssimo este, que esclarece perfeita
mente o assumpto. E' olle, entretanto, um pouco longo e nao de
sejo fatigar a attenção dos meus collegas. Leroi, comtudo, este 
pequeno trecho: 

« . .Até ao anno do 1893, pois, em que tão escassos eram os re
cursos materiaes da Companhia das Docas, conforme foi reconhecido 
no aviso do Ministério da Fazenda n. 30, de 28 de junho de 1892, 
que já ficou transcripto. Portanto, nenhum concurso directo ou 
indirecto prestara a Companhia e já a receita aduaneira consi
gnava estes algarismos.» 

Quer isto dizer, Sr; Presidente, que a Companhia das Docas so 
de 1893 em deante poderia agir como elemento de progresso no 
Estado. Entretanto, já em 1889, a receita aduaneira do porto de 
Santos era de 15.760:403$963; em 1890, a renda * 
17.925:480S802; em 1891, á 24.305:247$971; em 1892, a 24.1,0:972>,20, 
em 1893, a 26.954:933$456. • 

Vê-se Sr. Presidente, que, mesmo sem as Docas, a receita 
aduaneira do porto de Santos havia subido, em cinco annos, de 
15.760:0008 a 26:954:000$000. 
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A exportação, que havia sido, era 1892, de 252.000:000$, havia 
subido, era 1895, a 295.328:000$000. 

Verifica-se, portanto, Sr. Presidente, destas estatísticas, que 
são ofíiciaes, quo a Empreza das Docas não concorreu tanto 
quanto pensa e diz para o extraordinário progresso do meu 
listado. 

Allega também a Empreza, Sr. Presidente, ter resolvido o 
problema da enormissiraa crise que reinou era Santos, nos annos de 
1890 a 1902, e chama para si a gloria de o ter feito. 

Resolveu-o, em parte, porém ella não se pode adornar com as 
ponnas do pavão. Deve-se a ella, era grande parte, a resolução da 
crise; mas é preciso dizer que ella concorreu para essa crise, 
obtendo uma ordem do Ministro da Fazenda de então para mandar 
demolir a ponte da Estrada de Ferro Ingleza, que servia justa-
tamente para a carga e descarga das mercadorias. Quer dizer 
que a Empreza, antes de haver arrancado da cordilheira do Mont-
serrat o primeiro bloco de pedra para a construcção das docas 
já havia exigido a demolição de todas as pontes e de todos os tra-
piches do porto de Santos. 

Entretanto, esses trapichcs faziam o serviço de carga e des
carga, e descarregavam uma tonelada de carvão por 700 réis; hoje, 
depois das bellissimas obras feitas, depois dos apparelhos modernos 
montados, paga o commercio de S. Paulo 10.8 por esse serviço ! 

Realmente, Sr. Presidente, o beneficio foi caro de mais e hojo 
nos lembramos cora saudades da velha ponte da Estrada de Ferro 
Ingleza e dos velhos trapiches de Paquetá e outros, que faziam o 
serviço módica, segura e honestamente. 

E' curioso, Sr. Presidente, um outro processo adoptado pelas 
Docas: quando trata, como no seu relatório apresentado aos accio
nistas e ao Ministro da Viação, de funccionarios da categoria de 
Luiz Rodolpho Cavalcanti da Albuquerque, Turibio Guerra e 
Ewbanck da Câmara, declara que são systematicamente inimigos 
da Empreza. 

Sr. Presidente, por que razão a Einpreza das Docas considera 
Luiz Rodolpho Cavalcanti de Albuquerque um seu inimigo ? Trata-
se de um funccionario integro, que honra a Republica, que veiu 
subindo sem uma nota na sua fé de oíficio de funccionario publico 
desde os logares mais inferiores até á categoria de director das 
Rendas do Thesouro; trata-se de ura brazileiro illustre, que tem 
percorrido e perlustrado todas as repartições publicas, desde .o 
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extremo norte, desde o Acre até ao extremo sul, integro o honesto 
como os que mais o sejam. 

Inimigo systematico das Docas por que? Vou contar ao bo-
nado. , . , 

Em 1895 e 1896, a Companhia das Docas mandou esguicha* 
contra esse funccionario todos os adjectivos insolentos e grosseiros 
do nosso idioma, simplesmente porque Luiz Rodolpho Cavalcanti 
de Albuquerque fôra a S. Paulo para regulamentar a Alfândega 
dessa cidade, creada por l e i de 1894. 

Fui o autor do projecto na outra Casa;do Congresso, creando as 
Alfândegas de S. Paulo e de Juiz de Fóra. 

O Sr Dr. Prudente de Moraes, tendo por Ministro o conse
lheiro Dr. Rodrigues Alves, mandou installar e regulamentara 
Alfândega terrestre de S. Paulo. 

Eu já previa, naquella época, os grandes abusos que a Com
panhia das Docas havia de commetter, naturalmente, tendo, como 
persume ter, monopólio do porto de Santos, monopólio sem con
trastes e sem fiscalização. 

Prevendo Sr. Presidente, que a companhia abusaria desse 
monopólio, cogitei da creação da Alfândega de S. Paulo, porque o 
Vágão da estrada de ferro seria o prolongamento do navio e a com
panhia não teria o direito de cobrar taxas iníquas, do cobrar arma-

^[Tz Rodolpho Cavalcanti de Albuquerque foi escolhido para 
essa m-issão. Seguindo as instrucções do seu superior hierarchico 
dirigiuese para S. Paulo, afim de pôr em execução os serviços da 
Alfândega. Nada mais tinha a fazer. 

Que odio, que rancor poderia ter esse homem, integro como é, 
e de espirito superior, elevado, recto, contra as Docas? 

Pois bem; a Alfândega de S. Paulo chegou a ser installada. 
Mercadorias foram despachadas. Entretanto, tão poderosa é a Com
panhia das Docas que, depois de installada e fuuccionando a Alfân
dega, deliberou mandar fechal-a, e foi fechada. 

ò mesmo suecedeu-e appello para os illustres Senadores por 
Minas-em relação á Alfândega de Juiz de Fóra, tendo o governo 
de Minas gasto a somma de 1.500:000$ para a construcção do 
respectivo edifício. 

Luiz Rodolpho Cavalcanti de Albuquerque, que, ha poucos dias 
pediu aposentadoria, é aceusado de inimigo systematico da Em
preza A Turibio Guerra a Empreza também considera seu inimigo 
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systematico. O fiscal, Dr. Ewb.ink da Câmara, engenheiro distin-
ctissimo... 

O SR. FRANCISCO GLYCERIO—Apoiado. 
O SR. ALFREDO ELLIS—... justamente por cumprir o seu 

dever, é atrozmente injuriado nos relatórios da Companhia das 
Docas. 

Entretanto, Sr. Presidente, esta Companhia, que enxovalha, 
que insulta homens de verdadeiro merecimento, como estes que 
acabo de citar, endeosa Álvaro Ramos Fontes, sub-director do The-
souro, que hoje é o gerente das Docas. 

A Companhia, Sr. Presidente, foi aquella secção do Thesouro o 
lá encontrou,naturalmente, um funccionario quo já lhe havia dado 
arrhas da sua sympathia, do seu reconhecimento, do seu profundo 
affecto, c então conseguiu que esse funccionario, em plena valide:, 
se aposentasse, com o ordenado do 500$, para i r assumir o logar 
de gerente das Docas, isto é, o logar de alto executor da justiça de 
sua magestade o Tzar de todas as Docas! 

Quanto ao Dr. Ewbank da Câmara, engenheiro distinetissimo, 
que está cumprindo o sou dever, não é elle que 6 injuriado, que é 
enxovalhado no relatório das Docas, mas sim o Governo, porque 
elle 6 o seu representante perante aquella Empreza. 

Entretanto, a Companhia, que aggride o engenheiro-fiscal das 
obras, que está cumprindo o seu dever, que está cumprindo as 
ordens do Ministro da Viação, nunca disse uma palavra contra o 
engenheiro lírico Mursa, antecessor do actual, porque este era 
amigo da empreza e nunca fez uma observação ao Governo sobre 
a missão que estava desempenhando a l l i . E tão bem desempenhou 
esta commissão do Governo, que teve accesso ; é o engenheiro de 
confiança das Docas, é empregado nas obras. 

E' ou não triste, Sr. Presidente, que o funccionario publico, o 
engenheiro-fiscal do Governo abandonasse o seu cargo para vestir 
o fardamento da empreza? 

Poderio das Docas ! E' um Estado dentro do Estado ! Tão pode
rosa 6 esta empreza, que se diz hoje uma repartição federal. 

No seu relatório declara que está equiparada á Estrada de 
Ferro Central ou á Repartição dos Correios. E' uma repartição 
curiosa; ó uma repartição federal extravagante ! Quando se t r a t a 
de obter favores, a empreza traz sempre a escudella prompta • 
mao estendida, voz macia o plangente: «Eu sou uma repartição 
federal.» 

t 
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E tão mesquinha ô olla, que até procura livrar-se dos paga
mentos das pequenas parcellas de sellos ; e tão astuciosa 6 também 
Sr. Presidente, que esconde atraz o cacete com que contunde, com 
que esmaga as energias do povo paulista. 

Humilde, rasteira para pedir ; orgulhosa o altiva para recu,ai 
qualquer favor, qualquer beneficio. 

Quer o Senado ter a prova? Vou ler a linguagem da empreza 
com relação ao Governo. 

Attenda bem o Senado: . 
« Entre o Governo Federal e a Companhia das Docas existem 

relações de contractante a contractante. Quer dizer isso que o Go
verno figura no contracto de concessão como pessoa civil, c nao é 
licito, pela manifestação exclusiva de sua vontade o mediante 
actos de autoridade, expedidos no caracter de poder publico, alterar 
uma só vírgula desse contracto. O Governo despe-se do seu caracter 
de poder publico para se nivelar ao particular com quem con-

' Como qualquer cidadão, acha-se elle sujeito ao direito privado 
o ao Poder Judiciário (Constituição Federal. Art. 60. L. B.) 

E m suas relações com o Governo Federal a Companhia Docas de 
Santos não tem a altender sinão aos seus contractos. 

Pois bem, esses contractos demonstram que as obras de melho
ramentos do porto de Santos não foram empreitadas por partes ou 
secções distinetas, constituindo cada qual objecto de especial con-
cessão e conseguintemente tendo cada uma dessas secções capital 
próprio para os tres effeitos: do resgate, do fundo de amortização e 
da revisão de tariIas.» 

Portanto (declara ella), somente depois do concluídas as obras 
contractadas e acceitas definitivamente pelo Governo Federal, co
meçarão a correr os seguintes prazos: 

lo) Para o resgate, lei n. 1.746, de 1869, art.. 1-, § 9°, verbis 
«... depois... de sua conclusão. 

oo) p a r a a constituição do fundo de amortização, lei n. i .-4o, 
de 1869, art. 1% § 4°, verbis: «... depois de concluídas as obras. 

3«) Para a revisão das taxas, porque os lucros líquidos da em
preza ( l e i n . 1.746, art. 1°, £5°)... somente se poderão verificar 
depois de concluídas as obras». 

E' a empreza das Docas, Sr. Presidente, que audaciosamente 
vem declarar ao Governo que não é obrigada ás tres únicas cláu
sulas onerosas do seu contracto. E' uma petulância única e era 
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preciso que até agora essa empreza tivesse contado com a humil
dade dos governos passados para ter essa linguagem audaz e pre
potente. Ella declara positivamente que não é obrigada ás tres 
únicas cláusulas que a lei de 13 de outubro de 1809 consignou como 
onerosas, para compensar as extraordinárias concessões que ella lhe 
fazia. 

A empreza declara que não é obrigada á revisão de tarifas 
nem á reducção das taxas, quando, entretanto, a lei é clara, é posi
t i v a e terminanto, dizendo que, de cinco em cinco annos far-sc-ha 
a revisão de tarifas, quando mesmo os lucros não excedam de 
12 % , máximo que a lei fixou. 

Pois bem, é a empreza que vem dizer — q u e ella não é obri
gada a nenhuma dessas cláusulas, únicas que a ella se tinha imposto 
para manter o equilíbrio entre as enormes concessões e os pequenos 
ouus que recahiam sobre a empreza. 

E a linguagem do relatório é mais ou menos semelhante. 
Sr. Presidente, nas relações entre a Prússia victoriosa e a 

França vencida, quando esta sentia o peso de um milhão e duzentos 
m i l soldados esmagando o seu sólo, as artérias abertas, vencida c 
humilhada, inane, exangue, nem assim deante de um inimigo 
contra o qual jámais poderia levantar a sua espada, foi ella humi
lhada, porque a Prússia, vencedora embora, adoptou nas notas então 
trocadas uma linguagem nobre, cavalheiresca, elevada, que pou
pava á nação vencida a humilhação que as Docas não poupam ao 
publico ou ao Governo quando a elles se dirige. 

Não foi debalde, Sr. Presidente, que desta tribuna o meu ante
cessor, cuja morte deploro, oDr. Manoel Moraes e Barros, d i r i g i u 
a esta empreza aquella celebre apostrophe, que vale por m i l dis
cursos sobre t a l assumpto, que vale por tudo quanto tenho dito o 
repetido nesta tribuna — suciade salteadores ! 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Deveria dizer — súcia de bene
méritos — porque realmente o são. 

O SR. ALFREDO ELLis-Entretanto, Sr. Presidente, essa em
preza, que vive com a escudella prompta a pedir ao Governo-e 
tem pedido tanto (mostrando um volume) que metade deste volume 
consta de avisos, decretos o concessões ás Docas-esta empreza, que 
vive com a escudella prompta a pedir ao Governo, que se diz 
repartição federal quando pretendo receber favores e concessões ; 
quando t r a t a com o Governo Federal, além do Ministério da Fa
zenda, que manda despachar pelas Docas materiaes do seu expe-
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diente, nenhuma concessão faz essa empreza ao Governo. Si o Go
verno quer ser servido ha de pagar como um particular qualquer, 
e a prova é que, segundo o depoimento do illustre coronel Sr. V i l -
leroy, lido desta tribuna, a Companhia Docas de Santos cobrava 
do Governo, pelo transbordo apenas do um milheiro de tijolos 
28$500, isto é, mais do que o custo dos tijolos. 

A empreza cobrou e continua a cobrar do Governo Federal 
pelos serviços que presta aos Ministérios da Guerra, da Viação e 
da Marinha. 

Entretanto, diz ser uma repartição federal! 
E' este o modo do proceder da empreza Docas de Santos : re

partição federal quando pede, empreza particular quando cobra. 
A esta empreza é inteiramente applicavel o adagio dos nossos ca
boclos do sertão: Não ha nada como estar mal com o patrão e bem 
com, o caldeirão. 

A empreza Docas de Santos, Sr. Presidente, para nós paulistas, 
symboliza bem aquella fábula da vibora que, em manhã invemosa, 
o viandante incauto encontrou enregelada, e, condoendo-se, acon
chegou-a ao peito, mal suppondo que fosse venenosa o pérfida 
como é. 

Abate as nossas energias, é uma barreira ao nosso progresso, 
em vez de ser um elemento de prosperidade e grandeza. 

Ou então, Sr. Presidente, póde-se applicar aquella a outra 
fábula da podenga que, em oceasião criti c a e afflictiva, pediu á 
companheira que lhe désse um logar onde pudesse terminar a sua 
gestação e crear os seus filhinhos, por não o poder fazer ao relento, 
correndo os perigos da estação hibernai ; e, mais tardo, quando 
esta lhe v e i u reclamar o aposento, declarou que os filhos estavam 
ainda muito novos, não podiam supportar as intempéries, que 
tivesse mais um pouco de paciência. E, depois, quando pela segunda 
vez a pobre companheira, que havia sido tão caridosa, bate-lhe á 
porta, encontra meia dúzia de mollossos, de dentes preparados e 
caninos afiados. Não teve remédio sinão abandonar e f u g i r . 

Ha poucos dias, Sr. Presidente, passava eu pela Avenida e 
pela primeira vez v i o palácio de granito levantado a l l i pelo 
orgulho da empreza. Parece que ella pretende a l l i dentro guardar 
a lâmpada de Aladino, que possue e tem sido friecionada pelos 
ministros dos governos passados. 

Vi nos portaes os emblemas esculpidos e talhados namadoira: 
vapores, navios á vela, e velas enfunadas. 

7252 6 
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Realmente, Sr. Presidente, parece o de Jason o dos argo-
nautasque p a r t i r a m de volas pandas em buscado vellocino de ouro. 

Mas, já dclle estão de posse ha muito tempo e estão archi-
millionarios ; portanto, não havia necessidade do collocar a em
preza aquelle emblema nos seus portaes. Pelo contrario, deviam 
sor outros ; em vez do vellocino de ouro, que aquellas velas vão 
procurar, deviam esculpir a imagem triste e emmagrecida do 
carneiro e tosquiado, de um lado, o, como pendant, a espora 
com que a empreza continua a acicatar os ministros tardios no 
cumprimento de suos ordens. 

.Sr. Presidente, vou terminar, sinto-me iatigado, tanto mais 
quanto terei de voltar a osta tribuna. 

Pode a Companhia das Docas ficar certa de que o cansaço 
não ha de silenciar esta tribuna, assim como as injurias, os 
doestos e os insultos não o conseguiram lazer. Hei de continuar 
a clamar até que justiça seja feita. 

Faço, por isso, em nome do povo de S. Paulo, cm nome do 
ppyp vassallo, escravisado ás taxas e ás extorsões iníquas das 
Docas, o appello seguinte : 

O Presidente da Republica é um homem fundamental c i r r e -
ductivolmente honesto; tem uma alma límpida e boa c tem um 
coração vibrante de patriotismo. Pois bem, a essa alma, a esse 
espirito bom, a esse coração generoso e patriota, o povo de S. Paulo 
se dirige e pede que lhe faça justiça, que mande proceder á 
revisão das tarifas, que obrigue a Companhia das Docas á resti
tuição do que tem arrancado a mais do povo, ou que mande 
desapropriar, em bem da moralidade, a Empreza das Docas de 
Santos. 

Tenho dito. (Muito bem ; -muito bem.) 



DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 26 de junho de 1907 
O S r . A l f r e d o E l l i s — S r . Presidente, venho dizer ao 

Senado, e, portanto, ao paiz inteiro que a campanha de reivindi
cação dos direitos do povo paulista,que venho fazendo desde o anno 
passado nesta Casa e nesta tribuna contra a Companhia Docas de 
Santos, está terminada, terminada por uma esplendida victoria, 
não minha, mas da l e i . Mais ri j a do que o aço, mais inflexivei do 
que o raio na sua trajectoria, a lei vae ser cumprida e, depois 
dessa longa noite polar em que o povo vassallo daquella empreza 
viveu mergulhado em trevas, pela primeira vez, surgiu no hori
zonte o sol, que representa a lei, com todo seu brilho, com toda 
a força impetuosa do direito e da justiça. 

O decreto n. 6.501, publicado hojo no Diário Official, vem que
brar os grilhões daquelle Prometheu, quo vivia acorrentado á 
rocha do desespero, entregue ao abutre voraz e insaciável da ga
nância daquella empreza. 

E' hoje esse Prometheu que sente c lamenta não ter uma 
scentelha de fogo celeste para illuminar a fronte dos honrados e be
neméritos Srs. Presidente da Republica e Ministro da Viação c 
Obras Publicas. Não tem essa scentelha, mas ha uma cousa que 
pôde substituil-a com o mesmo fulgor divino: é a gratidão de um 
povo inteiro, que ha de, infallivel, inilludivelmente, clarear e fa
zer rebrilhar a trajectoria desses eminentes brazileiros, que só por 
esse decreto se tornaram immortaes e cujos nomes hão de ser im-
morrcdouros para o povo de minha terra. 

E' escusado recordar a campanha que venho fazendo, em prol 
dos direitos daquelle povo contra a ambição insaciável da Compa
nhia das Dócas,porque o Senado deve lembrar-se de quo perante essa 
empreza não havia direitos nem lei . Para isso, bastará citar o 
facto de nem uma representação feita pelo meu Estado á Compa
nhia das Dócas ter sido jamais attendida por essa companhia . 



— 84 — 

O SR. A. AZEREDO—Tres Presidentes da Republica eram pau
listas. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Sabemos que a Companhia das Docas 
devia se regular pelo mesmo regimen das estradas de ferro. 

As nossas estradas de ferro publicam os sous balanços, a sua 
receita, a sua despeza e os dividendos que distribuem aos accio
nistas. 

Tenho aqui (mostrando) um quadro do movimento hnancoiro 
das estradas de ferro de S.Paulo, quo vou l e r . (Lê.) 
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Pois bem,.Si*. Presidente, desde julho de 1888, data do con
tracto, e a Companhia das Docas nunca publicou um só balanço 
da sua receita o despeza. 

Pela lei de 13 de outubro, a companhia é obrigada á revisão 
das suas tarifas, de cinco em cinco annos, no omtanto, 
jamais prestou attenção a essa disposição legal. Tanto isso é 
verdade quo o Governo da Republica ignora completamente 
qual a renda dessa empreza, assim como ignora o povo si a 
renda arrecadada excede ou não de 12 %, l i m i t e máximo que a lei 
traçou para compensar os capitães empregados naquellas obras. 

Quanto á philanfcropia dá empreza, não preciso mais do que 
repetir o facto, que aqui consignei, de que a Câmara Municipal de 
Santos pediu á empreza das Docas que lhe cedesse um pequeno 
logar no cáes, para o embarque do lixo e encontrou a mais impla
cável negativa. 

O actual leader da representação de S. Paulo, na outra Casa do 
Congresso, formulou um pedido e endereçou ao ex-Ministro da 
Viação do Governo passado. Justamente quando esse Ministro, de 
portas fechadas, fazia um accôrdo, indecoroso o illegal, com a Com
panhia das Docas, concedendo-lhe mais direitos do que a própria 
União possue, esse membro do Governo, solicitado pela Câmara 
Municipal de Santos, negava-lhe esse pequeno serviço que ella lhe 
pedia, concedendo-lhe um pequenino '.trecho do cáes, para o em
barque do lixo. Era essa a philantropia da empreza:— era esse o 
seu poder sobro o ministro ! 

A empreza das Docas começou a sua vida econômica humilde 
o rasteira, solicitando favores de toda a ordem. Mais tarde, en
grandecida e orgulhosa, quando tratava com o Governo, apresen
tava-se com mãos de ferro e luvas de pellica, através das quaes, 
pólos seus rasgues, se notava a dureza e aspereza com que a elle se 
di r i g i a . 

Sr. Presidente, o illustre Ministro da Viação é um bene
mérito. .. é um forte.... é um puro ! 

Não tenho a autoridade do Presidente Roosovelt, dos Estados 
Unidos, mas faço minhas as suas palavras em relação a um esta
dista do seu governo. 

Este homem, dizia elle, tem como antepassado um dos signa
tários da Constituição da Republica ; tem, portanto, um antepassado, 
mas, quando não o tivesse, tem mérito sufíiciente, valor bastante 
para ser um antepassado. 
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O mesmo digo eu em relação ao ill u s t r e , ao eminente M,n >t o 
da Viação: S. Ex. tem um illustre antepassado, um grande e s t a d i a 
do S o , entre es seus avós, mas, si o não tivesse, dite seria um 

'"''"«do Estado de S. Paulo, ^W*$£ 
omprcza d i r i j o desta tribuna, ,,ue ê um «maculo, os votos de 
ZraGratidão, de extraordinário e immorrcdourn reconhcci-
meTao benen.crito Presidente da llopubiica e ao illus re Mimst o 
rtaXo da Republica. * » • «tf* te. O « * r M mnüo 
felicitado pelos collegas presentes.) ' 
' Decreto n. 8.501, de 0 de .junho de 190, A p p r o v , a s mstnr-
cções para execução do disposto nos gg 4", K e 9» da l e i ». 1.746, 
de 13 de outubro de 1869. ,i„ R,»,ii 

O Piesidente da Republica dos atados Ln.do do Bia 1. 
usando da autorização que lhe confere o a r t . 48, n. 1, da Const, 

^glco. Ficam approvadas as instrucções g com este 
.aixam, assiguadas pelo Ministro de Étàdó da ladustó, J a ^ o « 
Obras Publicas, para execução do disposto nos §S 4-, 5 e J da 
„ i 746 de 13 de outubro de 1869. 
"' ' R io de Janeiro, 6 de junho de 1907, 19» da R e p u b l i c a . - A f f o -
Ajusto Moreira Penna.-Miguel CoMon Pi» e AUre-Aa. 

INSTEIS A m * REFERE O DECRETO N. 6.501, DESTA DATA 

CAPITULO 1 . 

DA MEDIÇÃO, DESORIPÇÃO E AVALIAÇÃO DAS OBRAS 

Art i; Semestral ou annualmente, de acordo com o resp
etivo contracto de concessão de obras de dos por-
L meionaes feita á companhia ou empreza partieulai ( Ml 

TtflnTliX outubro do 1869), e annualmente caso nada 
L h a mo estipulado a respeito, fará o engenheiro .isca (decreto 

n 2 m de I de junho de 1898, a r t . 1?) a medição, descripçao 

Í das obras executadas durante o semestre ou anno 
L llente, examinará si todas as indicadas no project, npp -

vado pelo Governo foram executadas ou nao, quac f m o d * 
cões que soffreram no projecto, na cubaçao e no custo o as i azoes 
denas, verificará as peças dos processos de desapropriação, appU-
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cará os preços approvados, organizará a folha de medição, sendo 
o original lançado em um l i v r o especial por elle aberto, rubricado 
e encerrado. 

§ 1.° Para os fins deste art i g o , os semestres terminarão a 30 
de junho e a 31 de dezembro, e o anno neste ul t i m o dia. 

§ 2.° O ongenheiro fiscal iniciará os trabalhos dentro dos cinco 
primeiros dias consecutivos á terminação do semestre ou anno, 
requisitando da companhia ou empreza os documentos e escla
recimentos de que necessitar. 

CAPITULO I I 

DO TRAFEGO PROVISÓRIO E DO DEFINITIVO 

Art. 2.» A' medida que as obras de construcção de docas e ar
mazéns para carga e descarga, guarda e conservação de mercado
rias de importação e exportação (L. c i t . n. 1.746, a r t . 1°) pormit-
t i r e m a atracação de navios ao caes, o embarque e desembarque 
de passageiros, o movimento e abrigo de mercadorias, autorizará 
o Governo que sejam entregues provisoriamende á exploração pu
blica. 

A r t . 3." Depois de concluídas todas as obras concedidas e de 
acceitas pelo Governo, será estabelecido o trafego definitivo. 

CAPITULO III 

DA TOMADA DE CONTAS 

A r t . 4.o Junto a cada companhia ou empreza funccionará 
uma commissão de exame da escripturação e tomada de contas 
(Dec. c i t . n. 2.917, a r t . 24, § 6o.) 

A r t . 5." A commissão será composta do respectivo engenheiro 
fiscal (Dec. c i t . n. 2.917, a r t . 24, § 6-), como representante da 
Administração Federal, que presidirá aos trabalhos, de um empre
gado da Fazenda, como representante da Fazenda Federal, que ser
virá de secretario, e de um empregado da companhia ou empreza, 
legalmente constituído, como representante desta. 

Paragrapho único. Um mez antes de começarem os trabalhos 
de medição, descripção e avaliação das obras ( a r t . 1"), emquanto 
nao estiverem concluídas todas as concedida, ou no mez de no-
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vembro de cada anno, depois da conclusão dellas, solicitará o enge
nheiro íiscal do Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas 
que requisite o empregado de Fazenda, e officiará á companhia ou 
empreza para que constitua o seu representante e lh'o coramunique 
até tres dias antes daquelle era que deva reunir-se a commissão 
^art. 7 o). 

Art. 6.° A commissão se reunirá no escriptorio em que func-
cionar a contabilidade da companhia ou empreza, e, si esta o não 
consentir, no da fiscalização das obras, ou no logar que para este 
fim for escolhido. 

§ 1,° O engenheiro fiscal communicará aos demais membros o 
logar, dia e hora em que se realizará a reunião (art. 7 o), bem como 
á companhia ou empreza para os fins do art. 8o. 

§ 2.° Si o engenheiro fiscal ou o empregado da Fazenda, depois 
de acceita a designação, se achar impedido de comparecer no dia e 
hora marcados, deverá communical-o immediatamente ao respe
ctivo Ministro, afim de que lhe soja dado substituto, providen
ciando, neste sentido, dentro de dous dias, a companhia ou em
preza, si o impodido for o seu representante. 

Art. 7.° Emquanto não tiver sido verificado o valor de todas 
as obras conhecidas, reunir-so-ha a commissão semestral ou an
nualmente, conforme a época convencionada no respectivo con
tracto de concessão, para a medição, descripção e avaliação das 
obras, e annualmente, caso nada tenha sido estipulado a respeito, 
dentro de um mez contado do dia em que o engenheiro fiscal ter
minar esses trabalhos (art. I o ) . 

Depois dç verificado o valor de todas as obras concedidas, a 
commissão só se reunirá annualmente, no mez de janeiro. 

Art. 8.° Para os fins do artigo immediato, ó a companhia ou 
empreza obrigada a remetter ao engenheiro fiscal até á véspera 
da reunião da commissão (art. 6o, § I o) todos os documentos neces
sários para os trabalhos. 

Art. 9.° Reunida a commissão, sorão apresentados pelo enge
nheiro fiscal, depois de numerados o rubricados, os documentos 
relativos á medição, descripção e avaliação das obras (art. I o ) , caso 
ainda não esteja verificado o valor de todas as concedidas, o os que 
tiverem sido remettidos pela companhia ou empreza (art. 8o), o 
encetados os trabalhos de verificação: a) do valor das obras (art. 12) 
medidas, descriptas e avaliadas, emquanto não tiver sido apurado 
o de todas, b) da receita (art. 15), c) das despeza; de custeio 
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(ar t . 13), para o que examinará , todos os documentos (arts. I o , 8°, 
10 e l l ) e d) dos lucros l íquidos (ar t . 31, paragrapho único) do 
semestre ou anno (art. 7 o ) , caso haja alguma secção em exploração 
p rov i só r i a (a r t . 2 o ) , ou j á esteja estabelecido o t rafego defini t ivo 
(a r t . 3 o ) , fazendo-se om seguida o calculo dá porcentagem dos 
lucros l íquidos sobro o capital e l í e c t i v ã m e n t e empregado nas obras 

(ar t . 31). 
A r t . 10. A commissão r e q u i s i t a r á a remessa, dentro do 

prazo do oito dias, de todos os balanços , balancetes, documen
tos e esclarecimentos de que precisar, caso o i de «pie t r a t a o 
a r t . 8 o não sejam suíí icientes e v e r i f i c a r á e e x a m i n a r á a escriptu-
r a ç ã o e contabilidade da companhia ou empreza (a r t . 11). 
(Dec. c i t . n . 2.917, a r t . 24, § 6 o . ) 

A r t . 11. Si a companhia ou empreza não remet te r os do 
cumentos, ou não p e r m i t t i r o exame da sua e s c r i p t u r a ç ã o ( a r t . I o , 
§j?2°, 8 o o 10°), s e r á requerida a exhibição jud ic ia l dos seus l iv ros , 
a f im de que sejam examinados (Dec. c i t . n . 2.917, a r t . 24, § 6 o ) , 
servindo en tão da documento para os trabalhos da c o m m i s s ã o 
(a r t . 9 o) a c e r t i d ã o do auto de exame. 

A r t . 12. Para a ver i f icação do valor das obras medidas, de-
scriptas e avaliadas ( a r t . I o ) , a commissão , a l é m de examinar os 
documentos respectivos (ar ts . I o , 8 o, 10 e 11), a p p l i c a r á os p r e ç o s 
approvados polo Governo, o p r o c e d e r á , em summa, ao exame m i 
nucioso de quanto possa interessar ao computo do capital despen
dido nellas, observando o que a respeito t i v e r sido convencionado. 

A r t . 13. As despezas de custeio só comprehendem as feitas 
com o se rv iço , a cons e rvação e o reparo das obras e as de fiscaliza
ção por parte do Governo. 

g 1.° Caso no contracto do concessão haja a este respeito con
t e n ç ã o especial, observar-se-ha o que constar das r e s p e c t i v ã s 
Jausulas. 

§ 2 . ° Só s e r á inc lu ído nas despezas de custeio o p r e ç o do ma
te r i a l consumido, e pelo da fac t i i ra ao dia do seu pagamento. 

A r t . 14. As despezas ( arts . 12 e 13 ) s e r ã o justificadas com 
os projectos approvados, au to r i zações , contas, facturas, ce r t i f i 
cados, folhas de pagamento e, em geral , com recibos devidamente 
legalizados. 

Paragrapho ún ico . Serão glosadas as despezas n ã o j u s t i 
ficadas, fazendo-se disto especial m e n ç ã o na acta de tomada de 
contas. 
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Art. 15. A receita será demonstrada cora os documentos rela
tivos ás taxas percebidas pelos serviços prestados nos estabeleci
mentos da companhia ou empreza (art. 28), o a qualquer renda 
ordinária, extraordinária, complementar ou eventúal. 

Art . 16. Si, depois de reunida a commissão, qualquer dos 
seus membros não puder continuar a tomar parte nos trabalhos, 
observar-sc-ha o disposto no art. 6o, § 2 o . 

Art . 17. Caso o Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas 
julgue necessário, serão requisitados, mediante representação da 
commissão, outros empregados da Fazenda como auxiliares. 

Art . 18. St a companhia ou empreza nao constituir o seu 
representante (art. 5o), ou não lhe der substituto (arts. 6o, §§2° 
e 10), será citada para fazol-o dentro de cinco dias, sob pena dos 
outros membros da commissão (art. 5o) procederem ao exame e 
tomada de contas á sua revelia. 

Ar t . 19. Km qualquer dos casos previstos nos arts. 11 e 18, 
ofnciará o engenheiro íiscal immediatamente ao Ministro da In
dustria, Viação e Obras Publicas, afim de que providencie nos en-
tido da exhibição dos livros da companhia ou empreza, ou da sua 
citação. 

Art . 20. A commissão funecionará em dias consecutivos com 
excepção dos em que estiver fechada a contabilidade da companhia 
ou empreza, ou caso se tenha reunido em outro logar (art. 6°), dos 
domingos e dias de festa nacional (Dec. n. 155 B, de 14 de janeiro 
de 1890), até a conclusão dos seus trabalhos. 

Ar t . 21. As deliberações da commissão serão tomadas por 
maioria de votos. 

Paragrapho único. Caso os trabalhos delia sejam feitos a 
revelia da companhia ou empreza (art. 18), e divirjam as opiniões 
do engenheiro íiscal e do emp -egado da Fazenda, serão ambas con
signadas na acta de tomada de contas, decidindo opportunamehte o 
Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas (art. 25). 

Art . 22. Da tomada de contas lavrará o secretario uma acta, 
segundo o modelo anuexo, em livro exclusivamente destinado a esto 
fim, aberto, rubricado e encerrado pelo engenheiro íiscal, a qual 
deverá mencionar tudo o que oceorrer na sessão e ser assignada 
por todos o, membros da commissão. 

Paragrapho único. No caso de divergência a respeito do objecto 
do; trabalhos, poderá qualquer delles assignar-se vencido, mas 
fundamentando a sua opinião. 
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Art. 23. Doutro do cinco dias, contados do encerramento dos 
trabalhos, remetterá o engenheiro fiscal ao Ministro da Industria, 
Viação o Obras Publicas cópia da acta de tomadas de contas, 
do balanço respectivo, dos quadros estatísticos necessários e o 
inventario minucioso dos documentos de despeza, depois de terem 
sido por elle numerados e rubricados, o em duas vias, excepto os 
quadros, bem como uma cópia da acta, á companhia ou empreza. 

Paragrapho único. Os documentos que tiverem servido para os 
trabalhos da commissão e o pelo qual for constituído o represen
tante da companhia ou empreza serão archivados depois de con
venientemente emmaçados. 

Art. 24. A companhia ou empreza poderá reclamar perante o 
Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas contra qualquer 
resolução da commissão dentro de um mez da data do encerra
mento dos trabalhos, considerando-se feita dentro delle a recla
mação expedida pelo Correio, sob registro, antes de findo esse prazo. 

Art . 25. A apuração das contas pela commissão não importa 
approvação definitiva dellas, cabendo esta ao Ministro da In
dustria, Viação e Obras Publicas, que poderá acceitar ou recusar 
as glosas feitas, ou mesmo fazel-as em relação ás despezas que en
tenda indevidamente acceitas. 

Art. 20. Uma vez fixado pela fôrma indicada nos artigos ante
cedentes, não poderá mais ser alterado o capital empregado 
nas obras. 

CAPITULO IV 

PA PERCEPÇÃO DE TAXAS DA REVISÃO DA TARIFA E DA REDUCÇÃO 
GERAL DAS TAXAS 

Art. 27. Logo que forem iniciadas as obras, e durante o 
período de construcção, emquanto não houver secção alguma em 
trafego, será cobrada da taxa respectiva sobre o valor da impor
tação a parte necessária para produzir 6 % ao anno do capital que 
for sendo verificado como empregado nas obras, caso assim tenha 
sido convencionado no contracto da concessão. 

A r t . 28. Uma vez entregue alguma secção das obras ao 
trafego, começará a companhia ou empreza a perceber pekn 
sorviços prestados em seus estabelecimentos as taxas constantes 
da t a r i f a approvada pelo Governo. (L. cit. n. 1.746, ar t . I o , § 5o.) 
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Art. 29. Caso no fim de cada anno, antes ou depois de esta
belecido o trafego definitivo (art. 3"), se verique que, com a co
brança destas taxas (art. 28), a renda bruta arrecadada é interior a 
porcentagem convencionada, cobrar-se-ha da taxa sobre a impor
tação (art. 27) a parte necessária para perfazel-a. 

Art. 30. A tarifa será revista pelo Governo de cinco em cinco 
annos, contados da data da sua approvação, ou da ultima revisão. 
(L. cit. n. 1.746, art. 1", §5°.) 

Art 31. Quando os lucros liquides annuaes da companhia ou 
empreza, antes ou depois de concluídas todas as obras coatractadas, 
excederem a 12 % do capital effectivamente empregado nellas 
far-se-ha a reduecão geral das taxas (L. cit. n. 1. 746, art. 1°, § 5-.) 

Paragrapho único. Considera-se lucro liquido a differença 
e. nre a renda bruta e as despezas de custeio, salvo si no respectivo 
contracto de concessão houver sido convencionado de outro modo. 

CAPITULO V 

DO FUNDO DE AMORTIZAÇÃO E DO RESGATE 

Art 32. O prazo de 10 annos dentro do qual deve principiar a 
formação do fundo de amortização, e só depois de cuja terminação 
poderá ser feito o resgate (L. cit. n. 1. 746, art. 1-, §§ 4° e 9°), come
çará a correr da data da conclusão de todas as obras concedidas. 

Art 33. Para o calculo das quotas destinadas a lormaçio 
do fundo de amortização e para fixação do preço do resgate (L. cit. 
n. 1.746, art. 1», §§ 4° e 9"), o capital da companhia ou empreza 
será o que resulta da somma das importâncias, semestral ou 
annualmente verificadas como effectivamente 
obras, depois de concluidas todas as que tiverem sido concedidas. 

Art. 34. As quotas destinadas á formação do fundo do amor
tização serão deduzidas do, lucros liquides da companhia ou 
empreza e calculadas de modo a reproduzir o capital no fim do 
prazo da concessão. (L, cit. n. 1.746, art. 1° § 4'.) 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

vrt 35. Dento de um mez, contadoondhcata da publicação 
desta, instrucções, iniciará o respectivo cn da iro hsca os traba
lhos de med,eão, descripção e avaliação da, obras (art. 1), solicitará 
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a requisição do empregado da Fazenda c oíliciará á companhia o u 
empreza p a r a que c o n s t i t u a o seu representante ( a r t . 5 o ) , commu-
nicando-lhe, e m seguida á conclusão dos tr a b a l h o s , o lo g a r , d i a o 
ho r a em que deverá reunir-se a commissão ( a r t . 6 o § I o ) . 

A r t . 36. Por oceasião da p r i m e i r a medição, descripção e a v a 
liação das obras e da p r i m e i r a reunião da commissão, os t r a b a l h o s 
e os documentos comprehendcrão o período d e c o r r i d o desde o i u i c i o 
da construcção e do t r a f e g o , caso h a j a a l g u m a secção e m exp l o r a 
ção, até 31 de dezembro do anno próximo passado. 

A r t . 37. Revogam-se as disposições e m c o n t r a r i o . 
R i o de Janeiro, 6 de j u n h o de 1907.—Miguel Calmon du Pine 

Almeida, 

MODELO A QUE SE REFERE O ART. 22 

Acta de tomada de contas da (companhia ou empreza) 
Aos dias do mez de de 189... (1) no e s c r i p t o r i o da 

(nome da companhia ou empreza, ou si ella não consentir, da fis
calização das obras, ou á r u a n u m e r o caso tenha sido 
escolhido outro logar para a reunião (2), nesta cidade ,á 
ho r a p r e v i a m e n t e designada (3), reunidos os membros da Com
missão de exame da escripturação o t o m a d a de contas, F,, o enge
n h e i r o Íiscal, presidente, F., s e r v i n d o de s e c r e t a r i o , e F., represen
t a n t e l e g a l m e n t e constituído pela r e f e r i d a (companhia ou 
empreza, ou constituído p e l a companhia ou empreza) depois de 
cit a d a p a r a este f i m , ou á r e v e l i a da d i t a c o m p a n h i a o u empreza, 
v i s t o não t e r q u e r i d o c o n s t i t u i r o seu r e p r e s e n t a n t e , o u d a r - l h e 
s u b s t i t u t o , p a r a o que não só l h o o l l i c i o u o eng e n h e i r o fiscal, mas 
t a m b é m f o i c i t a d a , como consta dos autos r e s p e c t i v o s , que se 
a c h a m no cartório do escrivão.., (4) ; abriu-se a sessão e pelo p r e 
sidente f o r a m apresentados (caso ainda não tenha sido verificado o 
valor de todas as obras) os documentos r e l a t i v o s á medição, des
cripção e avaliação das obras executadas d u r a n t e o semestre ( o u 
anno) ou de (data do inicio da construcção) até 31 de 
dezembro do anno passado, no caso da primeira reunião, (5) e os q u e 
lhe f o r a m r c m e t t i d o s (pela companhia ou empreza, ou (6) si ella o não 
tirer feito, acertidão do a u t o de exame dos l i v r o s da c o m p a n h i a 
(on empreza), que se r e a l i z o u no j u i z o , v i s t o não t e r e l l a 
r c m e t t i d o s os documentos necessários p a r a os t r a b a l h o s (7), e m 
nu m e r o de...., todos r u b r i c a d o s pelo e n g e n h e i r o fiscal (8). 
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Passando a Commissão ao exame e apuração delles e dos que 
foram requisitados (9) (caso tenham sido fornecidos) e á verificação 
exame da escripturação e contabilidade (10) (ou si a companhia ou 
empresa não tiver consentido, ao da certidão do auto de exame da 
escripturação e contabilidade (11) e feitas pelos representantes da 
Administração e da Fazenda Federal as glosas das seguintes par-
cellas (caso o tenham sido, descriminando-s» cada espécie com indicação 
do motivo (12), verificou a Commissão que, no semestre (anno ou 
período) indicado : 

a) o valor das obras executados é de... (por extenso) ; 
(e no caso de haver alguma secção das obras e m exploração provi

sória, ou depois de estabelecido o trafego definitivo (arts. 2 e 3) ; 
b) a receita foi de... (idem) ; 
c) as despezas de custeio importaram em... (idem) ; 
d) os lucros liquidos da (companhia ou empreza) foram de... 

(idem) ; o 
e) como o valor das obras executadas até... (fim do semestre, 

anno ou período) é de.. . (idem), a porcentagem dos lucros liquidos, 
calculada sobre o capitai effectivamente empregado nellas 6 de... 
(idem) (13). 

(Na acta se deverá também mencionar o mais que tiver occomdo 
na sessão) (14.) 

Nada mais havendo a considerar, deu a Commissão os seus tra
balhos por findos, encerrando-s3 a sessão aos... dias do mez de... 
de.... (15), do que, eu, secretario, lavrei a presente acta, que é 
por todos assignada (16). 

F. (presidente) 
F. (secretario) 
F. (representante da companhia ou empreza) (17). 

(1) Art. 6 § 1° - (2) Art. 6 - (3) Art. 6 § I o - (4) Arts. 5 e 18 
_ (5) Arts. 9 e 36 - (6) Art. 8 - (7) Art. 11 - (8) Art. 9 -
(9) Art. 10 - (10) Art. 10 - (11) Art. 11 - (12) Art. 14, paragr. 
único - (13) Arts. 9, 12 a 15 e 21 - (14) Arts. 6, § 2°, 16, 17, 19 
21, paragr. único e 22 - (15) Art. 20 -(16) Art. 22 - (17) Art. 22, 
paragr. único. 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 15 de julho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis—Sr. Presidente, volto de novo 
á arena, e, si o laço, depois de haver declarado que a campanha, 
que vinha fazendo a respeito dos abusos e extorsões commettidos 
pela Companhia Docas de Santos estava, de facto, terminada, com 
a publicação do decreto de G de junho deste anno, dando as instru
cções e regulamentando os paragraphos 4, 5 e 9, da l e i n. 1.741, de 
13 de outubro de 1869, é porque me sinto levado a reencetar a in
grata luta, por dous motivos. 

Km primeiro logar, a Companhia das Docas, segundo informa
ções fidedignas que me teem chegado aos ouvidos, não pretende se 
submetter ao decreto já citado nem cumprir as instrucções que o 
illustrado e eminente Ministro da Viação fez baixar, de accôrdo 
com os preceitos da l e i ; em segundo logar, porque a Companhia 
continua a proceder em completo desaccòrdo e desobediência á l e i 
e aos contractos que a forçam a não promover a construcção de 
obras, sem a autorização respectiva do Governo. 

Actualmente está ella construindo armazéns em Santos, sem 
autorização do Governo, e todos os Srs. Senadores devem estar 
lembrados de que, ainda ha poucos dias, se alürmou nesta Casa, 
antes mesmo de se conhecerem as providencias do decreto de 6 de 
junho de 1907, que a Companhia bateria ás partas do Poder Judiciá
rio, para pedir a este poder que evitasse a intervenção do Governo 
Federal na fiscalização da sua renda e fixação do seu capital. 

Entro de novo na luta, como outrora, som rancores e sem 
ódios. Não sou movido por interesse algum de ordem pessoal ; pelo 
contrario, só tenho por objectivo a grandeza da minha Pátria o 
bem estar do povo, e o cumprimento da l e i . 

Não fóra isto, melhor seria a tranquilla e sedentária commo-
didade da ausência desta tribuna ao desempenho da missão que re
cebi dos meus illustres amigos de representação. Parece, porém, 

7252 7 
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que o Calvário não está longe. Attingil-o é a única cousa que a l 
mejo, uma vez realizado o objectivo que ti v e em vista, quando 
nela primeira voz assumi o encargo de desvendar os abusos com-
mettidos por essa empreza. 

Do facto, a Companhia das Docas, insurgindo-se contra o dcareto 
de 6 de junho e não cooperando para que se realizem as instrucções 
baixadas pelo ministro, levanta um conflicto e rebella-se contra o 
Poder Executivo com uma audácia que pasma ! 

Pretende essa empreza i r bater ás portas do Poder Judiciário, 
provavelmente acreditando que haverá neste pai/, um juiz que 
deante da espada de ouro, da espada de Brenno das Docas, faça pen
der para o lado da iniqüidade a balança da justiça. 

Não, não creio absolutamente, não creio que haja um só 
jui z capaz de se collocar ao lado da empreza poderosa, contra os 
interesses do povo. 

Que pretende essa empreza, cmfim ? Que pretende esse monstro ? 
Nem nos tempos antidiluvianos, na epocha dos antigos 

saurios, se encontra um exemplo semelhante. Abarrotados, dormiam 
e não faziam mal. Est; polvo, porem, é insaciável. Repleto de fa
vores e de concessões, não se satisfaz ; cada vez mais ganancioso e 
mais inimigo dos interessis do povo, não sacia a sua fome inex-
t i n g u i v e l , a sua voracidade pavorosa ! 

Já demonstrei que a metade deste volume (mostrando) consta 
de concessões ás Dosas de Santos. 

A l e i de 13 de outubro garantiu á mesma empreza os seus 
capitães; deu tudo quanto era possível uma lei conceder. 

Os legisladores daquella época não cogitaram de outro assura-
pto que não o de animar o capital empregado na construcção dos 
portos. 

A lei consignou, apenas, tres medidas onerosas, aliás necessá
rias á própria garantia do capital a empregar na construcção das 
o 1 »ras dos portos. 

A primeira foi a fixação do capital ; a segunda a revisão 
das tarifas, e a terceira a creação de um fundo de amortização, 
que faci l i t a r i a mais tarde ao Governo a encampação das mesmas 
obras, quando tivesse de fazel-o, 10 annos depois, de concluídos os 
mesmos trabalhos. 

E hoje, 19 annos após a assignatura do contracto, não houve 
uma só revisão de tarifas, e nem os Governos passados cogitaram 
de regulamentar a lei de 13 de outubro de 1809, que Estabeleço os 
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meios pelos quaes a empreza deve fixar o seu capital e rever a 
suas tarifas, quaudo ellas excederem o l i m i t e máximo por ella 
traçado para os proventos dos capitães empregados. 

Desde 1895, que o caes, do enrocamento da nova ponte da 
Ingleza até Paquetá, está concluído; e, não obstante, até hoje, 
continuam os serviços a t i t u l o de provisórios, porque esse foi o 
pretexto que a Companhia descobriu para evitar a prestação de 
contas e a revisão de t a r i f a s . 

Não ha, em todo o Estado de S. Paulo, quem não conheça ou 
peso e a garra de albutre voraz dessa empreza que, implacável, se 
collocou em o porto de Santos, como uma daquellas divindades do 
Egypto, esculpidas na pedra, com o busto de mulher e o corpo 
de t i g r e . 

Posso afiançar ao Senado que a empreza gananciosa, nos proven
tos de novas concessões, jámais teve um movimento de piedade ou 
um momento em que cessasse a implacabilidade da sua ganância. 

Desde o anno passado, ás primeiras arguições que desta t r i 
buna levantei contra a poderosa companhia, o Senado testemunhou 
a defesa feita pelo ex-Senador da Republica, Sr. Dr. Ramiro 
Barcellos, affirmando a grandiosidade das obras realizadas pela 
Companhia das Docas de Santos, e, ao mesmo tempo que entoava 
hymnos á grandeza daquella obra modelar, S. Ex. apregoava que 
a ella se devia em grande parte, ou na maior parte, o progresso do 
Estado de S. Paulo. 

Já ti v e oceasiãode ler desta tribuna as estatísticas de impor
tação e exportação do Estado de S. Paulo no primeiro quinquennio 
dos annos de 1890 a 1895, para demonstrar que a empreza, não 
ha duvida e ninguém o nega, concorreu muito para o progresso do 
Estado, facilitando, com a presteza da carga o descarga, a movi
mentação das mercadorias ; isto, porém, não quer dizer que fosse 
ella a creadora desso movimento extraordinário, que surgiu em 
S, Paulo, depois que se positivou a grande exportação c o desenvol
vimento da lavoura do café. 

Mas, mesmo quo assim fosse, porventura tem a Companhiadas 
Docas, por haver executado a obra extraordinária do porto de 
Santos, por ser grandioza essa obra, o direito de esmagar o de 
vuigar o povo, além do que lhe é permittido por lei ? Pelo facto de 
ama guilhotina ser de ouro e cravejada de brilhantes deixa de ser 
guilhotina ? 

Ninguém contesta, nem contestará jamais os grandes serviços 



— 1UU — 

prestados pela empreza. nem tão pouco a grandeza das obras por ella 
realizadas. 0 que se contesta, e contestará sempre, é o direito que 
se arroga de sugar ronda superior aquella que lhe é traçada por l e i . 

E a prova de que ella t i r a , e a prova de qu^ ella está explo
rando o povo, está no facto de occultar, sonegar, a renda que 
percebe. Ella se diz repartição federal, equiparada ao Correio e á 
Estrada de Ferro Central. Entretanto, o Governo sabe e conhece 
perfeitamente qual o movimento dessas repartições publicas; não 
conhece, porém, absolutamente não conhece o que se passa nos 
escriptorios da companhia, que occulta a renda, porque sabe que 
está usufruindo lucro muito superior ao que lhe dá direito o seu 
contracto.Não fòra isto, e ella faria o que fazem todas as sociedades 
anonymas—publicaria a sua receita e a sua despeza—como pro
cedem as estradas de ferro c todas as emqresas quo não temem a 
luz e claridade. 

Ainda ha poucos dias, os jornaes desta capital publicaram os 
balanços das Companhias Paulista e Mogyana, de S. Paulo. Por 
elles se verifica que, de facto, t i r a r a m lucros excedentes aos que 
lhes permitte a l e i ;entretanto, o governo do Estado está mandando 
lixar o capital para justamente proceder de accôrdo com a l e i e 
mandar fazer a revisão das tarifas. 

Qual o regimen, emfim, que esta empreza adopta para seu uso ? 
Ainda não o pude descobrir. Como empreza, é a única no mundo ; 
nenhuma ha com tantos favores e sem um só ônus. Agora, que o 
(íoverno patrioticamente baixa o decreto de 6 de junho com as 
instrucções regulamentares da lei de outubro de 1859, a companhia 
quer se insurgir e bater ás portas do Poder Judiciário, para impe
dir que o Governo fixe ò capital e faca a revisão de tarifas,' para 
assim r e t i r a r a sobrecarga que pesa, ha muitos annos, sobre 
aquelle pobre povo. 

E'curioso, Sr. Presidoute, é curioso o sophisma de que essa 
empreza lança mão para evitar o cumprimento da l e i . Diz ella que 
as obras do caes de Santos são obras indivisíveis e que, portanto, 
emquanto não ficarem coucluidas ella não é obrigada á disposi
ção da lei de VA de outubro que manda fazer a revisão de tarifas, 
desde que os lucros excedam de 12 por cento. 

Nesse propósito, ella não cogita absolutamente de concluir as 
obras : e o facto é que, para um caes de cinco kilometros, ella já 
levou 19 annos e, ainda polo t i t u l a r da pasta da Viação do Governo 
passado, obteve mais sete. 
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O Governo não tem o direito de fixar o capital e fiscalisar a 
renda, ella porém o tem para cobrar taxas e r e t i r a r uma, duas e 
tres vezes, o capital e os juros durante a construcção— QUE NUNCA 
SE ACABA ! ! ! 

De fôrma que chega-se a esta belleza: vê-se uma companhia 
podei-osa, archi-millionaria, levar 26 annos para construir monos 
de cinco kilometros de caes ! Si, porventura, o mesmo processo fosse 
adoptado pela cidade de Buenos Aires para os sous 17 kilometros 
de cáes, a empreza concessionária daquellas obras não levaria 
menos de 80 annos para a sua construcção. E, si formos estabelecer 
a mesma relação entre o praso que essa companhia tem exigido 
para a construcção do caes do porto de Santos e as docas de Lon
dres, de Hamburgo, de Liverpool e de Nova York, chegaremos a 
esse resultado : que esse trabalho levaria muito mais de um ou 
dous séculos para se concluir. 

Nisso vê-se perfeitamente o espirito astucioso da empreza, quo 
se agarra á chicana para não prestar contas nem fixar o seu ca
pi t a l , sob o f u t i l fundamento de não estarem concluídas as 
obras. 

Eis a razão pela qual ella, si não for forçada pelo Governo, 
jámais dará por terminadas as mesmas. 

E quem visse o p r i m i t i v o plano das obras do porto de Santos, 
traçado pelo engenheiro Domingos Sérgio de Saboia e hoje lá fôr. 
verificando a execução desse mesmo plano ficará espantado, por
quanto no pr i m i t i v o , os armazéns eram de alvenaria, ao passo que 
a poderosa Companhia das Docas só tem dous ou tres armazéns 
nestas condições, sendo os outros feitos de folha de ferro sob cober
t u r a de zinco, verdadeiros galpões ! 

Porque ella assim os manda construir ? para mais tarde poder 
allegar que: 

« As obras do caes ainda não estão concluídas, visto que os 
armazéns não estão promptos e a companhia tem necessidade de 
prorogação do praso, justamente para levar a effeito as obras 
de alvenaria, substituindo a folha de ferro o cobertura de 
zinco.» 

De fôrma que ella continua, como sempre, a lançar mao de 
sophismas para evitar que se faça a revisão das tarifas, que se fixe 
o capital que ella tem effectiva e não ficticiamente despendido. 

Outro ponto curioso é o de acompanharmos o desenvolvimento, 
as evoluções dessa empreza desde a sua gênesis. 
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Principiou como umflóco do novo que pousasse sobre o porto de 
Santos. Hoje, esse floco de neve representa uma avalanche, esma
gando as energias daquelle povo ! 

Como ílóco de neve, acceitou uma incumbência e assignou um 
contracto pelo qual se obrigava a fazer um kilometro de cáes pela 
miserrima quantia de 3.851:00a$000. Isto no dia 6 de junho de 1888. 

Pois bem; de 3.851:000s000 a companhia conseguiu autorização 
para fazer obras na importância de 95 mil e tantos contos ! 

E' de assombrar ! 
A' medida que essa companhia elevava o seu capital por essa 

forma, os Governos passados cruzavam os braços e, genullexos, 
perguntavam á empreza o que queria, e quaesos favores quo 
desejava. Ampliavam-lhe todas as concessões, desde o praso para 
a conclusão das obras o para usofrueto das mesmas, que era de 30 
e para o máximo da lei de 13 de outubro de 1809, isto é, 90 annos. 

Em relação ao seu capital, ministro houve quo, deante da mera 
allogação da empreza, de quo o salário se havia elevado ao passo 
que o cambio havia baixado, mandou augmental-o de 5.850:000» 
que era, por um simples traço de penna, ao dobro. 

Não ficaram ahi os abusos. Em relação ás taxas, que eram mó
dicas, do um real por kilo, foram as mesmas elevadas a 1 1/2 réis, 
sem a menor justificativa e sem que desta duplicação de capital 
adviesse ao commercio e á lavoura do Estado de S. Paulo o menor 
beneficio, o menor favor. 

O que é mais curioso é que essa empreza obteve tudo, sem 
absolutamente dar cousa alguma. 

Essa taxação por kilogramma para carga e descarga foi au-
gmentada pelo decreto de 15 de julho de 1892. 

Além da duplicação de S J U S capitães, a companhia conseguiu 
um real a mais por kilogramma para carga e descarga de todas as 
mercadorias, por meio de uma autorização enxertada na lei orça
mentaria de 10 de dezembro de 1896, e constante do art. 6, n. 2, 
que o ministro daquella época, Sr. Joaquim Murtinlio, executou, 
fazendo baixar o decreto n. 2.411, de 23 de dezembro de 1896, 
dando-lhe mais um real para a dragagem do porto. Com uin 
simples traço de penna, o Ministro onerava a população do meu 
Estado em mais de 1.200 ou 1.300 contos, pelo espaço de perto de 
80 annos. 

Posteriormente, as concessões foram se seguindo umas apôs 
outras, e o que é facto é que hoje a empreza dispõe de um capital 
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enorme para cuja acquisição teem concorrido a sua astucia e a 
inércia dos Governos. 

Não tenho até hoje dessa tribuna articulado um lacto sem 
prova, sem documento. Eu disse no anno passado que a empreza 
não pagava impostos de consumo. Imposto este de que ninguém 
neste paiz está isento, desde o Presidente da Republica at<- ao ul
timo camponio. A Empreza das Docas não os paga ? 

Para comprovar isto, que me foi contestado, vou ler pequeno 
trecho de um iornalque acabo de receber de Santos {lendo) • 

«Pela Alfândega - Os flscaes do imposto do consumo Srs. Elias 
m m e Antônio Saturnino de Oliveira entregaram ao Sr. ins-
pector da Alfândega um auto de infracçáo lavrado contra a Com
panhia Docas de Santos, que negocia com um grande armazém 
de seccos e molhados nos Outeirinhos, sem que para isso tivesse 
cumprido com as disposições do art. 3° do regulamento o.890, 
de 10 de fevereiro de 19Ü6. 

O Sr. Fernandes da Silva mandou que o representante das 
Docas offerecesse a sua defesa no prazo de 15 dias.» 

Freqüentes vezes, Sr. Presidente, quando clinicava, t i v e oc-
casião de me encontrar em situações difflceis. Em casos de ur
gência, devido a desastres, necessitando intervenção immediata e 
prompta. sem assistência de um collega para applicar anesthes.cos 
sem supprimir a dor, freqüentes vezes tive de endurecer o co
ração, freqüentes vezes t i v e de suffocar os sentimentos de piedade 
e commiseração sob a mascara de gelo e, por auto-suggestao, 
ensurdecer-me, para evitar que o obisturi se desviasse, que minha 
mão tremesse, tendo em mira como objectivo único a salvação 
do enfermo, certo de que, após os soffrimentos, v i r i a m dias ra-
diosos de alegria com a salvação de uma vida. 

Visando o beneficio de um enfermo, a minha mão .,ámais t re 
meu, o meu bisturi jámais se desviou. 

Agora, nesta tribuna, tenho de fazer o mesmo : cerrar o cora
ção e ensurdecer-me, porque tenho de apresentar documentos im
portantíssimos que provam que os ex-titulares das pastas da Viação 
e da Fazenda no Governo passado, representantes da autoridade do 
Poder Executivo, foram mais amigos das Docas do que do povo 
e da confiança do benemérito ex-presidente da Republica. 

Antes de o fazer, porém, preciso mostrar qual o modo por 
que a Companhia das Dócas elevou seu capital de 4.000:000$ 
a 00.000:000$000. 
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Vou ler, Sr. Presidente. Eis o histórico financeiro da Companhia 
das Docas: 

« Contracto da firma Gaflreé, Guinle &Comp.—José Pinto do Oli
veira, Cândido Galfreé, Eduardo Palassiú Guinle, João Ribeiro de 
Avellar, Dr. Alfredo Carneiro Valdetaro, Benedicto Antônio da S i l 
va, Francisco Justiniano de Castro Rcbello e Hippolito Velloso Pe
derneiras—constituem uma sociedade em nome collectivo, sendo 
todos solidários. 

Prazo para duração da sociedade, quatro annos, podendo ser 
prorogado, si se resol ver mantel-o para uso e goso das obras. 

Capital, de 4.000:000$, realizado á proporção que for neces
sário á execução das obras. 

Somente no fim do prazo, por balanço, se verificariam os lucros 
ou prejuízos. 

Data do contracto.. .23 de j u l h o do 1888. 

Constituição da Companhia das Docas de Santos. 
Na segunda assembléa de constituição da Companhia, a firma 

Gaffrée, Guinle & Comp. teve os bens, concessões e direitos avaliados 
por 19.900:000$, que ficaram representados por 99.500 acções de 
200$ da companhia que se constituía. 

A acta desta assembléa é datada de 3 de novembro de 1892. 
Assembléa geral extraordinária da Companhia, em 27 de se

tembro de 1897. 
Nesta assembléa foi apresentado o laudo dos peritos (Osório, 

Frontin e Street), verificando-se dispor a companhia, em 31 dè 
agosto de 1897, de 40.000:000$, sendo: 

representados em obras executadas 34.036:257$697 
representados em saldo existente no 

s e i l a c t i v o
 :.. 5.963:742.|303 

Total... 40.000:00U.SO(.)O.» 
A directoria pediu então nesta assembléa autorização para 

abrir subscripçao dos restantes 20.000:000$, de modo a elevar o ca
pital a 60.000:000$, o que a assembléa ap pro vou. (Peritos: Osório 
Frontin e Street.) 

Em assembléa geral extraordinária de 6 de outubro de 1897 a 
directoria apresentou o recibo do deposito feito no Thesouro Fe-
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deral, na importância de 2.000:000$ correspondendo a 10 % do 
capital de 20.000:000$, subscriptos então. 

Em requerimento á Junta Commercial, datado de 18 de outu
bro de 1897, a companhia pediu o archivamento da acta da assem
bléa geral que autorizou ser elevado o capital de 20.000:0008 a 
60.000:000$000! 

A primeira assembléa geral quo autorizou este augmento é da
tada de 19 de setembro de 1897. 

A segunda assembléa, na qual foi apresentado o laudo dos peri
tos, tem a data, como vimos, de 27 de setembro de 1897 ! ! ! 

Entre as duas assembléas, ha o espaço apenas de nove 
dias. 

Os primitivos estatutos da companhia são datados de 24 de ou
tubro de 1892 (capital 20.000:000$000). 

Em 5 do janeiro de 1893, distracto de Gaffrée, Guinle & Comp. 
Resumo: N. 1—Gaffrée, Guinle & Comp.—Contracto de 23 de 

julho de 1888. Capital, 4.000:000$. Praso de duração, quatro annos. 
N. 2—Companhia Docas de Santos—3 de novembro de 1892. Ca

pital, 20.000:0008000. 
N. 3—Companhia Docas de Santos—27 de setembro de 1897. Ca

pital, 60.000:000$000. 
Entre 23 de julho de 1883 e 3 de novembro de 1892 decorrem 

quatro annos, quatro mezes e 11 dias. 
Entre 3 de novembro do 1892 e 27 de setembro de 1897 decor

rem quatro aunos, 10 mezes e 27 dias. 
Quatro annos depois de constituída a firma Gaffrée, Guinle & 

Comp., primeiro augmento de 4.000:000$ a 20.000:000^000 ! 
O augmento, correspondendo a 16.000:0008 sobre o capital 

de 4.000:000$ (primitivo), obtcm-se, tendo sido effectuado na razão 
de 400 % sobre o capital primitivo. 

Quatro annos depois de constituída a companhia, augmento 
de 20.000:000$ a 60.000:000$, correspondendo a40.000 :0008 sobre o 
capital primitivo da companhia; obtem-se que este augmento foi 
feito na razão de 200 % sobre o mesmo. 

Entre 23 de julho de 1888 e 27 de setembro de 1S97 decorrem 
nove annos, dous mezes e cinco dia . 

O capital da firma Gaffrée, Guinle & Comp. de 4.000:000$ quo 
era, passou a ser de 60.000:000$ na Companhia Docas do Santos!! 
Augment) do 56.000:000$ verificado na razão de i.400 % !! 
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Durante os novo annos, a porcentagem augmontou na razão 
animal de 155,55 % niédia lü 

De 4.000:000$ a 20.000:000$, capital primitivo augmentado 
de quatro vezes o seu valor. 

De 20.000:000s a 00.000:000$, capital primitivo augmentado 
de 56.000:000$, correspondendo o augmento a i4 vezes (!!!) o valor 
do capital primitivo !!! 

Empréstimo de 20.000:000$ leito por debentures em 1893. 
Amortização obrigatória—1 % annual. 100.000 títulos de 

200$000. 
Em circulação aetualmonte, 40.000 títulos (approximadamente). 
Resgate até hoje, 12.000:000$, e em circulação 8.000:000$ 

approximadamente. Juros do empréstimo, seis por cento. 
Os dados relativos a esto histórico, foram colhidos na Junta 

Commercial do Rio de Janeiro e na Câmara Syndical de Corretores 
da mesma cidade. 

Os cálculos, feitos com o fim de determinar as diversas percen-
tagens, estão certos. 

O SR. PRESIDENTE — Releve-me o nobre Senador, mas a hora 
destinada ao expediente está finda. V. Ex., entretanto, poderá 
appèllar para o Senado no sentido da prorogação da hora do ex
pediente, y 

O SR. ALFREDO ELLIS—Sinto-me fatigado, Sr. Presidente, razão 
por que, deixando de appèllar para os meus collegas, peça a V.Ex. 
que me conserve a palavra no expediente de amanhã. (Minto bem ; 
muito bem.) 



DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 22 de julho de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis — Sr. Presidente, principio 
fazendo uma declaração : si, porventura, o meu honrado antago-
nista, o nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, enxergar em alguma 
phrase ou em palavras que por mim forem pronunciadas desta 
tribuna, algo que melindre a sua consciência ou a sua integridade 
moral, peço a S. Ex. que com a maior franqueza o declare. 
porque, immediatamente, quer a phrase, quer as palavras, quo 
porventura o ferirem, serão retiradas. Devo isso a mim próprio. 

O Senado é testemunha de que, desde o inicio desta campanha, 
venho declarando, formalmente, positivamente, que não se trata, 
não se tr a t o u jamais de uma questão pessoal. Estou occupando 
esta tribuna, Sr. Presidente, no desempenho de mandato, que me 
foi conferido pela representação de S. Paulo, de ambas as Casas 
do Congresso epelo povo de S. Paulo, victima desse monstro voraz 
e insaciável que não acaba de digerir jamais, e que ameaça em
polgar, nos seus tentáculos, a vida, a energia de todas as classes 
productoras do meu Estado. 

Sr. Presidente, o Senado Federal ó testemunha da ameaça do 
honrado Senador pelo Rio Grande do Sul, quando, na peroração do 
seu penúltimo discurso, alíirmava que no dia seguinte v i r i a dar o 
t i r o dê misericórdia no Senador obscuro, que ora oecupa a tribuna 
do Senado. 

VOZES — Não apoiado. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Jamais, Sr. Presidente, jamais se 

realizou com mais verdade aquelle conceito antigo mons partu-
riens nasctíur ridiculus mus ! E assim também, jamais se v i u um 
orador, durante cinco dias, oecupar a tribuna, endeosando e 
levantando hymnos ás Docas do S.mtos, produzir tão pouco, porque 
realmente, Sr. Presidente, si formos apurar o que S. Ex. disse 
durante esses cinco dias, veriíicar-se-ha que os argumentos de 
S. Ex. se esvaem todos como fumo. Declamação, declamação ! !... 



S. Ex., Sr. Presidente, o honrado Senador recebeu lá de 
S. Paulo aquella velha a r t i l h a r i a obsoleta, com que de longa da t a 
as Docas vêem defendendo seus privilégios escand ilosos e as suas 
concessões vergonhosas. Entretanto, Sr. Presidente, o honrado 
Senador pelo Rio Grande do Sul podia me esmagar com duas 
phrases: bastava que S. Ex. lesse a lei n. 1.746, de 12 de 
outubro de 1869, e após sua leit u r a , aííirmasse ao pai/, que a 
Companhia das Docas cumpre fielmente suas disposições. 

Mas que diz essa l e i , Sr. Presidente ? 
Diz o seguinte, e peço a attenção do Senado para este ponto 

que representa a questão básica da campanha que venho fazendo: 
« Fica o Governo autorizado para contractar a construcção, 

nos differentes portos do Império, de docas e armazéns para carga, 
descarga, guarda e conservação das mercadorias de importação e 
exportação, sob as seguintes bases: 

§ 1.° Os emprezarios deverão sujeitar á approvação do Governo 
Imperial as plantas e os projectos das obras que pretenderem 
executar. 

§ 2.° Fixarão o capital da empreza e não poderão augmental-o 
ou diminuil-o sem autorização do Governo. 

§ 3.° O prazo da concessão será fixado conforme as diínculdades 
da empreza, não podendo ser, em caso nenhum, maior de 90 annos 
Findo o prazo, ficarão pertencendo ao Governo todas as obras e o 
material fixo e rodante da empreza. 

§ 4.° A empreza deverá formar um fundo de amortização...» 
Chamo a attenção do Senado para essa cláusula. 
«. ..por meio de quotas deduzidas do seus lucros liquidos e 

calculadas de modo a reproduzir o capital no fim do prazo da con
cessão. A formação desse fundo de amortização principiará, o mais 
tardar, 10 annos depois de concluídas as obras. 

§ 5.° Os emprezarios poderão receber pelos serviços prestados 
em seus estabelecimentos taxas reguladas por uma t a r i f a proposta 
pelos emprezarios e approvada pelo Governo Imperial.» 

Vou ler agora o ponto principal e para elle chamo a attenção 
«Io Senado: 

« Será revista esta t a r i f a de cinco em cinco annos, mas a re-
ducção geral das taxas só poderá ter logar, quando os lucros l i q u i 
dos da empreza excederem de 12 % .» 

Attenda bem o Senado. Não ha aqui uma phrase no sentido de 
affirmar que só se fará a revisão depois de concluídas as obras, 
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que é o grande sophisma, a chicana que serve á companhia insa
ciável e gananciosa, para evitar essa revisão de tarifas que já devia 
t e r sido feita mais de quatro vezes. 
«§ 6.° Poderá o Governo conceder ás companhias de docas a fa

culdade de e m i t t i r titulos de garantias das mercadorias depositadas 
nos respectivos armazéns, conhecidos pelo nome de ícarrants. Em 
regulamento especial deverá estabelecer as regras para emissão 
desses titulos e seu uso no Império. 

§ 9.° Ao Governo fica reservado o direito de resgatar as pro
priedades da companhia, em qualquer tempo, depois dos 10 p r i 
meiros annos da sua conclusão. O preço do resgate será fixado de 
modo que, reduzido a apólices da divida publica, produza uma 
renda equivalente a 8 % de todo o capital effectivamente empre
gado na empreza.» 

O resto não tem tanta importância para o actual debate. 
Como eu dizia, Sr. Presidente, o honrado Senador pelo Rio Grande 

do Sul podia me esmagar com duas phrases, aíürmando que a em
preza cumpria a l e i , declarando porque ella oceulta a renda que 
iniqua, illegal e illicitamente suga das classes productoras do meu 
Estado. 

E a prova de que essa renda é i l l i c i t a , illegal e iniquamente 
arrancada áquella população está no facto delia occultal-a. 

O Senado é testemunha de que a Companhia das Docas, pelo 
seu defensor nesta Casa, declarou, quando o autorizou a levantar 
a flammula rubra do desafio e fazer a declaração de guerra 
ao Governo, dizendo que perante elle se considerava de igual 
para igual, não dando absolutamente satisfação a quem quer 
que fesse sobre o qvantum per ella arrecadado, justificou 
minha volta a esta tribuna, porque, emquanto essa empreza não 
se submetter á l e i , emquanto essa empreza não for obrigada pelo 

. Governo ao cumprimento dos §§ 4o, 5 o e 9 o da lei de 13 de outubro, 
de 1869, continuarei nesta tribuna a propugnar pelos direitos do 
povo, no desempenho do mandato que os meus honrados collegas 
atiraram sobre os meus hombros, confiantes demais nas forças 
uo humildo orador que so dirige ao Senado. 

L i algures que, não sei si nas obras de Livingstone, si nas de 
Stanley, através do continente negro, que o gorilla, quando atacado, 
repelle o ataque com a maior ferocidade: ou mata ou é morto. 
Nessa luta não ha misericórdia. Quando o gorilla mata, pare
cendo que domina no fundo da sua alma uma como que luz dis-
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tante, semelhante á que illumina a consciência humana, cobre de 
folhas o cadáver e nunca mais v o l t a áquclle logar. 

Pois bem ; a Companhia das Docas, como o g o r i l l a , e n terrou a 
le i de 13 de outubro, de 1809, cobriu-a de folhas, e não ha meio de 
approximar-se delia, assim como não se approximam os seus 
defensores. 

Podia e n t r a r já na parte referente ao discurso do honrado 
Senador pelo Rio Grande do Sul, discurso que d i v i d i r e i em tres 
partes: histórica, comparativa e declamatória. 

Antes, porém, de o fazer, não posso deixar de r e p a r a r uma das 
mais clamorosas injustiças praticadas nesta Casa. 

O celebre t i r o hyperbolico, t i r o de misericórdia, foi desfechado 
contra um funccionario publico, simplesmente porque elle c u m p r i u 
o seu dever, enfrentando o polvo. 

Esse monstro astucioso apanhou o que suppunha uma a r m a 
contra o fiscal das Docas, e guardou-a para, cm momento oppor-
tuno, desfechal-a sobre o misero. 

Todos sabem que em 1901 reinou em S. Paulo uma verda
deira desorientação, a propósito da crise do café. 

Lembram-se todos de que os mais extravagantes a l v i t r e s , foram 
suggeridcs para dominar a crise: a queima do café, dos cafesaes, 
a eliminação de cafesaes por meio de machado, etc. 

Nessa occasião, todos os que lembraram um a l v i t r e f o r a m clas
sificados como Calinos. Entretanto, absolutamente ninguém pode 
duvidar da scintillante mentalidade de Vicente de Carvalho, autor 
do projecto da queima do café. 

Elle é uma das intelligencias mais claras, mais robustas e mais 
brilhantes do Estado de S. Paulo. 

Pois bem ; Sr. Presidente, nessa época, o Dr. Ewbank da Câ
mara escreveu aquelle artigo, lembrando o logar onde o milhão 
e seiscentas m i l saccas podiam ser espalhadas, servindo de en
tulho, visto como seria m u i t o mais barato do que levar todo esse 
café para o alto mar ou incineral-o. 

Foi um a l v i t r e que elle apresentou e que nada, absolutamente 
nada, tom que mereça os qualificativos empregados pelo i l l u s t r e 
Senador pelo Rio Grande do Sul. 

AcasoS. Ex. ignora a fossilização das matérias orgânicas? 
S. Ex. não sabe que a piassava serve do base, de fundamento, p a r a 
consolidar aterros de estradas de f e r r o ? 

S. Ex. ignora que grande parte desta cidade éconstruida sobre 



lixo ? Ignora a formação das turfas ? Ignora que as cidades da Hol-
landa estão levantadas, por assim dizer, sobre estacaria ? 

Mas S. Ex. veiu dizer maliciosamente que era para o enroca
mento. Não ha t a l . 

Sr. Presidente, o i l l u s t r e engenheiro que foi aqui vilipendiado. 
recebendo o ataque de uma adjectivação tremenda e aviltante, não 
o merece. 

UM SR. SENADOR - Apoiado. E' um moço muito distincto. 
O SR. ALFREDO ELLIS-E' filho de um dos luminares da enge

nharia brazilcira ; ê um moço pobre e quo tem o seu melhor 
brazão na sua própria pobreza. 

Fosse elle um deshonesto e o honrado Senador pelo Rio Grande 
do Sul não v i r i a atacal-o, lendo aquelle artigo do Diário de 

Sanlos. 
Si se deixasse subornar pelo ouro das Docas ; si se deixasse mer

gulhar naquelle banho de galvanoplastia, não seria atacado, por-
que somente o são todos aquelles que incriminam as Docas, 
todos aquelles que censuram os seus escândalos. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Darei resposta a V. Ex. 
O SR. ALFREDO ELLIS - EU quando affirmo, Sr. Presidente, 

e porque o Senado sabe, o Senado ó testemunha dos ataques feitos 
a esta cadeira, e que para conserval-a l i v r e e impolluta, como 
quando a recebi, foi preciso arriscar ate a própria vida, e 
demonstrar a esses senhores que um homem de brio, de pun-
donor, só accoita o insulto ou a affronta quando esta é dirigida 
face a face ou confirmada á distancia máxima de 20 passos. 

Então, esconderam-se no disfarce da covardia e ficaram, 
pelo menos, scientes de que não poderãj, com os milhares de contos 
que possuem, silenciar esta tribuna, nem vilipendiar esta cadeira. 

Um parenthesis, Sr. Presidente, á longa exposição do factos, 
porque se verifica que a Companhia das Docas tem a sua defesa já 
methodizada, de fôrma que não ha nada mais fácil : é só remetter 
o armamento e as instrucções, para seu uso, que mais ou menos 
podem ser seguidas pelas datas. 

Tem a parte cinematograpbica do porto de Santos no estado 
em que se achava e tem a parte phonograplúca que os documentos 
indicam. , 

A cousa mais fácil que ha, é repetir o que ja o honrado 
Senador pelo Rio Grande do Sul, antecessor de S. Ex., aqui reíer.u 
e aqui leu ;e como não teve tempo de concluir, á ultima hora, 
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creio que, ao despedir-se do Senado, trouxe uma braçada de do
cumentos que ficaram abi na secretaria. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — O Senado é testemunha de que 
encarei a questão pelo ponto jurídico e estudei-a trazendo para 
aqui leis c documentos. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Mas V. Ex. não precisava estudar 
cousa alguma. A cousa estava feita. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Como não ? ! 
O SR. ALFREDO ELLIS—Mas, Sr. Presidente, abro, como ia 

dizendo, Um paSentheáis. S. Ex. procurou entrincheirar-se rodean-
do-se de paulistas — Prudente de Moraes, Moraes e Barros, Paula e 

Souza, Bernardino de Campos... não sei si mais alguns. 
Mas eu nunca tive a pretenção de dizer que os paulistas são 

bf a i l i v e i s . Elles erram como os mais. Agora do que duvido é que o 
Dr. Prudente de Moraes tivesse leito a declaração que o honrado 
Senador aliirmou desta tribuna. 

O Sn. VICTORINO MONTEIRO—Está na imprensa. 
O SR. ALFREDO ELLIS—O Dr. Prudente de Moraes, aquelle 

inclito brazileiro, não podia absolutamente ter uma opinião, tosse 
ella pró ou contra as Docas, e v i r depois declarar que estava 
arrependido ou que fóra illudido pelos factos que anteriormente 
lhe haviam sido communicados. Nem tão pouco, o Dr. Moraes e 
Barros. Era uma alma nobre... 

O SR. COELHO E CAMDJS — Nobilissima. 
O SR. ALFREDO ELLIS. .. e parece-me ouvir ainda, echoando 

neste recinto, aquella apostrophe que elle d i r i g i u ás Docas. Foi, 
sem duvida, uma explosão de cólera deante do poderio das Docas e 
da impotência do um Senador para refreiar os Ímpetos, o appetite, 
a fome daquella companhia. Não. Acho impossível que Prudcnto 
de Moraes e Moraes e Barros declarassem que haviam sido i l l u -
didos. Eram dous grandes espíritos ; ninguém tinha força e poder 
de os i l l u d i r . 

Entretanto, não posso affirmar o contrario. Que fazer? Ha, 
porém, uma pessoa que pódo v i r dcp>r: é o honrado e il l u s t r e 
Deputado de S. Paulo, Adolpho Gordo, cunhado de ambos, que os 
acompanhou até os últimos momentos, que lhes cerrou as palpe-
bras, quando lhes fugiu de vez a luz do dia. O Dr. Adolpho Gordo, 
que acompanhou dia a dia aquelle inclito brasileiro Dr. Prudente 
de Moraes e o seu illustre cunhado Dr. Moraes e Barros. 
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Invoco sou testemunho, Sr. Presidente, para que não passe em 
julgado uma inverdade. 

Acredito, Sr. Presidente, que a Empreza das Docas recorresse 
a todos os meios e subtilezas, para angariar as sympathias daquelles 
illustres brazileiros ; mas não o conseguiu, assim como não conse
guirá dourar a espada da Justiça. 

Acredito sinceramente na brancura nivea das togas da magis
t r a t u r a b r a z i l e i r a ; tenho certeza de que o ouro das Docas, que o 
ouro de Jugurtha não comprará a consciência da magistratura 
brazileira e que, obediente á l e i , ella mandará fazer a revisão das 
tarifas, e o capital da empreza será fixado. 

Não e não. 
Foi preciso, Sr. Presidente, que o ultimo lance de muralha 

da invicta cidade de Roma cahisse deante do u l t i m o legionario e 
que o derradeiro gladiador tivesse mordido o pó da t e r r a , para que 
a espada de Breno cahisse na concha da balança. 

Um defensor ao menos o povo terá nesta tribuna, obscuro, 
humilde, porém sincero, convicto e pertinaz. 

Não tenho odio ás Docas, nunca ti v e ; não conheço essa gente. 
Nunca lhes pedi cousa alguma e não lhes devo o menor favor. 

Vou r e f e r i r ao Senado o que se passou a propósito da questão. 
Vou também fazer o histórico. 

Antes de v i r , Sr. Presidente, tomar assento nesta Casa, na 
sessão do anno passado, f u i despedir-me do honrado e benemérito 
presidente do Estado de S. Paulo ; e, entre outros assumptos, S. Ex. 
chamou a minha attenção, e creio que a de meus illustres collega?, 
para os abusos praticados pela Companhia Docas de Santos. 

Ao chegar, Sr. Presidente, a esta Capital, fomos surprehen-
didos pelo decreto de 7 de junho de 1908, rasgando a u l t i m a cláu
sula garantidora do direito do povo, mandando essa empreza con
s t r u i r um edifício para o Correio de Santos e dando outras provi
dencias, entre as mais importantes, concedendo-lhe mais sete annos 
de prazo, de fôrma que a empreza ficava com 20 annos para. 
entregar as obras como definitivamente acabadas. 

Deante de semelhante decreto podíamos, porventura, nós, os 
representantes de S. Paulo, cruzar os braços e acceitar, sem um 
protesto ao menos, que significasse, uma repulsa contra os abusos 
praticados pelo honrado ex-titular da pasta da Viação em favor 
da empreza? 

Não era possível, o neste sentido, conferenciando com os meus 
72f 2 '. 8 



illustres collegas e companheiros de bancada, fomos todos de opinião 
que devíamos protestar, sendo eu o incumbido de o fazer. Appello 
para os meus honrados collegas. Declarei que era justamente o 
menos competente e procurei me eximir de responsabilidades que 
naturalmente me adviriam, desde que ousasse enfrentar a po
derosa empreza. Sabia que ella, sem duvida, bavia de levantar a 
luva e que o duelo seria de morte : ou ella me esmagaria ou 
Gilliath mataria o polvo. 

Entregaram-me a ominosa tarefa ! Si tenho bem desempe
nhado a incumbência, só o povo do meu Estado, que tem soffrido as 
agruras, que tem sentido as garras, leonioas e tigrinas, daquelle 
monstro, poderá dizer. 

E' interessante, Sr. Presidente, que fosso o Dr. Ewbank da Câ
mara atacado tão violenta e ferinamente neste recinto, quando, en
tretanto, nenhuma palavra referiu S.Ex. ao carcereiro-mór do Czar 
de todas as Russias, o Sr. Álvaro Ramos Fontes, empregado do The-
souro, sub-director das rendas publicas, aposentado como invalido 
ha 14 annos, percebendo cerca deõOÜS mensaes para servir ás Docas 
e embolsar honorários correspondentes a qualquer presidente de 
Estado de primeira ordem. 

Ha poucos dias ouvi do honrado Senador'por Minas, cujo nome 
peço licença para citar, o Sr. Feliciano Penna, collega que venero, 
talento que admiro, re f e r i r que a invalidez não é bastante para a 
aposentadoria, sendo necessário que se prove, que foi adquirida em 
serviço da Nação. 

O SR. FELICIANO PENNA— E' O texto constitucional. 
O SR. ALFREDO ELLIS— E' O texto constitucional. 
Pois bem ; Álvaro Ramos Fontes foi nomeado sub-director das 

rendas por decreto do 22 de maio de 1894 e aposentou-se como i n 
valido a 17 de outubro do mesmo anno, 29 dias antes de 15 de 
novembro, data em que o marechal Floriano deixou o poder. 

Si houvesse uma revisão conscienciosa, este homem perderia a 
aposentadoria. E tanto isso é certo, Sr. Presidente, que si por
ventura o Kaiser da Allemauha se dignasse dor um passeio pelas 
nossas plagas, como fez ha poucD em Marrocos, era bem possível 
que, como a l l i igualmente fez, qu mdo encontrou dous typos de 
marroquinos vigoro JOS, levasse o carcereiro-mór das Docas para 
figurar em Berlim como chefe das guardas do elite, — forte, moço, 
robusto, corado, vendendo saúde e recebendo dos cofres públicos 
500.S, mensaes por haver se invalidado no affanoso serviço da Pátria ! 
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Pobre Pátria!!!... 
O Dr. Ewbank da Câmara, pobre, paupérrimo, é atacado ; 

Augusto Ramos Fontes com salário elevado, e tirando do The-
souro 500$ mensaes é endeusado !.. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— Recebe legalmente. Si foi illegal-
mente aposentado, castigue-se o abuso. 

O SR. ALFREDO E L L I S — S . EX. affirmou quo a Empreza das 
Docas só exige 300 réis por sacca do café que passa pelas Dócas, 
e declarou terminantemente que não era verdade o que o Senador 
por S. Paulo havia adeantado a respeito. 

Agora vou affirmar que a verdade está com o Senador por 
S. Paulo e vou explicar a chicana da companhia. 

Affirmou-se que a companhia não cobrava 450 réis por sacca de 
café, e sim 300 réis de transporte, pelo seu pessoal extraordinário. 

Agora, ouça o Senado. A companhia cobra realmente 450 
réis, mas repartindo essa importância, 300 réis de capatazias 
pagos pelos exportadores, e 150 réis correspondentes á carga c 
descarga: 2 1/2 réis por kilo, pagos pelo navio, ou agencia da 
Companhia de Navegação a que o mesmo pertencer. 

Sommando 300 réis, que paga o exportador, com 150 réis 
da agencia da Companhia de Navegação, temos 450 réis que 
naturalmente recahe sobre a mercadoria. Por este motivo, na 
conta do vapor Tkames pertencente á Royal Mail, não figura a 
parcella relativa a capatazias, mas o que foi pago pelo café 
embarcado nesse vapor. 

A companhia divide as despezas para que não sejam sentidas ; 
é como o vampiro : chupa em dous logares, pensando que assim 
não suga sangue de mais, quando o organismo é o mesmo. 

Sobre o caie embarcado e, em geral, sobre qualquer mercado
ria do mesmo modo, levada para bordo, a companhia apresenta 
duas contas : uma ao exportador e outra ao navio. 

O celebre pessoal, que o honrado Senador pelo Rio Grande do 
Sul declarou e ter a companhia,é o dos ternos de carroceiros que 
perm anentemente fazem o embarque da maior quantidade de café 
exportado de Santos. 

E'preciso também descrever esta questão dos ternos, mos
trando a subtileza e a astucia com que age a Companhia das Docas 
e o lucro liquido que aufere de 390 réis por sacca de café, pois 
cada carroceiro recebe apenas 00 róis das Docas, dando-lhes os 
patrões mais 20 réis. 
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Sr. Presidente, eu sabia perfeitamente que a Companhia das 
Docas do Santos negaria tudo com o maior desplantc, e por isso 
f u i cauteloso. Quando se vae verificar alguma cousa, encontra-se 
deante de uma falsidade ou de uma formal negativa. 

Sabia que seria contestado e justamente por isso lancei mão 
deste argumento: mandei t i r a r as photographias do cáes de Santos, 
por oceasião do embarque do café, porque deante dellas (mostrando) 
não ha absolutamente contestação possivel ao facto t a l e qual a 
câmara escura o apanhou. 

Por aqui se vê... 
O SR. PRESIDENTE—Roleve-mc o honrado Senador que eu lhe 

lembre que a hora do expediente está esgotadav 
O Sá. ALFREDO ELLIS—Sr. Presidente, roqueiro a V. Ex. que 

consulte ao Senado si me concede mais 20 minutos para eu con
cluir poi hoje, pois pretendo me oecupar do assumpto durante o 
resto da semana. 

Consultado, o Senado concedo a prorogaeáo podida pelo Sr. A l 
fredo Ellis. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Aqui está, Sr. Presidente, c on-
trego ao exame do Senado esta folha de papel contendo tres 
photographias do porto de Santos, e mostrando, em tlagrancia, 
o embarque de café no vapor allemão Pontus entrado naquelle 
porto em 29 de setembro e sahido a 7 de outubro de 1906. 

O carregamento de café que o Pontus transportou, para Ham
burgo, foi o maior que até hoje se tem feito ; é o record do embar
que de café. 

Foi de 131.756 saccas que, a 450 réis, produziram para a Com
panhia Docas de Santos a pequena, a insignificante quantia de 
59:^90$-^00, não contando com a estadia de navio, atracação e ou
tras alcavalas, que a companhia arranja para augmentar a sua 
renda. Nesse calculo estão apenas incluídas as taxas de capatazias, 
300 réis, e carga e descarga a 150 réis por sacca. 

Para affirmar ainda o que venho dizendo, tenho em mãos uma 
carta de um digno lavrador da v i l l a da Redempção, presidento 
da commissão de agricultura daquella zona. 

Elle vem confirmar a extorsão ; porquanto, em relação ao café, 
queé embarcado n o l i t t o r a l do Estado e procura em Santos o mer
cado para a sua veada, a companhia cobra a entrada desse café e 
cobra de novo a sabida; dupla capatazia do entrada e de sabida. 

Sr. Presidente, conta um jornal londrino que um dos seus cor^ 



- 117 -

respondentes, na guerra do Oriente, em uma tarde serena dá outu
bro, quando o sol mergulhava no Pacifico, lado a lado do heróico 
general japonez Nodji, perguntou-lhe subitamente: 

— General, quantos filhos tendes ? 
O heróico e nobre soldado extendondo a vista pelas silhuetas 

das fortalezas russas, com lagrimas na voz, mas com o rosto sereno 
e austero, disse: 

— Tinha dous. Um morreu á frente do seu batalhão, comba
tendo, na batalha de Kian-cháo, varado pela fuz i l a r i a russa. O 
outro, matou-o a luz verde, a cor symbolica da esperança. 

Esse heroe fòra commandando um batalhão de voluntários da 
morte com a incumbência de cortar as cercas emmaranhadas, de 
arame farpado, que impediam o ataque á infantaria japoneza. 

Oífereceu-se e o general Nodji deu-lhe o commando, declarando 
que elle levantaria o íacho de luz verde para affirmar ao exer
cito japonez, quo os embaraços haviam desapparecido e que o ata
que podia ser realizado. Disse-lhe, porém, que elle seria o martyr, 
o primeiro voluntário da morte, e infallivelmente sacrificado pela 
fu z i l a r i a russa, uma voz que vissem surgir na escuridão aquelle 
facho de luz. 

Foi o ultimo sacrifício ! o pobre coração de pai acompanhou a 
marcha daquelle heróico voluntário da morto que seguira para dar 
á pátria a própria vida. 

Horas depois, Sr. Presidente, no m^io das trevas, surgiu aquelle 
facho de luz verde; surgiu e desappareceu, porque as metralhadoras 
russas haviam varrido a esplanada de onde surgira aquelle pharol 
para o general japonez, a luz verde, da cor symbolica da esperança. 

Sr. Presidente, ó um facho semelhante que, desta tribuna, 
eu levanto para levar animação ao povo de minha terra, que 
deve acreditar na redempção, na libertação do imposto que paga 
ao minotauro de Santos. 

E' possivel que eu caia, mas cahirei cumprindo o meu dever. 
Luz verde, luz da côr symbolica da esperança, luz que com seus 
serenos e dourados raios tanto alegra e embelleza o palácio faus-
toso do rico, como a choupana nua e esburacada do pobre, que atra
vessa as mais grossas e fortes muralhas, para levar a alegria e con-
solo aosopprimidos, no fundo das masmorras, e suave conforto aos 
condemnados até na Íngreme escada do cadafalso. Luz verde, luz 
da cor symbolica da esperança, illumina-me o coração, fortalece-me 
para que eu cumpra o meu dever até o fim. (Muito bem ; muito bem.) 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 23 de julho de 1907 
O S r . A l f r e d o E l l i s — Sr. Presidente, o Seoado deve 

estar lembrado de ter ouvido hontem, quando in i c i e i as considerações 
que venho fazendo a proposit i das Docas de Santos, a a f f i r m a t i v a 
de não desejar absolutamente m e l i n d r a r o meu i l l u s t r e antago-
nista. Declarei mais que não po r i a a menor duvida em r e t i r a r 
qualquer phrase que, porventura, fosse m e l i n d r a r a susceptib.-
l i d a d e d e S. Ex. Repito a mesma declaração: o meu i n t u i t o 
nesta t r i b u n a não é olTender a quem quer que seja, m u i t o menos 
a um collega distincto como é o honrado Senador pelo Rio 
Grande do Sul, cuja amisade acato, cujas qualidades tenho podido 
apreciar desde a Constituinte até hoje. Magoar-me-hia profun
damente si. porventura, fóra de meus hábitos, e seguindo sempre 
as normas da mais correcta delicadeza, fosse susceptibihzar S. Ex. 

Portanto, de novo declaro que não ponho duvida absoluta
mente alguma em r e t i r a r qualquer phrase que acaso for julgada 
por S. Ex. como aggressiva ã sua suscoptibilidade. 

Ha poucos dias, Sr. Presidente, u m dos meus melhores amigos 
me r e f e r i u u m facto : no antigo Parlamento do Império, v i u 
um Deputado soffrer as maiores invectivas sob a mais gélida 
indifferença e placidez; durante duas horas c u r t i u esse parlamentar 
as mais pungentes angustias sem revelar, por um gesto, por uma 
contracção do rosto, o s o f r i m e n t o que lhe ia na alma. Retirando-
se perguntou-lhe alguém como pudera elle conservar-se sob aquella 
apparencia plácida, gélida e serena, deante das mais pungentes 
invectivas. Elle, sem dizer uma palavra, Sr. Presidente, a b r i u o 
peito c mostrou-o todo ensangüentado. 

Durante cinco dias me mantive nesta cadeira sem formu l a r 
nm só aparte; é portanto justificada a vehemencia,o calor da minha 
linguagem de hontem, fóra de meus hábitos, fóra do diapasao com 
que costumo debater as questões nesta Casa. 
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Appello para todos os Srs. Senadores. 
Era, Sr. Presidente, sinão justo, pelo menos desculparei o 

ardor com que voltei á tribuna para rebater as injustiças que, 
contra mim, haviam sido proferidas pelo meu honrado collega, Se
nador pelo Rio Grande do Sul, attribuindo um movei á minha 
campanha, qual o do odio, paixão ferrenha contra essa empreza. 

V. Ex. e o paiz sabem perfeitamente que esto não tem sido o 
determinante de minhas acçõos, e nem o seria jamais, porque o odio 
cegar-me-hia e desde que eu não tivesse a imparcialidade necessária 
para discutir o assumpto, Sr. Presidente, não subiria a esta t r i 
buna, porque não desejo que as minhas palavras sejam dictadas 
por sentimentos inconfessáveis ou interesseiros. 

O meu plano é apenas expor os factos, o meu desejo é ha
bilitar a todos com os dados necessários para poderem estudar 
a gênesis, a creação, a formação e o desenvolvimento dessa 
empreza. 

Não lhe tenho odio, Sr. Presidente ; o quo desejo apenas 
ô que se cumpra a lei, que ella retire, do accôrdo com a mesma, 
os proventos do seus capitães, abrindo as portas do seu esta
belecimento á fiscalização do Governo, conforme preceitua a 
mesma lei. 

Nada mais, Sr. Presidente. 
No dia em que essa Empreza auxiliar o Governo, e a elle pre

star contas, estarei ao lado delia. Não consentirei absolutamente 
que, obediente no Governo, prestando-lhe as necessárias contas, 
se lhe faça uma injustiça, ou que sobre ella recaia uma iniqüidade. 
E'um elemento de progresso e de prosperidade para o meu Estado-
não o nego, jamais o negarei. 

A lei, Sr. Presidente, de 1809 jamais foi regulamentada. Des
de o contracto de julho de 1888 até á presente data, a lei promul
gada em 1859, não havia sido regulamentada, apezar de que todos 
os contractos relativos a melhoramentos de portos teem sido calca
dos sobre ella. 

Foi justamente o que fez o illustre Ministro da Viação, pro
mulgando o decreto n. 0.501, de 0 de. junho de 1907. e baixando com 
elle as instrucções sobre os §§ 4o, 5o e 9» dessa mesma lei. 

Pergunto, Sr. Presidente, porventura o illustre Ministro da 
Viação exhorbitou quando promulgou esse decreto e quando, baixou 
essas instrucções, para tomada de contas e fixação do capital da 
Companhia Docas de Santos ? 
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Não, Sr. Presidente, porque só assim poder-se-ha chegar ao 
conhecimento do capital, effectivamente, omprogado nas obras, o 
proceder-se á revisão das tarifas. 

Não, Sr. Presidente, porquanto a Constituição Federal, em seu 
ar t . 48, declara terminantemente, que é da competência p r i v a t i v a 
do Poder Executivo sanccionar, promulgar o fazer publicar as leis 
e resoluções do Congresso, expedir decretos, instrucções o regula
mentos para sua fiel execução. 

E' o grande serviço que o actual Ministro da Viação acaba de 
fazer e estou certo que a Companhia das Docas não opporâ embargos 
á acção salutar e patriótica do Governo, porque, si o fizer, virá 
justificar todas as arguições que, a ella, teuho feito desta tribuna . 

Si, porventura, a Companhia das Docas adoptar o mesmo 
processo que as companhias de estradas de ferro do meu Estado 
teem ad optado, franqueando sua escripta e prestando contas ao 
Governo, que é, apezarde parte contractante, o poder soberano da 
Nação ; si abrir os seus livros, revelar o seu systema de arrecada
ção, o seu modo de vid a c o quanto arrecada, e si ficar apurado o 
capital que empregou na construcção das obras, terá ella então fir
mado um bom precedente/como companhia nacional, para outras,qua 
não o sejam, de obediência á lei e fiel execução dos seus contractos. 

Nesse dia só t e r e i hymnos de louvor para a companhia que 
realmente tem prestado grandes serviços a meu Estado. 

Ainda agora, as companhias ferro-viarias de S. Paulo estão 
prestando contas do seu capital e também a Companhia Ingleza, 
devo dizel-o, tem cumprido com fidelidade a l e i , notando-se a 
circumstancia que a S. Paulo TiaiUmi, não se l i m i t a a apresentar 
a lista das suas desoezas, justifica-as com todos os recibos e do
cumentos sellados. O Governo ou agente fiscal do Governo pôde em 
qualquer occasião verificar os gastos ou lucros da empreza. Ella 
está dentro da le i , si bem quo pudesse baixar muito as suas t a r i 
fas, além da reduecão que ainda ha pouco fez. Mas, esta é outra 
questão com a qual mais tarde me.oceuparei. 

Uma outra injustiça que o meu honrado collega irrogou ao seu. 
não d i r e i adversário, mas antagonista, foi a de affirmar que 
melhor seria que o obscuro Senador por S. Paulo viesse também 
discutir o que fazem esses grandes tubarões, que são as companhias 
de estradas de ferro. 

Isto prova, Sr.Presidente, que o honrado Senador não se lembra 
ou não acompanhou os debates desta Casa em 1903. 
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Desde que tomei assento neste recinto, não tem sido outro o 
meu empenho. Levantei a bandeira da roducção de tarifas o posso 
affirmar ao Senado que, logo após, tive a honra de receber do i l l u s 
t r e conselheiro Autonio Prado um offlcio.em termos encomiasticos, 
transmittindo-mo uma proposta de roducção de tarifas, afim do 
obter a approvação do Governo. 

Ainda agora, a Companhia Paulista acaba de fazer uma sen
sível reducção, como que para justificar, até certo ponto, a renda 
extraordinária que retirou por occasião desta safra, também extraor
dinária, quo o Kstado de S. Paulo exportou. 

O honrado Senador pelo Rio Grande do Sul foi injusto para 
commigo. Não tenho absolutamente prevenção a Pavor ou contra 
companhia alguma. 

Nas directorias de algumas emprezas ferro-viarias de S. Paulo, 
conto os meus melhores amigos. Na Paulista, tenho um cunhado, 
no emtanto, desta tribuna, verberei, com acrimonia, os processos 
que a mesma companhia adopta para, até certo ponto, occultar 
a renda que recolhe, superior aos 12 % que o contracto lhe garante. 

Vou dar conta agora ao Senado de um documento de alto valor. 
Sr. Presidente, toda a campanha gira sobre um pivot :— o 

propósito da Empreza das Docas em occultar a sua renda. Toda a 
lucta, todos os sophismas, o dir e i mesmo toda a chicana, tem con
sistido em evitar que se conheça qual a renda que ella arrecada. 

E' simples e salta aos olhos que, si a companhia não arreca
dasse renda superior á do contracto, não havia razão para não 
franqueara sua escripta á fiscalização do Governo. 

Ella que se oppõe com todas as forças, e agora ameaça o Go
verno de recorrer ao Poder Judiciário, ó porque absolutamente 
não quer que se saiba qual a somma que arrecada. E' claro como 
a luz meridiana, que a sua ronda actual é muitíssimo superior 
aos 12 °/0, do capital empregado. 

Apezar das grandes difficuldades que teria de encontrar para 
conhecer, mais ou menos, a quanto monta a arrecadação das Do
cas, chamei um amigo meu, competentissimo, para fazer um es
tudo minucioso, declarando-lhe eu que o fizesse sempre pelo 
mínimo possível. 

Sem duvida que isto é um estudo dif f i c i l l i m o , porque a com
panhia não fornece um dado siquer. Já a mesma difficuldade não 
encontrei em descobrir o meio que a mesma emprega para repro
duzir o milagre da multiplicação dos pães, istoé, com um capital de 



quatro m i l subir a 60 m i l contos, porque, a l l i , era i r simplesmente á 
Câmara Syndical dos Corretores e organizar a lista, como o fiz e 
apresontei ao Senado. E' um documento authentico eofflcial, sobro o 
qual a companhia não pôde levantar a menor impugnação, 

Este, porém, que trago ao conhecimento do Senado, a compa
nhia pode dizer que não é official; não é. Mas, uma cousa assevero 
ao Senado, é que, si a companhia não levantar embaraços á acção 
fiscalizadora do Governo, breve teremos aqui a prova de que estes 
dados estão aquém da verdade, e que a sua renda é muitíssimo 
superior á somma final que aqui declaro. 

E então, Sr. Presidente, tenho certeza de que o Senado todo 
louvará a minha acção ; estou certo de que esta campanha será 
uma campanha benéfica e abençoada por todos os brazileiros, 
porque ella não se refere só ao porto de Santos, vae se reflectir 
em todos os contractos que se fizerem com emprezas que pre
tendam realizar melhoramentos de portos no Brazil. 

Sr. Presidente, Theodoro Roosevelt ainda está lutando 
contra os trusts, apezar de se reconhecer que serviços ha que de
mandam grandes capitães, sem os quaes esses melhoramentos não 
se podem realizar Té necessário, porém, Sr. Presidente, mais mi
nucioso e meticuloso exame, antes de se assignarem os contractos, 
que devem ser claros, positivos, explícitos e terminantes, para 
evitar quo, mais tarde, venham, o sophisma e a chicana, intervir 
sempre em prejuízo do povo e em beneficio da acção empolgante 

dessas emprezas. 
E'natural que ellas queiram alargar o seu campo de acçao, 

que ó sempre absorvente. Mas, Sr. Presidente, si ellas conse
guirem alargar a esphera de sua acção, commcttendo abusos e 
escândalos, obtendo concessões perniciosas .aos interesses do povo 
e prejudiciaos á conectividade, é porque contam com a conm-
vencia do Governo. Não fossem complacentes os Ministros e nós 
não teríamos agora de vir combater o poderio da Empreza das 

Docas. 
Não culpo tanto a ella, Sr. Presidente, culpo os Ministros que 

foram lhe concedendo taes favores. 
Sr Presidente, tenho aqui um documento que, comquanto 

não seja official.entretanto clareia bem a situação e da o mínimo 
da renda da empreza: 

« Renda bruta (provável) apurada pela Companhia Doca, de 

Santos em 1007: 



T a x a A. 
N. 1—Atracação. 

Vapores occuparam : 111.798'»,00 a 700 réis 78:258x600 
Navios occuparani : 3.937,n,00 a 500 réis 1:908.$500 

N. 2—Carga e descarga. 

Total 80:227x100 

K i l o g r a n i mas 
Importação por vapores 056.275.760 
Importação por navios 20.047.580 
Exportação por vapores 626.497.060 
Exportação por navios 4.001.180 

a $002,5= 
= 3.208:703.̂ 950. 

Total 1.307.481.580 

T a x a B 
N. 1 — Capatazias. 
Somente para a importação a granel em vapores ou navios serã 

possível calcular-se com exactidão o valor das capatazias. Conside
rando a média bem razoável de 4X000 por tonelada ou quatro réis, 
por kilogramma, teremos : 

Importação por vapores 056.275.760 kilogrammas 
Importação por navios 20.047.580 kilogrammas 

Somma 070.323.340 kilogrammas 
a quatro réis = 2.705:293$360 

Café exportado 605.529.600 kilogs. a $005 3.027:648$000 
Exportação restante, 25.628.640 kilogs. a $001.... 102:514$500 

Temos: 

Importação 2.705:293$360 
Exportação de café 3.027:648$000 
R e s t a n t G i 102:514$560 

5.835:455x920 
N. 2—Armazenagem. 

Não é possível calcular-se com exactidão, por falta de dados. 
Entretanto, como o valor official de toda a importação foi de 

109.224:409x622, consideramos razoavelmente que 60 % das mer-
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eadorias importadas tenha incorrido na 1 °/o 

relativa a um mez. Assim, obtemos o valor de 655:346$457. 

Taxa O 
Armazenagem para exportação. (N. l . ) N . 1, 
485.142 saccas de café nos armazéns internos, 

a $100 
7ÍV? 4^7 » » » » » externos 
762.437 » 76:2431700 

a $100 

Convênios (Taxa não autorizada). 
7.755.676 kilogs. a $100 4.127.448 kilogs. a §100 19.805*200 
N. 2-Carga e descarga, estiva etc. Toneladas 

, .. 413.586,317 
ParaS. Paulo: m 

(Bagagens de immigrantes) 
412.971,957 
69.030.862 

S. Paulo 

, . . . . 579.597.682 
Para S. Paulo ainda 
(Vide relatório da companhia.) 
Assim temos: 

412.971.957 toneladas 
69.036.862 » 
579.597.682 » 

| ToioI^oT toneladas X 2$000 = 2:123.213*000 

Taxa 1> 
N. 1—Estiva. . , ~ 

Por falta de dados, calculada a 30 % sobre a importação 
directa temos: 

549.731.731 X 30 1$000= 164:919$519 
100 

N. 2—Agua aos navios: 
1$500 (74.607 m 3 + 290 m 3) = 74.897 m 3 x is500= H2:345$500 

'1 1 
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Rondas dos armazéns para fornecimento do gêneros dos 
operários, movimentação do carvão a bordo etc. 200:000$000. 

RESUMO 

Calculo da renda bruta da Companhia Docas de Santos, 
no anno de 1007 

Taxa, A. 
N. I — Atracação .. 
N. 2 — Carga e desc 

80:227$100 
L ° a 3.268:7038950 

T a x a 15 
N. 1-Capatazias , 5.835:455$920 
N. ã - Armazenagem 6 5 7 . 3 4 6 $ 4 5 7 

T a x a O 
X. 1 — Armazenagens para exportação 124:757890) 
N. % — Carga, descarga c estiva 2 123-'J13$002 
C o D v e n Í 0 S ' 19':805$200 

T a x a X> 
Nl 1 ~ EStÍVa 164:9198519 
N. 2 — Fornecimento de agua 11°-345$500 
Outras rendas " ^ - ^ b o f l f O D O 
T0tal 14.586:7748548 

Médias da renda bruta apurada pela Companhia Docas de San
tos em 1907. 

1) — Por metro linear de cáes. 
Sendo a extensão de cáes, em trafego 2.148-20, a média da 

receita por metro linear ou corrente foi igual a 5:85882X8. 

2) — Por embarcação. 
Sendo 1.214 o total de embarcações entradas no porto durante 

o anno (1.148 vapores e 06 navios), a receita média por embarcação 
tem o valor de 10:366x371. 

3) — Por tonelada de mercadoria. 
Chamo a attenção do Senado para este ponto que é o principal: 

^ « Tendo o movimento total de mercadorias attingido a 
1.307.481 toneladas, cada tonelada de mercadoria rondou, approxi-
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madamente, em média, réis 9$625. A renda do cáes foi de 
12.584:7748548.» 

E isto,' Sr. Presidente, vem confirmar tudo quanto venho 
dizendo desde o anno passado. 

Calculem o Senado e V. Ex., Sr. Presidente, que, pelo p r i m i 
t i v o contracto, essa empreza tinha, para cobrir as suas despezas e 
dar juros ao capital que ia empregar, um real por k i l o . Depois o 
Sr Dr Serzedello Corrêa elevou a taxa de mais meio r e a l ; 
portanto. 1$500 por tonelada. Mais tarde, autorizado pelo Poder 
Legislativo, o illustre ex-Ministro da Viação que se senta na 
bancada do Matto Grosso... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO - Um real o tres réis, conforme a 
mercadoria. 

O SR. ALFREDO ELIAS—Não contesto a V. Ex. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO—Mas isto é importante. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Neste caso, vou explicar ao Senado, em 

attenção e por deferencia a V. Ex., como isto era feito. Já é a 
terceira vez que ouço esta objecção, na qual não tenho tocado por 
não lhe descobrir importância. Uma vez, porém, que V. Ex. clas
sifica do muito valiosa, vou esclarecer o facto. 

Pelo contracto, Sr. PresLlente, a empreza tinha o direito 
de cobrar um real por k i l o de todas as mercadorias pesadas, 
e tres réis por k i l o de mercadorias de grande volume c pequeno 
peso. 

Ora, pergunto ao Senado: em uma importação como a de 
S. Paulo, qua°l a proporção dessas cargas de grande volume e pe
queno peso ? 

Com certeza não attingirá nem á décima parte da importação 
geral. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — A pratica tem demonstrado que 
esse ponto é muito importante, pois sempre havia duvida entre o 
exportador e a companhia. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Não estou contestando. 
Si, por ventura, um Ministro nesta occas.ião, ao envez de 

elevar de mais meio real a taxa, tivesse conceiido o augmento 
de dous, absolutamente eu não discutiria agora o caso; para mim 
não é esta a questão. 

Como vê o Senado, a Companhia estava autorizada a cobrar 
1S500 réis por tonelada; mais tarde, o então Ministro da Viação, 
o*Sr. Dr. Joaquim Murtinho, Jantando mão da autorização legifc-
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l a t i v a quo havia chegado ao Governo, incluída no Orçamento da 
Receita de 1896, autorizou a cobrar mais um real por contado 
dragagem. 

Já discuti esse ponto e não preciso voltai- a elle. 
Não censurei positivamente o honrado ex-Ministro da Viação, 

mesmo porque o meu papel aqui não é censurar, mas expor os 
íáctos e pedir remédio ao Governo, providencias que foram por 
mim solicitadas e que realmente obtive, pelo que estou satisfei
tíssimo. 

O SR. PRESIDENTE — Peço a V. Ex. que restrinja as suas 
observações, porque já lia numero para se proceder ás votações. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Neste caso, peço a V. Ex. a tole
rância indispensável á conclusão de minha oração, pois desejo 
concluil-a. 

O SR. PRESIDENTE — V. EX. poderá usar dessa tolerância. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Como eu ia dizendo, Sr. Presidente, a 

companhia, pelo decreto concedendo-lhe mais um real por k i l o , 
licou autorizada a cobrar 2S500 por tonelada para carga e descarga . 

Nesta questão de capatazias ha muita cousa a respigar, por
quanto a companhia cobra, continuo a affirmar, capatazias de mer
cadorias despachadas sobre agua e sobre o café. 

Ora, Sr. Presidente, duas taxas da mesma categoria não 
podem incidir sobre os mesmos objectos. 

O serviço de capatazias é o serviço braçal, que antigamente era 
cobrado nas alfândegas para remoção dos volumes para confe
rência. Desde, porém, que o proprietário da mercadoria, uma vez 
ella despachada e l i v r e , r e t i r e a mesma dos navios cm alvarengas 
ou lanchas, nao pode absolutamente estar sujeito ao pagamento 
dessa taxa. 

O que affirmo é que hoje não é possível executar-se em Santos 
esse serviço de capatazias, como nos outros portos da Republica, i n 
clusive aqui, porque aqui a alfândega, desde que tenha despachado 
mercadorias sobre agua, como carvão, sal, gêneros a granel cmflm, 
o importador pode mandar descarregar, fazendo o serviço de trans
porte para terra por sua conta. Em Santos, porém, não se pôde 
dar isto, porque toda a mercadoria tem de ser descarregada no cáes. 

Ora, si a companhia cobra a taxa de dous e meio réis para a 
carga ou descarga, como é que sobre estes gêneros, que sahem do 
porão do navio para os wagons da Companhia Ingleza, incidem as 
duas taxas de carga ou descarga e capatazias ? Não é possível. 
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O SR. VICTORINO MONTEIRO— EU já expliquei isto perfeita
mente. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Tenha paciência o meu illustre collega. 
Posso affirmar ao Senado quo um dos nossos mais notáveis j u r i s -
consultos neste momento occupa-se do assumpto e desde que o seu 
estudo esteia completo será submettido ás maiores notabilidades 
jurídicas do Brazil, podendo eu desde já affirmar que a these que 
venho sustentando é a verdadeira,, isto ó, que duas taxas idênti
cas não podem incidir ao mesmo tempo sobre a mesma mercado
r i a . 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Isto já está decidido pelo The-
souro. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Em relação ao Thcsouro, peço ao no
bre Senador que tenha um bocadinho de paciência, porque sa
bemos perfeitamente como são feitos esses pareceres e S. Ex. vae 
ver. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Isto e i n j u r i a que V. Ex. está fa
zendo a uma repartição tão respeitável. 

O SR. ALFREDO ELLIS— Não é i n j u r i a ; estou a affirmar, desde 
o principio do meu discurso, que não tenho intuito do oífender a 
quem quer que seja. 

Por que ha de o nobre Senador i r r i t a r o debato ? 
O SR. VICTORINO MONTEIRO—Não estou irritando. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Bem, Sr. Presidente, peço a V. Ex. 

que me conserve a palavra para amanhã. (Muito bem ; muito bem.) 

7252 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 24 de julho de 1907 
O S r . A - i r r e c l o E l l i s — Sr. Presidente, na sessão de 

boje pretendo tratar de um assumpto da mais alta gravidade para 
o corpo legislativo da Republica. Vou Sr. Presidente, expor 
deante do Senado Brazileiro, as provas da falsificação dc uma lei 
orçamentaria em proveito exclusivo da Empreza das Docas dc 
Santos. 

Não pode, Sr. Presidente, questão alguma ser de maior gravi
dade. Irei expor ao Senado o attentado, tendo na alma a mais pun
gente angustia e tristeza. O Senado vae verificar que, acima dos 
interesses públicos, o particular prevalece e é quasi sempre 
victorioso ; e esta allirmativa ou esta convicção não pode deixar 
de emocionar profundamente o de entristecer a alma de todo o 
patriota. 

Antes, porém, de o fazer, Sr. Presidente, preciso tratar de 
assumptos, entre os quaes nenhum ha para minha própria indivi
dualidade, de mais importância, de que um facto que me passou 
despercebido na sessão do hontem. 

Sr. Presidente, os meus órgãos auditivos não são de primeira 
ordem' o por esse motivo não ouvi o aparte que o honrado Senador 
pelo Rio Grande do Sul teve a bondade e a gentileza de me dar, 
por oceasião do meu primeiro discurso, em resposta a S. Ex., e, nao 
tendo lido hontem o Jornal do Brazil, não pude absolutamente ter 
conhecimento desse aparte. Mais tarde, ao sahir da sessão, 
um amigo chamou a minha attenção e fui então verificar que, de 
facto, no aparte de S. Ex. parecia haver uma insinuação desairosa. 
quando S. Ex. disse que:- si elle era órgão das Docas de Santos, 
pela mesma razão eu, humilde orador, também o seria dos que 
querem novas concessões. 

O SR VICTORINO MONTEIRO- V. Ex. permitte uma expli
cação i Eu desprezo qualquer consideração que V. Ex. possa fazer. 
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O meu aparte foi uma represália, unicamente uma represália, 
porque eu me sentia profundamente magoado com as palavras de 
V. Ex. Mas eu não tinha o intu i t o de fazer uma insinuação desai
rosa ; o Senado é testemunha de que o tra t e i sempre com a maior 
fidalguia. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Agradeço ao meu nobre collega, porque 
effectivamente seria uma crueldade, uma perversidade, suspeitar 
da minha honorabilidadc, porque venho trazer a este recinto as 
queixas dos opprimidos, do povo do.meu Estado. 

Sr. Presidente, antes de entrar nesta campanha medonha e 
feroz, examinei a minha armadura e si, porventura, houvesse 
nella uma falha, eu não teria coragem de enfrentar a poderosa 
empreza ; si, para descer a essa profundidade, houvesse uma trinca 
no meu scaphandro, não teria coragem para dar combate ao 
polvo. 

Não, Sr. Presidente. Quando Camões, ao voltar da índia, nau
fragou e perdeu tudo quanto possuía, salvou unicamente o Lu-
ziadas — o primeiro poema épico das línguas modernas e uma das 
maiores glorias da nossa Litteratura latina. Eu, Sr. Presidente, 
em iguaes circumstancias, so salvaria, no mar tempestuoso da vida 
publica, a minha honra, porque essa não é minha só, pertence aos 
meus filhos, pertence á minha Pátria. 

Sr. Presidente, vejo-me assediado pelo silencio ; o meu hon
rado coute.ndor tem sobre mim uma graude vantagem. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO— Bondades de V. Ex. 
O SR. ALFREDO ELLIS — O Senado é testemunba, de que os 

seus discursos teem tido a mais larga publicidade, ao passo que as 
humildes palavras do obscuro Senador de S. Paulo ficam abafadas 
no seio deste recinto, porque o meu orçamento não comporta des
pezas extraordinárias com a imprensa desta Capital. 

Um órgão da manhã teve a gentileza, a magnanimidade, ao 
ver esse abandono, dc collocar-so espontaneamente ao meu lado. 
Agradeço o serviço que presta assim, não ao humilde orador, mas á 
causa que elle defende. 

Sr. Presidente, posso ser assediado pelo silencio ; os processos 
serão os mesmos da antiga Inquisição, empregados para suffocaros 
gemidos das victimas e os gritos dos opprimidos. Nos Annaes, 
porém, a minha voz ha de echoar, e através desta noite caliginosa 
ha de brilhar a luz de uma consciência que não se abate, de urna 
consciência que não se apavora. 
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O mesmo órgão, Sr. Presidente, o Jornal do Brasil, nas notas 
sobre a sessão de hontem do Senado, diz que as minhas palavras na 
sessão de segunda-feira foram ouvidas com azedume e censuradas 
pelos honrados Senadores. Si, porventura, Sr. Presidente, eu tives
se a convicção, a certeza de que isso era verdade, não diria mais 
uma palavra neste recinto, porque, obscuro embora, não desejo 
absolutamente contrariar os meus honrados collegas, menos ainda 
abusar da benevolência com que SS. EEx. me teem acompanhado 
nesta via dolorosa que, desde o anno passado, venho palmilhando 
com difficuldade e com tristeza. 

O honrado deputado por S. Paulo, o Dr. Adolpho Gordo, cor
respondeu ao meu appello,occupando a tribuna da Câmara e decla-» 
rando quo, em 1896, o inclito brazileiro e preclaro Presidente da Re
publica de então, o Sr. Dr. Prudente do Moraes, havia chamado a 
sua attenção para as emendas referentes a novas concessões ás 
Docas de Santos, dizendo que as julgava extraordinariamente le
sivas aos interesses paulistas. Declarou mais S. Ex. que, de accôrdo 
com as instrucções do Presidente daRepublica,trabalhou, luctou para 
que as mesmas emendas não passassem naquella Casa do Congresso. 

Não o conseguiu. 
Declarou ainda S. Ex. que, apezarde ser cunhado dos Drs. Pru

dente de Moraes e Manoel de Moraes e Barros, tendo-os acompanhado 
até á hora da morte, jamais fôra informado de que ambos 
houvessem mudado de opinião em relação ás Docas de Santos. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Pois eu me comprometto com S. Ex. 
a exhibir documentos, publicações da imprensa neste sentido. 

O SR. ALFREDO E L L I S — O que me parece mais provável é que, 
por occasião de um banquete offerecido ao Sr. Dr. Prudente de 
Moraes, não desejando absolutamente aquelle pranteado paulista 
i r r i t a r os ânimos—e nem havia motivo para isso—declarasse que 
aquellas obras eram realmente importantes e grandiosas, o que 
não quer dizer que S. Ex. confessasse que havia sido illudido em 
relação aos processos empregados pelas Docas para conseguir favo
res e concessões. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—E' secundário que o Sr. Dr. Pru
dente de Moraes tivesse ou não mudado de opinião. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Essas emendas que aquelle honrado cida
dão, o Sr. Dr. Prudente de Moraes, julgava lesivas aos interesses do 
Estado, vieram para esta Casa depois de approvadas pela Câmara, 
e o Sr. Dr. Bernardino de Campos, então Senador por S. Paulo, 



apresentou ao Senado uma emenda suppressiva do dispositivo vindo 
da Câmara. Não conseguiu o triumpho, as emendas foram appro-
vadas e foi justamente em virtude dessas medidas que o honrado ex-
ti t u l a r da pasta da viação, o Sr. Dr. Joaquim Murtiuho, concedeu á 
companhia mais um real por k i l o para as obras de dragagem 
do porto. 

S. Ex. hontem chamou-me a attenção para o dispositivo de lei 
que o forçou a lavrar esse decreto, não encontrando da minha 
parto reluctancia alguma em v i r declarar ao Senado que esse acto 
não foi obra espontânea de S. Ex., mas sim praticado em virtude 
de lei taxativa. 

0 Sn. VICTORINO MONTEIRO — Mas isto não quer dizer que 
S. Ex. lhe fosse contrario. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Nem estou aliirmando isso. 
No volume das leis do Brazil, anno de 1896, encontra-se, no 

§11, cap. 2 n , do Orçamento da Viação, o seguinte dispositivo: 
« O Governo autorizará a Companhia Docas de Santos a dragar 

e desobstruir o canal e o porto de Santos, fixando o prazo para a 
retirada de todos os navios a l l i afundados ou abandonados, bem 
como o minimo da dragagem a executar annualmente, que será de 
l-.000.000m3 a 1.500.0031»3 até que o canal e porto attinjam a profun
didade normalde oito metros, profundidade esta que será conservada 
durante o prazo do seu contracto, tudo conforme a proposta já 
apresentada pela mesma companhia e modificações que tinham sido 
propostas pela Secretaria da Industria, Viação e Obras Publicas.» 

Foi em virtude deste dispositivo de lei que o honrado ex-
t i t u l a r da pasta da Viação lavrou o decreto augmentando de um 
real as taxas que as Docas podiam cobrar das mercadorias do 
exportação e importação no Estado de S. Paulo. 

No meio de tudo isto, Sr. Presidente, o que se verifica é o 
seguinte: é que a empreza.reproduziu fielmente a fábula do lobo 
— envergou a pelle de carneiro e apresentou-se ao Governo 
como um cordeirinho, como repartição publica federal, para obter 
todos os favores, o os governos até aqui lhe teem concedido os 
melhores bocados, os melhores e mais doces favos de mel. 

Agora, porém, Sr. Presidente, depois que a palavra do obscuro 
Senador echoou e chegou até ao palácio do Governo, com a cajadada 
do pastor, o lobo despe a pelle o apresenta-se raivoso perante o 
Governo, disposto a combater de igual para igual, e negando o 
direito que este tem á prestação de contas por parte da empreza. 
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A minha voz, Sr. Presidente. péde ser abafada neste reciuto mas 
ella chegara até ao Presidente da Repubnca, ate 
puro, aquelle homem honrado e tenho convmçao e ceiteza 
aue S. Ex. não fraqueará o fará, justiça. 
' Podia ainda, eom vantagem, responder a 
discurses do honrado Senador pelo Rio 
porém, economizar o tempo e synthetisar as q i M * » . W £ 
L l a r o ao Senado que vou «por a fa.s.fieaçao da o, que ,e 
dundou exclusivamente em beneficio da Empreza das Docas de 
Santos. Peço ao Senado toda a attenção ! 

Nos imm da Câmara dos Deputados, nas sessões de 1 a 29 de 
dezembro de 1903, vol. VIII, encontra-se a emenda que ao Oiça-
m e l da Viação foi apresentada no dia 3 de dezembro desse anno, 
concebida nos seguintes termos: 

« Fica extensivo ás companhias concessmnar.as de obras nos 
portos da Republica o disposto na cláusula 25'do decreto n 4 2 8 
de 6 de novembro de 1901, á semelhança do que fez o « £ U _ t a 
lei n 813, de 23 de dezembro de 1901, com relação ã Companhia 
Internacional de Docas e Melhoramentos no Brazil. Sala das sessões, 

<1P dezembro de 1903.» 
Qua é esta cláusula 25M Qual é o decreto n. 4.228H. o que au

toriza a organização da Companhia de Docas do R,o de Jane.rpara 
executar » obradas concessões feitas para o melhor monto do 
Torto do Rio de Janeiro, arrazamento do morro do Senado, aterros 
de nantanos e das praias Formosa e dos Lázaros. 

C concessão foi depois-invalidada o a eompan.ua orgam a,Ia 

S 0 b este decreto encampada pelo (inverno antes da Dn.ao m.c.ar os 
serviços de melhoramento do porto do Rio de Jane.ro 
' A cláusula 25- importava em um extraordinário favor a essa 

empre 1 favor idêntico, mais ou menos, ao qne o honrado Monstro 
rCveruo Provisório havia feito á mesma, modificando o prazo de 

C 90 annos, com o propósito justamente do a n i m a l ^ 
lizar as grandiosas obras que lhe estavam confiadas. Tao extraor 
dinarto favor o Governo deu á Emprez» de Melhoramentos do R,o 
deTueTro como „m incentivo para ver realizado o que o povo 
almeiava - o melhoramento deste porto. 

Aciausula 25* diz o seguinte, attenda bem o Senado : 
fsendo foderaes os serviços aue por esta concessão ficam i n 

cumbidos á companhia, gosa ella da isenção de quaesquer apostos 
que não federaes, dos quaes igualmente fica isenta.» 

http://eompan.ua
http://Jane.ro
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A redacção é um pouco força Ia ; teria sido mais simples affir 
mar que : sendo federaes os serviços que por esta concessão ficam 
incumbidos á companhia, gosava ella da isenção de todos os impos
tos, inclusive os federaes. 

Eotretanto, a redacção é esquisita ; até parece que as ultimas 
palavras foram onxertadas depois de lavrado o decreto. Não tive a 
fortuna de ter em mão o autographo ; portanto, não posso asseverar, 
mas torno a lembrar ao Senado a necessidade de se verificar si 
houve ou não accrescimo dessas ultimas palavras : 

« Sendo federaes os serviços que por esta concessão ficam in
cumbidos á companhia, gosa ella da isenção de quaesquer impostos 
que não federaes, dos quaes também fica isenta.» 

Pois bem, Sr. Presidente, foi esta cláusula, pedindo favores para 
todas as companhias de melhoramentos de portos da Republica, 
que a emenda apresentada ao Orçamento da Viação em 1-903, tor
nou extensiva a essa empreza. 

A emenda foi enviada ã Commissão de Fin mças e ella respon
deu acceitando-a, com uma sub-emenda que, segundo me parece 
foi redigida pelo honrado Senador relator daquelle orçamento' 
quando Deputado, representante do Ceará naquella Câmara, ò 
Sr. Dr. Francisco de Sá. 

O SR. FRANCISCO SÁ — E' exacto. 
•O SR. ALFREDO ELLIS - Chamo a attenção do Senado. A Com

missão de Finanças, polo seu órgão, acceitou a emenda, mas apre
sentou a consideração da Câmara uma sub-emenda, que vinha res
guardar os interesses dos contribuintes, vassallos de obras que 
já existiam, das que tivessem de ser executadas em outros portos 
da Republica. 

A sub-emenda foi esta, que vou ler ao Senado : 
« Sendo federaes os serviços que por essa concessão ficam incum

bidos a companhia, gosará ella de isenção de quaesquer impostos 
que na,) os federaes, dos quaes, igualmente, fica isenta » 

Diz agora a Commissão de Finanças : « E' um favor novo a que 
deve corresponder uma compensação. A Commissão entende pois 
que. a emenda deve ser approvada, accrescehtando, porém às se
guintes palavras-introduzindo o Governo, na innovação do con
tracto a celebrar, cláusula que diminua os ônus delia resultantes 
para o commercio./. 

Essa foi a sub-emenda da Commissão de Finanças, apresentada 
á Câmara dos Deputados a 11 de dezembro de 1903. A Câmara 
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approvou a emenda que havia sido apresentada no dia 3 e a sub-
emenda da Commissão do Finanças. Portanto, Sr. Presidente, a 
sub-emenda, approvada, foi incorporada á emenda que havia sido 
apresentada no dia 3 de dezembro. Baixando o orçamento á 
respectiva commissão, voltou para soffrer a ultima votação 
naquella Casa do Congresso no dia 13 de dezembro. A sub-emenda 
que a elle havia sido incorporada como dispositivo de l e i foi 
approvada pela Câmara; nada restava, portanto, para que esse dis
positivo de l e i fosse de facto uma l e i , a não ser a sanccão do Senado. 

Pois bem, Sr. Presidente, o orçamento da Viação veiu para o 
Senado quasi que á ultima hora, nos últimos dias de dezembro, e, 
como todos os Srs. Senadores devem se lembrar, foi votado e 
emendado quasi sem exame, por não haver absolutamente tempo 
de fazel-o. 

Ahi está a gravidade do caso — o orçamento da Viação, que 
veiu da Câmara para o Senado, não trazia mais a sub-emenda do 
honrado Deputado Sr. Francisco Sá; haviam amputado a parte 
favorável ao contribuinte, deixando exclusivamente o favor, o ex
traordinário favor — a isenção de todos os impostos federaes para a 
Empreza das Docas. A migalha que se pretendia dar ao pobre vas-
sallo, ao contribuinte da empreza, não appareceu, foi retirada por 
alguém —quem? não sei. Si o soubesse não di r i a — houve quem a 
cortasse. A lei foi mutilada, amputada, falsificada em proveito 
exclusivo de uma empreza. 

O SR. FRANCISCO SÁ — S i isso occorreu, posso assegurar a 
V. Ex. que não foi determinado por neuhuma intervenção official. 
Posso affirmar a V. Ex. que a sub-emenda por mim apresentada o 
foi de inteiro accôrdo com o ex-Ministro da Viação. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Essa declaração do honrado Senador 
aggrava singularmente a situação do ex-titular daquella pasta. 

O SR. FRANCISCO SÁ — Ao contrario. 
O SR. ALFREDO ELLIS —VOU demonstral-o, e V. Ex. ha de con

cordar commigo, porquanto, Sr. Presidente, si o honrado ex-titular 
daquella pasta sabia que essa sub-emenda havia sido apresentada á 
consideração da Commissão de Finanças, votada na Câmara dos 
Deputados e incorporada á emenda apresentada no dia 3 de dezem
bro, é inexplicável o procedimento de S. Ex. quando verificou 
qne esse orçamento vindo do Senado não trazia a sub-emenda 
que elle havia concordado fosse apresentada pelo honrado Depu
tado relator daquelle orçamento. 
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O SR. FRANCISCO SÁ — Mas o Ministro da Industria não era 
nem a Commissão do Redacção nem a Mesa da Câmara. 

0 SR. ALFREDO ELLIS — Sr. Presidente, acho que o meu hon
rado collega não entendeu bem o meu pensamento. Supponha que 
o ex-Ministro da Viação ignorasse que essa sub-emenda, garanti-
dora dos direitos do contribuinte, houvesse sido approvada pela 
Câmara, porque, desde que S. Ex. tivesse a certeza de que essa 
sub-emenda havia sido approvada pela Câmara, devia natural
mente estranhar que o Senado, quando foi chamado a approvar o 
orçamento, não o fizesse em relação á sub-emenda, quo havia 
sido supprimida. S. Ex. sabia, portanto, que essa sub-emenda, 
garantidora dos direitos do contribuinte, fazia parte do disposi
tivo dc l e i . 

Então, pergunto : como 6 que S. Ex., poucos dias depois, la
vra o accôrdo additivo de 29 de janeiro de 1904, entre o director-
gerente da Companhia Docas de Santos e algumas testemunhas que 
assignaram o acto ?! 

Vou ler ao Senado : 
« ACCÔRDO—Accôrdo additivo ao celebrado em 14 de novembro 

de 1892 com a Companhia Docas de Santos, tornando extensiva á 
mesma companhia a cláusula 25a, do decreto n. 4.228, de 6 de 
novembro de 1001, com relação á Companhia Internacional de Do
cas e Melhoramentos dos Portos, de conformidade com o art. 19 da 
lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903. » 

E' a lei de orçamento, Sr. Presidente. 
Agora, attenda o Senado para este accôrdo: 
«Aos 29 dias do mez de janeiro de 1904, presentes na Secretaria 

de Estado dos Negócios da Industria, Viação e Obras Publicas, no 
Rio de Janeiro, o Dr. Lauro Severiano Miiller, Ministro de Estado 
dos negócios da mesma repartição, por parte do Governo Federal 
dos Estados Unidos do Brazil e a Companhia Docas de Santos, neste 
acto representada pelo seu director, o Sr. Cândido Gaffrée, decla
rou o mesmo Sr. Ministro quo, attendendo ao que requererá a re
ferida companhia cm 7 do corrente mez o anno, de conformidade 
com o art. 19 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, resolve 
tornar extensivo á mesma companhia o disposto na cláusula 25 a 

do decreto n. 4.228, de 6 de novembro de 1901, assim concebida : 
«Sendo federaes os serviços de que por essa concessão foi incum

bida a companhia, gosa ella de isenção do quaesquer impostos, quo 
não os federaes, dos quaes fica igualmente isenta. 
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Por haver aceòrdado, mandou o Sr. Ministro lavrar o presente 
termo de accôrdo additivo, que assigna* » 

Sr Presidente, foi por este acto additivo que a Companhia das 
Doca, 'ficou isenta do imposto de sello e de todos os 
raes Sob uma lei falsificada, porque não teve a sanccao do Senado. 
a compra das Docas julga-se e está de facto na posse da isenção 
de todos os direitos federaes. 

Por este acto additivo, a Companhia das Docas fico» em plano 
superior 4 própria União, porquanto esta dispensada de todas as 
formalidades, ao passo que a União nao o esta 

Hei de ter opportunidade, Sr. Pres.dente, de ler, em paio-
ceres de funccionarios de alta responsabilidade doThesouro. a asso-

^fntJ^ Comp., empreiteiros do Governo, das obras 
do porto, não deixam desellar as listas de pedidos que a esto fazem. 
Pois bem, a Companhia das Docas está isenta de sello em v.rtudo 
deste accôrdo, accôrdo quo foi calcado sobre uma lm fcWtarf*. 

O SR. VicToa.NO MONTE.RO - V. Ex. tem razão, o acto é 
grave. Mas quo culpa tem a Companhia das Docas? 

Poderá V. Ex. informar quaes foram os autores da emenda ? 
Si não pôde, eu o farei, com o testemunho do illustre Sena«lor pelo 

"""o Sn. ALFREDO K..US - Attenda-mo o meu illustre collega 
mais alguns momentos. 

Bastaria o facto, Sr. Presidente, de estar ausente da sua ca
deira o meu honrado collega, ex-titular da pasta da Viação^ para 

que eu não formulasse uma só palavra contra S.HA., tanto mais 
ouanto a bancada de Santa Catharina está deserta. 

Não está isso no meu temperamento, Sr. Presidente, ao con
trario, para formular uma aceusação .lesta ordem, foi preciso 

"TSIF^SCO mm® - Perdoe-me ; V. Ex. acha que o 
Dr. Lauro Müller possa sei' incriminado de responsabilidade nesse 

aCt°0 SR ALFREDO ELLIS - Não creio absolutamente que o hon
rado ex-titular da pasta da Viação tivesse conhecimento dessa tal-
sificação da lei. 

O SR. FRANCISCO GLYCERIO — Está claro. 

O SR ALFREDO ELLIS-Vou pesar bem as palavras, para que 
pão se supponha que ha da minha parte intuito aggressivo contra 

http://VicToa.NO
http://Monte.ro


— 140 — 

o honrado Senador ausente. Mas, não posso deixar de externar ao 
Senado a duvida que paira em meu espirito. 

Si S. Ex. ignorava a 1'alsificação da le i , l e i cujos favores i r i a m 
aproveitar exclusivamente a duas emprezas de portos do Brazil, 
pergunto: por que S. Ex., aos 29 de janeiro de 1904, lavrou com o 
Sr.. Cândido Gaffrée esse accôrdo additivo e recusou-se a fazel-o 
com outra empreza? Porque? Por que essa preferencia em re
lação á Companhia Docas de Santos e por que essa repulsa em r e 
lação á Maneios Harbour C 

Esta empreza estava nos mesmos casos das Docas. 
Si S. Ex. procedia com imparcialidade distribuindo favores ás 

Docas de Santos, não tinha direito de recusar os mesmos a em
prezas congêneres. Por que os recusou ? Qual a preferencia pelas 
Docas ? Ignoro e nem desejo commentar. 

O SR. FRANCISCO GLYCERIO — Creio que o Sr. Bulhões, 
durante seu governo, negou isenção do pagamento de sello á 
companhia. 

O SR,. ALFREDO ELLIS - E' verdade. Diz bem o meu honrado 
companheiro de bancada. O ex-Ministro da Fazenda recusou sem
pre e terminantemente isenção de sello á Companhia das Docas e, 
mesmo quando sahiu do Governo, não despachou em sentido favo
rável á empreza, relativamente ao sello. 

O mesmo não aconteceu quanto a outros materiaes, conforme 
terei opportunidade de ler. 

S. Ex., que havia sido infenso ás pretenções das Docas, con
forme afflrmou o próprio honrado Senador pelo Rio Grande do Sul 
na véspera de sahir, poucas horas antes de deixar o Governo' 
mandava r e s t i t u i r ás Docas centenares de contos depositados 
como garantia do pagamento de impostos, por materiaes que a com
panhia importava para seu uso. 

O SR. PRESIDENTE - Peço permissão para prevenir ao hon
rado Senador que a hora do expediente está esgotada. 

O SR. ALFREDO ELLIS - Sr. Presidente, requeiro a V. Ex 
que consulte a Casa si me concede prorogação por mais 15 mi
nutos, para eu terminar o meu pensamento, porque, ainda hoje é 
impossível concluir as observações que tenho afazer. (Consultado* o 
Senado concede a prorogação pedida pelo Sr. Alfredo Ellis ) 

I r e i demonstrar ao Senado, com este processo (mostrando) que 
<• uma cópia authentica de documentos que estão no Thesouro do 
que modo o Sr. Bulhões restituiu os centenares de contos, deposn 
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tados na Alfândega de Santos e a l l i recolhidos, para pagamento 
de materiaes importados pela Empreza das Docas. 

O SR. ERICO COELHO — V. Ex. pe r m i t i a um aparta. Concedeu 
na forma da l e i ? 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Naturalmente. 
O SR. ALFREDO ELLIS — 0 meu honrado collega me perdoe. 

Não sou juiz, não sou aceusador : sou um Senador da Republica, 
um velho republicano, que vem expor ao Senado como se passa
ram os facfcos. 

Não augmentei uma vírgula neste processo. Invocarei o teste
munho das consciências dos honrados Senadores, para depois se pro
nunciarem. Não farei comraentarios. 

Podia responde.- já á interpellação de V. Ex.... 
O SR. ERICO COELHO-Pedi a V. Ex. a devida permissão. 
O SR. ALFREDO ELLIS ... si porventura quizesse truncar e 

ler separadamente um trecho deste libello. Mas. si o Senado prestar 
attenção, si o Senado t i v e r para com o humilde orador a benevo
lência de ouvir a sua leitura, garanto que não precisarei lazer 
um único commentario e tenho a certeza de que nao ha de 
pairar na consciência de nenhum dos Srs. Senadores a menor duvi
da sobre o caso. (Muito bem ; muito bem.) 



o * 



DISCURSO 
rRONUNCIADO NA 

Sessão de 26 de julho de 1907 
O Sr AM*ed» EUis - Sr. Presidente, o meu nobre 
collega polo Estado do Rio Grande do Sul não se acha presente; en
tretanto devo dizer ao Senado que, pretendendo hontem reclamar 
contra um erro referente a um aparte de S. Ex., aparto dado pelo 
honrado Senador ao discurso por mim proferido e publicado no 
Diário do Üongtevo, S. Ex. me pediu que não o fizesse l ^ q u e 
ollo próprio, espontaneamente, viria dar as explicações ao " , 
porquanto S. Ex. não empregou o verbo desprezo, como alias ,uu 
publ cado no aparte com que S. Ex. mo honrou. Pe o centrar, , 
sr Presidente, o aparte de S. Ex. foi o mais delicado.tendo ate 
retirado a phrase qne eu suppnnha conter uma insinuação ao meu 
caracter. Si faço esta declaração, Sr. Presidente, e porque S. Ex. 

sinceridade, que não mo passou pelo espirito nem tive intenção de 
censurar ou culpar o ex-titular da pasta da Viação, a propósito da 
subtracção da parte da lei que favorecia o commercio e o contri-
bumte. Eu não podia suppor que S. Ex., depositário da conhan a 
do sr. ox-Prcsidcnto da Republica, soubesse que tinha havido 
uma falsificação, que dava como resultado entregar a Com
panhia das Docas a maior concessão, a mais excepcional de todas 

<1UC " ^Residente, nenhuma empreza no mundo inteiro 
teria podore e faculdades iguaos aos das Docas do Santos depois 

Tt*Tconseguido do ex-Ministro da Viação aquelle acto additivo 
dC ^^Ip»4:— , que S. Ex., ao subscrever osso acto 

addivoconcedendo á Empreza das Docas o maior dos favores que 
o Goveino podo conceder a qualquer empreza.se esquecesse dos tres 
mUhões detrabalhadores, vassallos dessa empreza,, nao exigindo 
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siquer delia, era troca ou como compensação desse excepcional 
favor, uma reducção, por pequenina que fosse, em proveito 
daqueJlas classes productoras, daquelles que mourejam para sus
tentar o credito da Nação. 

E' de estranhar que o honrado ex-Ministro da Viação, dando 
ás Docas o maior dos favores que Governo algum tenha dado, no 
mundo inteiro, se esquecesse dc exigir, em compensação, uma pe
quenina reducção de tarifas, que aproveitaria ao commercio e á 
lavoura do meu Estado. 

Por essas considerações, não podia suppor que o honrado ex-
titular da pasta da Viação conhecesse a sub-emenda que havia 
sido subtrahida. Suppuz sempre que S. Ex. ignorasse que se havia 
comraettido esse grave attentado contra o Poder Legislativo da 
Republica. 

Tanto isso é verdade que, respondendo a um aparte do 
meu illustre companheiro de bancada, o Sr. general Glycerio, de
clarei, cora a maior sinceridade, que não podia saber porque uma 
parte da lei havia sido subtrahida, justamente aquella que favo
recia o contribuinte e o commercio, ficando somente aquella que 
representa uma concessão excepcional á empreza. 

Foi preciso que a honrado ex-relator do Orçamento da Viação, 
na Câmara dos Deputados, o illustre collega representante do 
Ceará, o Sr. Francisco Sá, viesse dizer que a sub-emenda apre
sentada pela Commissão de Orçamento havia sido feita de accôrdo 
cora o ex-Ministro da Viação. 

O SR. FRANCISCO Sá — Isto justifica o Ministro, porque elle 
não podia ter interesse em eliminar uma emenda, cuja apresen
tação fôra feita de accôrdo com elle. 

O SR. ALFREDO E L L I S —Respondo a V. Ex., não aggravando a 
situação do ex-Ministro da Viação. E, com que intuitos eu o faria? 
Em primeiro logar, não tenho nenhum interesse em aggravar a 
situação de S. Ex. e em segundo logar pugnara a seu favor as 
recordações de seu passado de republicano. 

Sr. Presidente, si eu tivesse opções, neste momento, nada mais 
faria do que collocar-me ao lado de S. Ex. para defendel-o. 

Acima, porém, de todas essas considerações de amizade o de 
gratidão, para com o seu passado memorável, tenho deveres a 
cumprir, e sabe Deus com que sollrimento os estou cumprindo. 

De facto, o honrado ex-Ministro da Viação não subtrahiu a 
sub-emenda. Mas, pergunto: porque razão, quando S.Ex. deferiu o 
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requerimento da Empreza das Docas, pedindo que fosse lavrado o 
acto additivo, não se lembrou que havia concordado o combinado 
em uma restricção em beneficio do productor e do commercio; 
pois se tinha combinado com o illustre relator do Orçamento da Via
ção uma restricção, por que considerava que o favor era extraor
dinário, por que razão S. Ex* na occasião em que foi lavrado o acto 
additivo, não se lembrou de exigir das Docas um pequenino favor, 
que compensasse a sua extraordinária e excepcional concessão ? 
Por que í 

E, por que S. Ex. deu a uma das emprezas e recusou á outra, 
que estava com igual direito de reclamar, empreza congênere e 
fazendo o mesmo serviço que as Docas fazem no porto de Santos ? 

Por que razão, havendo duas emprezas iguaes, a das Docas de 
Santos e a Mandos Harbour Compamj, S. Ex., o ex-Ministro da Viação, 
concedeu ás Docas e recusou a outra ? 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—Não podia recusar ; não era uma 
autorização ; era taxativa ; dizia: fica extensiva, 

0 SR. ALFREDO E L L I S — E U apenas ia dizer que, siS. Ex. havia 
subscripto um acto additivo. como o de 29 de janeiro, que ante-
hontem ti v e opportunidade de ler ao Senado, concedendo esse favor, 
garantindo essa concessão ás Docas, porque não procedeu da mesma 
forma com a outra empreza igual e congênere ? 

Sr. Presidente, a emenda tornando extensivos á Empreza de 
Melhoramentos de Portos do Brazil os favores da cláusula 25 a do 
decreto n. 4.228, de 1901, não devia ter sido apresentada ao orça
mento da Viação, tratando, como trata ella, de rendas federaes. 
Devia ter sido enviada ao redator do Orçamento da Receita. 

Entretanto, a emenda foi enviada ao relator do Orçamento da 
Viação, quando nada lia absolutamente nesse orçamento referente 
ás rendas federaes. 

O SR. FRANCISCO S Á — E U sempre sustentei a doutrina que 
V. Ex. propugna, mas a vencedora na Câmara era a outra. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Mas, Sr. Presidente, é o caso de se 
i n q u i r i r também si a Câmara podia votar a referida emenda, por
que o decreto que acabei de citar foi lavrado para sobre elle se 
constituir uma empreza de melhoramentos do porto do Rio de Ja
neiro. 

Ora, Sr. Presidente, foi esse decreto que creou a Companhia 
Melhoramentos do Brazil ; esta companhia tinha por iim fazer o 
porto do Rio de Janeiro. 

7252 io 



Não tondo, porém, construído um único metro de caes e, tendo o 
GOverno ehéampado á empreza mediante dous mil o tantos contos, 
('• certo que esse decreto havia desapparecido. 

Creio, Sr. Presidente, que não pode haver duas opiniões em 
sentido contrario. 

Mas, como é que se apresenta uma.-enienda tornando extensivo 
o principal favor desse decreto a todas as emprezas do Brazil í 

0 natural seria, Sr. Presidente, que o Ministro de então, o 
Dr. Alfredo Maia, que baixou o decreto u . 4. ,28', creando a Em
preza de Melhoramentos do Brazil, désse á j mesma empreza o exce
pcional favor de isenção de todos os direitos, porque, empreza 
nova, necessitando de levantamento de capito s, preciso era que 
tivesse concessões que garantissem os capitães que fossem empre
gados em obras. Mas, Sr. Presidente, estender o me. mo favor ás 
Docas de Santos, companhia riquíssima, com o.s -seus concession- • 
rios archimillionarios, possuidores da ^a io r fortuna deste paiz, 
não se concebe, não é racional. 

Pois, Sr. Presidente, essa empreza riquissi- *a como é, airda 
precisava desse favor, favor esse oriundo de um decreto que já 
não devia existir, porque a empreza que elle haT : a cread ,'« ja havia 
sido encampada pelo Governo com grandes Jaêriucios para o TI -
souro ? 

Como, portanto, i r exigir de contribuintes, áisti case do Thu-
souro, um ;mposto mais, a favor de uma emp,jsv.. r iquissira como 
é a Companhia Docas de Santos ? 

Empreza das Docas de Santos ! 
Empreza das Docas de Santos, em favor • ima emprega em 

cujo caes paga o Estado do S. Paulo annualmente cinco contos por 
metro, pois a tanto monta a renda produzida em cada metro de 
caes! 

Creio, Sr. Presidente, que não ha no mundo um caes, como o 
de Santos, tão caro e onde tanto se tenha gasto: mais de 20 m i l 
contos por kilometro, e, portanto, cerca de 20 contos por metro !!! 

Pois, apezar dessa enorme despeza na construcção, o caes rende 
cinco contos de réis por metro, o quo quer dizer que a empreza está 
arrecadando cerca de 25 % do contribuinte, isto é, arrancando de 
seus vassallos o dobro da renda a que tem direito. E, si isto não é 
verdade, Sr. Presidente, peço a essa mesma empreza que abra seus 
livros e submetta-os á commissão que o Governo nomear ou vae 
nomear para examinar sua escripta. 
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O SR. VICTORINO MONTEIRO — Provarei o contrario com o 
próprio tostem unho de V. Ex. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Sr. Presidente, terminando essas con
siderações vou ler ao Senado os documentos que tenho, a propósito 
da isenção do sello. São tão interessantes esses documentos que 
acredito que o Senado me relevará, si porventura lhe causar tédio, 
porquanto não sou amigo de l e r ; mas, não desejando absoluta
mente trocar um.» ou outra palavra, vou proceder a essa leitura, 
cópia authontica de documentos que estão no Thesouro. Qualquer 
dos Srs. '-íuadores pôde requerer os originaes e confrontar com 
os que vou ler. 

« Delegacia I scai do Thesouro Federal om S. Paulo—Em 23 de 
fevereiro de 1904. 

N. 65—A Dircctoria do Expediente do Thesouro Federal, pela 
ordem r 50, de IP do corrente, communicou-me que, attendendo 
ao que reouereu a Companhia Docas de Santos, na petição encami-
• \da com o .fficio desta Delegacia, n. 12, de 10 de janeiro ultimo, 
iesoh ̂ oes por deíi acho de 30 do mesmo mez, conceder isenção do 
aii*e ;tos para o n iterial que a referida companhia pretende im
portai com üestino ao seu serviço ; e que, em obediência ao vosso 
citado desp- devolvia-me o alludido requerimento e a relação do 
material que .i elle acompanhou para serem devidamente sellados, 
chama a nrnha attenção para esses preceitos regulamentar es. 
Em resposta, be-..ic communicnr-vos quedei inccntimnticumpri
mento á citaua ordem, recommendando á Alfândega de Santos as 
necessárias pro^idenc5as no sentido de serem aquelles documentos 
devi"ament» selladns 

Peço, porém, licença para ponderar-vos que aquella Alfândega 
e esta Delegacia a aceitaram os referidos documentos sem o sello 
exigido em face do disnosto na cláusula 25a do decreto n. 4.228, de 
0 de novembro de 190?., a qual declara que sendo federaes os ser
viços, a cargo da mencionada companhia, gosa ella de isenção de 
quaesquer ^impostos. 

Esta isenção acaba de ser confirmada polo art. 19 da lei 
n. 1.145, de 31 de dezembro ultimo, que declarou extensivo ás 
companhias concessionárias de obras nos portos da Republica o 
disposto na supra citada cláusula 25 a do decreto n. 4.228, de 0 de 
novembro de 1901. 

A' vista, pois, do que fica exposto, e attendendo a que as leis 
orçamentarias classificam sob a denominação de imposto ou renda 
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proveniente do sello, parece-me que na alludida isenção de quaes
quer impostos escá comprehendida a do imposto do sello dos 

documentos. 
Entretanto, para ulterior procedimento, julgo indispensável 

consultar-vos si, da referida isenção de quaesquer impostos conce
dida á mencionada companhia e ás que se refere o supra citado 
a r t . 19 da lei n. 1.145, de 31'de dezembro do anno próximo passado, 
devem ser excluídos o imposto do sello e outros impostos e quaes 
sejam estes. 

Saúde e fraternidade. 
Exm. Sr. Ministro da Fazenda. 
O delegado fiscal, A. Silvestre Paes de Barros.» 

Agora vem o documento das Docas. E' bom que o Senado veja 
o tom que usa a empreza era relação ao Governo. 

«Companhia Docas de Santos—Santos, 27 de fcveroiro de 1904— 
N. 332. 

Sr. inspector da Alfândega — Accusando o recebimento do 
vosso oílicio n. 112, de hontem, passamos ás vossas mãos, como nos 
cumpre, para o conveniente destino e como nossa resposta as cópias 
juntas do oílicio desta companhia, no Rio de Janeiro, em 19 do 
corrente, aoExm. Sr. Ministro da Fazenda e accôrdo da mesma, 
também a l l i . em 29 de janeiro próximo findo, com o Exm. Sr. Mi
nistro da Industria, Viação e Obras Publicas, por parte do Governo 
Federal. 

Saúde e fraternidade. — Pela Companhia Docas de Santos. 
Alcaro liamos 1'onles.» 

«Exm. Sr. Ministro da Fazenda—A Companhia Docas de Santos, 
havendo solicitado approvação da lista do material a despachar no 
corrente anno, v i u publicada a resolução deV.Kx. no Diário Official 
de hoje. Xa 2 a parte, porém, desta resolução se declara: « Outro-
sim, vos devolvo, em obediência ao referido despacho do Sr. Mi
nistro, o requerimento da mencionada companhia e a relação do 
material que a elle acompanhou, para serem devidamente sellados, 
chamando vossa attenção para essas prescripçõos regulamentares c 
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para a necessidade de haver, no preparo das relações de material, 
como o de que se tra t a , todo o caidado, afim de não continuarem 
a v i r nas mesmas relações as indicações vagas de armazéns de 
ferro, de borracha em obra, e t c , que não satisfazem as exigências 
da lei concessiva.» 

A companhia pede permissão a V. Ex. para ponderar 
que a lei u. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, ar t . 19, dispõe: 
« Fica extensivo ás companhias concessionárias de obras nos 
portos da Republica o «lispostona cláusula 25 a decreto n. 4.228. de 
6 de novembro dc 1901, á semelhança do que fez o a r t . 14 da lei 
n. 013, de 23 de dezembro de 1901, com rolaçao á Companhia Inter
nacional de Docas e Melhoramentos no Brazil.» 

Em vir t u d e desse artigo de l e i , esta companhia pediu e 
assignou no Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas o 
accôrdo, de que aqui inclue cópia. Está assim a companhia, no que 
é concernente ao serviço publico federal, que executa isenta de 
quaesquo, impostos, e assim espera de V. Ex. a reconsideração 
daquella parte da referida resolução. 

Osdirectores desta companhia apresentam a V.Ex. os pro
testos da mais alta estima e consideração. 

Rio, 19 de fevereiro do 1904.- Companhia Docas de Santos.» 
O oílicio u. 90, também da Delegacia Fiscal de 10 de março 

de 1904, transmittindo, no original e para os fins convenientes, um 
oílicio do inspector da Alfândega de Santos sobre o assumpto, bem 
como a representação das Docas (doe. n.) e outros documentos, refe
re-se ao officio n. 05, nos mesmos termos. 

«Estado de S. Paulo - Alfândega de Santos, 11 de março 
de 1904. 

I l l m . Sr. Antônio Silvestre Paes de Barros, digno delegado 
fiscal em S. Paulo — E m solução ao vosso olficio n. 48, de 22 do 
mez findo, transmittindo por cópia a ordem da Directoria do Expe
diente do Thesouro Federal n. 50, de 18 daquelle mesmo mez, que 
concedeu isenção de direitos para o material a importar pela Com
panhia Docas de Santos, no corrente anno, informo-vos que, tendo 
offlciado á alludida companhia sobre a ultima parte da citada 
ordem (falta de sello nos documentos), a mesma, em resposta, re-
metteu-me, com o officio n. 332. de 27 de fevereiro ultimo, aqui 
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ju n t o em original, a cópia do oliicio da directoria daquella compa
nhia, no Rio de Janeiro, ao nobre Ministro da Fazenda, relativa
mente a este assumpto, bem como a do termo de accôrdo additi v o 
celebrado com o Sr. Ministro da Industria, Viação e Obras Publicas 
o pelo qual se julga a predita companhia isenta do pagamento de 
sello nos seus documentos. O que vol-o communico para os devidos 
f i n s . — Saúde e fraternidade — O inspector, Antônio Roberto de 
VàscõhceÜos.» 

Versam" os inclusos papeis sobre a exigência de sello dos do
cumentos apresentados pela Companhia üocas de Santos, instruindo 
um requerimento de isenção de direitos. A exigência a que se re
ferem os papeis foi feita pela ordem da Directoria do Expediente, 
sob n. 50, de 18 de fevereiro ultimo, publicada no Diário Official de 
19 do mesmo mez. A Companhia Docas de Santos, na qualidade de 
concessionária de obras no porto de Santos, estã comprehendida no 
favor concedido pelo a r t . 19 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro 
de 1903. » 

Lei orçamentaria, justamente aquella, quo foi falsificada, (con
tinuando a ler) «... gosando, portanto, de isenção de todos os 
impostos federaes, sem distincção ou excepção. Desta disposição 
resulta a procedência da reclamação quanto á exigência de sello 
nos documentos de que t r a t a a citada ordem n. 50. 

O procedimento da Delegacia Fiscal em S. Paulo e da Alfân
dega de Santos, a meu ver. apoiou-se na expressa disposição acima 
mencionada, tanto mais quanto não lhes era l i c i t o distinguir na 
le i . Será forçar a l e t t r a e o espirito da citada disposição, entendel-a 
comprebensiva somente das obras realizadas na conformidade da 
de melhoramentos do porto do Rio de Janeiro, porquanto estas obras 
não são emprehondidas por companhias concessionárias, mas pelo 
próprio Governo da União que dellas incumbiu um empreiteiro, 
sob sua immediata fiscalização. 

V. sendo uma obra emprehendida pelo Governo, somente confiada 
c empreitada a parte technica, arrecadando a União as respectivas 
taxas, constituo um serviço federal não sujeito á tributação de 
qualquer natureza; por conseqüência a lei n. 1.145 não poderia 
cogitar de obras semelhantes, porquanto estas, constitucionalmente, 
não poderiam soffror imposição alguma. 

A lei n. 1.145 teve em vista somente as emprezas, como as 
Docas de Santos, e assim o entendeu o Ministério da Industria, em 
cujo orçamento figura a disposição invocada, firmando um termo 
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de accôrdo additivo para assegurar á dita companhia as prorogrv-
tivas do a r t . 19 da lei citada. 

Por estas razões, penso que o venerando despacho que se refere 
á ordem da directoria n. 50, de 18 ou 20 ultimo, merece ser 
reconsiderado na parte em quo obrigou a sello os documentos 
apresentados pela Companhia Docas de Santos. 

«Recebi a 22 do corrente mez. Sub-director ia das Rendas. 
24 do março de 1904.- Benedicto de Oliveira Júnior, 1" escnptu-
rario.» . • , 

« Concordo, cumprindo-me declarar que a respeito do assumpto 
iá ti v e ensejo de pronunciar-me em requerimento da própria 
Companhia Docas de Santos e que pende de superior apreciação.-
Em 24 de março de 1904.- A. C. de Menezes, sub-director.» 

« Tendo nesta data apreciado o assumpto do que t r a t a no 
parecer que e m i t t i no requerimento da Companhia Docas de Santos 
e a este vae annexo, nada tenho a accrescentar aquelle parecer.-
Em 24 de março de 1904.- Cavalcanti de Albuquerque.» 

« Ao Conselho de Fazenda. Em 0 de outubro do \90õ.-Leopoldo 
de Bidhões.» 

« Visto. Em 27 de outubro de 1905.- Naylor». 
« Visto. Em 0 de novembro de 1905.— ?» 
« Officio n. 24, da Alfândega de Santos, ao delegado fiscal de 

S. Paulo. Em 13 de janeiro de 1904. 

" '* igualmente transmitto-vos a relação do material da mesma 
companhia que foi despachado por conta da isenção do anno 
passado. De accôrdo com o a r t . 19 da lei n. 1.145, de 31 de 
dezembro de 1903, deixou aquella companhia de sellar o citado 
requerimento, bem como as relações que o acompanham. 

Saúde e fr a t e r n i d a d e . — O inspector, Antônio Roberto de Vas-
concellos.» 

« Parecer do Sr. Evangelista Silva - Creio que o objectivo p r i n 
cipal si não o unico da presente reclamação, quo não 6 bastante 
clara e definida, é a dispensa ao imposto do sello que a Companhia 
Docas de Santos pretendo em lace da legislação que cita e os termos 
de accôrdo cuja cópia exhibe». _ 

Por ess° termo o Ministro da Industria, Maçao e Obras 
Publicas, attendendo a um requerimento da companhia de confor
midade com o art . 19 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, 
resolveu tornar extensivo á mesma companhia o disposto na 



cláusula 25 a do decreto n. 4.228, de 6 de novembro de 1901, assim 
concebida: 

« Sendo federaes os serviços que por essa concessão ficam 
incumbidos á companhia, gosa ella de isenção de quaesquer 
impostos que não os federaes, dos quaes igualmente fica isenta.» 

Tendo sido a reclamante obrigada, por despacho do Sr. Ministro 
da Fazenda, exarado no processo que annexo a fls. 22 v., ã reva
lidação do sello na sua petição de isenção de direitos o ainda á 
sellagem da primeira via da relação que a acompanhou é contra 
este acto quo apresenta a actual reclamação. Recorrendo a 
isenção do imposto do sello de um acto solemne, como seja o 
accôrdo lavrado pelo Ministério da Industria, entendo que pôde ser 
attendida a reclamação, convindo que da autoridade superior seja 
emanada decisão reguladora do assumpto, porquanto C. II. Walker, 
Comp., limited, empreiteiros das obras de melhoramento do porto 
do Rio de Janeiro, teem constantemente sollado suas petições o 
relações apresentadas para o goso de isenções de direitos. 

Devo ainda ponderar que a concessão e* feita ás companhias 
concessionárias de obras nos portos da Republica. 

A Companhia Docas de Santos não me parece ter o mesmo 
caracter da empreza de melhoramentos do porto do Rio de Janeiro, 
que deve servir de typo para a concessão, porque visa o exclusivo 
proveito de uma exploração commercial. 

A companhia reclamante constroe de accôrdo com as necessi
dades do seu serviço ; a empreza representada por C. H. Walker 
é a empreiteira de um emprehendimento de utilidade commum, 
verdadeiro serviço publico e, como t a l , considerado legalmente não 
em proveito de uma firma ou grupo de accionistas, mas para o goso 
da conectividade, porque desdobra-se em avenidas, cáes, logradouros 
públicos, tendo como o seu factor o próprio Governo da União. 

Estarão os serviços das Docas de Santos nas mesmas condições ? 
Não terá ella apenas as prerogativas dos seus contractos ? 

Recebi em 25 de fevereiro de 1904.—Sub-directoria das Rendas 
Publicas, 15 de março de 1904.— Evangelista Silva.» 

« Parece-me que, em face do disposto na vigente le i orçamentaria, 
l e i n . 1.145, de 31 de dezembrode 1903, a r t . 19, a Companhia Docas 
de Santos gosa realmente da isenção do imposto do sello. Peço venia 
para lembrar que sobre o assumpto deverá ser ouvida a Directoria 
do Contencioso. 

Em 17 de março de 1904.—.4. C. de Menaes, sub-director.» 
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« Solicito a audiência da Directoria do Contencioso, antes de dar 
o meu parecer. Erat supra.— Cavalcanti de Albuquerque .» 

«Recebido em 21 de março de 1904. 
Aclausula 25a do decreto 4.228, de 0 de novembro dc 1901, 

isentando de impostos federaes os serviços referentes á Companhia 
Docas do Rio de Janeiro, não pôde deixar de applicar-se á Compa
nhia Docas de Santos, deante do disposto no art. 19,da lei n. 1.145, 
de 31 de dezembro do anno passado.» 

E' a t a l lei falsificada. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO - V. EX. deve dizer quem a fal

sificou, para prestar assim um serviço ao paiz. 
O SR. ALFREDO E L L I S — Não estou commentando, estou apenas 

lendo. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO—A minha intenção é auxiliar V. Ex. 
O SR. ALFREDO E L L I S — Dispenso o auxilio de V. Ex. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — Eu é que não dispenso. 
O SR. ALFREDO E L L I S — N ã o estou augmentando nem diminuindo 

uma só palavra. E' da disposição que foi truncada que se está tra
tando . 

O SR. VICTORINO MONTEIRO - V. EX. prestaria um serviço ao 
paiz si declarasse o nome dos falsificadores. 

O SR. ALFREDO E L L I S — Não sou chefe de policia. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — V. EX. arrogou-se essa funcção. 
O SR. ALFREDO ELLIS-Realmente o meu illustre collega é 

um intransigente terrível quando defende as Dócas! 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — Eu apenas dei-lhe um aparte 

sereno. 
O SR. ALFREDO ELLIS - Parece que « seu unico intuito é in

terromper-me. Eu não tenho ódios, não tenho rancor. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO - Está se vendo, está se vendo 

perfeitamente. 
O SR. ALFREDO ELLIS ( continuando a ler) — ... «pois nao 

somente tratado também de um empreza concessionária de obras 
de um porto, como a concessão é federal. Aceresce que o termo 
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lavrado no Ministério da Industria e junto por cópia não deixa a 
menor duvida a respeito. A disposição citada nãa discrimina os 
impostos federaes compreliendidos na isenção, mas abrange todos, 
entre os quaes não pôde deixar de estar comprehendido o do 
sello. 

Contencioso, 21 de março de 1904. — Didinib Ar/apito Fernandes 
da Veiga, sub-director.» 

«De accôrdo com o parecer da Directoria de Rendas, salvo 
melhor juizo. 

Directoria do Contencioso, 21 de março de 1904. — João Moreira 
Oliveira da Silva, official.» 

«Concordo. Devolva-se o processo á Directoria das Rendas 
Publicos. Era ut supra. —C. A. Naylor.» 

Não me parece que o dispositivo do art. 19 da lei de despeza do 
orçamento vigente e da parte refente a serviços do Ministério da 
Industria, reversivo da cláusula 25a do decreto n. 4.228. de 0 de 
novembro de 1901, que isentou de quaesquer impostos que não os 
federaes, dos quaes igualmente ficam isentas as companhias conces
sionárias de obras nos portos da Republica, possa colher as rendas 
provenientes do sello do papel de que se trata o até também o de 
dividendo. De-taarte se circumscreveria o unico ônus de taes con
cessões á livre exploração dos capitães empregados nas constru-
cções, cujas concessões são de 90 e de 50 annos, como se sabe. 
Entro em duvida, portanto, si aquelle dispositivo que mais propria
mente deveria ter logar na lei da receita aos serviços do Minis
tério da Fazenda, pôde ter a amplitude que se lhe quer dar. Sim
plesmente pelo facto de serem considerados federaes os serviços de 
que so trata, como são muitos outros marítimos, íluviaes e ter
restres, mas em que os capitães empregados não são do Thesouro e 
menos ainda os proventos directos delles colhidos... 

As rendas internas jamais fizeram objecto de concessões desta 
natureza e ao contrario as circulares do Thesouro n. 13, de 8 de 
março de 1883 e de 25 de outubro do mesmo anno, determinaram 
positivamente a cobrança dos sellos e emolumentos a que estavam 
sujeitas taes isenções de direitos e taxas inherentes a taes conces
sões. E' este o meu parecer. 

Em 24 de março de 1904.— Cavalcanti de Albuquerque.» 
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« Visto. Em 27 de outubro de 1905.— Naylor.: 
« Visto. Em 8 de janeiro de 1900. — (?)» 
«Visto. Em 28 de agosto de 1900.— Didimo.» 
« O Conselho, om sua maioria, é de parecer que a companhia 

isenta do sello, nos termos do parecer do Contencioso. O Sr. Luiz 
Rodolpho sustenta os fundamentos do sua opinião já expendida. 
O Sr. Ministro resolve de accôrdo com o voto do Sr. Luiz Rodolpho. 

Sala das sessões, 5 de setembro de 1900.- Leopoldo de Bulhões. 
— Cavalcanti de Albuquerque.— (?) — Didimo. Recebi em 18 de se
tembro de 1900.» 

Agora vem a companhia reclamar. 
Attenda o Senado para ver que são justificadas as minhas pa

lavras e a argumentação, porquanto ella vem reclamar justamente 
em vir t u d e desse acto additivo, celebrado entre o Ministro da Via
ção e o Sr. Cândido Gaffrée: 

«Companhia Docas de Santos, rua da Quitanda n. 105-Rio 
de Janeiro. 

Exm. Sr. Ministro da Fazenda — A Companhia Docas do 
Santos, em officio de 19 de fevereiro de 1903, representou 
perante este ministério, allegando o direito que tem a isen
ção completa de impostos, por ser executora de serviço pu
blico federal, como provou com a copia que juntou «lo accôrdo 
firmado no Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas, em 
19 de janeiro do mesmo anno, em virtude d i a r t . 19, lei n. 1.145, 
de 31 do dezembro de 1903. Essa representação foi indeferida pelo 
antecessor de V. Ex., de accôrdo com a maioria do Conselho de Fa
zenda, om 5 de setembro próximo passado. Sobre esse indeferi
mento, manifestamente injusto, baseado no parecer do illustre dire
ctor das Rendas do Thesouro Federai que ô, desde 1895, systema-
ticamente contra tudo quanto refere a esta companhia, vem a 
mesma pedir a V. Ex. reconsideração. 

O direito da companhia está firmado em lei e esta, pelo 
accôrdo já citado, faz parte integrante do contracto que a com
panhia tem para a execução do serviço publico federal a seu cargo ; 
por isso espera, como é de justiça, deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro do 1900.- Cândido Gaffrée, d i 
rector. (Sobre uma estampilha dc 300 réis.)» 
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Esta reclamação jú foi feita ao actual Governo. (Continuando 
a ler.) 

«Accôrdo—Termo de accôrdo, additivo ao celebrado em 14 de 
novembro de 1892, cora a Companhia Docas de Santos, tornando 
extensivo á mesma companhia o disposto na cláusula 25 a do 
decreto n. 4.228, de 6 de novembro de 1901, com relação á 
Companhia Internacional do Docas e Melhoramentos no Brazil, 
de conformidade com o ar t . 19 da lei n. 1.145, de 31 de de
zembro de 1903. 

Aos 29 dias do mez de janeiro de 1904, presentes na Secretaria 
do Estado da Industria, Viação c Obras Publicas, no Rio de Ja
neiro, o Sr. Dr. Lauro Severiano Müller, Ministro da mesma 
repartição, por parte do Governo Federal dos Estados Unidos do 
Brazil. e a Companhia Docas de Santos, neste acto, representada 
p >r seu director o cidadão Cândido Gaffrée, acharam o mesmo 
Sr. Ministro que, attendendo ao que requereu a referida com
panhia, om 7 do corrente mez e anno e, de conformidade com o 
art . 19 da l e i n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, resolvia tornar 
extensivo á mesma companhia o disposto na cláusula 25 a do decreto 
n. 4.228, de 6 de novembro de 1901, assim concebida: 

Sendo federaes os serviços que, por essa concessão, ficam incum-
biãos d companhia, gosa ella de isenção dr, quaesquer impostos que não 
os federaes, aos quaes igualmente fica isenta. 

Por assim haverem accordado, mandou o Sr. Ministro l a v r a r o 
presente termo de accôrdo additivo, que assigna com o cidadão 
Cândido Gaffrée, director da Companhia Docas de Santos, com as 
testemunhas Carlos José Faria da Costa e Elpidio da Costa Maia e 
comraigo Francisco Manoel da Silva, que o escrevi. Rio de Ja
neiro, 29 do janeiro de 1904,— Lauro Severiano Müller.— Cândido 
Gaffrée.— Carlos José Faria da Costa.— Elpidio de Oliveira Maia.— 
Francisco Manoel da Silva. Confere — Francisco Manoel da Silva. 
— Visto — B. de Oliveira.» 

« Versando o requerimento retro sobre a reconsideração de um 
acto já apreciado pelas Directorias das Rendas e Contencioso e re
solvido pela superior autoridade e não havendo novas razões a 
estudar, parece-me que a mesma pretenção deve ser encaminhada 
á referida autoridade, afim de ser submettida a seu esclarecido c r i 
tério. 

Segunda Sub-directoria das Rendas, 5 de fevereiro de 1907.—O 
2" e s c r i p t u r a r i o , José da Costa Vieira.> 
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« Do accôrdo. A questão já foi estudada pelo Thesouro. conformo 
so vê das informações a li s . 8 e 27 v. do processo a este annexado 
Pelo quê me concerne, seja-me licito reportar-me ao parecer que 
iáemitti, sem que nisso seenxergui quebra ao respeito o acata-

núe devoo tributo ao voto cm contrario proferido peb, meu 
il l u s t r e chefe, o Sr. director das Rendas Publicas a tta. 28 v. e ao 
venerando despacho do Sr. Ministro da Fazenda de então Dl Leo
poldo de Bulhões, que o suffragou em sessão do Conselho de Fa
zenda, realizada om 5 dc setembro do anuo próximo P ^ - * < > 
,,„„ m c cumpro, data vcnia, dizer com referencia ao pedido de re
consideração apresentado agora pela Companhia Docas de Santos. 

Em 5 de fevereiro do 19 '7. A. Cardoso de Menezes, sub-di-

TiLde que é, em 1895, syste>nalieav>enú eontra ludo quanto se 
refere a esta Companhia Bocas de Santos o illustre director da* 
Rendas Publicas, que aliás jámais conheceu Condido Gaffrée sinao 
p ra dispensar os favores que em tem do commercio e navega ao 
L porto de Santos autorizou, em nome do Governo Federal t. o 
q u a l era l i c i t o dispensar naqueUe tempo, o director das Rendas 
Publicas se abstem de dar .parecer a respeito desta questão 

Em 6 de fevereiro do 1907.-Cccaíc<.»l. de * « « • • - Ao 
Conselho dc Fazenda.- S de fevereiro de 1907.- Daoid C««P.s(a.>> 

«O Conselho 6 de parecer,pelos votos dos Srs. Pedro Soares e 
Valdetaro, que a presente reclamação merece ser delerab O 
Sr Costa Júnior entende que ella deve ser indeferida. O S.. M.n.st. o 
resolvo de accôrdo com o parecer do Sr. Costa Júnior 

Sala das sessões, 20 de fevereiro dc ,907.-/1,».. 
A. Iteoalo Vomoro. - Pedro Soares. - Costa Jun.or. Recebido e 
minutado em 25 de fevereiro de 1907.» 

«Companhia Docas de Santos - Rua da <f^-^~ 
Exm. Sr. Ministro da Fazenda - A Companhia Docas dc Santos. 
concessionária das obras de melhoramento no porto de ^antos 
teve conhecimento que V. Ex., dc accôrdo com o Noto em mino ia 
no Colmo de Fazenda, confirmou o despacho de seu antecessor, 

estar a supp.icante sujeita ao pagamento do impôs o 
do lo federal. Não queira V. Ex. notar impert.neuc.a em nova 

e « l da Companhia Docas de Santos sobre e s s e -
sumpto. O respeitável despacho de V Ex a * W ^ ^ £ 
missão para dizer, merece reconsideração, pois * acha des 

l accôrdo cem a lei e infringe um contracto solemnemente celebrado 

i i i 
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cora o Governo Federal. Na verdade, a Companhia Docas de Santos 
está isenta do imposto do sello federal, regulado pelo decreto n. 3.564, 
de 22 de janeiro de 1900: I o , por lei expressa ; 2o, por contracto. 

1°, a lei n. 1.145, de31 de dezembro de 1903, dispoz, no art. 19: 
« FICA EXTENSIVO ás companhias concessionárias de obras nos 

portos da liepvMica o disposto na cláusula 25a do decreto n. 4.228, 
de 0 de novembro de 1901, á semelhança do que fez o art. 14 da lei 
n. 813, de 23 de dezembro de 1901, com relação á Companhia Inter
nacional de Docas e Melhoramentos no Brazil.» 

O decreto n. 4.228, de 0 de novembro de 1901, cláusula 25a, 
estabeleceu: «sendo federaes os serviços que por essa concessão 
íicam incumbidos á Companhia Docas do Ri* de Janeiro, gosa ella da 
isenção de quaesquer impostos que não os federaes, dos quaes igual
mente fica isenta.> 

A lei n. 813, de 23 de dezembro de 1901, art. 14, declarou: 
«Ficam extensivos á Companhia Internacional de Docas e Melhora
mentos no Brazil os arts. 24 e 25 do decreto n. 4.228, de 0 de no
vembro de 1901, que autoriza a organização da Companhia Docas 
do Rio de Janeiro. » 

Peço licença para abrir um parenthesis: esta companhia nunca 
gosou do tal favor, porque jamais construiu um metro de cáes. 
Existiu apenas para ser encampada pelo Governo, prejudicando o 
Thesouro em dous mil e tantos contos. 

Provado: I o , que TODAS as companhias concessionárias de o W a s 
nos portos da Republica estão isentas de impostos federaes ; 2o, que a 
Companhia Docas de Santos é concessionária das obras do porto de 
Santos. 

A conclusão é: a Companhia Docas de Santos está isenta de im
postos federaes. 

Ora, impostos federaes são as taxas de sello decretadas pela 
União, em virtude do poder que lhe conferiu o art. 7o, n. 3, da 
Constituição Federal .Vejam-se: 

A l e i n . 1.610, de 30 de dezembro de 1906 (lei da receita 
vigente), art. 1", n. 30: imposto do sello. 

O decreto n. 3.504, de 22 de janeiro de 1900, que desde a sua 
epigrapho se refere ao imposto do sello. 

A outra conclusão é : a Companhia Docas de Santos está 
isenta do imposto do sello federal. 
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Convém observar: a primeira empreza que gosou este favor 
foi a Companhia Dosas do Rio do Janeiro (decreto n. 4.228, 
de 6 do novembro do 1901, cláusula 25»); a segunda foi a Compa
nhia Internacional de Docas e Melhoramentos no Brazil (lei n. ÊIB, 
de 23 de dezembro de 1901, a r t . 14). 

A lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1933, estendeu o favor a 
todas as emprezas concessionárias de obras de melhoramentos nos 
portos da Republica. 

Ainda outra conclusão se deduz dahi: a companhia Docas de 
Santos não reclama um privilegio pessoal e odioso, um direito 
p r i v a t i v o , mas um direito c o m m u m ás emprezas congêneres, direito 
adquirido, incorporado a sua concessão como melhor se dirá em 
seguida. 

O contracto—«Aos 29 dias do mez de janeiro de 1904, na Secretaria 
de Estado da Industria, Viação e Obras Publicas, íoi assignado 
o contracto, entre partes o Governo Federal e a Companhia Docas 
de Santos, no qual se estipulou em additivo ao contracto de 19 
de novembro de 1892, que, na conformidade do a r t . 19 da lei 
n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903, a Companhia contractante ficava 
isenta dc impostos federaes.» 

Ora, o contracto, por sua vez, faz lei entre partes e o Governo 
Federal, quando contracta, despe-se do seu caracter publico para 
se nivelar a qualquer cidadão. 

N ã o lhe é permittido alterar ou modificar os seus contractos 
por mero arbítrio. 

Vê V. Ex., Sr. Ministro, que a Companhia Docas de Santos 
não reclama um favor il l e g a l ou infundado, mas simplesmente: 

a ) o cumprimento de uma lei expressa e 
b ) a execução do seu contracto. 

O direito da Companhia Docas de Santos está reconhecido: 
I o , pelo Contencioso no Thesouro Federal ; 
2% pela maioria do Conselho de Fazenda nas duas sessões em 

que foi discutido o assumpto. 
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Eis ahi, Sr. Ministro, as razões que a Companhia Docas de 
Santos vos apresenta para pedir de novo a reconsideração do 
vosso respeitável despacho. Ella solicita-vos ainda que vos digneis 
de mandar ju n t a r a presente aos respectivos papeis sobre este 
assumpto de onde constam o contracto de 29 de janeiro do 1904, 
que a supplicante oílereccu por certidão e os pareceres do Con
tencioso o da maioria do Conselho de Fazenda. Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 2* de fevereiro de 1907—C Gaffrée, director. 
( Sobre tres estarapílbas de 300 réis.)» 

«A Companhia Docas de Santos insiste mais uma vez pela r e 
consideração do despacho do Exm. Sr. Ministro, proferido a 5 de 
setembro ultimo e mantido pelo despacho de 27 do fevereiro deste 
anno. 

Os argumentos usados pela companhia, na petição junta, são 
os mesmos formulados anteriormente, os quaes o Sr. Ministro no 
seu alto critério julgou acertado não tomar em consideração para 
o effeito desejado pela companhia. Pretende ella ser dispensada do 
pagamento do sello federal, nos papeis de seu expediente e para 
esse fim invoca : primeiro a l e i ; segundo o contracto; terceiro 
a opinião da maioria dos membros do Conselho do Fazenda. 

E' assim que se apoia no dispositivo do a r t . 19 da lei n. 1.145, 
do 31 de dezembro de 1903, quo tornou extensivo ás companhias 
concessionárias de obras nos portos da Republica o disposto na 
cláusula 25» do decreto n. 4.228, de 6 de novembro de 1901. O ter
mo additivo ao sou contracto assignado no Ministério da Industria 
a 22 de janeiro de 1904, em que licou estipulada para ella a 
isenção dos impostos federaes, constitua a segunda razão do seu 
actual pedido. Recorre finalmente a peticionaria aos pareceres da 
Directoria do Contencioso e doutrina dos membros do Conselho 
de Fazenda. Como, porém, já disse e se vê do processo as razões 
formuladas pela companhia já foram apreciadas pelo Sr. Ministro 
em dous despachos. 

As Dircctorias do Thesouro, competentes para estudarem o as
sumpto, a das Rendas e a do Contencioso, já o fizeram com toda a 
clareza. Não me compete, portanto, nem me parece l i c i t o insistir 
eu na argumentação já desenvolvida pelos meus chefes pro e contra 
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Sr. Ministro, com os despachos acima alludidos, poz termo a ques
tão e só mediante ordem sua se poderá abrir nova discussão. En
tendo, pois, que estes papeis devem ser submettidos á esclarecida 
apreciação do Sr. Ministro. 

Segunda Sub-directoria das Rendas, 4 de maio de 1907.—O 3 o 

escripturario, Arnolpho Nolasco de Rezende.» 
«Reporto-me á informação supra do Sr. escripturario Dr. Ar

nolpho de Rezende, com a qual estou de pleno accôrdo.—Em 4 de 
maio de 1907.—Servindo de sub-director, Francisco dos Santos 

Marques.» 
« Reporto-me, data venia, aos pareceres que já e m i t t i ácerca do 

assumpto. Seja o processo apresentado ao Conselho de Fazenda 
para os devidos effeitos. 

Directoria das Rendas Publicas, 4 de maio de 1907. A. C. de 

Menezes, director interino.» 
« Visto. Em 17 de maio de 1907.— Costa Júnior.» 
«Visto. Em 17 de maio de 1907.— A. Regulo Valdetaro.» 
«Visto. Em 17 de maio de 1907.— Pedro Soares.» 
« O Conselhoé de parecer que deve ser deferida a reclamação, á 

vista da disposição de l e i allegada. O Sr. Ministro resolve de ac
côrdo com o parecer do Conselho. 

Sala das sessões, 18 de maio de im.-David Ca mpista.-Pedro 
Soares.-Costa Júnior.-A. Regulo Valdelaro.-A. C. de Menezes.» 

Sr. Presidente, termino por hoje, deixando para amanhã a 
segunda parte que pretendo ler, aíim de que o Senado bem possa 
apreciar e avaliar a questão da isenção de direitos e os pareceres 
dos directores do Contencioso e da Directoria das Rendas do The
souro. 

Tenho concluído. (Muito bem; muito bem.) 





DISCURSO 
PE0NUNCIADO NA 

Sessão de 27 de julho de 1907 
O Sr. A-lfreclo Ellis—Principio, Sr.Presidente, agra
decendo a explicação que acaba de dar ao Senado o meu honradís
simo collega Senador pelo Coará. 

Eu não pretendia tocar mais neste assumpto, porquanto o 
illu s t r o Presidente da Câmara dos Deputados, com a correcção que 
lhe é habitual, mandou proceder a inquérito sobre o íãcto por mim 
allegado e trazido ao conhecimento do Senado. Nada mais mo 
cumpria dizer sobre o assumpto, porquanto eu havia attingido o 
meu objectivo, que outro não era sinão o de concorrer para o sa
neamento moral deste paiz, firmando a confiança do povo nos seus 
legitimos representantes. 

A explicação, porém, do honrado Senador pelo Ceará me força 
a voltar ao assumpto, para dizer que não contestei, nem contesto 
absolutamente affirmativa alguma de S. Ex., e que apenas com-
mentei a sua explicação quando aliirmou que o ex-titular da pasta 
da Viação havia dado o seu assentimento e, portanto, a sua colla-
boração á sub-emenda que foi apresentada e quo ficou, pela votação 
da Câmara, incorporada á emenda apresentada a 3 de dezembro 
dc 1906. 

Sr. Presidente, não affirmo que o ex-titular da pasta da Viação 
concorresse de qualquer fôrma para a subtraecão dessa emenda, 
que era uma disposição restrictiva á grande concessão que se fazia 
a uma única empreza. 

O meu ponto de vista é esto, c para elle chamo a attenção 
do Senado, pois, si o Ministro da Viação havia collaborado em 
uma medida tendente a restringir esse enorme favoi* que a Em
preza das Docas ia obter do Governo, como é que em tão pouco 
tempo S. Ex. lançava ao esquecimento essa restricção e no seu 
gabinete firmava, na presença de varias testemunhas, com o 
director-gerente das Docas de Santos, o acto additivo de 29 de 
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janeiro de 1904, sem que nesse acto additivo, sem que nesse do
cumento apparecesse o menor vislumbre dessa medida que havia 
apparecido na Câmara, c que havia sido approvada com a col-
laboração e com a approvação de S. Ex. ?! 

E' crível, porventura, que, em tão poucos dias, S. Ex. se 
tivesse esquecido deste povo todo e dos interesses que haviam 
sido confiados á sua guarda, depositando nella a máxima e inteira 
confiança ? Por que ? 

Por que concedeu á Empreza das Docas todos os favores da 
lei e não se lembrou da medida restrictiva que vinha, de al
guma sorte, cercear e compensar o grande favor que as Docas 
iam receber >. 

E' sobre este ponto apenas que eu faço estas observações ; 
e, como disse, não quero mais tocar nesse assumpto, mesmo 
porque julgo que esta questão está debatida suficientemente, o 
só voltarei a ella si, porventura, fòr provocado. 

Presto a minha mais sincera homenagem ao illustre, ao inclyto 
Presidente da Câmara que, maudando examinar a denuncia 
dada por mim, desta tribuna, reconheceu a sua veracidade em 
todos os seus pontos e datas. 

Sr. Presidente, a Companhia Docas de Santos deixou cahir a 
mascara. Até aqui, ella se apresentava como repartição publica 
federai e, nesse sentido, disfarçada em cordeirinho, recebeu todos 
os favores da União. 

Como eu dizia, ha poucos dias, á cajadada do pastor deixou 
cahir o euvolucro do cordeiro, deixou cahir a mascara e prepara-s s 
para a luta. 

Sabe-se, Sr. Presidente, que a empreza vae bater ás portas do 
Poder Judiciário.Supporá ella, porventura, que, adoptando os mes
mos processos do poderoso Dario, da Pérsia, conseguirá vencer 
embaraços c resistências perante o Poder Judiciário ?! Todo> nós 
sabemos, Sr. Presidente, que, depois da batalha de Arbélc, esma
gado o exercito persa, Dario, querendo salvar-se com o seu séquito, 
mandou furar os surrões de ouro que levava, suppondo que a pha-
lange macedonica demorasse a perseguição para recolher esse the
souro. Enganou-se, porquanto a phalange macedonica não se 
abaixou. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de que a magistratura bra
zileira será uma phalange macedonica em torno dos interesses do 
povo, que ella assegura e firma e nós aqui representamos. 
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Agradeço também ao honrado Presidente da Republica que vae 
fazer resurgir, qual novo Lázaro, a l e i de 13 de outubro do 869 o 
sepultada, ha tantos annos, sob o montão de concessões ieitas as 
Docas. , , 

O povo vassallo daquella empreza pôde t e r confiança no actual 
Governo; o benemérita Sr. Presidente da Republica ha de saber 
cumprir o seu dever ; temos confiança nelle. 

Sr. Presidente, não posso deixar de relatar ao Senado uma 
lenda iavaneza, que tom applicação ao caso: 

Havia um rajah em Java, ha muitíssimos séculos, despo* 
feroz, que, tendo a noticia de ter aportado ás plagas da ilha a 
deusa da Verdade, mandou acorrentai-a, prendeu-a no mais escuro 
calabouço do seu palácio e fez correr o boato de que era a personi
ficação da peste. Chamou seus subditos e mandou cavar um fosso 
profundíssimo para nelle enterral-a ; e, não contente com isto, 
Sr Presidente, levantou montões de pedras, rolou blocos graniticos 
e foi accumulando-os até formar aquella montanha que S3 chama 
Krakatôa. Diz a lenda que, quando a montanha já quasi encimava 
com os astros ou com as nuvens, abriu-se uma cratera e ne 11a 
cahiram o déspota e seus sequazes, surgindo então, Sr. Presidente, 
um grande e luminoso pennacho que até hoje a l l i brilha, espancando 
as trevas daquelle tempestuoso mar ou estreito de Sunda. 

A verdade, Sr. Presidente, ha de apparecer. A Companhia 
Docas de Santos vae bater ás portas do Poder Judiciário. A luz ha 
de fazer-se e o povo do S. Paulo ha de obter a reivindicação dos 
seus direitos. . ... . . 

No desempenho da árdua missão que me foi incumbida pela 
representação de S. Paulo, tenho. Sr. Presidente, me mantido 
nesta tribuna constantemente, batendo-me pelos direitos do povo 
do meu Estado. Parece-me que, si não tenho cumprido á risca as 
aspirações dos meus coestaduanos, pelo menos tenho sido pertmaz, 
tenho tratado do assumpto com toda a convicção, sinceridade e 
constância. 

Ha uma cousa, porém, que nunca pude comprehender. 1 ci
rnais que estudasse esse monstro de ambição e ganância, nunca 
pude chegar a saber onde acaba o polvo e principia a larva, ondo 
acaba a larva e começa o polvo. 

Feitas estas considerações, Sr. Presidente, cumpre-me con
cluir a leitura do libollo que hontem iniciei nesta t r i b u n a . 

O Senado é testemunha, pela l e i t u r a dos documentos do The-
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souro, que o e x - t i t u l a r da pasta da Fazenda, d u r a n t e os q u a t r o 
annos de sua administração, f o i sempre infenso ás pretenções da 
Companhia Docas de Santos. 

Peço a attenção do Senado p a r a a l e i t u r a dos últimos do
cumentos, para então fazer o u l t i m o c o m m e n t a r i o . 

« Documento n. 2—Ministério da I n d u s t r i a , Viação e Obras Pu
blica s — D i r e c t o r i a Geral de Obras o Viação — 2 A Secção — n . 354 
— R i o de Janeiro, 19 de dezembro de 1905. 

Sr. M i n i s t r o da Fazenda — E m resposta ao vosso oílicio 
n, 231, de 11 de o u t u b r o u l t i m o , r e f e r e n t e ao pedido de isenção 
de d i r e i t o s p a r a as machinas, utensílios e m a t e r i a e s necessá
ri o s p a r a o serviço da Companhia Docas de Santos no c o r r e n t e 
anno, tenho a h o n r a de vos e n v i a r , por cópia, o t e r m o do accôrdo 
a d d i t i v o ao celebrado em 14 de novem b r o de 1892 com a c i t a d a 
companhia, pelo q u a l se v e r i f i c a que as obras p o r e l l a executadas 
são consideradas federaes, e, p o r t a n t o , p a r a importação do seu ma
t e r i a l isenta das f o r m a l i d a d e s exigidas pelo a r t . 432 da Consolidação 
das Leis das Alfândegas, m o t i v o pelo q u a l d e c i d i u este ministério a 
consulta do r e s p e c t i v o engenheiro fiscal no sentido de e x a m i n a r e l l e 
somente as quantidades dos pedidos de m a t e r i a l p a r a o serviço da 
companhia. 

Saúde e f r a t e r n i d a d e . —Lauro Severiano Müller.» 
E' o M i n i s t r o da Viação que vae s o l i c i t a r do da Fazenda f a 

vores ás Docas de Santos. 
O SR. VICTORINO MONTEIRO— Na fôrma da l e i . 
O SR. ALFREDO ELLIS (lendo) —«Documento n. 3 — P a r e c e r da l. a 

Secção das Rendas Publicas, era 22 de dezembro de 1905 de—Evange-
lisla Silva, I o e s c r i p t u r a r i o . 

« Seja-me p e r m i t t i d o p onderar que o Ministério da I n d u s t r i a , 
Viação e Obras Publicas, com a a c t u a l resposta expressa no presente 
aviso, v e m c r e a r u m a situação t u m u l t u a r i a no expediente e m que 
a, jurisdicção do M i n i s t r o da Fazenda 6 soberana. 

A Com pan h i a Docas dc Santos, nas suas pretenções de isenção 
de d i r e i t o s , não independe dos pr e c e i t o s r e g u l a m e n t a r e s d e t e r m i 
nados no d e c r e t o n. 947 A, do 4 de n o v e m b r o de 1890, a c t u a l m e n t e 
consolidado nas l e i s a d u a n e i r a s — Consolidação das Leis das A l f a n -
degas e Mesas de Rendas. 

N ã o procede o a r g u m e n t o de que os serviços das Docas de 
Santos são considerados federaes, p o r q u e a própria União, quando 
pretende despacho l i v r e p a r a a r t i g o s destinados ao serviço p u b l i c o , 
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está subordinada ás formas regulamentares, que sao de comnnim 
applicação. O eontraeto das Doeas de Santos é semelhante em pre-
rogativas ao de C. H. Walker, empreiteiro das obras do porto do 
Rio de Janeiro e, no emtanto, este u l t i m o apresenta regularmen e 
ao Thesouro os seus pedidos de isenção de direitos, formulado, de 

inteiro aecôrdo to to f e i t o r W^^ è sf^^fJ^ 
a r t . 432 da Consolidação, sendo o certificado firmado pelo cheíe cia 
commissão fiscal e administrativa daquellas obras. 

E tão rigoroso foi o Ministério da Fazenda, no inicio da ette-
ctividado dos favores de que goza a empreza C. H. Walker, que 
não tendo a alludida commissão fiscal formulado os seus cor i f i 
cados perfeitamente harmônicos com o predito a r t . 432, os i -
pugnou e estabeleceu a formal obrigação de serem organizado, de 
accôrdo com os preceitos regula mentares. E foi o b e d e c l d ° , 

F; uma invasão de attribuições o que se da no caso * ertonte. 
O Ministério da Viação liberta a seu talante a companhia da 

jurisdicção inalienável do Ministério da Fazenda ! Si a Compaanu 
Docas de Santos não está sujeita ao que determina o j ^ ^ 
Consolidação, por que apresenta então, com a sancçao do Mimstei 10 
da industria, uma relação do material e um certificado? 

E' uma incoherencia; a companhia esta isenta deste a i t i o 
de l e i , não tem a obrigação de apresentar os documentos nelle 

""^Peçó venia, portanto, para reputar de pé as exigências do 
despacho do Sr. Ministro da Fazenda, de íl. 47, que nao foram 
observadas, porque, além de ser a companhia obrigada a apre-
sentar um certificado regular, o Ministério da Maçao nao pode 
impor o laudo profissional de que fez questão em manter, por ser 
um documento dúbio, amorpho, verdadeira escapatória que nao 
tem o cunho de responsabilidade legal de que deve estar re
vestido. 

Recebi em 21 de dezembro de 1905. 
ia secção das Rendas Publicas, 22 de dezembro de 1905.-

Evanqelista Silva, 1° escripturario.» ^ v n ( T , 
« De inteiro accôrdo, a supplicante não pôde gozar de preroga-

tivas extrá-legaes, das quaes nem a própria Umao goza. 
Em 23 de dezembro de 1905.-O sub-director, J, Barrai.» 
« Documento n. 4-De accôrdo. O dispositivo da l e i citada nos 

termos do accôrdo, si isenta de direitos de importação de que se 
t r a U , não annulla as fórmulas dos processos aduaneiros e menos 
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ainda a acção soberana do Ministério da Fazenda na fiscalização 
que lhe cumpre exercer om obediência á legislação em vigor. 

Em 24 de dezembro de 1905.—Cavalcanti de Albuquerque.* 
« Não estando o certificado passado pelo engenheiro fiscal nos 

termos do a r t . 432, n. 2, da Consolidação das Leis das Alfândegas 
8 Mesas de Rendas, este Ministério não pôde attender á supplicante 
que é obrigada a observar as disposições do mesmo artigo. 

Em 19 de janeiro de 1906.— Leopoldo de Bulhões.* 
<Documento n. 5 — Recebido em 26 de outubro de 1906. 
Dando cumprimento ao despacho do Ms. remette á Alfân

dega de Santos, por intermédio da Delegacia Fiscal em S. Paulo, 
a inclusa relação dos materiaes importados pela Companhia 
Docas de Santos, no período de 4 de maio de 1905 a 22 de agosto 
ultimo...» 

Observo que ti v e essas listas em mãos. Não as copiei porque 
eram era grande numero e tomaria muito tempo si viesse lel-as ao 
Senado. Po?so affirmar que eram mais de 20. (Lendo): 

«...mediante o pagamento dos respectivos direitos por não 
ter sido em tempo opportuno autorizada a isenção de direitos 
solicitada pela supplicante, de accôrdo com a cláusula 6 a do seu 
contracto. 

Deu causa a essa não autorização o facto de ter o engenheiro 
fiscal junto á companhia se recusado a passar o certificado do ma
te r i a l a importar de accôrdo com as normas estabelecidas pela 
nossa legislação aduaneira, isto é, a r t . 432 da Consolidação das 
Leis das Alfândegas, á qual, disse o mesmo engenheiro, bem como 
o Ministério da Industria, posteriormente ouvido, não está sujeita a 
requerente. 

Quanto ao valor dessa categórica affirmativa, já teve esta d i r e 
ctoria opportunidade de se manifestar, conforme se evidencia do 
processo annexo e o Sr. Ministro também, repudiando t a l modo de 
entender, lançou o despacho de fl. 53 verso (d. annexo) que deu 
origem ao presente pedido de reconsideração. 

A Companhia Docas de Santos, na emergência era que se 
achava, sem solução definitiva dos seus pedidos de isenção e neces
sitando, talvez, do material para as suas obras, despachou-o me
diante o pagamento dos respectivos direitos, conforme se vê das 
relações juntas, organizadas pela Alfândega de Santos. 

O direito da requerente ao favor impetrado, baseado na cláu
sula VI do decreto n. 966 citado, é um direito liquido e inviolável 
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e não pôde estar sujeito a caprichos do engenheiro fiscal com pre
juízo da parte interessada e falta de cumprimento de obrigações 
contrahidas entre si pelas partes contractantes, pois que t a l + modo 
de proceder, digo, a inobservância das disposições constantes da» 
cláusulas do contracto podem acarretar graves prejuízo * para a 
Fazenda Publica, quando mais não seja o reembolso á companhia, 
por v ia ju d i c i a l , dos direitos que a mesma for compellida a 

Afim de evitar uma conseqüência desagradável, permitta-se-
me lembrar o a l v i t r e seguinte...» 

E' um escripturario quem falia. Elle vae lembrar um a l v i t r e 
(continua lendo) ' , i.n„nn 

«.. .que tem por fim harmonizar a g r i t a levantada em torno 
dessa questão.» , 

Sr. Presidente, não havia g r i t a alguma. Este homem natu
ralmente estava com o cérebro em grande movimento, porque no 
remanso soturno de sua repartição ouvia uma g r i t a i r a m e n s a _ 

O al v i t r e lembrado por elle é o seguinte. Chamo a attenção 

do Senado : . n m n a 

« Este Ministério designará um engenheiro para, nos termos do 
ar t 432 da Consolidação, certificar si os materiaes constantes das 
relações juntas ao processo annexo são de applicação exclusiva ao 
fim ?a que forem destinados ; si as quantidades sae as 
necessárias para o tempo determinado e, finalmente, 
ha similares na industria nacional em quantidade s u f f l m ^ para 
abastecer o mercado. A' vista desse certificado o de accôrdo com a 
disposição já citada, poderá o Sr. Ministro autorizar . 
d i t a , devendo então a supplicante solicitar a restituição do que j a 
houver pago ã Alfândega de Santos, que - pela verba-Receita a 
annullar-poderá r e s t i t u i r as importâncias pagas no corrente exer
cício, solicitando para as relativas a exercícios já encerrados cre
dito ao Thesouro pela v e r b a - reposições e tf**™» .? 
minha opinião sobre o assumpto, que a superior autoridade julgará 
Tomo melhor dictar o seu esclarecido critério. 1» Sub-dire tona da 
Rendas Publicas, em 5 - 1 1 - 0 6 . - O 4« escripturario, AcyUnc B. * 
Mattos Júnior.» 

Chamo a attenção do Senado para a data deste parecer. 
O Sr Acvlino R. de Mattos Júnior lavrou este parecer no dia 

5 de novembro de 1906, dez dias, portanto, antes do ex-Mm,stro 
da Fazenda deixar a sua repartição (dia 15). 
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Agora o parecer do Dr. Luiz Rodolpho Cavalcanti de Albu
querque : 

« Continuação do documento n. 5 : 
Concordo que soja nomeado engenheiro para dar o certificado 

legal. 
Data ut supra.—C. I. Oscar T. Costa (?), sub-director.> 
« Desde que bs despachosa duaneiros de que se trata foram feitos 

sem as formalidades essenciaes de certificado do engenheiro fiscal 
ou profissional competente nas devidas épocas e a Companhia 
Docas de Santos não promoveu perante ô Ministério da Fazenda, 
como lhe cumpria, a designação de engenheiro para aquelle fim, 
não me parece que lhe assista direito ao que pede, visto como a 
legislação em vigor não autoriza em tal caso a revisão das relações 
de material já despachado e retirado da Alfandega. Quanto aos 
casos futuros, poder-se-ha nomear engenheiro competente para 
exercer as funcções de fiscal desse material na sua importação, 
applicação, etc, etc, conforme tenho sempre demonstrado em 
idênticas condições. 

Em 5 de novembro de 1906.— Cavalcanti de Albuquerque.» 
Este parecer foi dado ainda no dia 5 de novembro. 
Agora vem o despacho do Ministro da Fazenda: 
« Designo o engenheiro Antônio Felix de Faria Albernaz para 

exhibir o attestado de que falia a informação da Directoria de 
Rendas Publicas, correndo quaesquer despezas por conta da com
panhia. 5de novembro de 1900.— Leopoldo de Bidhões.» 

Aqui está o certificado: 
« Documento n. 6 — Certificado— Certifico que os materiaes 

constantes das relações annexas, fls. 4, 18, 19, 20,21 e 22, primeiras 
vias, se acham comprehendidos na isenção da cláusula VI do decreto 
n. 996, de 7 de novembro de 1890, e do art. 19 da lei n. 1.445, de 
31 de dezembro de 1903, e não incidem nas restricções do art. 432 
da Nova Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas, 
visto serem próprios e de exclusiva applicação aos fins a que se 
destinam em quantidade necessária aos mesmos fins e não incluidos 
nas excepções do art. 433 da referida Nova Consolidação. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1906.—O engenheiro Antônio 
/' lix de Faria Albernaz.» 

Sabe o Senado qual a data deste certificado ? 7 de novembro de 
1906. 

Eu não pretendia fazer commentario algum, mas preciso 
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explicar ao Senado: este engenheiro Antônio Fe « de f,ar.a Al-
tòrnaz, tendo recebido, em 5 de novembro, a ineumtaieia de V 
examinar si os materiaes qne estavam em Santos eram on nao em 
quantidade sufflcionto para as obras do porto, devendo examinar 
pesquisar a quantidade, a qualidade e si, entre el os, não havia 
L u n s com similar no paiz, no dia 7 do novembro dava um 
certificado datado daqui do Rio de Janeiro dizendo que estava 

tU Vidente, ainda que a Companhia das Docas de Santos 
Uveàse posto á disposição desse homem o vapor mau. rápido-
T i r e m mais rápido, o trem relâmpago, não era possível que 
Lse engen l i r o fbsse examinar esse material, para affirmar «de 

eíle f em quantidade, o qualidade, e que nao existia similar 
D° "o SR. PRESIDENTE -Peço permissão a V. Ex. para observar 
que a hora do expediente estã flnda. 

O SR. ALFREDO ELLIS - Peço a V. Ex. que consulte ao Senado 
si mais uma vez, demonstrando a gentileza de sempre para com o 
humilde orador, concede mais alguns momentos, o que for preciso, 
para concluir o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE — Meia hora f 
O SR. ALFREDO ELLIS - Meia hora no maxino. 
Consultado, o Senado concedo a prorogação da hora. 
O SR. ALFREDO ELLIS - Sr. Presidente, nesta lista, que a Com

panhia das Docas apresentou, material havia com destino t usina 
do ltatinga e que para essa usina ja havia s,do romettido, A usina 
dtsta de Santas 32 Kilometros. Havia ,2.000Roladas de, carvão , 
pedra, 50.000 barricas de cimento, 1.270 fechaduras, tijolos, telhas, 

"'"ém Sr. Presidente, esse engenheiro, tendo recebido a 
eomm * o na tarde do 5 de novembro, por despacho do Ministro 

TF" enda.no dia 7 lâ apresentava, datado daqu, do R,o -
neiro um certificado. Armado por elle, de que l i a v a examin ido 
t i esse material e consignava, com a sua firma, a declarado 
"o estava tudo em ordem e de que nada havia que embaraçasse 
a restituição das centenas de contos que a Companhia das Docas 
havia depositado para o despacho desse material. 

E, sabe o Senado quem é esse engenheiro ? Ç pnmo.rmaodo 
ex-Ministro da Fazenda. 

O SR. ERICÓ' COELHO — Peço a palavra. 

http://enda.no
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O Sn. ALFREDO E L L I S (continuando e terminando a leitura dos 
documentos )—Vou ler o despacho de S. Ex.; 

« Documento n. 7. Reportando-me á minha anterior informação, 
penso que, á vista do attestado, digo certificado, retro firmado 
pelo engenheiro para tal fim designado pelo despacho do Sr. Minis
tr o , de fls. 16..., de conformidade com a cláusula V do decreto 
n. 966, de 7 de setembro de 1890, pode ser autorizado o despacho 
l i v r e de direitos e bem assim da taxa de expediente, nos termos do 
§ 22 do a r t . 2o, combinado com o a r t . 5 o das Preliminares da Ta
ri f a , para o material constante do processo annexo, importado pela 
Companhia Docas de Santos, para os serviços a seu cargo. Quanto 
á restituição dos direitos já pagos, para o fim de desembaraçar as 
mercadorias, emquanto o processo junto estava em estudos no 
Thesouro, nada tenho a additar ao que já disse no final da minha 
informação de fl. 16. Primeira Sub-directoria das Rendas Publicas, 
14 de novembro de 1906.—O 3 o escripturario, Acylino R. de Mattos 
Júnior.—Concordo. Da& supra—P. D.—Oscar T. Costa. De accôrdo 
—C. Albuquerque. 

Autorize-se o despacho e restituição dos dir e i t o s . — E m 14 do 
novembro de 1906.— Leopoldo de Bulhões.-» 

Isto, Sr. Presidente, na véspera de S. Ex. deixar o governo. 
Sr. Presidente, como acabei de dizer, nenhum i n t u i t o , absolu

tamente, de odio ou de rancor me levou a trazer ao Senado a ex
posição que acabo de fazer. 

Como o Senado v i u , não declarei nada mais, ou cousa alguma 
além do que consta dos documentos extrahidos de authenticas quo 
existem no Thesouro. 

Nenhum commentario faço ; apenas não posso deixar de fazer 
um confronto entre os passados tempos da nossa infância com os 
actuaes. 

O Senado sabe — n ã o pôde deixar de saber, porque nenhum 
brazileiro pôde ou deve ignorar este facto grandioso e sublime na 
sua simplicidade: vou narral-o. 

imperava Pedro I , sendo Ministro da Fazenda o egrégio bra
zileiro, o grande paulista M artim Francisco. Chamado um dia Mar-
t i m Francisco pelo Imperante para mandar pagar a seu irmão, 
também ministro, o grande e immortal brazileiro José Bonifácio, a 
somma de seu subsidio, porquanto José Bonifácio, ao receber essa 
importância a havia perdido, ficando sem um real e não se podendo 
manter, pobre como era, durante um mez sem os seus vencimentos, 
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Martim Francisco respondeu ao Imperador: «Não o farei!_ Sena 
estabelecer um máo precedente. O Thesouro pagou e nao tem 
culpa de que o ministro fosse descuidado, não tendo cautela 
sufficiente para garantir aquillo que lhe pertencia.» 

O SR. COELHO LisBÔA-Repartirei com meu irmão o meu subsi
dio, disse Martim Francisco. 

O SR. ALFREDO E L L I S - M a r t i m Francisco, Sr. Presidente, co
nhecendo as condições econômicas de seu irmão, declarou p r e t e r i r 
r e p a r t i r com elle o seu subsidio, a sujeital-o a solirer as conse
qüências daquelle acto. E não pagou, Sr. Presidente. 

Quanto é grandioso, quanto é sublime em sua singeleza este 
facto, que tanto honra a infância de nossa nacionalidade ! O que 
sinto, Sr. Presidente, é não poder invocar os manes desse emi
nente brazileiro, para inspirar-me, para receber, nessa invocação, 
em um jacto de luz, a sua eloqüência esmagadora e, armado dessa 
clava poderosíssima, enxotar do templo da Republica os vendilhões 
e iconoclastas. {Prolongada pausa.) 

Sr Presidente, nesta pequenina pausa atravessou-me pelo es
p i r i t o fugaz, como um relâmpago, uma visão apocalyptica. V i a 
fóra, grande, tão grande como o paiz inteiro, um vasto templo 
banhado pela luz dourada do sol, no exterior, irradiante como o 
reflexo do fogo do patriotismo de vinte milhões de crentes, e ca 
dentro, em supremo contraste, a nave como que de um templo 
coberto de luto e de crepe, vendo deslisar, céleres, sombras fugi
tivas que passam pelos portaes do Senado caminho desse immenso 
tribun a l , ao qual todos nós temos que comparecer, tribunal cujas 
sentenças são irrevogáveis, som appellação e sem aggravo-o da 
opinião publica. 

Sr Presidente, dolorosa foi a missão ; resta-me apenas o con
solo de, si ofíendi amigos, tel-o feito no cumprimento domeu 
dever do velho republicano, que deseja a Republica respeitada, 
querida e o Brazil prospero, rico e feliz. (Muito bem ; muito bem. O 
orador è muito comprimentado e abraçado pelos Srs. Senadores.) 
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DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 2 de agosto de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis — Sr. Presidente, eu não pre
tendia voltar a este assumpto e era natural que assim procedesse, 
porquanto, havendo o Governo, de accôrdo o cm obediência ao 
decreto de 6 de junho de 1907, n. 6.501, com as respectivas 
instrucções, nomeado uma commissão para tomada de contas e 
fixação do capital da Empreza das Docas, entendi que nada mais 
havia a dizer; toda a discussão sobre a matéria seria ociosa. 
Seria melhor, Sr. Presidente, que aguardássemos o resultado dos 
trabalhos da referida commissão para, então, vir o meu illustre 
antagonista affirmar que a Empreza das Docas é, comoS. Ex. 
affirma, uma empreza benemérita, que só benefícios tem dado ao 
Estado de S. Paulo. 

Só então, Sr. Presidente, o meu illustre antagonista podia v i r 
esmagar-me, demonstrando que as minhas affirmativas e as informa
ções que desta tribuna tenho trazido ao conhecimento do Senado, 
eram menos verdadeiras, eram menos exactas. Antes, porém, 
Sr. Presidente, o meu illustre antagonista, representante do Rio 
Grande do Sul, não tem o direito de blasonar quo as suas affirma-
ções são as legitimas, as verdadeiras, ao passo que as minhas são 
inexactas. 

Devo declarar, entretanto, que o illustre representante do Rio 
Grande do Sul leva sobre mim uma grande e extraordinária van
tagem. S. Ex. vem para o recinto do Senado sobraçando pilhas e 
maços de documentos que lhe são fornecidos pela empreza, ao passo 
que o obscuro representante de S. Paulo com difficuldade pôde 
conseguir provas e documentos para os factos que vem narrando 
desde o anno passado, a propósito dos abusos o escândalos commet-
tidos por aquella empreza contra o povo do meu Estado, seu vas-
sallo. 



Os Srs. Senadores bem devem comprehendcr que o commercio, 
.sujeito aquella empreza, por certo não desejará incorrer na ira o 
na vingança da mesma, tanto mais quanto ella é senhora absoluta 
e despotica do porto de Santos. 

Por varias vezes o meu illustre antagonista tem declarado 
serem falsas as arguições levantadas por mim contra a empreza. 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO—Perdoe-me V. Ex.; jamais empre
guei a palavra falsa. 

0 SR. ALFREDO ELLIS—Si os documentos que tenho trazido ao 
Sonado não são oxactos, não são verdadeiros, são ipso facto falsos. 
Creio que fallo em portuguez castiço, quando affirmo que S. Ex. 
tem taxado de falsos os documentos que tenho apresentado ao 
Senado. 

Mas, Sr. Presidente, como pode o illustre Senador estranhar 
que esses documentos não sejam a expressão da verdade, si na res
posta do illustre Sr. Presidente da Republica ao requerimento de 
informações que, por intermédio da Mesa, dirigi ao Governo, o pró
prio Sr. Presidente da Republica declara que não pode absoluta
mente dizer qual a renda da empreza por so ter a mesma recusado 
a fornecer os dados necessários. 

Mas, afinal, Sr. Presidente, em resumo, em synthese, qual 
é a questão ? 

E' simplicissima : levantei-me aqui o anno passado para instar 
pela execução da lei de 13 de outubro de 1869 ; levantei-me para 
pedir ao Governo que fixasse o capital da empreza e que proce
desse á revisão de tarifas, de accôrdo com o § 5 o da mesma l e i . 

Diz este paragrapho : 
«Par-se-ha a revisão das tarifas de cinco em cinco annos, 

mesmo quando os juros da empreza não excedam de 12 °/0, 
limite máximo que a lei declarou poder a empreza retirar como 
juros do seu capital. » Esta é a questão. 

O contracto assignado em 1888 e depois revalidado pelo hon
rado Senador representante do Estado de S. Paulo, em 1890, 
e refundido varias vezes com modificações, nunca absoluta
mente deixou de respeitar essa cláusula 5 a da lei de 1869, 
exigindo a revisão de tarifas de cinco em cinco annos, revisão 
que nunca se fez. 

Levantei-me, justamente para reclamar o cumprimento da 
lei, a fixação do capital, pouco me importando que se fizesse 
ou não a revisão de tarifas, porque, si, de facto, pelo exame da 
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escripta da empreza, se verificai- que ella não retira somma su
perior aos 12 «/o que a lei lhe garante, claro está quo nao haverá 
reducção de tarifas. 

O que desejo, como representante do Estado de S. Paulo, 
é o cumprimento da l e i ; todos os mais factos que venho nar
rando não passam de elementos subsidiários para o esclareci
mento da questão, para fundamentar justamente o pedido que 
daqui tenho feite para que se execute a lei de 1869, lei que deu 
origem, sobre a qual foi calcado o contracto de julho de 1888 
com a Empreza das Docas. 

Poderei agora, Sr. Presidente, narrar um caso : conhec. em 
S Paulo uma senhora, muito intelligente e bondosa, que tinha 
por visinha uma outra muito bisbilhoteira. Para indicai- o grão 
de curiosidade e de bisbiihotice da visinha, essa senhora, em uma 
oceasiãoem que lhe perguntaram como havia passado a noite, 
disse: melhor do que eu poderá informar a minha visinha. E o caso. 

O illustre Senador pelo Rio Cirande do Sul conhece melhor os as-
sumptos de S. Paulo do que nós... 

O SR. VICTORINO MoNTEiRo-Salvo a comparação. E questão 
de Estado. , . . . 

O SR ALFREDO ELLIS- ... O insurge-se declarando que tiato 
da questão apaixonadamente e com extraordinário enthusiasmo. 

Seria justificável esse enthusiasmo, tratando-se de uma questão 
referente ao meu Estado, mas o que ê estranhavel é o do honrado 
Senador. Seria mais natural que S. Ex. empregasse o seu talento 
para defender as cousas do seu Estado, e, até, menos estranhavel. 
Não sei mesmo si. sendo assim, S. Ex. empregaria o esforço que 
tem empregado, sacrificando a própria saúde, na deíesa de seus 
amigos... i m - t n 

O SR. VICTORINO MoNTEmo-Cumpro um dever que me é muito 
agradável. 

O SR. ALFREDO ELLIS - ... sacrifício que nem Pylades lana 
por Orestes, e nem Damon por Pythias. 

S Ex. para os emprezarios das Docas é um Saldune, Nao esta, 
portanto, habilitado a graduar o enthusiasmo ou mesmo a paixão 
com que nós, representantes de S. Paulo, defendemos os nossos 

int° Odiado pôde avaliar a situação do illustre Senador defen
dendo ,eus amigo, c a nossa, cuidando dos interesses do nosso 
Ebtado. £2 

7252 
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O SR. VICTORINO MONTE mo-Defendo uma instituição nacional. 
0 SR. ALFREDO E L L I S - O honrado Senador aínrmou que o 

benemérito Sr. Prudente de Moraes confessara ter se illudido 
quanto aquella empreza. Invoquei o testemunho de um homem 
que conviveu com S. Ex. e que, pelo gráo de parentesco, devia 
melhor que qualquer outro testemunhar a verdade. O Senador 
pelo Rio Grande do Sul, para contestar a affirmativa do Sr. Depu
tado Adolpho Gordo, que traz ? O numero de um jornal, com o 
intervier» do Sr. Prudente de Moraes. Mas, que confessou o 
Sr. Prudente de Moraes ? Que as obras eram realmente grandiosa-, 

.lá houve alguém que contestasse esse lácto ? O Sr. Prudente 
de Moraes, no almoço a que assistiu, examinou, porventura, a es
cripta, verificou a execução do contracto? Verificou as taxas, 
maisou menos lesivas que a empreza cobra, e exige do con
tribuinte? Por certo que não. Entretanto, se aflirmou que S. Ex. 
se confessara contricto. 

Em relação a esta empreza, Sr. Presidente, eu bem podia 
lembrar o facto de um ju r y a que assisti. 

Tratava-se de um criminoso feroz e contumaz—de um assas
sino. Allegava o advogado que o defendia que olle havia dado 10 
facadas em um pobre pae de familia, mas, no empenho da defesa, 
exclamava:—Srs. jurados, esta pobre victima quo vedes aqui 
sentada no banco dos réos, só deu 10 facadas, quando podia ter 
dado 20, doveis absolver esta victima do destino. O miserável que 
ello assassinou, resistiu e elle não pôde dar mais do que 10 facadas 
quando deveria ter dado 20. 

A Empreza das Docas de Santos, Sr. Presidente, em vez de 
9s025por tonelada de mercadoria, podia cobrar pelas mesmas razões 
e pelos mesmos fundamentos 18$ ou 20S000. 

O meu illustre antagonista fez um quadro comparativo das 
taxas cobradas por varias alfândegas, algumas das quaes européas. 
Não sou especialista em assumptos aduaneiros e de fiscalização, e 
só com difficuldade poderia obter, por intermédio de algum amigo, 
uma ou outra informação a respeito, notando-se que teria a certeza 
de que S. Ex. diria logo que não eram verdadeiras, porque só são 
as queS. Ex. traz, quando confeccionadas pela Empreza das Docas. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Eram documentos officiaes. 
O SR. ALFREDO ELLIS — Reoeioso de que S. Ex. me contestasse, 

eu não poderia apresentar, por exemplo, informações sobre os portos 
de Liverpool t Bordéos, porque S. Ex. amanhã traria também os. 
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portos de Hamburgo e de Trieste e eu teria assim de acompánhal-o 
nessa grande peregrinação, pelo globo terráqueo e por todos os 
portos de mar deste e do outro continente. 

Entretanto, Sr. Presidente, consegui, por intermédio de um 
amigo, o Annuario do Commercio do Havre. Não é possível que as 
taxas pagas em Bordéos d i v i r j a m muito das do Havre. 

Vou ler ao Senado quanto paga a mercadoria por tonelada, 
para que o Senado possa verificar a dilferonça que existe entre as 
taxas que cobra a benemérita Empreza das Docas e as que pagam os 
francezes que, naturalmente, estão muito mais onerados do que nós. 
Si nos queixamos, é porque somos ingratos. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Este íácto está até no relatório 
do Sr. Dr. Joaquim Murtinho. 

O SR. ALFREDO ELLIS — A Companhia das Docas cobra 9S625 
por tonelada, ao passo que aqui estão as taxas de desembarque o 
outros serviços que pesam sobre as mercadorias vindas de Nova 
Yo r k para o Havre. 

Álcool, a pipa, que deve pesar cerca de 800 kilos paga 1/2 franco; 
ora, o franco está a 040 réis ; portanto, paga 320 réis da nossa 
moeda. 

Esta mesma pipa custaria, nas Docas de Santos, 9.§G25 para 
atravessar um trechinho dc cáes. 

«Aveia», a sacca paga 10 centimos, ou 64 réis; «trigo» è 
«milho », cada 10 saccas pagam 05 centimos ; « madeiras», por to
nelada, pagam um franco, isto é, 640 réis ; «madeira», por 40 pés 
cúbicos americanos, um f r a n c j ; «café» o «cacáo», pagam 10 cen
timos, (iuer dizer 64 róis. 

Quando, p i r a uma sacca de café atravessar, nos hombros do 
carroceiro, um trecho «Io c i e s de Santos, paga taxa de capatazia, 
300 réis e carga 150 réis ou 450 réis, no Havre paga i0 centimos, 
64 réis. 

Somos uns ingratos !... devemos estar satisfeitíssimos com o 
serviço das Docas e o representante de S. Paulo não tem o direito 
de se levantar nesta tribuna para pedir remédio ao Governo, para 
pedir o cumprimento da l e i , sem que seja acoimado de apaixo
nado, de poeta, de ingênuo. 

Realmente, Sr. Presidente, ha 19 annos que essa empreza assi-
gnou esto contracto o até hoje nenhum (ioverno se havia lembrado 
de que na sua eclosão e no desenvolvimento da sua acção se trans
formasse no verdadeiro polvo, no verdadeiro monstro que é. 
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Mas, provavelmente isso é falso, não diz a verdade, mas tenho 
aqui contas de venda. Provavelmente, são inexactas também, por
que os únicos documentos legítimos, verdadeiros, exactos e ofliciaes 
são os que o honrado Senador apresentou em favor das Docas. 

Aqui está, Sr. Presidente, uma conta de venda de jacarandá 
desembarcado no Havre—0.014 kilos—portanto, seis toneladas. 

Pagou de despezas de desembarque— 6 francos e 70 centimos— 
quer dizer pagou um franco por tonelada. 

Aqui tenho outra conta —36 saccas de café— p igaram: desem
barque 5 francos e 5 centimos, quer dize." 3$200. 

Foi a somma paga por 36 saccas de café no Havre. Essas 36 
saccas dc café, para atravessarem o cáes de Santos, pagariam 
10S200—cinco vezes mais ! 

S. Ex. disse hontem, perguntando-me com certo orgulho de 
vencedor, porque, na opinião de s. Ex., estou pulverizado, com
pletamente esmagado — si eu conhecia qual a despeza que fazia a 
empreza para a dragagem do porto. 

Sr. Presidente, acho quo a somma de mil e tantos contos, que 
ella arrecada para fazer esse serviço, deve cobrir de sobra as des
pezas, deixando grande margem, tanto mais quanto é sabido que, 
nesse serviço, ella não emprega o processo usado pelos Srs. 
Walker & Comp. em relação ao porto do Rio de Janeiro. Como so 
sabe, os batelões desta firma seguem até á ilha Rasa e al l i despe
jam a lama no mar, para evitar que se aterre o fundo da bania, 
produzindo baixios. 

Pois bem, Sr. Presidente, saberá o illustre representante do 
Rio Grande do Sul onde a Companhia Docas de Santos despeja a 
lama que retira, daquelle canal ? 

O Sn. VICTORINO MONTEIRO—Naturalmente no ponto mais con
veniente. 

O SR. ALFREDO ELLIS—O ponto mais conveniente, Sr. Presidente, 
é defronte da Barra, em frente a uma das praias mais lindas do 
mundo, que está sendo estragada pelas Docas de Santos, com o 
testemunho do leader da bancada paulista na outra Casa do Con
gresso, que isso viu da ponta de Itaipús, em companhia do coronel 
Villeroy. Os batelões chegam defronte da Barra* e alli despejam, 
quando a verdade é que a empreza devia ter o máximo cuidado 
nesse serviço, para evitar que se formem baixios e se inutilize 
uma das melhores praias do mundo, porquanto é sabido que os 
detrictos se dividem, quê a parte mais pesada deposita-se no 
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fundo do mar, emquanto quo a mais lovo * a r r e m a t o , *gí>, 
Dahi Sr Presidenta, o estar constantemente essa pra.a c, h,n U de 

« s u j a , porque assim o quer a m»*^*^ 
Famílias que se utilizavam delia, para banho, h mai, esta 

abandonando-a, porque 6 impossível tomar banhos aUi. 
Paliou também o honrado Senador uas emprezas W « W 

de isenção de direitos, levando alguns dias para provar qu Com 
panhia Docas de Santos está no gozo de um due.to que 

A Companhia Docas de Santos emprega, por.n , e a . > 
de direitos em construcções alheias ás obras do p o r d e J M t „ 
Agora mesmo acaba de construir quatro casas na lua Taylor, em 
Santos, para moradia do sou pessoal. 

O Sn. VIOTOU.NO MONTEIRO-E' do seu eontracto 
O SR. ALFREDO ELL,s-Aqui mesmo a « « ^ « f ^ . 

struindo um palácio na Avenida Central, que custara ao contu 

tonçava mão justamente do uma publicação do fefff * Co» 
mercio. 

Depois, Sr. Presidente, que importa f ,m.noO<s ou 
Porventura, o faeto do preço ,1o terreno ser de 100.000% 

1.600:000* modifica em alguma cousa o facto i 
Então, porque um indivíduo qualquer W ^ f Q ™ ~ 

„ furto de 160=000* o delicto é menor do que sena s, o feito 

"Tst —oMoNTE,no_Mas o delicto foi praticado pelo 
Governo. _ ,. . , n f a i ± n 

O SR. ALFREDO ELLIS-A questão é que nao po .a teto, fe to. 
O SR. VICTORINO MONTURO-Mas fel-o em benéfico de Sao 

PaU0 SR. ALFREDO ELUS-Realmente, ha de aproveitar muito a 
c P i n l o a construcção desse edifício !... 

O SR VICTORINO MoNTEiuo-Naturalmente aproveita porque 
a r e n d i do prédio servirá para amortização de capital e míiu.ra na 
reducção das tarifas. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Quando f 
O SR. VICTORINO MONTEIRO-NO momento opportuno. 

http://Viotou.no
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O SR. ALFREDO ELLIS—Estou convencido do quo não chegará 
esse momento opportuno, si o Governo não t i v e r pulso f i r m e . 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — Então, V. Ex. ataca o Governo. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Este Governo está procedendo bem, o 

tanto isto ó verdade que, quando me levantei nesta Casa para 
louval-o polo acto que havia praticado, expedindo o decreto 
de 6 de junho de 1907, com as respectivas instrucções, o nobre 
Senador, antes de conhecer o decreto, respondeu daquella tri
buna o seguinte : 

«Eu desconhecia completamente o decreto a que o honrado 
Senador por S. Paulo acaba de S3 r e f e r i r e, francamente, Sr. Pre
sidente, não participo, como o i l l u s t r e Senador, desse prazer, e 
nem também acho que isso seja um reflexo do luz divina, porque 
um acto de prepotência nunca pode ser um reflexo dessa luz, que 
nada mais ê que a justiça e o d i r e i t o . 

Este acto demonstra o contrario, significa-que, quando o Go
verno se sente fraco, não obedece á l e i , exerce u m acto de poderio, 
porque quando o poder publico contracta, com quem quer que seja, 
nivcla-so com o pa r t i c u l a r para regular as suas relações pelo 
d i r e i t o p r i v a d o . 

Eu, portanto, Sr. Presidente, não dou parabéns á Nação, ao 
Estado de S. Paulo, e lamento que um moço de tantas esperanças, tão 
il l u s t r e , o qual admiro profundamente, talvez pela sua inexperiên
cia, pelo seu desconhecimento jurídico, so tenha deixado l e v a r ao 
ponto de querer f e r i r o d i r e i t o de uma empreza das mais grandio
sas, a que mais tem concorrido para o desenvolvimento do Estado 
de S. Paulo.» 

Isto dizia S. Ex. sem conhecer o decreto ! 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — E dizia m u i t o bem. 
O SR. ALFREDO ELLIS — S . Ex. não se lembrava de que esse de

creto, lavrado pelo eminente Ministro da Viação, a quem S. Ex. 
dava tão poucos conhecimentos jurídicos, t r a z i a a r u b r i c a do 
Sr. Presidente da Republica, professor emérito de di r e i t o o admi
nistrador reconhecidamente capaz e experiente. 

Sr. Presidente, venho pedir ao Sr. Ministro da Fazenda que 
estude o assumpto de capatazias. 

A Companhia Docas de Santos contractou com o Governo o 
serviço de capatazias, mas essa. taxa é devida pela movi
mentação de descarga das mercadorias que t r a n s i t a m pelas alfân
degas, não se tendo cobrado nunca capatazias sobre a exportação. 
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A sacca * cafd ^ ^ 5 3 ^ 

saccas de café, ^è ma^TsO réí de cm», o» *» 
taxas de 300 réis de capataz.a* e mais.W archi.afort«eada 
450 réis por sacca, produ/.ta aquelle total para ^ 
companhia 38.876:176*350. m i " e m p r e z a , tendo 
q u e 25.917:450$900 foram cobrados a ma P t 

ella direito realmente pelo f™»*^ 

— de uma ta.a a que nau - -to-
conforme vou demonstrar ao Senado. 

Aqui está o que são capatazias administração ou 
« o serviço das capatazias será feito por 

arrematação. 
Este serviço consistirá: n n A n o ( # n se»urança, deposito, 
,, N a descarga, recebime « U M ^ - J , . entrega 

flel guarda, aeondimenamentoJ»neuem ap o u „ a 

de todas as mercadorias e valores, a g 
M6SotR P—TB-Peco permissão ao honrado Senador, para 

Iemb°r^hora ^^^T^ 

m9 tolere por mais alguns momentos. J 
possível: 

«AH- ^ 4 . São ; d a s c a p a u z i a s , pelas faltas, 
§ l.o 0 arrematante do seivu, soffrerem 

n a v i o s , avarias, damnos f ^ s " ntes ou caes da 
as mercadorias, desde o ^udesembat,p.e n p . fi 

mr^tt 1:=. ^ tua entrega ou sabida da 
Alfândega.» , a (ie capatazias só 

gr Presidente, isto quer dizer quo a 
incide sobre a mercadoria importada. 
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Diz mais a Consolidação das Leis das Alfândegas e Mesas de 
Rendas: 

« Dos direitos do exportação : 
* Secção ia—Art. 563. São sujeitos aos direitos de exportação 

os seguintes gêneros o objectos que dos portos da Republica se ex
portarem para mercado ou paiz estrangeiro ; 

I o, a pólvora fabricada por conta do Govorno ; 
2o, os metaes preciosos em pó, pinha, barra ou em obra ; 
3o, o ouro em barra fundido na Casa da Moeda • 
4o, os gêneros de producção e manufactura do Districto Federal. 

§ 2.° Os direitos das mercadorias comprehendidos nos ns. 1 e 2 
do presente artigo serão arrecadados nos Estados também do con
formidade com a tabeliã I, não polo valor que for arbitrado por 
occasião do despacho.» 

Segue-se, do que tenho lido, que a Companhia Docas, illi-
cita e illegalmente, cobra a taxa de 300 réis por sacca de café, 
como taxa de capatazias, e o Estado de S. Paulo tem pago 25.000 
e tantos contos indébita, illegal e illicitamente. 

Chamo a attenção do honrado Ministro da Fazenda para o as
sumpto, afim de S. Ex. verificar si é ou não real que a taxa de ca
patazias só incide sobre mercadorias importadas. 

O illustre representante do Rio Grande do Sul aíhrmou que o 
serviço das Docas é muito mais barato do que o de qualquer outro 
porto da Republica e do que o do Hamburgo. 

Aqui tenho a tabeliã de preços antigos cobrador antes das 
obras do porto de Santos. Por ella 33 verifica que as taxas e ram 
insignificantes ; mas, hoje, essa empreza não so contenta nem com 
o duplo nem com o tr i p l o , mas com o decuplo. 

Não quero ler a tabeliã para não fatigar o Senado, mas peço a 
V. Ex.. Sr. Presidente, que ordene que ella seja publicada acom
panhando o meu discurso, para que todos os Srs. Senadores pos
sam verificar a differença que existe entre ambas-uma que é 
muito favorável ao contribuinte e outra que lhe é contraria. 

Disse mais o honrado Senador que a crise de transporte foi de-
bellada pela empreza, não contesto ; mas é necessário verificar que 
ella também, em grande parte, concorreu para a crise, i n u t i l i 
zando grande parte dos trapiches que existiam. Ainda mais, Sr 
Presidente, depois da enorme resistência opposta pelos donos 
desses trapiches, alguns dos quaes foram construídos pela própria 

t f 



empreza, como o do Francisco Martins de Souza, que pagou á Em
preza das Docas... 30:000$, e o do (ioulart & Comp.; essa empreza, 
sr. Presidente, que fo i justamente a constructora desses trapiches, 
uma bella noite, e dizem que com o auxilio do pessoal da Capitania 
do Porto, demoliu o trapiche e arruinou o Sr. Francisco Martins 
de Souza, que ficou reduzido quasi á miséria. A mesma empreza 
que construiu o trapiche! A mesma empreza, tendo de remover 
este concurrente, demoliu-o sem indemnisacão I! 

Em relação ao Sr. Álvaro de Ramos Fontes, aqui endeosado 
pelo illustre representante do Rio Grande do Sul, tenho apenas 
a dizer que não o conheço. Sei que c l b foi nomeado por decreto 
de 24 de maio de 1894 sub-director das Rendas, e, segundo parece, 
nesse cargo oecupou-se da redacção do regulamento que até hoje 
vigora na companhia das Docas. 

Pois bem, Sr. Presidente, nomeado pelo decreto de 24 de maio 
de 1894, aposentou-se por invalidez a 17 de outubro do mesmo 
anno, 29 dias antes de 15 de novembro, antes do «Marechal de 
Ferro» passar o governo ao seu suecessor. 

Nós sabemos o que são essas verbas testamentarias. 
Essa aposentadoria foi devida a uma inspecção de saúde, 

quando S. S., deixando, por invalidez, p cargo de sub-director de 
Rendas, foi logo encarregado de serviços pesados, como director das 
Docas de Santos. 

Aposentou-se por invalidez, sendo moço, forte, e tao moço 
e tão forto que podo justamente administrar uma empreza da
quella ordem. 

Tenho certeza de que si o Governo mandassse fazer uma re 
visão desta aposentadoria, vorificar-se-ia que elle é homem per
feitamente são e não invalido. 

O SR. VICTORINO MONTEIRO—A questãoé que foi legitimamente 
aposentado. 

O SR. ALFREDO ELLIS—S. EX. adirmou também que a Com
panhia Mogyana... 

O SR. VICTORINO MONTEIRO — EU não affirmei; l i o documento . 
O SR. ALFREDO ELLIS — S. EX. declarou que a Companhia Mo

gyana entendia que não devia prestar contas. 
Tenho aqui informações cabaes sobre o caso. Não leio, porque 

não quero tomar mais tempo ao Senado... 
O SR. VICTORINO MONTEIRO — Mas eu l i o officio da companhia. 
O SR. ALFREDO ELLIS — ... mas peço, Sr. Presidente, que 
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mande publicar essas informações em meu discurso. Não as leio 
para não incorrer na necessidade de requerer nova prorogaçao. 

«Informações - As estradas de ferro de S. Paulo nunca se op-
puzeram â tomada de contas de seu c a p i t a l ; por muitos annos esse 
serviço foi feito regularmente pelo Governo, quer geral, quer pro
vincial, e segundo o mosmo systema agora estabelecido para a to
mada de contas e íixação do capital da companhia Docas de Santos. 

Si esse serviço foi interrompido ou deixou de fazer-se regular
mente no regimen republicano, a suspensão foi devida á fa l t a de 
providencias do poder publico e não á opposição das companhias. 

Assim 6 que a S. Paulo Railway, a mais antiga das companhias 
de estradas de ferro de S. Paulo, teve sempre e por muitos annos, 
funecionando a seu lado a commissão de tomada de contas, com
posta de um engenheiro fiscal e do um empregado de Fazenda. 

Foi assim que o seu capital p r i m i t i v o foi apurado e fixado em 
1874, ha 33 annos, em £ 2.650.000, e, anno por anno, mez por mez, 
a sua receita e despeza era examinada, documento por documento, 
pela commissão fiscal, que remettia ao Governo mensalmente os 
respectivos balancetes, assignados também pelo superintendente da 
companhia. 

Como a S. Paulo Railway, todas as outras companhias de estradas 
de ferro de S. Paulo: a Paulista, a Mogyana, a Sorocabana, a Ituana e 
a S. Paulo ao Rio de Janeiro, t i v e r a m suas contas tomadas pelos 
Governos que fizeram as respectivas concessões, e os respectivos 
capitães fixados pelo que diz respeito ás linhas concedidas e con
struídas durante o regimen i m p e r i a l . 

Depois de proclamada a Republica, ainda essa pratica conti
nuou, ainda que sem a mesma regularidade. 

Assim é que o capital relativo ás despezas da linha dupla, de 
Santos a Jundiahy, 5. Paulo Raihcay foi tomado em tempo, e 
fixado, si me não falha a memória, em £ 6.500.000, mais ou menos. 

Também o capital da Estrada de Ferro Rio Claro, trecho fe
deral, pertencente á Companhia Paulista, foi examinado e fixado 
em £ 1.500.000, ha cinco ou seis annos, quando era Presidente da 
Republica o Sr. Dr. Campos Salles. 

E' certo que, pelo que diz respeito ás linhas concedidas pelo 
Governo do Estado, depois de proclamada a Republica e construí
das de então para cá, por muitos annos deixaram de ter o capital 
examinado e fixado, para os effeitos contractuaes, talvez porque 
essas linhas foram construídas fóra do regimen da garantia de juros. 

f 
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Mas o Governo do Estado de S. Paulo em boa hora tratou de 
reparar essa falta, e om fins do anno passado nomeou uma com
missão encarregada da tomada de contas e fixação do capital do 
todas as novas linhas. 

Essa commissão entrou logo em funcçSes o nenhuma das com
panhias deixou de apresentar-lhe as suas contas para serem ex
aminadas. 

Apenas a Companhia Mogyana, mal aconselhada (mas sem 
deixar de apresentar as suas contas) allegou que a fixação do seu 
capital perdera seu objectivo, por lhe parecer que na vigência do 
regimen da t a r i f a movei era o cambio o unico regulador de suas 
tarifas, doutrina que foi a única a sustentar, e pela pr i m e i r a vez 
este anno, eque de facto não tem nenhum fundamento legal, nem 
no próprio contracto quo p e r m i t t i u a cobrança da t a r i f a movei, 
porque, segundo confessou essa mesma companhia em seu ult i m o 
relatório, é uma das cláusulas do contracto da t a r i f a movei que 
a companhia facilite a tomada de contas e fixação do seu capital 
para os effeitos da reducção das tarifas, quando a renda em dous 
annos consecutivos exceder o l i m i t e do 12% . 

Foi este o unico incidente havido e que aliás, como disse, não 
obstou que a companhia apresentasse ao Governo, como de facto apre
sentou ha cerca de um mez, todas as contas das despezas feitas em 
suas linhas de concessão estadual. 

E para que bem se veja que por parte das companhias de es
tradas de ferro de S. Paulo, não houve reluctancia em apresentar 
suas contas ao Governo, é bastante ler o trecho do ultimo relatório 
da Paulista, que é do mez passado, referente ao caso. 

Disse então a Directoria da Paulista : 
« O Governo de S. Paulo que, a p a r t i r de 1880, suspendera a 

tomada de contas do capital empregado nas vias férreas de conces
são do antigo Governo Provincial, v o l t m a proceder ao exame das 
despezas feitas nas linhas da concessão paulista, tendo por fim 
fixar-lhes o capital para os effeitos contractuaes. 

<i Para o desempenho dessa tarefa, nomeou o Governo do Es
tado uma commissão de profissionaes, áqual, desde que se poz em 
communicações com a companhia, foram, dentro de poucos dias. 
exhibidos todos os dados, informaçõ >s e documentos que pediu para 
satisfação de seu encargo.» 

Não é exacto que o frete médio de uma sacca de cal'.' dos d i s t r i -
ctos de producção até Santos custe 4S800. 
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Em S. Paulo, púde-se a$rmar quo a zona cafeeira vae até á 
distancia de 550 kilometros do littoral. Pois bem ; o frete de uma 
sacca de café do extremo dessa zona a Santos, pelas tarifas ferro
viárias actualmonte om vigor, nas linhas da Paulista e .S'. Paulo 
Ràilway. custa cerca de 4$000. 

Este, pois, pode ser o frete máximo actual . 
Ora, si o percurso máximo de zona cafeeira a Santos é do 550 

kilometros, o percurso médio é de 275 kilometros e para esta dis
tancia (pois que as tarifas são differenciaes e não proporei >naes á 
disi.ancia) o frete de uma sacca é de 2$920, muito inferior a Issso.» 

Sr. Presidente, preciso também fazer uma reetificação. Em um 
dos meus discursos anteriores, eu disse quo se formara a conspir a-
ção do silencio ao redor desta tribuna e que o processo ora o mesmo 
que a antiga Inquisição empregava, quando tornava espessas as 
muralhas para impedir que se ouvissem através dellas os gritos dos 
opprimidos. 

Nossa oceasião, tive opportunidade de referir que um unico 
órgão, um unico diário matutino desta capital havia, espontanea
mente, nobremente.se collocado ao lado do representante de S. Paulo. 
Recordo-me, Sr. Presidente, de haver dito o nome do jornal, mas 
no meu discurso não sahiu publicado. 

Venho repetir : o unico jornal da manhã que espontaneamente, 
nobremente, cavalheirosamente, collocou-se ao lado do representante 
de S. Paulo foi o Correio da Manhã, galhardo e corajoso órgão, que o 
povo tem para defesa de seus direitos, quando ^conculcados pela 
força e pelo arbitrio. 

Rendo-lhe as minhas homenagens e desta tribuna envio-lhe os 
agradecimentos do povo do meu Estado, bem como á Tribuna, órgão 
vespertino que teve procedimento idêntico. 

Sr. Presidente, não desejo nem pretendo voltar á tribuna para 
tratar das Docas, emquanto a commissão nomeada polo Governo 
não vier trazer os esclarecimentos precisos. S. Ex. disse hontem 
que deseja a verdade. Outra cousa não pode desejar o povo de meu 
Estado. 

Queremos que a verdade se faça, que se projecte a luz sobre a 
escripta da empreza e espero o resultado dos trabalhos dessa 
commissão para me confessar vencido ou vencedor. 

Peço ao illustre representante do Rio Grande do Sul que em
pregue os seus bons oíficios de amigo dedicado, dedicadissimo, dos 
emprezarios das Docas de Santos para que não levantem embaraços» 

http://nobremente.se
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óbices ao serviço dessa commissão e que, ao contrario, os auxilie, 
porque então S. Ex. terá opportunidadc para affirmar que o Estado 
de S. Paulo 0 ingrato, que não está pagando taxas cxaggera-
das, nem iiiegaes. 

Quanto ao lacto, Sr. Presidente, do S. Ex. por varias vezes 
haver dito que o representante de S. Paulo tem procedido com 
ingenuidade, respondo a S. Ex. que realmente reconheço isto, 
reconhecendo também que o nobre Senador tora procedido com 
grande sagacidade, só me restando agora, Sr. Presidente, aguardar 
que o Estado do Rio Grande do Sul, correspondendo aos serviços 
que o seu i l l u s t r e representante lhe está prestando com tanta saga
cidade, lhe ollereça um prêmio, esperando eu o castigo do meu Es
tado, castigo merecido pela ingenuidade com que tenho procedido, 
defendendo os seus direitos. {Muito bem ; muito bem.) 
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Tabeliã comparativa de 

500 réis navios por dia e por 
metro de caes occupado. 

Vapores e navios de 100 me
tros de comprimento, pagam 
por dia respectivamente 70$ 
e 50$000. 

Taxas Docas 

A — Atracação 700 réis vapores. 

B —Car rga e descarga 2$500 por tonelada. 

C — Capatazias .. • ••••• 200 réis até 50 kilos e para 
dezena mais 100 réis. 

ARMA 

Docas cobram 1 %, 1,5 % e 2 % 
Trapiche Paquetá cobrava SOBRE o FRETE MARI 
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taxa no porto de Santos 

Trapiche Paquetá 

Por dia de effectiva descarga 
50$ vapores e 30$ navios á vela. 

Ponte da Estrada de Ferro 
Ingleza 

30$ por dia util incluído uso 
de guindaste effectuando des
carga até 120 toneladas. 

38$ navios grandes ; quando 
guindastes não podendo traba
lhar, taxas reduzidas a 88 e 
16$000. 
Vapores 20$ e direito a guin

daste. 

200 réis por 60 kilos e 30 réis 
por 10 kilos ou fracção. 
Sacca de café de 60 kilos pa
gando 80 réis por tonelada pa
garia 1$333. 

500 réis por tonelada ou fra
cção . 
Volumes de : 

1 a 2 toneladas 
2 » 3 » 
3 » 4 » 
4 » 5 » 
5 » 6 » i-

Trilhos, sal, carvão, seme
lhantes, e t c , 500 réis por tone-
ada. 
Nao tem. 

7S5U0 
i5$000 
20$00fi 
30SOOU 
40S00O 

ZENAGEM 

SOBRE 0 VALOR da mercadoria. 

TIMO, que é muito menor, 10 % , 15 % e 20 % 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 5 de agosto de 1907 
O Sr. Alfredo Ellis — Em toda a minha vida 
parlamentar, Sr. Presidente, jamais tivo occasião de empregar 
maior esforço para conservar a calma do que neste debate. 

O SR. PIRES FERREIRA — Quanto maior é a calma, maiores 
são as victorias. 

O SR. ALFREDO ELLIS — Entretanto, Sr. Presidente, ha de me 
relevar o Senado si, apezar dos esforços que vou empregar, uma 
ou outra phrase mais candente me escapar dos lábios para 
exprimir a magoa e a justa indignação de que me acho possuído, 
como representante do Estado de S. Paulo. Desculpar-me-ha o Se
nado, e por isso desde já peço aos meus illustres collegas um bill 
de indemnidade. 

O tom com que costumo discutir os assumptos nesta Casa é 
conhecido dos meus illustres collegas e eu seria incapaz de trazer 
para uma discussão desta ordem phrases que porventura pudes
sem magoar a qualquer um delles. 

Não serei eu, Sr. Presidente, quem vá diminuir o prestigio do 
Senado da Republica, quem converta este recinto em um rinha-
deiro, menos em um redondel de toureiros ou queira transfor-
mal-o em uma sala de manicômio, reservada á gymnastica ma
cabra de epilépticos. 

Não, Sr. Presidente, tenho procurado manter o decoro desta 
Casa e appello para os meus illustres collegas. 

Respeito a todos, presto-lhes a máxima consideração, e jamais 
seria capaz de aggredir um Estado, por mais iníimo e pobre, pois 
a todos considero como irmãos de uma só família. (Apoiados.) 

Nós, representantes de S. Paulo, fomos aggredidos, injuriados, 
por assim dizer esbofeteados neste recinto. E' justa, portanto, a 
repulsa. 

Jamais como paulista, ou como representante de S. Paulo, 
senti as minhas faces ruborizarem-se, como nas ultimas sessões. 

7252 1 3 
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Não se tratou de discutir um projecto : tratou-so, sim, de pro-
jectar odio accumulado, guardado e enthesourado, vizando cobrir 
de ignomínia um Estado da Republica. 

Afflrmou-se neste recinto que os tres milhões solicitados á 
União i r i a m , como as celebres pombas do poeta, para não mais 
voltarem, marcando-se com o ferrcto da velhacaria o Estado 
que foi o berço da nossa independência o cujas tradições mere
ciam e merecem o respeito de todos os irmãos da Federação. 
E arrastou-se o Estado de S. Paulo por este recinto, e foi se exhu-
mar o cadáver putrefacto da escravidão, para responsabilizal-o 
por esse crime como si elle fosse o unico criminoso, e lançou-se 
mão das velhas chapas abolicionistas, do sangue cobrindo o escravo 
e fez-se do lavrador uma espécie de ventosa applicada ao dorso do 
misero captivo, para tornar mais antipathica a posição do S.Paulo, 
que pela primeira vez veiu solicitar o apoio da União, em uma 
causa que é nacional. (Apoiados da bancada paranaense.) 

O Estado de S. Paulo tem sido credor da União, quasi que 
desde a proclamação da Republica. Por que não podia ser também 
seu devedor? 

Porventura S. Paulo veiu genuílexo estender a mão, suppli-
cando uma esmola, ou veiu, baseado em uma lei do Poder Le
gislativo, que manda consignar no orçamento da receita uma 
autorização para o empréstimo de 15 milhões esterlinos, destinados 
á valorização do café. 

Tinha ou não o direito, já não digo o dever de, na situação 
quo atravessava, carregando sobre os hombros a enorme responsa
bilidade de sustentar os preços do nosso primeiro producto, v i r 
expor a situação, como parte integrante da Federação, ao Poder 
Exocutivo, solicitando conselhos e remédios, para as diíliculdades 
que então o assoberbavam ?! 

Que se deu? 
Os factos são recentes. Os listados que assignaram o Convênio 

do Taubaté, em 26 de fevereiro do 1906, contavam com os 15 mi
lhões para a valorização do café, e deviam contar, porque era le i 
da Republica. 

Neste presupposto o benemérito presidente de S. Paulo, auto
rizado pelos presidentes de Minas e do Rio de Janeiro, ficou in
cumbido de tomar a direcção das medidas necessárias á valorização 
desse producto. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Não é isto o que diz a l e i . 
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O SR. ALFREDO ELLIS - Sr. Presidente, o Poder Executivo pas
sado, que havia iniciado e aconselhado as medidas consignadas no 
orçamento da receita, creou depois todos os embaraços que sur
giram para a realização do empréstimo. 

Dependia apenas de que a representação de S. Paulo se sub-
mettesse ao desejo do ex-Presidente da Republica, em relação á 
Caixa de Conversão. Bastaria, para que não encontrasse o menor 
embaraço na realização do empréstimo, que a representação de 
S. Paulo abrisse mão das medidas tendentes á organização da Caixa 
do Conversão. 

O illustre ex-Presidente da Republica nos collocou no seguinte 
dilemma: ou tinhamos a valorização e abandonávamos a Caixa de 
Conversão, ou não toriamos a valorização, si, porventura, qui-
zessemos sustentar a mesma caixa. 

Não hesitamos ; era um compromisso tomado com os Estados do 
Rio de Janeiro e de Minas, e preferimos soffrer todas as agruras 
de uma campanha tal como a que o paiz está assistindo, a faltar 
com o compromisso que S. Paulo havia assumido. 

Então, Sr. Presidente, começou a via dolorosa de batermos ás 
portas do todos os banqueiros, solicitando os recursos necessários 
á salvação do primeiro producto deste paiz. 

Desanimou, porventura, o benemérito presidente de S. Paulo ? 
Não, si isso foi um crime, elle o commetteu ! 

Com pequenos, com insignificantes recursos, lançou-se elle á 
arena para salvar a extraordinária riqueza que o Brazil possuo, 
porque, por estar ella em S. Paulo, não se segue que não esteja no 
Brazil e não seja um patrimônio nacional. 

S. Ex. iniciou as suas operações com um milhão esterlino. Claro 
está que o partido baixista, dispondo de extraordinários recursos, 
percebeu desde logo que em breve seria vencedor. 

Um milhão esterlino! 
Iniciou-se então a acção, e devo dizer entre parenthesis que 

não estou de accôrdo com o honrado relator da Commissão do 
Finanças comquanto admire o seu talento e o modo pelo qual se 
desempenhou da missão que lhe foi imcumbida, quando disso que 
teria sido talvez mais conveniente, para boa execução do plano, 
comprar cafés baixos. •:. 

Não sou de sua opinião, porque, si o presidente do Estado de 
S Paulo resolvesse assim proceder, a conseqüência immediata seria 
fazer subir o preço do café de baixa qualidade. 
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O SR. MUNIZ FREIRE—Consequentemente, os outros subiriam 
também. 

0 SR. ALFREDO ELLIS—Mas, attenda V. Ex. O café baixo, com os 
pequenos recursos que tinha o Estado de S. Paulo, não poderia 
obter warrantagem; além disso, ainda havia outra vantagem na 
retirada dos cafés superiores, pois estes justamente é que são ven
didos como café do estranha procedência, por preços el evados ; 
tanto assim que, na liquidação dessa operação, é bem possivel que 
o governo de S.Paulo possa vendel-os com agioe com grande lucro. 

Sr. Presidente, o Estado de S. Paulo, repito, iniciou as opera
ções com um milhão esterlino; os baixistas esperavam que em breve 
esse stoch lhes cahiria nas mãos; entretanto, S. Paulo continuou a 
procurar, por todos os meios e fôrmas, recursos para proseguir na 
operação, visto como reconheceu que a safra era muitissimo supe
rior ao que se presumia. 

Alcançou então o empréstimo de tres milhões esterlinos, com os 
quaes pagou o primeiro milhão, que tinha obtido a prazo curto, e 
continuou as operações com dous milhões apenas. Os baixistas, re
conhecendo ainda que os recursos do Estado eram insignificantes, 
persistiram no sitio ao stoch até que pudessem impor o preço e 
apoderar-se delle. 

Em breve o Estado de S. Paulo reconheceu que não podia abso
lutamente, com somma tão escassa, continuar a fazer as suas ope
rações ; foi então que do seu patrimônio tirou a joia mais pre
ciosa que tinha e sobre ella obteve mais dous milhões, para con
tinuar a lucta. 

Os baixistas, naturalmente, vendo os escassos recursos do 
Estado, continuam ainda a produzir a baixa no sentido justamente 
do obrigar S. Paulo a reforçar os warrants perante os banqueiros 
que os fizeram. 

Nessas condições, S. Paulo, tendo já disposto de todos os seus 
meios, era ou não natural que viesse ao Poder Executivo expor a 
situação, sem que absolutamente recorresse aos sous irmãos soli
dários com elle no Convênio de Taubaté? Era ou não regular que 
S. Paulo viesse á União expor a situação, tanto mais quanto se 
tratava do principal problema da producção nacional ? 

Foi o que S. Paulo fez. O Sr. Presidente da Republica não estava 
absolutamente obrigado a patrocinar o empréstimo de tres milhões 
aS. Paulo, si não visse que essa somma, applicada como vae ser, 
salvará talvez a economia nacional do muito maior prejuizo. 



S.Paulo não veiu estender a mão e pedir uma esmola, 
Sr. Presidente. m 

Não' Seria preferível á humilhação deixar que o> 8.000.000 
de saecas fossem lançadas ao mereado e vendidas a 
os baixistas se apoderassem dellas para v i r depois no, impor a 
baixa durante dous, quatro ou cinco annos, como teem feito 

O SR. PIRES FERREIRA-E' por isso que o termo mhmento, con
stante do parecer, devia ser substituído por apoio. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Esta questão, Sr. Presidente, devia ser 
discutida com a máxima calma, pois não havia ensejo, nao havia 
motivo, não havia razão para se atirar a pecha de relapso ao 
Estado de S. Paulo. 

Affirmou-se também neste recinto que o meu Estado tem sido 
o mais pesado á União. 

Não basta affirmar, Sr. Presidente; não basta que um Senadoi 
da Republica affirme um facto dessa ordem ; é preciso proval-o. E 
pôde fazel-o, pôde fazel-0 (dirigindo-se ao Sr. Barata Ribeiro) i n t i -
mo-o para que o faça. Que vá quem issoaffirmou ao Thesouro, traga 
de lá a conta corrente de todos os Estados da Federação, e então 
poderemos saber si S. Ex. procedeu ou não com odio o com rancor 
contra o Estado que tenho a honra de representar nesta Casa l 

O que posso affirmar, Sr. Presidente, é não ser verdade que o 
Estado de S. Paulo tenha sido o mais pesado á União. 

Não venho dizer, Sr. Presidente, que o meu Estado concorro 
com 40 e muitos por cento para a renda da Federação, nao venho 
dizer que, devido ao esforço e á energia da lavoura de S. Paulo 
nós concorremos com 48 •»/. da nossa exportação global; mas, em 
resposta a S. Ex., vou ler alguns dados estatísticos, esperando que 
o honrado Senador os conteste. 

Ouro Papel 
«A União e S. Paulo — A lei fe

deral n. 1452, de 30 de de
zembro de 1905, orçou a re
ceita da Republica, destinada 
á applicação geral e especial 
para o exercício de 1906 em.. 83.095:035$000 240.193.000$000 

Para esse quantum, foi arre
cadado no Estado de S. Paulo: 
Impostos de importação pela Al-
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fandega de Santos, conforme 
a tabeliã n. 22, do recente 
relatório da Fazenda Federal, 
apresentado pelo Dr. David 
Campista 15.335:458$000 28.230:921$000 

Imposto do consumo, conformo a 
tabeliã n. 27, do mesmo rela
tório 9.850:487$000 

Differentcs impostos, sob a classi
ficação Interior, conforme a 
tabeliã n. 35, do mesmo rela
tório 9.689:250$000 

Parcollas que sommam 47.770:058$000 

Embora esta somma não represente a totalidade da arreca
dação realizada, deante desses elementos, pode-se affirmar quo o 
Estado de S. Paulo concorreu com a quinta parte para a formação 
da receita geral orçada para a União. No exercício vigente o 
mesmo so reproduzirá com sonsivel augmento da arrecadação 
paulista. Portanto, a quinta parte da receita geral destinada á 
manutenção do governo do paiz, do exercito, damarinba, da justiça 
federal, ou da vida nacional—sane do Estado de S. Paulo. 

Tratando-se agora, para a valorização do café, do producção 
dos Estados do Minas, S. Paulo e Rio, de um empréstimo perfeita
mente garantido de £ 3.000.000, que deverá ser feito a S. Paulo 
pela União e a qual tanto interessa a vitalidade fiscal de tão forte 
contribuinte, são manifestamente injustos alguns commentarios 
estranhos que temos visto, algures, sobre aquella operação. 

Os algarismos expostos faliam bem alto quanto ao grande col-
laborador do progresso do Brazil! 

S. Paulo — 10 — 6 — 07. —Dr. Veiga Filho.» 
Não era possível, Sr. Presidente, dar melhor resposta ás argui-

ções feitas aqui pelo Sr. representante do Districto Federal. 
S. Paulo não peza á União ; é um irmão que procura tra

balhar e honrar á Republica e aos seus compromissos. (Apoiados.) 
E si, porventura, veiu e entrou neste recinto solicitando o au

xilio da União, não o fez porque se tratava de uma questão sua, 
individualmente, mas por ser uma questão nacional. S. Paulo en-
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tendeu, e entendeu bem, que a questão, affeetando os interessos na-
cionaos, não podia ser resolvida por elle so. 

Teria sido melhor, Sr. Presidente, que a Umao lhe negasse, 
porque então assumiria a responsabilidade dos acontecimentos fu-

tUr°Quanto a nôs, arruinados talvez durante 10, 15 ou 20 annos, 
temos certeza de que haveríamos de resurgir para 
cão que temos na Federação Brazileira, e para isso nao nos faltaria 
o n e r l , tanto mais quantos. Paulo ô uma das poucas c.rcum-
scriíçoés da Republica onde o trabalho estálmethod.zado e a n-
nueza feita & custa de mais do um século de labor. 

O SR. M E » A E B i ' - R 0 « « Estado de riqueza mexgo-

teW0 Sn. ALFREDO ELUS- Mas, na faina de ferir S. Paulo no que 
elle tem de mais sagrado, demais intimo, não se hesitou em com-
t ato a um irmão pródigo e tratante, querendo metter a mao no 
Tatrimonio da família, para arrancar tres milhões ã communhao, 
Í a uso e gozo dos Rendeiros de S. Paulo, que Ja haviam s„-
<*ado o sangue dos captivos. 

O Sn. BARATA R I B E I R O - V, Ex. cstã sacrificando a verdade ãs 
metaphoras do seu talento. 

O SR ALFREDO E L L I S - Estou respondendo a M. Ex. 
O SR. BARATA RMBE.RO-A mim é que não. Não vejo a quem 

V Ex responde. Só si 6 a alguma alma do outro mundo. 
OSR ALFREDO E L L I S - V o u ler qual a riqueza agrícola de 

S . P a u t p a r a s e verificar que os tres milhões esterlinos hao de 

"ou convencido dc que o honrado 
não enviaria mensagem ao Poder Legislativo, solici ando automa 
cão para esse empréstimo, si não tivesse deante de si as garan 
tias precisas, que lhe assegurassem o pagamento dessa impor 
tancia. ^ _ q d a R e p u b U c a n- , i 

citou do Congresso o empréstimo. O que ê verdade é que acceitou a 
«ftlioitacão do empréstimo fóra da lei. 

O SR ALFREDO ELLIS - Sr. Presidente, a 
S Paulo se decompõe pela forma seguinte: «No 1- d,stricto estã 

, , „ f<W «-0004; • no 2°' eni 405,038:000$; no o° em 

^mttTm.mm-, - » — $ 0 0 0 . * a » 
1.051.836:000$000.» 
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Um Estado, que possue uma riqueza desta ordem, não é, não 
pôde ser um Estado velhaco ou insolvavel. 

Qual o Estado que com tal fortuna não pagará os tres milhões 
quo lhe forem emprestados e não honrará o compromisso que 
tiver tomado ? 

Sr. Presidente, si o Estado de S. Paulo commettesse essa 
indignidade, ella reflectir-se-hia sobre todos os Estados da União. 
(Apoiados.) 

Os honrados Senadores querem saber qual a somma em mãos 
dos italianos, dedicados collaboradores do nosso progresso ? 

No I o districto, a colônia italiana dispõe do 5.051:000$ ; no 2o» 
de 13.348:000$ ; no 3o, de 21.454:900$ ; no 4°, 8.820:000s, o no 5o, 
250:0008000. Total: 48.395:0008000. 

A colônia tem entre nós, em S. Paulo, em propriedades agrí
colas 48.395:0008000 ! 

Si os honrados Senadores tiverem a curiosidade de saber 
quantas propriedades agrícolas tem o Estado, cousa que muitís
simas vezes é necessária para o commercio e para a industria, 
fornecerei estatística com a máxima exactidão. 

No I o districto ha 20.000 propriedades agrícolas ; no 2 o 11.171, 
no 3 o 9.491 ; no 4o, 10.604 e no 5o, 5.684. Total: 56.931 propriedades 
agrícolas. 

Vejamos agora qual a área cultivada : 
No 1° districto, 129.000 alqueires; no 2o,20.000; no 3o, 159.000 ; 

no 4O, 97.000 ; no 5o, 21.000. Total: 602.805 alqueires. 
Isto quer dizer, Sr. Presidente, que o honrado e benemérito 

presidente de S. Paulo, tratando justamente da lei tributaria, está 
promovendo o levantamento do cadastro do Estado, de modo a 
poder transformar o imposto de exportação em imposto t e r r i t o r i a l . 

A formação de>t; riqueza, sabe o honrado Senador, porque 
residiu longos annos era S. Paulo, o esforço que representa o capi
tal empregado para formação de uma propri3dade destas; o 
esforço, repito, o estoicismo, a abnegação de anno a anno. Não 6, 
pois, como S. Ex. diz, que o café e a borracha são cousas nativas e 
que basta lançar a semente e esperar a colheita. 

O SR. BARATA RIBEIRO — Abnegação e estoicismo, não. Só ha 
muito poucos annos o fazendeiro, proprietário de estabelecimentos 
industriaes o agrícolas, começou a saber que era o café que lhe 
dava o ouro. 

O SR. ALFREDO E L L I S — E' uma classe de imbecis 1! 
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O SR. BARATA RIBEIRO - De imbecis não j mas, de despreoc-

^TSR. ALFREDO IÍLL.S-Quando se extinguiu a escravidão, as 
propriedades agrícolas não excediam de 12 a 13 m i l ; boje, depois da 
Republica,» Estado de S. Paulo apresenta no seu haver 56.931 
estabelecimentos agrícolas. .J,M„ 

O SR. BARATA RIBEIRO - Quando se aboliu a escravidão Sao 
Paulo resistiu d lueta que um dos homens de >-mr talento des e 
Estado tinha travado com seus conterrâneos - o celehre visconde 
de Sete Quedas. . . 

0 SR. ALFREDO ELLIS - Sempre foi essa a cogitação da parte 
adeantada de S. Paulo. Lá, nos Annaes da Câmara Legislativa da 
antiga Assembléa Provincial, ha projectos creando grandes e pesa
dos impostos sobre a importação de escravos. Appello para o teste-
munho do meu companheiro de bancada. 

O SR. BARATA RIBEIRO - Desculpe ; isto foi nos últimos dias da 
escravidão, quando o Estado previa o enormissimo PJW» W 
teria, si continuasse a permittir que se abrissem mercados de es
cravos a tres e a quatro contos de reis por cabeça. 

O SR. ALFREDO ELLIS - S r . Presidente, S. Paulo deve a União 
uma grande parte da sua corrente immigratona. 

O SR. BARATA RIBEIRO - Ainda bem que V. Ex. o diz. 

O SR ALFREDO ELLIS - S. Paulo reconhece o que deve. Sao 
Paulo tinha preparado o leito e os colonos que recebo».vinham 
naturalmente com destino ao Brazil, e os paulistas foram nia.s pre 
videntes e naturalmeute aproveitaram a situação. 

O Sn. BARATA RIBEIRO - Os paulistas não foram mais previ
dentes ; resistiram até ao ultimo momento. c„ n„, n„ 

O SR ALFREDO ELLIS - Não interrompi o nobre Senador 
pelo Districto Federal, quando S. Ex. produzia os seus ™ -

O SR. BARATA RIBEIRO - V. Ex. tem razão ; \ . Ex. quer que 
eu me retire da disseussão ; estou retirado. 

O Sn ALFREDO ELLIS—S. Paulo, como disse, t.nha preparado 
„ leito para essa corrente immigratoria, mas, pergunto : a co o-
cação desses immigrantes no Estado de S. Paulo nao estã redun
dando em grande bem para a União ? 

O SR. COELHO LISBOA-E acreditou a immigraçao 

O SR. ALFREDO ELLIS Diz bem V. Ex. Acreditou a .mmi-
gração, e, tanto não foi o movimento immigratorio dirigido exclu-

L a m e . i t para S. Paulo, que o ex-presidente da Republica, Sr. 
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Prudente de Moraes, encaminhou 20.000 colonos polacos para o 
Estado do Paraná, encarregando desse serviço o honrado Senador 
Cândido de Abreu, cuja ausência neste momento lamento. 

O SR. COELHO LISBOA-—E encontrei na Europa o nome de S. Paulo 
confundido com o do Brazil, tão acreditada estava a immigração 
para S. Paulo. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Disso o honrado Senador que a União 
havia creado as estradas de ferro de S. Paulo. 

Não é verdade. 
O SR. LOPES CHAVES—Não é ! 
O SR. ALFREDO E L L I S — S . EX. não é capaz de provar essa 

allegação, quo não passa de méra declamação. 
A S.Paulo Railway obteve garantia de juros e essa garantia 

tornou-se effectiva durante muitos annos, até que parte dessa 
estrada trafegasse; mas, dentro em pouco, a União foi sendo 
alliviada do encargo dos 7 % . 

O SR. LOPES CHAVES— Cinco por conto. 
O SR. ALFREDO E L L I S — Em breve essa garantia foi toda paga 

e continuou a ser uma fonte de renda para a União. 
O SR. COELHO LISBOA — Chamavam-na até a estrada de ouro. 

O SR. ALFREDO E L L I S — NO contracto havia uma cláusula quo 
determinava que, quando os lucros excedessem de 8 % , seriam di
vididos com a União. Pois bem ; em virtude dessa disposição, 
a União recebeu mais de 2.000:000$. Recebeu até ao ultimo vintém 
que havia adeantado para aquella garantia e mais 2.000:000$, om 
virtude daquelle dispositivo do contracto. E, si não continuou a 
receber essa renda, foi porque abriu mão delia expontânea e livre
mente. 

O SR. LOPES CHAVES— Foi a companhia que abriu mão da 
garantia. 

O SR. ALFREDO E L L I S — A companhia abriu mão da garantia 
de juros e, em vista dessa desistência, a União teve também que 
desistir da metade dos lucros que excedessem de 8 °/0. 

Em relação á Companhia Paulista, saiba o honrado Senador 
que ella foi feita exclusivamente com capitães paulistas. Em rela
ção á Mogyana, ha trechos com garantia de juro federal, mas o 
que posso affirmar a S. Ex., e S. Ex. bem o sabe, é que o Governo 
da União tem a certeza de que não perderá um só real. 

Em relação á Sorocabana, quando o Governo da União se 
propoz vendel-a a uma companhia extrangeira, o Estado de São 
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11"não fosse esse direito, talvez a Sorocabana não pertencesse 

SE paulistas feitas á cnsta da União, 
O b o n » o Senador tem obrigação de v i r dizel-o da tribuna. 

• Q Pniiin ó o aue mais tem pesado nos conu» u<* u 
° » m o tradas ferr * cnsta de garantias de juros da U m » . 
< 1 U ° í T n „ ^ t . Presidente. Desde 1904 que se discuto neste 
recintoâ;-ttdoeafé.S.E S., entretanto, jamais pronuncmu 

uma palavra. milhões esterlinos, 

Itra eu» as mais cruéis e as mais terríveis mvect.vas 1 
^PRESIDENTE (fazendo soar os ***«> -Attenção. Pediria 

„ v ^ q u e se dirigi e d Mesa, para tornar o debate menos áspero. 
a V. Ex. que o g P r esidente, foi por isso que, ao as-

0 SR. ALFREDO porquanto, siteo-
sumir á tribuna pedi ao S n a d o ™ ^ m e „ Estado 

rrer^r^^oto^, d^* ^ 
S6SS30SSR BARATA RIBEIRO-Sr. Presidente, poço licença a V. Ex. 
para^rt, da --^5-^ 

" P T — - O o r a d o r j/mais irrogou censuras 
a VoESR. BARATARIBE.RO- Más, de antemão, me promptifleo a 
^ot^REDoELUS-Sr. Presidente, o nobre Senador já-
• mais dtscn«u este assumpto, nas oceasioes cm que aqui tem elle s.do 
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debatido, limitando-se, entretanto, a affirmar depois que, si não fi
zera, fora devido exclusivamente á declaração do relator da receita 
de que tal autorização não entraria em vigor. 

Sr. Presidente, que diria o Senador, que diria S. Ex. si, por
ventura, como medico, chamado para uma conferência, a ver um 
doente gravemente enfermo, endossasse com seu nome, com a sua 
responsabilidade, uma receita perigosa, venenosa ao enfermo, sob 
a méra allegação de outro collega de que o remédio não seria ap-
plicado ? 

S. Ex., porventura, como profissional, não sentiria remorsos, 
si o remédio fosse appl içado com o seu endosso, com a sua respon
sabilidade ? 

Sr. Presidente, si o honrado Senador pelo Districto Federal 
collaborou, votou a medida, como se insurge hoje, quando o Estado 
de S. Paulo vem solicitar da União o auxilio, o empréstimo de tres 
milhões esterlinos, isto é, a quinta parte do que ella estava autori
zada a dar para a execução do Convênio ? 

Porque S. Ex. não responsabilizou também os Estado de Minas 
e Rio de Janeiro? Por que dirigiu todas as suas settas, todas as suas 
invectivas e injurias contra o Estado de S. Paulo? 

Sr. Presidente, nunca em minha vida de parlamentar me 
senti tão humilhado e tão abatido como me senti debaixo do latego 
de S. Ex.,que, como um cossaco em aldeia da Mandchuria, ver
gastasse com o seu hnout o mujik russo. 

Não, Sr. Presidente, S. Ex. deve tratar aos seus collegas com 
delicadeza, porque deve se lembrar de que, si somos embaixadores, 
não podemos ver os Estados que aqui representamos humilhados e 
desrespeitados como foi o Estado deS. Paulo; ou então não haveria 
logar para a representação do meu Estado nesta Casa, si por
ventura o Senado homologasse as injurias que contra elle foram 
injustamente irrogadas. 

O SR. PRESIDENTE — (fazendo soar os tympanos) — A Mesa não 
pôde permittir que a discussão tome este caracter pessoal. 

A Mesa respeita e considera o Estado de S. Paulo, mas toma a 
liberdade de observar que, acima de tudo, está o decoro e o pres
tigio do Senado. 

O SR. ALFREDO ELLis-Sr. Presidente, ninguém mais do que 
eu tem acatado o decoro e o prestigio desta Casa-appeílo para 
V. Ex. e para todos os Senadores—mas, ha de permittir o Senado 
que eu photographe bem os meus sentimentos de paulista, repel-
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lindo essa injuria, tanto mais quanto vinha ella repassada de i n i -
quidade e de injustiça !... 

Não é de agora, Sr. Presidente ; todo o mundo sabe e ainda ha 
pouco viu-se o honrado Senador pelo Districto Federal maltratar da 
mesma íbrma os representantes de Alagoas. 

O SR. BARATA RIBEIRO—Desejava saber comoV. Ex. t u a 
dúzias das photographias que se propõe fazer. Queria eneommen--
dar-lhe grande numero deli as para espalhal-as pelo paiz mteiio. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Era bastante mandar collocar um espe
lho deante da tribuna do honrado Senador. _ 

O SR PRESIDENTE (fazendo soar os tW«nos)-Attençao . 
O SR ALFREDO ELLH-NÕO é preciso tirar photographias por

que o paiz inteiro está vendo o que se passa neste recinto o ha de 
ouvir a repulsa á affronta que soffremos. 

Sr Presidente, vou passar agora a estudar a questão do ca... 
O 'sr relator, com a maior proficiência esclareceu o Senado 

relativamente aos vários problemas ligados a esse producto por
que si a questão do preço do café interessa ao lavrador o preço da 
producção do café interessa a economia nacional. O café representa 
de 00 a 65 % da nossa exportação, e era preciso inventar pelo menos, 
um succedaneo que viesse supprir o desapparecimento desse pro
ducto, que concorre com porcentagem de tal ordem nas nossas rela-
rnes econômicas mundiaes. 

A situação, tal qual se desenha, obrigou o listado a sahir a cam-
uo com os pequenos recursos que tinha, para evitar a debacle, a 
perda da riqueza produetiva do Estado, porque ninguém produz sem 
e — a de lucro. Desde que o producto é vendido, por menos do 
eus ua producção, cessa a mesma. Precisamos, portanto, aeom, 

r nhar a marcha dessa producção, para verificar•„ era ou nao 

rivel lançando mão dos meios que as necessidades e as c.rcum-
sócias aconselhavam, salvar essa riqueza do Estado de à. Paulo, 

a TIS, —1 do cal,, de accôrdo com aexcellente mo-
nographia do St. Joaquim de Lacerda, é a seguinte : «A producção 

To^éZ mundo tem progredido constantemente, c o n t o r n e v e 
rifica da estatística geral feita desde 1850 e 1860, ate 190o a 19 6 

A producção mundial, em 1850 foi de cinco milhões de saccas, 
em « 0 « 1870, na média se.s milhões ; dc 1880 a 1890, 10 mdhoes; 

% Z a 1900, 12 milhões c 800 m i l ; de 1900 a 1906, 16 m.lhoes 
e 125 mil • » 
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Vê-se, também pelo movimento mundial do café, quo o con
sumo não acompanhou a marcha ascendente da producção. 
Dahi o desequilíbrio, conforme bem disse o honrado relator do 
parecer da Commissão de Finanças. 
S. Ex. acertadamente declarou que a falsificação do café não 

se deveá sua falta, mas ao seu preço. Póde-se falsificar café, 
por um preço muito inferior ao do café natural, porquanto sobre 
este incidem taxas quasi prohibitivas. Dá-se a mesma cousa, 
com relação ao contrabando. 

Na Inglaterra é impossível o contrabando, porque alli existe 
0 livre cambio. Nos Estados Unidos, o café quasi que não é 
falsificado. Porque? Porque o café entra alli sem pagar taxa 
alguma. O mesmo, porém, não se dá em França, na Allemanha, 
na Austria-Hungria e na Itália. Nesses paizes as taxas incidem 
quasi que prohibitivamente sobre o café. 

Vou dar uma prova ao Senado; entre a Bélgica e a França 
ha uma linha de fronteira, respeitada o bem assignalada, por 
marcos de distancia em distancia; entretanto, o belga consome de 
10 a 12 kilos de café per capita, ao passo que o francez, quo 
aprecia tanto o café como o belga, só consome 1 1/2 kilos. 
Não é evidente que isso é devido, justamente, ás taxas op-

pressivas e onerosissimas quo pesam sobre o café, em França, im
pedindo o seu consumo em maior escala? 

São justamente essas taxas que concorrem para o augmonto 
da falsificação do café e para a creação dessas fabricas que en
chem os mercados da França, da Itália e da Allemanha de café 
falsificado, misturado com chicorea, figos e cereaes. 

Não é possível combater a falsificação do café, mesmo quando 
este seja vendido por preço baixo o insignificante, porquanto o 
povo americano paga pela sua chácara de café, 260 milhões de 
dollars por anno ; entretanto, dessa enormissima somma apenas 
cabem ao produetor 60 milhões, com a obrigação de levar o café 
a Nova York. Por onde se escoam os 200 milhões que a Norte 
America paga pela sua chicara de café ? São absorvidos pelos 
intermediários. Não seria justo que esses intermediários que tão 
pingues resultados tiram desse producto, desistissem de uma pe
quena poncentagem em favor do produetor ? 

O problema, Sr. Presidente, é muito claro e tem sido muito 
estudado. O produetor é o unico que tem prejuízo; lucram com 
o café as estradas de ferro, lucram os intermediários, lucram os 
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carroceiros, todos lucram, menos o produetor. Isto já tive occasião 
de dizer desta tribuna, reclamando o necessário remédio. 

O honrado presidente do Estado de S. Paulo, quando tomou a 
iniciativa de defender esse producto, naturalmente tinha em vista 
a certeza de seguir-se uma safra escassa e mínima a uma saíra 
enorme, e, convencido de que é impossível a valorização do ca é, 
dada a forma pela qual a safra é exportada, S. Ex. cogitou justa
mente dessa questão commercial de impedir que a safra affluisse, 
como costuma affluir, no semestre de junho a dezembro, ao 
mercado de Santos, na proporção de 65 a 70 % • 

O processo dos baixistas era simplicissimo. Aguardavam a 
época da avalanche do café, convencidos de que o lavrador nao 
podia guardar o producto, e teria de se submetter aos preços 
baixos e Ínfimos que elles offerecessem. Era esta a situação ; 
como obvial-a ? 

S Paulo interveiu, é verdade que com recursos oxeassos, mas 
a questão é que, si esses milhões de saccas de café forem retirados 
diante da safra insufficiente deste anno, o Estado de S. Paulo nao 
terá prejuízo, nem a União. 

E' simples fazer o calculo. A safra de 1906 a 1907 foi a maior 
que o Estado tem tido; um concurso de circumstancias fez com 
que, desde os cafezaes mais velhos aos mais novos, 
muito e essa safra foi de 16.500.000 saccas dos quaes 15.300.000 
já foram exportadas. Assim como essa safra foi excepcionalmente 
alta, a futura será excepcionalmente baixa. 

Como produetor e por sel-o, profundamente conhecedor do 
assumpto, posso affirmar que ella não excederá de quatro e meio 
milhões a quatro e tres quartos no máximo, que, com um milhão 
o meio da safra passada, darão para a producção de S. Paulo 
6.250.000 saccas. 

Tomando dezeseis e meio milhões com quatro e meio milhões 
da safra actual, temos 21.000.000. Repartida essa enorme somma 
por dous annos verifica-se que não haverá absolutamente excesso 
do producção. Entretanto, si essa enorme somma de 16.000.000 de 
saccas fosse arrojada á praça de Santos, os baixistas comprariam 
esse café a preço Ínfimo e fariam a mesma repreza que S. Paulo 
fez para se garantirem, contra os preços altos da safra pequena. 
' ' Veríamos o seguinte: o preço do café baixo, por occasião da 

safra enorme, continuaria a ser Ínfimo com a safra pequena de 
1907-1908, porquanto, tendo os baixistas feito a repreza, poderiam 
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manter os preços baixos, lançando mão para o consumo dos oito mi
lhões de saccas que hoje estão em poder do governo dc S. Paulo, 
sem necessidade de entrar no mercado. 

O honrado Senador pelo Districto Federal adirmou que os 
preços pagos pelo café, depois do Convênio, foram mais baixos que 
antes da execução do plano que estã sendo posto em pratica ; já o 
meu honrado collega pelo Espirito Santo demonstrou que os stocks a 
1 de junho de 1895 não ultrapassavam de dous milhões, ao passo que 
os stocks foram crescendo, á medida que a producção ia augmen-
tando, a ponto de attingirem a 16 milhões. 

Pois bem, Sr. Presidente, em 1902, em vir t u d e da safra de 1901, 
que foi de 10 1/2 milhões, a sacca de café que havia chegado, du
rante 1901, a 34 francos e meio, baixou a 29 francos e meio. 

O SR. MUNIZ FREIRE — EU produzi esse argumento. 
O SR. ALFREDO ELLIS—De forma que a exportação de uma safra 

dc 10 milhões e meio de saccas occasionou uma baixa nunca a t t i n -
gida. O café foi vendido a 29 1/2 francos. Imagine V. Ex., Sr. Pre
sidente, o que se daria com a exportação de uma safra 50 % 
maior que a de 1901. 

Si nessa occasião o café baixou a 29 1/2 francos, a quanto bai
xaria si não fosse a benéfica o patriótica intervenção do governo de 
S. Paulo? 

O café nunca baixou do 36 francos, e agora mesmo está a 39. 
Pergunto ao honrado Senador si esse augmento sobre a baixa a 

que chegou o café em 1901 e 1902 é ou não devido á intervenção 
tão malsinada porS. Ex. ? 

A diíTerença do preço é de quasi 10 francos om 50 kilos. 
Fazendo-se o calculo, verifica-se que, com a retirada de oito 

milhões do saccas, o beneficio do Estado é de cerca de 100 milhões 
de francos. Naturalmente o produetor também está lucrando com 
essa difíerença. 

Não fosse a benéfica intervenção do Estado de S. Paulo o o 
café continuaria por preços Ínfimos, proços que vigorariam durante 
a safra minúscula que vamos ter, porque os oito milhões de saccas 
estariam nas mãos dos baixistas, quo só entrariam no mercado 
quando lhes aprouvesse entrar, isto é, quando os preços chegassem a 
taxas miseráveis por elles determinadas. 

Para demonstrar a importância desse producto na nossa eco
nomia nacional, vou ler um quadro sobre o valor da exportação de 
café correspondente a 1890—1891 a 1905—1906. 
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Verifica-se desse quadro o seguinte: «que o producto liquido da 
S af ra do café em 1890-91 a 1895-96, tento sido a safra de 6,340.000 
saccas, preço médio 96 francos, foi do £ 26.600; em 1896-97 
a 1900-1901, sendoasafra exportada de 10.111.000 saccas, os preços, 
dá em começo de baixa, 42,80 francos, produziu £ 18.580.000; 
1901-1902 a 1905-1906, sendo a safra exportada de 12.311.000 saccas, 
ao preço médio de francos 40,60, produziu apenas £ 21.260.000.» 

Deste quadro, Sr. Presidente, verifica-se havei- o Brazil recebido 
por uma safra de 10.340.000 saccas menos do que apurou pela venda 
de uma safra de 12.311.000 saccas, pois, ao passo que por uma safra, 
1890 a 1896, de 6.340.000 saccas, recebeu C 26.600.000, por uma 
outra, a de 1901-1906, de 12.311.000 saccas recebeu apenas 
£21.260.000 menos que a metade, pois que a safra augmentou de 6 
para 12 milhões. 

Si, nos períodos reunidos de 1896-1897 a 1901-1902 e 1901-
1902 a 1905—1906, sendo a média annual da exportação 11.211.000 
saccas entregues, o seu producto foi apenas de 19.920.000 libras, 
confrontando-se a média do valor da exportação nos dous períodos 
teremos: no periodo de 1890-1891 a 1895- 1895 teve o Brazil 
26.600,000 libras pelas suas safras de café, e no período de 189b-
1897 a'1905—1906, 19.920.000 libras, havendo um déficit annual de 
6.680.000 libras. Quer isto dizer que, em um periodo de 10 annos, 
pela desvalorização do nosso principal producto, perdeu a economia 
nacional 6.680.000 libras annuaos. 

Esta grande reducção do valor da exportação do café nao éjus-
tificada, porque, na peior hypothese, deveríamos ter o mesmo valor 
annual de 26.600.000 libras nos últimos 10 annos, em que foram ex
portadas annualmente mais 4.871.000 saccas. 

E' fácil de comprehender a situação critica em que se encon
tram os agricultores que, tendo produzido 30 % mais, receberam 
em valor esterlino menos 30 % no p-rindo de 1896 - 1897 a 
1905—1906. ... 1 A 

A reducção do valor da exportação do café, nos últimos 10 
annos, elevou-se a 66.800.000 libras. 

Uém desta consideração, Sr. Presidente, é preciso que o legis
lador pese bem o valor das nossas safras de café no compute gera 
da exportação do paiz, porquanto representam ellas o principal 
elemento para as nossas permutas internacionaes. 

Nós não podemos absolutamente ter vida independente, honrar 
os nossos compromissos externos, manter o serviço de armada e 

7252 
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exercito sem que os nossos procluctos exportáveis attinjam á somma, 
pelo menos, de 53 a 55 milhões esterlinos. 

Ora, Sr. Presidente, si deduzirmos o valor da borracha expor
tada, que resta ? Como substituir o café, que representa nesse 
computo 65 a 70 % ? E' ou não justo que o Estado de S. Paulo, no 
intuito de salvar essa riqueza, empregue os seus últimos recursos, 
empregue o seu ultimo real, uma vez que, salvando a sua riqueza, 
elle concorre para a manutenção desses serviços e para as sommas 
de quo a União precisa para o intercâmbio mundial? 

Ha, portanto, razão na raiva, na ira do honrado Senador pelo 
Districto Federal no ataque que produziu contra uma medida quo 
se reputa necessária para salvar justamento osso producto, que 
representa o principal factor da riqueza da nossa economia na
cional? 

Acho quo S. Ex. não tom razão o quo, mais tarde, reflectindo 
com calma, ha de verificar que S. Paulo não podia proceder de 
outro modo, assim como o obscuro orador quo ostá na tribuna não 
podia deixar do defender esto projecto com o mesmo enthusiasmo 
e empenho, reconhecendo, embora, a sua incapacidade. 

Sr. Presidente, quando daqui a dias ou semanas, pela infiltra
ção lenta da imprensa, os écos deste debato chegarem aos últimos 
recantos do meu Estado, é muito possivel quo os pobres lavrado
res, estudando o assumpto, lastimem que o honrado Senador pelo 
Districto Federal tenha procurado impedir uma medida de alto 
alcance social, econômico e financeiro, não só para a lavoura de 
tres Estados, como para o paiz. E* muito possivel, Sr. Presidente, 
que algum delles alongando, ao sol posto, suas vistas pelas várzeas 
que margeam os arroios o vendo os cómoros, do terra argilosa, 
formados pelos cupins, faça a seguinto reflexão : que, assim como 
esses pequeninos insectos perfuram e vão ás camadas subjacentes 
do solo á busca do barro o da argamassa necessários para a con
strucção de suas moradas, assim também homens ha quo doscem 
ás profundidades do coração para extrahir das camadas do odio e 
das lavras da ingratidão os materiaes para os monumentos de seu 
gonio o pedestaes do suas glorias. (Muito bem ; muito bem. O orador 
ê comprimentado e felicitado.) 
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PRODUCÇÃO MUNDIAL DE CAFÉ 

Marcha da producção do café no mundo 

A producção do café no mundo tem progredido constantemente, 
conforme se verifica da estatística geral desdo 1850-1860 até 190o 
—1906. 

Producção mundial 

Média annual 
Saccas 

1850-1860 5.000.000 
1360- 1870 6.000.000 
1870-1880 7.500.000 
1880- 1890 10.000.000 
1890-1900 12.800.000 
1900-1906 16.125.000 

Nos últimos dez annos houve rápido o progressivo augmento 
de producção no Estado de S. Paulo. Ficou quasi estacionaria a 
dos outros Estados brazileiros e a dos demais paizes productores. 

O augmento da producção no Estado de S. Paulo tem occasio-
nado o excesso da producção sobre as necessidades de consumo. 

CAPACIDADE PRODUCTIVA DE s. PAULO 

Para se apreciar a capacidade productiva das culturas exis
tentes no Estado do S. Paulo, precisamos nos orientar pelo seu des
envolvimento de 1890 a 1902, anno em que cessaram as plantações 
em virtude da lei de sua prohibiçao. 

Começando o cafeeiro a produzir com a idade de quatro annos, 
segue-se que entramos no periodo de plena producção das culturas 
existentes. % 

Por esse motivo teremos um augmento da média de producção 
de 1890-1891 a 1905—1900 foi o seguinte: 

MEDIA ANNUAL 
Saccas 

1890-91 a 1894- 95 3.098.000 
1895-96 a 1899—900 5.127.000 
1900-01 a 1905- 06 7.881.000 
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A média da producção de 1900 — 1901 a 1905 — 1906 teria sido 
maior aos cafeeiros não tivessem soffrido os effeitos da geada de 
1902 cdas grandes eccas que prejudicaram as safras de 1903 — 
1904 a 1905—1906. 

A safra de 1900—1907 é geralmente estimada em cerca de 
16.500.000 saccas. Esta grande producção explica-se pelo íácto da 
pequena producção dos tres annos anteriores. 

Esta extraordinária safra deve ser considerada como record da 
capacidade productiva das culturas paulistas. 

Por effeito da producção geral deste anno, os cafezaes ficaram 
esgotados e pouco poderão produzir em 1907—1908, cuja safra se 
estima em cerca de 5.500.000 saccas, ou seja um terço da safra 
deste anno. 

As duas safras de 1906—1907 a 1907—1908 reunidas produzirão 
22.000.000 de saccas, dando a média de 11.000.000. 

Para a safra de 1908 — 1909 os cafezaes novos acham-se pre
parados e podem produzir uma boa safra ; os cafezaes de mais de 
20 annos de idade precisam repousar ainda um anno para se 
reconstituírem. 

No futuro, a média da producção dependerá das estações clima-
tologicas : nos annos de chuvas abundantes, devemos ter boas safras ; 
nos annos de seccas, chuvas de pedras ou geadas, as safras se re
duzirão na proporção de taes phenomenos. 

Si não houver contratempos, a média da capacidade productiva 
dos cafeeiros no Estado de S. Paulo poderá dar cerca de 60 arrobas 
por 1.000 pés, ou sejam 10.500.000 saccas dos 700.000.000 dc 
cafeeiros. 

STOCK - CONSUMO 

Em um estudo que publicámos no Jornal do Commercio de 5 
de outubro de 1904 demonstrámos que existia um excesso de stocks 
visível de cerca de 3.850.000 saccas, devido ao systema arbitrário 
e artificial empregado na organização da estatística geral do café, 
como minuciosamente fizemos ver. 

Tomando por base a cifra que encontrámos em 1904, o stock 
do café visível em 1 de julho de 1906 devia ser somente de 
5.850.000 saccas. 

Para darmos uma idéa da irregularidade dessas estatísticas e 
da maneira arbitraria empregada na sua confecção, transcrevemos 
em seguida as cifras do consumo em dez annos, apresentadas pelo 
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CONSUMO LANEUVILLE 

Saccas 

Sr. Laneuville, no Le dafê, do Havre, e do Sr. Dnhring & Zoon, da 
Hollanda : 

CONSUMO DUHRING & ZOON 

Saccas 

1 8 9 7 13.377.000 
1 8 9 8 14.325.800 
1 8 9 0 15.139.300 
1900....... 14.385.300 
1901 16.105.000 
1902*. 15.555.000 
1903'.'.. 17.039.400 
1904 16.124.800 
1 9 0 5 15.939.200 
1906 16.945.700 

1896—97. 
1897—98. 
1898—99. 
1899—00. 
1900—01. 
1901—02. 
1902—03. 
1903—04. 
1904—05. 
1905—06. 

12.427.000 
14.582.000 
12.994.000 
14.252.000 
13.965.000 
15.319.000 
16.097.000 
15.588.000 
15.507.000 
16.306.000 

Total 147.735.000 Total 154.936.500 

Por mais extraordinária que pareça essa discordância nas ci
fras de consumo, ella existe nas respectivas estatísticas, onde 
vemos que a do Sr. Duliring dá mais 7.201.500 saccas de consumo 
sobre o total apresentado pelo Sr. Laneuville. Entretanto, o Sr. 
Duhring dá como stock de café visível a mesma cifra apresentada 
pelo Sr. Laneuville ou sejam 9.700.000 saccas para 1 de julho 
de 1906. B , , 

Por esta demonstração se conclue que a estatística geral do 
café acha-se falseada e ó arbitrariamente organizada, o que ja 
também demonstrámos em nosso trabalho de 1904. 

CAPACIDADE PRODUCTIVA DO RIO, MINAS GERAES, ESPIRITO SANTO E 
BAHIA 

A producção média destes Estados, nos annos de 1890-1891 a 
1905—1906, foi a seguinte: 

MÉDIA ANNUAL 

Saccas 

De 1890-91 a 1894-95 3.308.000 
De 1895-96 a 1899-900 3.928.000 
De 1900-01 a 1905-06 4.292.000 
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CAPACIDADE DOS PAIZES ESTRANGEIROS 

A producção média da America Central, das Antilhas, da 
África e das procedências asiáticas, nos annos de 1890 — 1891 a 
1905—1906, foi a seguinte : 

MÉDIA ANNUAL 
Saccas 

1890—91 a 1894—95 4.327.000 
1895—96 a 1899—900 4.658.000 
1900—01 a 1905—06 3.985.000 
A média da producção destes paizes soííreu um declínio no 

periodo de 1900—1901 a 1905—1906, por effeito da reducção da pro
ducção das procedências asiáticas. 

E' geralmente sabido que a cultura do cafeeiro nestes paizes 
é difflcilima e a producção é menor do que no Estado de S. Paulo. 

Demais, a baixa dos preços deve ter impedido o desenvolvi
mento de novas culturas, e por isso a producção, na melhor hypo-
these, ficará estacionaria. 

Portanto, a média da capacidade productiva das culturas 
existentes parece-nos dever ser avaliada em cerca de 3 1/2 a 
4.000.000 de saccas, nos annos de boas safras. 

MARCHA DO CONSUMO DE CAFÉ NOS PAIZES ESTRANGEIROS 

A marcha do consumo do café tem sido gradual e progressiva, 
augmentando de cerca de 3 % annualmente. Isto pôde ser verifi
cado pela média do consumo por periodo de 10 annos, desde 
1850—1800 até 1890-1900 e dos últimos seis annos, de 1900—1901 a 
1905—1900, como consta do seguinte quadro : 

MÉDIA DO CON' PORCENTA- AUGMENTO 
ANNOS SUMO ANNUAL GEM DO ANNUAL 

AUGMENTO 
Decennios Saccas 

1850—60 5.000.000 
1800—70 6.000.000 20 % 2 % 
1870-80 7.500.000 25 % 2 1/2 % 
1880—90 10.000.000 33 °/° 3 3/10 % 
1890—00 12.800.000 28 % 2 8/10 % 

(6 annos) 
1900—1901 a 1905—1900.. 15.500.000 21 % 3 5/10 % 



Durante esto longo espaço de tempo, o consumo acompanhou a 
marcha da producção até ao anno de 1896. 

A partir deste anno, tendo havido excesso de producção, como 
demonstram os saldos dos stocks de café visível, que passaram do 
um anno para outro, ultrapassando as necessidades do consumo dc 

^TnTarctà progressiva do augmento do consumo do café deve 
tranqüilizar os agricultores e a todos que teem d e s s e s ligados a 
essa classe, com a certeza de que, dentro de poucos annos, verão 
estabelecido o equilíbrio tão desejado entre a producção e o con-
sumo. 

Consumo geral do café, por paizes, no anno de 1907 e 1908, 
approximadamente 

Saccas 

Estados Unidos '-«O.O00 
Allemanha 3 - 1 0 0 - ^ 
França o Algcria J.«M><» 
Áustria e Hungria 850.000 
Hollanda «»•«» 
„ . . 570.000 
M g l C a 4 6 0 . 0 0 0 
S U C C i a 2 3 0 . 0 0 0 
Noruega 

.... 300.000 
Rússia 

300.000 
Itália 
, ,... .„ . 250.000 

50.000 

t m t t T 4 0 . 0 0 0 
Canada 

*rAr ~ 
Dinamarca 

160.000 
Suissa 

.. - 126.000 
Hespanna 
„ * . ... 50.000 
Portugal 
Turquia da Europa e da Asia 200.000 
E^vpto e Norte da África 6 0 • 0 0 0 

* J . 36.000 
R 0 U m a m a 2 8 . 0 0 0 
G r f i a \ 2 2 . 0 0 0 
B u l g a m 1 4 . 0 0 0 
Servia 
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Saccas 

Argentina 150.000 
Uruguay 30.000 
Portos do Pacifico e Asiático 220.000 
Cabotagem no Brazil, consumo no 

Rio e Santos 350.000 

Total 17.500.000 
Verifica-se, por esta estatística, que o consumo do café tem tido 

grande desenvolvimento nos Estados Unidos, na Allemanha, França, 
Áustria, Hollanda, Bélgica, Suécia, Noruega, Dinamarca e Suissa. 

PREÇOS DO CAFÉ—MÉDIAS 

Geralmente se suppõe que a baixa dos preços do café tem faci
litado o consumo, desenvolvendo-o. 

Esta crença é infundada, segundo ficou demonstrado. O au
gmento do consumo é antes devido á generalização do uso do café 
e ao crescimento das populações. 

Apresentamos em seguida os preços que vigoraram de 1890— 
1891 a 1895—1890, periodo em que elles se conservaram elevados, 
bem como os de 1896—1897 a 1905—1906, quando predominavam os 
preços baixos. 

EXTREMOS DOS PREÇOS MÉDIA 
ANNOS NO HAVRE POR 50 KILOS ANNUAL 

Francos Francos 
1890—1891 a 132 114 
1891 — 1892 a 102 90 
1892—1893 a 106 94 
1893—1894 a 106 100 
1894—1895 a 98 92 

a 96 86 
Média geral dos seis annos 96 
1896—1897 a 76 58 
1897—1898 a 48 39 
1898—1899 a 40 36 
1899—1900 a 48 39 
1900—1901 a 56 42,50 
1901—1902 a 49 38 
1902—1903 a 39 34 
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1903-1904 20 V, a 49 V, 38,50 
1904-1905 40V.i a 50 72 45 
1905-1906 43'A a 49'A 4 7 ^ 
Média geral dos dez mezes 4 1 , 7 0 

O preço d ) café, durante o periodo de 1890-1891 a 1895-1896 
produziu a média de 96 francos, por 50 kilos, pela classificação 
rjood average no Havre. 

Durante o periodo de 1896-1897 a 1905-1906 produziu a média 
de 41 francos e 70 centimos, por 50 kilos, ou seja uma diiferença de 
54 francos 30, por 50 kilos, para menos. 

Essa grande differença de preços foi em pura perda dos agri
cultores e consumidores e só aproveitou ao pequeno commercio a 
retalho, que sempre manteve o preço do costume. 

O facto do Brazil ter procurado tratar da valorização dos preços 
do cate, a uma média de 50 francos por 50 kilos, tem provocado 
objecções da parte daquelles que desconhecem os preços que pagam 
os consumidores. 

Julgam elles que a elevação dos preços viria encarecer o pro
ducto, a ponto de attingir os consumidores, occasionando uma 
reducção do consumo. Esta crença não tem razão de ser, porque 
é incontestável que os consumidores teem continuado a pagar 
preços elevados, e, apezar disso, o consumo tem augmentado de 
cerca de 3 %, annualmente. 

VALOR DA EXPORTAÇÃO DO CAFÉ DE 1890-1891 A 1905-1906 

Para melhor se conhecer o resultado da differença causada 
pela baixa dos preços nos últimos annos, apresentamos em seguida 
uma estatística organizada por períodos. 

Média Preço mé- L i i d o P r o d u c t o 
da dio do q l i q ^ d o 

exportação Havre por £ a r a . , 
annual 50 ki l o s o B r a z i l 

Annos Saccas Frs. £ 
1890-91 a 1895-96 6.340.000 96 4- 4* 26.600.000 
1896-97 a 1900-01 10.111.000 42,80 1-17° 18.580.000 
1901-02 a 1905-06 12.311.000 40,60 1-15» 21.260.000 

Deste quadro verifica-se, á primeira vista, que a baixa dos 
preços reduziu consideravelmente o valor da exportação. 



Examinando-se a média da exportação annual e o respectivo 
valor em cada um dos períodos, veremos: 

Que no periodo de 1890—1891 a 1895—189(3, seis annos, sondo a 
média annual de 6.340.000 saccas, o valor da exportação produziu 
£26.600.000, o 

Que nos períodos reunidos, de 1896—1897 a 1900—1901 e de 
1901—1902 a 1905—1906, sendo a média annual da exportação 
11.211.000 saccas, entretanto, o seu producto foi apenas de 
£ 19.920.000. 

Confrontando-sc a média do valor da exportação nos dous 
períodos, teremos: 

Esta grande reducção do valor da exportação do café não é 
justificada, porque, na peior hypothese, deveríamos ter o mesmo 
valor annual do £ 26.600.000 nos últimos 10 annos, cm que foram 
exportadas annualmente mais de 4.871.000 saccas. 

E' fácil de comprehonder a situação critica em que se encon
tram os agricultores, que tendo produzido 30 % mais, receberam 
em valor esterlinos menos 30 % no periodo de 1896—1897 a 1905-
1906. 

A reducção do valor da exportação do café, nos últimos dez 
annos, elevou-se a £ 66.800.000. 

No periodo de 1890-1891 a 1895-1896 
No periodo de 1896-1897 a 1905-1906 

£ 
26.600.000 
19.920.000 

Déficit annual 
ou, no periodo de 10 annos 

6.680.000 
66.800.000 

ESTATÍSTICA GERAL DO CAFÉ 

h'st imativa approxirnada 

SACCAS 
Stock do café visível em 1 de junho 

de 1906 9.700.000 
Safra de 1906—1907 : 

Santos (entrado no anno) 
Rio, Minas, Victoria o Bahia 
Outros paizes 

15.500.000 
4.700.000 
3.500.000 23.700.000 

Supprimento geral 34.400.000 



Deducção dos cafés comprados pelo Estado de São 
Paulo ' 

219 — 

Estado de São 
7.500.000 

Saldo á disposição dos mercados consumidores f ^ ' ^ 
Consumo geral do anno 

8.900.000 Saldo á disposição dos mercados consumidores 
Safra de 1907-1908 : 

5.500.000 
Santos 

Santos, saldo do anno anterior \ Z \Z 
Rio, Minas, Victoria e Bahia 4..50.000 ^ ^ 
Outros paizes 
Parte dos cafés comprados pelo Es

tado deS. Paulo 3.000.000 

.... 26.150.000 
Supprimento geral 17 500.000 
Consumo geral do anno 
Saldo á disposição dos mercados consumidores 8.650.000 

Verifica-se, por este quadro estatistico, que os stocks de café 
disponivel-á disposição dos mercados consumidores-de julho do 
1906 a 30 de junho de 1908, ficarão sendo : 

, „w. . 9.700.000 
Em 1 de julho de 1906 
Em 30 de junho de 1907 ^ ^ 
Em 30 de junho dc 1908 

Si de cada um destes stocks descontarmos 3.850.000 saccas, 
que encontramos como excesso phantastico em 1904, teremos o se-
guinte resultado: Saccas 

. • , 5.850.000 
Em I d e julho de 1906 
Em 30 de junho de 1907 4.800.000 
Em 30 de junho de 1908. r 

Deixamos de addicionar o, cafés comprados pelo Estado de 
S Paulo porque estão retidos pelo Estado e sõ serão expostos á 
"e*da quando fôr necessário ao supprimento do consumo no futuro, 
a saber : 7 5 0 0 0oo 
Stocks em 30 de junho de 1907 4' 5 0 0 ' 000 
Stocks em 30 de junho de 1908 
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Como se vê, a estatística do café, mesmo na hypothese de 
basear-se na organizada pelos particulares, apresenta-se favorável, 
por effeito da retirada do mercado dos cafés comprados pelo Estado 
de S. Paulo. 

Entretanto, devemos presumir que os stocks de café disponível, 
á disposição dos mercados consumidores, reunidos ao dos cafés 
retidos pelo Estado de S. Paulo e descontado o excesso phantastico 
de 3.850.000 saccas se reduzirão a : 
Cafés á disposição dos mercados consumidores em 30 

de junho de 1907 5.150.000 
Idem retidos pelo Estado de S. Paulo 7.500.000 

Total 12.050.000 
e em 30 de junho de 1908: 
Cafés á disposição dos mercados consumidores, 

saccas 4.800.000 
Idem retidos pelo Estado de S. Paulo, saccas 4.500.000 

Total 9.300.000 

NOTA — Estes dados foram tirados da monographia do Sr. Joa
quim Franco de Lacerda, que pouco divergem dos que o orador 
possue eque já foram trazidos ao conhecimento do Senado em 1904, 
quando apresentou o primitivo projecto sobre valorização. 



DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 10 de outubro de 1907 • 
O Sr Alfredo Ellis - O espirito, Sr. Presidente, 
por mais calmo, pacato o despreocupado, não pode deixar de se 
le t i r revoltado em face da medida adoptada, na poucos dias p*a 
superintendência da S. Paulo Raüv>ay mandando a t o a r um 
edital no qual se declara que a referida empreza resolveu au-
gmentar os fretes do café, dc novembro em deante, na proporção 
de 32 o/0 sobre os actualmcnte, cobrados. 

A propósito, Sr. Presidente, desta medida iníqua e cru 1 e 
ao mesmo tempo, impolitica, os jornaes 
teem publicado artigos criteriosos e sensatos criticando o alvitre 
X o t a d o pela superintendência daquella empreza, como altamen
te le i v o ^Interesses, não só do Estado, como da própria compa-

2 a que até boje tem servido o publico e concorr.do extraordina
riamente para o desenvolvimento econômico e flnance.ro do Estado 

» oecupado hontem a tribuna, Sr. Presidente s. ohon ado 
Senador, o meu illustre collega pela Bahia, Sr. Virgílio Damaz.o, 
não tivesse tomado todo o tempo destinado ao expediente. 

Eaço-o hoje levantando um protesto desta tribuna contra a ori
entação que pretende seguir o actua, superintendente da unpor-

n^o—nhigucm o nega, ao contrario todo; 

„ valore importância daquella empreza como factor deseu-

"prT^d^n— dlterra paulista, incontes 
UvcÍMambem que, pela sua administração, chegou a ser a prni-
l a — d o paiz sinãodo mundo, porque nós sahemos ho e 
^0 talve" nenhum* empreza ferro-viaria disponha dos recursos 

http://flnance.ro


que aquella tem armazenados, enthesourados, como reserva do seu 
capital e garantia de seu fu t u r o . 

Para que a S. Paulo Railway modificasse a sua orientação, 
preciso era que algum facto importante oceorresse no momento 
desviando-a do caminho em que adquirira sympathiase a cordia
lidade do Governo, para v i r agora, justamente na quadra em que 
a lavoura periclita, quando o Governo, todas as classes, cm-
fim, procuram amparar a moribunda; justamente quando 
ella mais necessita do apoio, do concurso do todas as classes, 
sendo como e* a empreza mais rica, mais poderosa, a que maiores 
proventos tem tirado desta mesma classe, desfechar-lhe o t i r o de 
morte. 

A medida decretada pela 5. Paulo Railway representa na 
quadra actual o t i r o de graça no moribundo: é um acerescimo de 
3 2 % que a empreza impõe a uma classe que não tem siquer r e 
cursos para o custeio de seus estabelecimentos. 

E' isso que vou provar. 
A lavoura, Sr. Presidente, precisa para o custeio de suas pro-

priodados ruraes e seus cafezaes de somma não inferior a 110 ou 
120.000:000$ annuaes; e essa somma póde-sc discriminar pela forma 
seguinte: para o tratamento de 750 a 800 milhões de cafeeiros a 
100$000 por anno, 75 a 80.000:000$ ; para as colheitas, 20, 30 ou 
40.000:000$, conforme ella for maior ou menor, e para a conser
vação das casas, terreiros e beneficiamento do producto, não só 
nos terreiros como nas machi nas e carreto até a estação da estrada 
de ferro e outros misteres. 

Ora, a safra actual não attinge a sois milhões o meio de saccas, 
levando-se ainda á conta da actual o resto da safra passada. 

Pois bem ; dando á safra actual SJÍS milhões e meio de saccas, 
chegaremos ao seguinte resultado : os preços por que o café esta 
sendo vendido na praça de Santos, preços que si não são remunc-
radores, em todo o caso não são mais baixos, devido exclusivamente 
á acção enérgica do benemérito presidente do S. Paulo, não a t t i n -
girão absolutamente á somma de 100.000:000$, aliás necessários 
para o custeio e manutenção da lavoura. 

Sendo assim, e si a campanha deste anno tem de se fechar 
com déficit para a lavoura, como vera a empreza mais pode
rosa e rica sangral-a ainda, não só sobre a renda imaginável ou 
provável, que ella poderá r e t i r a r do producto vendido, mas, ainda, 
sangral-a augmentando o déficit, quando a empreza sabe e reco-
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nhece que o lavrador este anno terá de recorrer infallivclmente 
ao credito para levantar as sommas necessárias ao custeio dos 
seus estabelecimentos ? . 

E' ou não iniqua a medida ? E' ou não deshumana ? E ou nao 
impolitica ? , 

Essa empreza tem tido todas as sympathias do povo ; tem 
gosado de todos os favores do Governo. Como, pois, abandonando a 
orientação seguida, vem provocar antipathias, resentimentos o 
represálias de todo o Estado de S. Paulo e do próprio Governo Fe-

Estou convencido de que o actual honrado Ministro da Indus
tr i a e Viação, o Sr. Dr. Miguel Calmou, já terá providenciado nesse 
sentido para impedir que tenha execução um acto que considero 
verdadeiro attentado no momento actual, de crise para a lavoura. 

O SR. COELHO LISBOA -Acho exquisita a allegaçao feita, de 
que a safra era pequena. 

O SR. ALFREDO ELLIS- Aproveito o aparte do meu honrado 
collega, Senador pela Parahyba do Norto, para dizer que é sim
plesmente afflictiva a situação da lavoura. 

O SR. COELHO LISBOA— Deve ser. 
O SR. ALFREDO ELLIS - Si a safra ô grande, os preços baixam 

justamente pela abundância do producto o o lavrador soffre ; si a 
safra é pequena, o lavrador não logra vantagem e nem lucro 
porque a estrada de ferro augmenta os fretes. 

Não ha, pois, meio do lavrador lucrar nem nos annos do saíra 
abundante nem tão pouco nos de safra pequena. 

O SR. COELHO LISBOA- Nos annos de grande safra tiveram 
plethora para dividendos. 

O SR VICTORINO MONTEIRO - Deviam tomar uma media. 
O SR ALFREDO ELLIS-Sr. Presidente, cm todos os contra

ctos feitos pelos governos se estipulou sempre que as companhias 
não poderiam retirar mais de 12 sobre seus capitães durante 
dous annos ; o facto, porem, é que esta disposição, aliás, moraliza-
dora, tom sido sempre burlada - e neste sentido nao aceuso so
mente a Companhia Ingleza, aceuso a todas as outras. 

E, do facto, a modida ó muito fácil de ser sophismada ; vou 
explicar o como. 

No anno de safra abundante, as companhias chegam até a re
tirar 25, 26 e 28 % para dal-os aos seus accionistas de acçoes or
dinárias - e assim acontece com a Paulista e a Mogyana. 



Nos outros annos. mesmo com trafego lucrativo, fazem o se
guinte: augmentam as despezas de forma a diminuir a renda porque 
chegam não só a construir prolongamentos e ramaes que represen
tam augmento de capital, como a fazer construcções, não chamando 
capitães de accionistas, mas á custa da renda da estrada ; de fôrma 
que o dividendo não chega a 12 % , e, si excede disso, não o d i s t r i 
buem para não incidirem na cláusula que determina a reducção 
das tarifas desde que os dividendos excedam daquelle computo du
rante dous annos consecutivos, e entào intercalam um anno de 11 
ou 11 1 / 2 % para no anno seguinte tornarem a distribuir lõ, 10 
e 18 % . 

Deste modo, as classes productoras jamais auferem os bene
fícios que a lei previdentemente consignou, afim de evitar que as 
emprezas t i r e m mais de 12 % do capital realizado e effectiva
mente gasto. 

O SR. COELHO LISBOA—Tudo isto por falta de fiscalização. 
O SR. ALFREDO ELLIS — AS. Paulo Railway é a empreza mais 

prospera—já não direi do Brazil—mas da America ; tão prospera 
que a própria directoria recommcnda que gastem dinheiro, que 
empreguem dinheiro. E, não obstante a ella ter custado a kilome-
tragem da linha uma somma fabulosa, dá dividendos extraordi
nários e tem accumulados em seus cofres mais de 20 m i l contos de 
reserva. Ao cambio de 8 a 12, Sr. Presidente, quando foi feita a 
nova linha, a empreza despendeu 952 contos por kilometro dos 139 
que medeiam entre Santos e Jundiahy. 

Não ha exemplo, Sr. Presidente, de uma estrada tão cara; pois, 
apezar disso, a empreza o anno passado distribuiu aos seus accio
nistas de acções ordinárias 25 % o seis décimos sobre o capital de 
tres milhões esterlinos, tendo pago aos accionistas de acções preo-
renciaes os 5 % da importância dc um milhão esterlino ; aos 
debenturistes a importância de dous milhões esterlinos 4 1/2, 5 e 
5 1/2 por cento, além do income tax que pagou ao thesouro inglez, 
correspondente ao dividendo distribuído aos felizes accionistas. 

Para provar a importância dessa Empreza, basta dizer quo as 
suas acções de 20 libras não teem cotação, porque não apparecem no 
mercado, e certo éque nem com 50 libras poder-se-ia comprar uma 
acção da S. Paulo Railway. E não se offerecem no mercado, porque a 
acção da S, Paulo Railxoay dá um j u r o de 25 %, e na Inglaterra, 
onde o juro é baixo, um t i t u l o destes é incomparavel; quem o possue 
não dispõe delle: considera-o como um verdadeiro patrimônio. 



Tenho aqui uma nota a respeito do capital da Empreza : 
< 0 capital da companhia consiste em tres milhões de acções 

ordinárias ; em um milhão de libras esterlinas de acções preferen-
ciaes ; 75.000 libras de debcnturcs de 5 1/2 % í 250.000 libras dc 
detentores de 5 "/„; um milhão de libras de debentures de 4 % • 
O custo da duplicação da linha foi de 3.551.179 £ 19s. 9 d. 
A importância do material rodante. 53.706 £ 19s. 5d. 
Os iuros durante a construcção da linha mon-

'taram a 3S3.855J: 16s. 9 d. 

Sommando o capital da empreza, depois da 
duplicação 6.638.802 £ 15s. 11 d. 

Pois bem, Sr. Presidente, a antiga estrada havia custado 
2 650 000 libras, e a empreza, que havia sido inaugurada em 1807, 
tendo para explorar as mesmas linhas um privilegio de 30 annos, 
co-itou desde aquella época da novação do seu contracto. Tinha 
sympathias do Governo e garantia de juros durante a construcção. 

Não ha muito tempo, Sr. Presidente, se articulou de uma 
destas tribunas uma arguição sem fundamento contra o Estado de 
S Paulo, affirmando-se que a União havia gasto sommas extraor
dinárias com garantias de juros ás estradas de ferro do Estado. 

Aproveito o ensejo para aclarar este ponto. 
A Estrada de Ferro Ingleza havia feito o seu contracto com 

o Governo imperial em 1856; tinha uma garantia de juros de 
5 «/o do Governo Imperial, e outra de 2 »/0 do Governo Província . 
Essa garantia de juros tornou-se etfectiva apenas dnrante uma parte 
do prazo da concessão, liquidando a companhia a sua conta em 31 
de dezembro de 1889. 

Mas como se liquidou esta conta ? 
E' o que vou expor ao Senado. 
A estrada foi entregue ao trafego em 1807. recebendo a com-

panhia garantias dc juros até 1873. Desta data em deante. a renda 
da companhia dava de sôbra para cobrir as despezas^distri
bui! dividendos superiores a 7 <•/». razão por que o Governo 
imperial deixou de entrar com as quantias correspondentes aos 
iuros. Mas, como no contracto havia uma cláusula determmando 
'ne quando a renda da estrada fosse superior a 8 ./..começaria 
a restituição ao Governo Imperial das quantias adeantadas como 
garantia de juros, de 1873 em deante o Governo Imper.al, tor-
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nando elfectiva essa cláusula, começou a receber as quantias que 
tinha adeantado. Essa restituição tornou-se eíTectiva até 1889, 
época cm que a companhia foz desistência da garantia, assignau-
do-s ; um contracto nesse sentido em 31 de dezembro do anno a 
que me estou referindo. 

Esce ponto ô importante, Sr. Presidente. 
As quantias pagas pelo Govjrno Im p e r i a l , como g a r a n t i a de 

juro s aquella empreza, a t t i n g i r a m a 52 518.443-15-10, e as quo o 
Governo I m p e r i a l recebeu, como restituição dessa somma, mon
t a r a m a fi 934.457-2-5 ! 

Por abi vê-se que o Governo I m p e r i a l , om v i r t u d e dessa cláu
sula de divisão de lucros, quando a renda excedosse do 8 %, l u 
crou quantia superior a 400.000 libras. 

O SR. COELHO LISIJOA—Portanto, f o i o Governo quem desistiu. 
O SR. ALFREDO ELLIS—Quem desistiu f o i a companhia, mas 

não resta duvida de que o Governo consentiu nesse m á o negocio. 
Não sei mesmo como houve Minis t r o quo assignasso uma 

desistência tão lesiva aos cofres públicos. 
A companhia fez a desistência, porque sabia que t i n h a no 

lnterland paulista uma garant i a segura para os seus capitães o 
dividendos. 

Recito: não posso comprehondcr como o Mi n i s t r o da Viação 
daquella época assignou u m contracto tão lesivo aos interesses pú
blicos. 

O SR. COELHO LISBOA—Mirabili dictu ! 
O SR. ALFREDO ELLIS—Cousa extraordinária: sempre quo o 

Governo t em de a g i r deante dessas emprezas poderosas, deixa de 
acautelar os interesses nacionaes o prevalecem sempre os p a r t i c u l a 
res das companhias, defendidos sempre por hábeis advogados. 

O Governo, abrindo mão, consentindo na desistência da ga
r a n t i a de juros, p rejudicava e x t r a o r d i n a r i a m e n t e o Thesouro, 
porquanto o Governo era sócio da empreza desde que os dividendos 
excedessem de 8 %. 

Sem lu c r o absolutamente algum, sem fundamento para o seu acto, 
sem j u s t i f i c a t i v a , o Minist r o de então subscreveu a desistência da 
garanti a de juros, ficando a companhia com a faculdade de r e t i r a r 
os lucros e dividendos que entendesse, apenas cingind>,se á disposi
ção contractual de não poder, d u r a n t e dous annos consecutivos, re
t i r a r dividendos superiores de 12 %,, cláusula esta que, como acabei 
de demonstrar, t e m sido constantemente burlada, pois- ainda não 
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houve exemplo dc se dar abatimento de tarifas em virtude desta 
cláusula, que manda diminuir os fretes desde que as emprezas re
tirem mais do 12 °/° do capital empregado. 

Pois bem, Sr. Presidente, a companhia foi recolhendo gordos e 
pingues dividendos, mas, approximando-se o prazo para a encam
pação, prazo que attingia a 1897, tendo sido a estrada dada ao 
trafego em 1867, e estabelecendo o contracto a faculdade do Go
verno encampal-a 30 annos depois, cogitou ella de evitar que o 
Coverno se prevalecesse dessa faculdade. 

E podia fazcl-o, nessa quadra, com optimos resultados e bene
fícios para a Nação, porquanto uma das cláusulas do contracto 
determinava o modo, a forma pela qual se podia fazer a encam
pação: o Governo teria de pagar, em apólices nacionaes, um nu
mero correspondente á somma que produzisse uma renda igual ;L 
média liquida do ultimo quinquennio recolhida pela empreza. De 
forma que, coincidindo esse quinquennio com a maior baixa cambial, 
o Governo podia mediante, digamos 30 ou 40 mil apólices, ficar 
senhor da estrada. 

Ora, isto absolutamente não convinha á sua directoria e, por isso, 
ella empregou todos os meios e recursos para obter a novacão do con
tracto, Nossa época a empreza enviou ao Brazil um representante 
seu, homem de alta competência e prestigio, quo suppoz ser fácil 
a tarefa do conseguir dos poderes públicos a novacão do contracto. 

Devo declarar como homem politico que me oppuz a essa me
dida. Achei que a novação do contracto era lesiva aos interesses 
nacionaes e, por esse motivo, procurei impedil-a, não dando o meu 
consentimento, e nem o meu concurso para que se realizasse seme
lhante medida. 

Não me arrependo di?so, o cada vez mais me convenço de que 
o plano que então eu havia adoptado como melhor, era o que devia 
ter sido empregado pelo Governo naquella occasião. 

Declarei nessa época que, cm vez do Governo da Republica 
consentir na novação do contracto com a empreza, melhor seria 
que a encampasse, entregando-a a uma nacional, com uma 
direcção hábil, que levasse a nova linha a Santos, obrigando-se ao 
pagamento dos juros das apólices e divisão dos lucros com o pró
prio Governo, quando o dividendo excedesse de 8 °/0, de accôrdo 
com o primitivo contracto de 1856, que havia sido burlado pela dis
posição da desistência da garantia de juros, segundo o accôrdo de 
31 de dezembro de 1889. 
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Era osso o meio do Governo rehaver a divisão dos lucros e, ao 
mesmo tempo, encampar a estrada de ferro, que ficaria sendo na
cional, como o são os prolongamentos existentes, hoje tributários 
da poderosa S. Paulo Railway. 

A empreza não conseguiu a novacão do contracto durante o 
tempo em que governou o Marechal do Ferro, do gloriosa memória, 
mas tempos depois a obteve ! 

Antes, porém, de conseguira novacão, e a faculdade de levantai-
os capitães necessários á duplicação da linha, preciso era que ella 
conseguisse do Governo um augmento de tarifas, porque, si as taxas, 
então"cobradas, davam para um dividendo superior a 12 % sobro 
•2.050.000 libras, que era o antigo capital da empreza, não basta
riam si fosse mais do que duplicado. 

Portanto, hábil, astuta, matreira, como é a superintendência 
daquella estrada, cogitou, ainda no tempo do marechal Floriano, 
de conseguir do Governo um augmento de tarifas. 

E conseguiu. De que fôrma ? E' o que eu vou explicar. 
A propósito da crise cambial, as estradas nacionaes reclamaram a 

celeberrima t a r i f a movei, allegando que o preço do carvão tinha su
bido extraordinariamente, que os juros dos seus compromissos exter
nos tinham também augmentado extraordinariamente, devido a des
valorização do papel-moeda e que o salário dos empregados e traba
lhadores da linha igualmente tinha subido, devido ás mesmas causas. 

O facto é que o Ministro de então deu ás emprezas nacionaes 
a ta r i f a movei, t a r i f a que já devia estar abolida, porque, oscillante, 
de accôrdo com a taxa do cambio, não tem razão de ser hoje, com 
a Caixa de Conversão o um cambio lixo. 

E' um absurdo. 
Acredito que o il l u s t r e e intelligentissimo Sr. Ministro da 

Viação continuará a cogitar do assumpto, tratando de abolir essa 
manivela de tortura inlligida o applkada ápobre lavoura. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que o Ministro da Viação daquella 
época concedera ás emprezas nacionaes a celeberrima t a r i f a movei, 
e á empreza .S". Paulo Railway, que solicitara o mesmo favor, 
o augmento do 50 % sobre as antigas t a r i f a s . 

Recordo-me, Sr. Presidente, de ter vindo ao Rio de Janeiro, 
nessa época, conferenciar com o Ministro de então, a mandado do 
.presidente de S. Paulo, para impedir, que o Governo da Repu
blica estendesse a essa s empreza o extraordinário favor concedido 
ás emprezas nacionaes. 



E o fiz Sr. Presidente, porque, sendo de opinião que se devia 
encampar'a estrada em 1897, julgava do toda a conveniência que 
não se désse uma t a r i f a que i r i a augmentar os dividendos da em
preza para que, afinal, o custo da mesma não subisse extraordina
riamente, quando a sorte, o destino havia sido tão propicio em 
proporcionar-nos uma opportunidade para se encampar a linha 
pelo menor preço possivel. ;. . , 

Nessa época, em longa conferência que ti v e com o Ministro de 
então, fiz ver a S. Ex. a conveniência de não dar á empreza fa
vores dessa ordem, que onerariam ainda mais o Thesouro Federal, 
quando se tivesse de fazer a encampação. 

Recordo-me de haver lembrado ao il l u s t r e t i t u l a r daquella 
pasta que, quando S.Ex. achasse ser de justiça facultar á empreza 
o extraordinário favor, concedido ás nacionaes, estabelecesse uma 
cláusula condicional, forçando a companhia a uma cscripturaçao 
especial, consignando o accrescimo de renda proveniente desse fa
vor, que não deveria ser computado para o augmento do valor da 
estrada, quando fosse feita a sua encampação. 

Pois Sr. Presidente, o meu trabalho foi inútil, como tem sido 
quasi perdido o esforço que desta tribuna tenho feito em pról da 
classe que moureja e mais concorre para a grandeza e prosperi
dade dó paiz:" O-Ministro não deu a t a r i f a movei á empreza, tez 
mais: deu 50 % 'lo accrescimo, mesmo quando a taxa cambial 
chegasse a 27 ! 

E o fez sem a minima justificativa, depois de me haver pro-
mettido o contrario ! ! ! 

Essa medida era aliás necessária para que a empreza 
viesse depois solicitar a novação do contracto o ampliasse o seu 
capital de £ 2.650.000 para £ 6.469.940, 19 shillings e 2 pence. 

Não quero, Sr. Presidente, levar á conta da empreza a cele-
hrc crise de transportes, que solTremos em S. Paulo, nos annos de 
1 8 9 o 1893 e 1894. Dizem alguns que essa criso f o i creada proposi-
talmente, para metter a faca ao peito do Governo e obrigal-o a 
novação do contracto, não creio; seria porventura por inépcia? cousa 
também d i f l i c i l de se crer, dada a competência da direcçao da
quella estrada. O facto, porém, é que até hoje não se explica se
melhante crise; o commercio de S. Paulo teve prejuízo superior a 
40 000:000$, as cargas e mercadorias encheram as praias, praças 
o ruas de Santos ; chegou-se a affirmar que a estrada nao tin h a 
capacidade de trafego além do que fazia. 



E n t r e t a n t o , Sr. Presidente, quando e l l a f o i e n t r e g u e ao 
tra f e g o em 1867, o Governo I m p e r i a l , cogitando do assumpto c ve
rif i c a n d o que o tr a f e g o d a q uella estrada não p o d e r i a d e i x a r de ser 
l i m i t a d o pelas manobras demoradas dos planos i n c l i n a d o s , e n v i o u 
o engenheiro Passos p a r a v e r i f i c a r a capacidade da mesma 
l i n h a . 

Sabe-se, Sr. Presidente, que o e n g e n h e i r o Passos, de accôrdo e 
em companhia do celebre engenheiro inglez B r unlees.um dos cons-
t r u c t o r e s da estrada, e x a m i n o u a capacidade do t r a f e g o da l i n h a o 
v e r i f i c o u que e l l a podia t r a n s p o r t a r 1.250 m i l toneladas de expor
tação c 1 .&50 m i l de importação, perfazendo, p o r t a n t o , u m t o t a l 
de 2.500 m i l toneladas de exportação e importação, t r a n s p o r t a n d o 
4 m i l toneladas p o r dia, d u r a n t e todo o anno. 

O SR. PRESIDENTE — A d v i r t o a V. Ex. que a h o r a do expe
diente está finda. 

O SR. ALFREDO ELLIS—Sr. Presidente, o que me r e s t a d i z e r não 
pôde ser f e i t o na sessão de hoje, dado mesmo que me seja concedida 
u m a prorogação de me i a h o r a . E m t a l caso, peço a V. Ex. que 
me conserve a p a l a v r a p a r a o expediente da sessão do amanhã, 
quando espero t e r m i n a r as considerações que estou fazendo, a f i m 
de f u n d a m e n t a r o prot e s t o que desta t r i b u n a a r t i c u l a r e i c o n t r a o 
acto d i c t a t u r i a l da S. Paulo Railway. 

O SR. PRESIDENTE — V. Ex. ficará com a p a l a v r a p a r a o expe
diente da sessão de amanhã. 

( Muito bem, muito bem.) 



DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 11 de outubro de 1907 
„ i^llis - Sr. Presidente, antes de couti-

O S r . A l f r e d o E l l i s S. Paulo 

* * a exposi^o que ^^jf^^LmW^ 
MM* ™ u abrir um « ^ * * J ^ f ̂  de attenção á tra-
o seus anxitiares que prestem mau um p 
dueção dos discursos anui p r o m i u c a d ^ ftg» qual-

Sou em geral mu.to paciente e ^ o c c a . 

Sair^mo^^ 

S^oS rumT^^de memória par» 
instruir o discurso, depois de J—tribuoa: 

poioquese deu com ^ " o do embaixador da dire-
supprimiram nomes, como. ° B p a z i l a conseguira 

* * da Companhia «»£^?0"2 Jmit0 engonho.ro 
innovação do contracto, Si. Daniel r o. , 

i U l l s t r e , quo m parte ̂ ^ ^ ^ v mear a? capacidade do t r a -
r i a l , com o engenheiro Pas,os, paia ven _ 

cm 1867, o Sr. Hi uniões, mB planos quo 

n s e u s trabalhos com o engenheiro U h * aUto^O p ^ ? 

foram mais tardo executados para volcer o 

779 metros, da serra «£|^J£££ dito hontem quo 
Em relação á capacidade de traie Do cu 

essa commissão, nomeada pelo Governo Imperial, composta de 

http://engonho.ro
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genheiros eompetentissimos e m u i t o proficientes, h avia determi
nado que ella era de 1.252.000 toneladas de exportação e de 
1.252.000 toneladas de importação, perfazendo a somma de 
2.504.000 toneladas como capacidade máxima, dando isso um 
transporte de 4.000 toneladas diárias, durante o anno em cada sen
tido . 

E vinha expondo esse assumpto, Sr. Presidente, para poder 
t i r a r a illação sobre a crise de transportes que v i c t i m o u o Estado 
de S. Paulo de 1892 a 1894. Procurava estudar a causa de seme
lhante crise ; crise essa que, além de produzir gravíssimos p r e 
juízos ao commercio e á lavoura de meu Estado, trouxe como con
seqüência a necessidade imperiosa do se dobrar a linha , por
quanto chegou-se a a f f i r m a r que ella era devida á f a l t a de capaci
dade da estrada para fazer o trafego já então existente, Je que estava 
longe de ser o que hoje é. 

Pois bem, Sr. Presidente, si a commissão de engenheiros h a v i a 
determinado como capacidade de trafego 2.500.000 toneladas, como 
affirmar-se que o transporte, correspondente á terça parto desta 
somma, era suíficiente para i m p e d i r que a Estrada pudesse dar 
vasão ao seu serviço ? 

Vê-se» portanto, que não era essa a razão. 
Qual era então ? 
Uma de duas: ou falt a de m a t e r i a l rodante ou incapacidade e 

inépcia da superintendência e da administração da estrada. 
Ora, Sr. Presidente, si a crise pudesse ser a t t r i b u i d a á f a l t a do 

m a t e r i a l rodante, fácil era, com os recursos que possuía, debellal-a. 
Quanto á incapacidade e inépcia da administração da estrada e da 
•superintendência, também custa a crer, attendendo-se á circum-
stancia de que ossa superintendência e essa administração sempre 
so revelaram na a l t u r a de todas as necessidades, devendo-se con
signar que tão superior eram ellas que a estrada podia e pôde até 
hoje ser apontada como mo.leio, não só no seu trabalho como nos 
seus serviços. 

Ora, si não era f a l t a de capacidade de linha , si não era inca
pacidade da direcção, por que motivo se prolongou consecutiva-
mente, durante dous para tres annos, essa crise, que produziu pre
juízos avultados, prejuízos que orçaram entre 30 e 40.000:000s á 
lavoura e ao commercio do meu Estado? ! 

K' um ponto de interrogação que permanece sem solução, por
que ninguém até hoje tem procurado ou conseguido explicar o 

* t 
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verdadeiro fundamento, a verdadeira razão de ser de semelhante 

PTOTou propenso a erer, Sr. Presidente, que essa crise foi mantida 
como argumento para se extorquir do Governo a novação daquelle 

"TapVeciso, deante da prova material e visível doaeeumulo do 
c a r o n a s praias e nas ruas de Santos, demonstrar ao Governo a 

da Unha, chogando-se a affirmar positivamente que 
pila havia attingido ao seu máximo. 

O quo é verdade, Sr. Presidente, é que a hahilissima. o astuU 
directoria da S. Paulo Rail«ay conseguiu o seu mtu to .Ho 
dia 17 do junho do 1895 era lavrado o contracto dando-he o p r i 

*mm. para usufruir a linha, aut°nzando-a 
a mesmo tempo a levantar os capitães l « - - * £ ' ^ p £ 
estrada. Nesse contracto, felizmente, o inclyto brazileiro Dr. w u 
ifnte d; Moraes resalvou o privilegio que a companhia jogava 
ter sobre o porto dc Santos, suppondo que nenhuma outra estrada 
Podert d chegar. Ficou cm cláusula expressa a declaração de quo 
a cidade de Santos não constituía privilegio da í. Paulo Raüvay 
Ldcndo qualquer outra estrada, dosde que obtivesse conce ao do 
rnverno lá i r ter. Também ficou consignado nesse contracto de 17 
de junho to 1895 o deveriam custar a nova lihha, os novos 
trühalhos e novos planos inclinados. 
" m á x i m o estabelecido foi dc 2.900.009 libras devendo^ 
computar nesta somma as que haviam sido daspendidas c ^ P * 
lhoramentos e augmento de estações e do linhas desde I S ^ t ó a 
data em que teria a companhia do iniciar os trabalhos da constru 
cclodâ nova linha, isto o, at6 1897, data terminal do primi ivo 
privilegio de 30 annos. porquanto a estrada havia sido entregue ao 
tvnfeco publico em 1867. . _ 

Affirmei, Sr. Presidente, hontem, quando fazia a exposição 
sobre a origem desta companhia, que cila não poderia mais do que 
d ,pl car ossous capitães, si porventura não tivesse a c o ^ s a o d o 
Governo augmontando-lho as tarifas. E fo, por isso que a tual 
lulriutondonto da mesma estrada, om 1893 ou princípios de 1894 
Z i d o as estradas de ferro nacionaes reclamavam do Governo a 

S c ^ d a U r l f a movei, em virtude das <f^J^l 
taxa cambial, solicitou o mesmo favor que o Governo Federal havia 
fonoedido ás emprezas nacionaes. 

Nessa occasião, como disse, vim ao Rio do Janeiro para pro-



- 234 — 

curar impedir, pelo menos, que a somma arrecadada a mais, 
devido á t a r i f a movei, si por ventura a empreza a conse
guisse do Governo, servisse para augmentar o preço da encampa
ção, para a qual, de accôrdo com a cláusula 5 a do contracto, o GO* 
verno teria de o m i t t i r tantas apólices quantas produzissem um j u r o 
correspondente á média liquidado u l t i m o quinquennio. 

Ora, Sr. Presidente, coincidindo o facto com uma baixa cambial 
extraordinária, o Governo poderia com uma emissão de 30.00Ü ou, no 
máximo 40.000 apólices, encampar a estrada. Não ora, portanto, 
conveniente que a empreza augmontasse as suas rendas, de fôrma a 
re t i r a r dividendos superiores aos de 7 % que o contracto lhe garan
ti a ; mas o Ministro da Viação daquella época, depois de me haver 
aíllrmado que não concoderia t a r i f a movei á Companhia Ingleza, 
dopois de me haver feito declaração solerane, completa, formal e 
categórica, de que o não faria, lavrou, alguns dias mais tarde, um 
contracto com a empreza, dando-lhe mais do quo a t a r i f a movei, 
concedendo-lhe 50 % da elevação de tarifas, ainda quando a taxa 
cambial attingisse a 27. De fôrma que o mesmo Ministro, que me 
havia affirmado que não concederia á empreza S. Paulo llailway 

os favores feitos ás nacionaes, dahi a poucos dias lavrava o con
tracto, dando mais a esta do que havia dado ás emprezas nacio
naes. 

As emprezas nacionaes, com tar i f a movei, teem o accrescimo 
das taxas correspondentes á depressão da taxa cambial de 12 a 20, 
devendo cada ponto de depressão augmentar de 5 % as tarifas, do 
fôrma que da taxa 12 a 20 as companhias nacionaes, armadas da 
ta r i f a movei, podem augmental-as de 40 % í ao passo que. a Com
panhia Ingleza teve de prompto, independente de taxa cambial, 
50 % de accrescimo sobre as tarifas quo então reinavam. 

Pois bem, depois que a companhia teve esse accrescimo, quo 
obteve sem a menor justificativa, t r a t o u de conseguir a novação 
do contracto. O que é certo é quo no dia 17 de junho de 1895 era 
lavrado um contracto ampliando o prazo do privi l e g i o p^r mais 
30 annos, concedendo-se á empreza a faculdade de duplicar a sua 
linha, ficando, porém, bom estabelecido que não poderia, em casa 
algum, exceder o máximo de 2.900.000 libras esterlinas na constru
cção das novas obras. A estrada foi entregue ao trafego publico em 
1901. Na apuração, porém, das coatas a empreza veiu declarar ao 
Governo que tinha gasto, além do que o contracta lhe autorizava, 
a somma de 952.000 ou 953.500 libras esterlinas, 



OiNtj n o oonteacto estava estabelecido e máximo quo a empreza 
podia gastar para a duplicação da sua linha. Como P * M ^ £ 
,o sanccionou e mandou glozar á conta de capital a quantia I -
peitabi.issima de 953.500 libras, lançando assim sobre o do, o la 
mísera lavoura o do commercio encargos ec,uiva entes »2o a 
semma que a empveza estava autorizada a despender pa» «ms « 
cçãode todas essas obras? Entretanto, Sr. Presidente o£g** 
não hesitou e o Ministro daquella Opoca mandou lavrai o con acto 
a b ando este excesso que a empreza havia gasto sem auton-
por quo a empreza havia feito isto« Porque podia fazel-o som 
o minimo receio de falta ou escassez de ronda. 

Estava de posse daconcessão obtida do accrescimo de a ntos, de 
forma que, augmentando-as de 59 »/„ ameia ass m, 16eolh a o 
percebia lucros extraordinários para o laugmento de cap.tal 
£ 2.900.000 para Ü 3.900.000. . 

| para provar que com este accrescimo de tarifes cila poha 
distribuir dfvidendos pingues, extraordinários, eu vou ler peque, o, 
trechos do relatórios da companhia, publicados em jornaes de Lon
dres e reproduzidos nos jornaes braziloiros. 

Do um telcgramma do Londres, de 27 de março o ,90o v.so 
„„„• « A receita da S. Paulo RaV.vay, comproliend.da a Lstiada 
de Ferro Bragantina, elevou-se em 1904 a 15.389:291$, ou soja um 
augmento de 18,82 V, om relação ao anno anterior. 

As despezas de custeio elevaram-se a 6.010:347§ e a receita 
liquida "- 4,4.849. Foi proposta a distribuição de um div.dcmlo 

Z 10 * e dc uni bônus de l ambos livres do i m p o s t o renda 
perrazondo 12 % de dividendo. Foram passadas £ 5 000 para o 
rando do. reserva, que ficou assim elevado a E 571.504 e tiauspoi 
taram-se á conta do próximo exercício E 154.849,» 

E' „ m verdadeiro Pactolo esta empreza ; nada em oui o. 
«Em fevereiro do 1907, umtelegramma dizia: «A directoria da 

S. pilo m m propoz um dividendo oUonus de 0 ... perfaze 
com o anterior distribuído 12 % ao anno. Propoz, U * ^ 
fossem levadas ü 285.370 a diversas reservas e E 320.380 a conte 
nova. Esto resultado desapontou um tanto o mercado, pois so nspe-
m t t m um maior. A directoria tclegraphou ao superintendente 

r«mlttbltt autorizando uma nova roducção das tarifas decaio.» 
Chamo a attoução do Senado para esto telcgramma. 
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« A directoria telegraphou hoje ao superintendente da com
panhia, autorizando uma nova reducção das tarifas de café. 

Já veiu em resposta um telcgramma, solicitando informações.» 
Isso quer dizer que, tendo a directoria telegraphado ao super

intendente que fizesse a reducção de tarifas sobre o café, o 
superintendente, provavelmente não querendo fazel-a, ou enten
dendo que a medida não devia ser executada, solicitou informações. 

Outro telegrarama diz que um orgã > financeiro, o Stàtist, 
de Londres, aífirma que a S. Paulo Railway vae perfeitamente 
bem, podendo-se agora fixar, para o futuro, o dividendo usual 
de 12 %, ficando ainda grande saldo. 

E' de notar, Sr. Presidente, que pelo contracto primitivo, 
e pelo contracto de 1895, a estrada não podia retirar, durante 
dous annos consecutivos, dividendo superior a 12 % . Pois bem, 
é um órgão financeiro dc Londres, jornal muito acreditado, que 
aífirma que a S. Paulo Railway vae perfeitamente bem e que 
agora é possivel fixar-se o dividendo usual de 12 °/0, ficando 
ainda grande saldo. Quer isso dizer que não ha, nem havia, 
a menor tentativa ou desejo dc reduzir tarifas, quando os divi
dendos excedessem de 12 % . 

Tenho aqui, Sr. Presidente, um interessante quadro sobre o mo
vimento da S. Paulo Railway, de 1897 até 1906. 

Vorifica-se, Sr. Presidente, que no anno de 1897 a receita 
daquella estrada foi de : 

Releva notar, Sr. Presidente, que a nova linha foi entregue ao 
trafego no anno 1900—1901 e assim a receita arrecadada nos annos 
de 1897, 1898 e 1899, respectivamente as quantias de 21.636:000$, 
19.903:000$ e 19.920:000$, foi auferida ao tempo do antigo trafego, 
da linha singela. Em 1900—1901, quando foi aberto o trafego da 
nova linha, a receita ascendeu a 25.268:897$600 : 

« Em 1897 21.636:819$190 
•19.903:328$490 
19.920:055$58Ó 
20.122:024S680» 

» 1898 
» 1899 
» 1900 

Em 1902 
» 1903 

23.989:917$120 
21.845:196$410 
22.505:392$140 
21.206:385$970 
27.901:0G8s780 

» 1904 
» 1905 
» 1900 
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Por 0,0 quadro se verifica, Sr. P r e s t e o «r* 
speridado da empreza Justamente no armo de « Q 

do diminuir o seu euste.o, para fazo lace ao, co p 

—^TSTdí^ SÍ£,0 ,., ene-

" d T — a «rmais de 30 aos accionistas de accOes 
gancio mesu de&e»íurest etc. 
0riiSmur Í ^ r u r a e s , 

procurava, poi milaDiu> d(Svalorizarem dia adia, 
rraSotadas com ag*!^,^ 
produz a r i q u e z a - - 4

a u g r a e p t a r de agio ; o 

pode-se affirmar ^«^r^ 

lhor administradas que sejam, por m» J^. 
J~ o^cin o/ aos seus accionisias, v 

n o anno passado 2 I ^ ^ . q„e 

32V„„ssousi^^ 

sidente, que terá de encerrar esta vendida 
me, ndo tendo, absolutamente, com o p odueto do 
apurado o necessário para manter o custeio 

'"Tum verdadeiro áttentado, um acto revoltante o quo acaba 

w.„f4 S por tonelada-bilometro ; depois reduziu esse Irete, 
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receiosa do (Jiiô o Governo a forçasse a abaixar suas tar i fas a 
100 reis. Reconhecendo que, apozar dessi r educção , ainda os d i v i 
dendos .seriam excessivos, declarou que, de 1 de maio om deante, 
fa r ia uma reducção equivalente a mais 20 róis por tonelada-
k i lomet ro : dahi em deante, Sr. Presidente, começou a empreza 
a cobrar 140 ré i s por tonelada-kilometro. 

A observação resultante é q u e ella só se lembrou dc fazer ro-
ducções quando a s a í r a estava quasi toda expedida, pois todos nós , 
lavradores, sabemos que a f o r ç a das remessas da safra é nos mezes 
de setembro a dezembro. 

Baixando as tarifas a I de maio, a companhia fa r i a crer que 
outorgava á lavoura um grande beneficio, um enorme favor , 
quando esse acto pouco aprovei tar ia , porque as remessas j á ha
v i a m d iminu ído e o trafego era mais reduzido. 

Agora, dá-se o inverso: querendo aproveitar os mezes de 
maior alllucncia de café no mercado, justamente agora, v e m c i la 

augmentar as tar i fas . Mas, pretende a empreza cobrar o que ou-
t r 'ora cobrava ? N ã o . 

Chamo a, a t t e n ç ã o do Senado: a companhia cobrava 160 r é i s , 
fez a r educção para 140 i-éis e agora manda aff ixar edi ta l decla
rando que de 1 de novembro em deante c o b r a r á , n ã o as taxas an
tigas de 160 r é i s , mas as de 185 ré i s ! 

Parece que a companhia, arrenpendida de haver baixado 
8» reis por tonelada-kilometro, vae agora exigi r 45 r é i s a mais 
para resarcir os 20 r é i s da r e d u c ç ã o anter ior . 

A verdade, Sr. Presidente, ao que parece, é que as estradas de 
fe r ro entre nós adoptam, em r e l a ç ã o á lavoura , u m processo de 
prestar auxil io equivalente, ou semelhante ao das s a ú v a s comba
tentes á s formigas trabalhadoras. 

Não ha lavrador que n ã o saiba que nos formiguei ros ha as f o r 
migas que t rabalham, que enthesouram, quo procuram arma
zenar o suíf ic iente para a a l i m e n t a ç ã o da communidade, e ha uma 
out ra sorte de s a ú v a s , bem apparelhadas, com f e r r õ e s acerados, 
denominadas-combatentes. Quando uma das que t raba lham, sobre
carregada excessivamente sente-se desanimada e prestes a af rouxar , 
uma dos combatentes surge para aux i l i a í - a . 

Por que f ô r m a ? Montando á s costas da outra e estimulando-a 
com o seu f e r r ã o acerado. 

E' o que fazem as estradas de f e r r o entre nós com r e l a ç ã o á 
l avoura . (Riso.) 
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O SR. PRESIDENTE-PréTino a V. Ex. <me a hora do ex-
pcdicnte está terminada. ' 

O SR AIJPRBDO ÊLLIS—Caso não haja numero para as r » M » , 
peeoa V to. consultara Casa si me concede meia hora de pro-
rogaâo! pois desejo terminar hoje as considerações que venho 

f*oL Pi«mKNTE-Devo di/.er a V. Ex. que jà ha numevopara 
'o sf LitEoe ELLIS—Eotão rogo a V. Ex. que me conserve a 

U Mesa vae tomar na consideração devida 
a observação dc V. Ex. relativamente aos senhores tachygraphos 
o redactores de debates. 

O SR. ALFREDO ELUS-Agradccido a V. Ex. 





DISCURSO 
PRONUNCIADO NA 

Sessão de 14 de outubro de 1207 
O Sr Alfredo Ellis - Sr. Presidente, dizia eu na 
ultima sessão do Senado que as emprezas ferro-viarias- e princi
palmente a S. Paulo «««^-auxiliam a lavoura como as ce
lebres formigas combatentes o fazem em relação ãs formigas traba-
m°ZZ^Zn^ pe.o esforço de carregar para o me, 
lheiro commum os materiaes da abastança, vergam, as comba
tentes para a.judal-as trepam-lhes no dorso, ac,catando-as com 

aC°t°tifetmbem occasião de dizer aqui, desta tribuna, que o 
auxilio que as estradas de ferro prestam á lavoura 6 semelhante 
no mie a corda presta ao enforcado. 

slndc, como são, poderoso auxiliar das industrias, nao cogitam 
absortamente de proteger o produetor, de forma que chegamos a 
t te I urdo ecenomico:-as cidades do interior as 
Lgridem, porque não teem meios de transporte ; o as estradas 
íe ferro não reduzem as tarifas, porque não teem o que transportar 

De fdrma que, Sr. Presidente, não obstante approvar o plano 
do patrioUcoGovèrno Federal em relação ao P;™amento d 0 so o 
acredito que si elle não cogitar de modificar as actuaes ta 
v f T no sentido de facilitar os transportes, todos os seus esior os 
lerão burlados, porquanto a questão não é sô de povoar o solo 
ptuta nbs o , do problema representa a toxa, a tarifa supportave. 
nelas mercadorias a transportar. 

Não podemos progredir, Sr. Presidente, porque temos a vencer 
o g " n i m i g o - a distancia-e as estradas de ferro absoluta-
me e i ão cogitam de auxiliar as classes productoras no sentido 
Te ü es t c i l i t a r o transporte da producção, o transporte das mer-
ad r t debellando esŝ  inimigo; isto e-encurtando as distancxas 

7252 



Por outro lado, Sr. Presidente, o capital é exigente ; os accio
nistas das estradas de ferro não querem absolutamente supportar 
anuos magros, os de pequeno dividendo. Reina, Sr. Presideute, 
verdadeiro fetiebismo pelo capital empregado nas estradas de 
ferro. 

E' este o grande embaraço para a prosperidade nacional, é a 
grande barreira impossivel de vencer. Si compararmos os fretes dos 
Estados Unidos e os da Republica Argentina cornos nossos, ficaremos 
verdadeiramente assombrados. 

Nos Estados Unidos o frete médio regula de 15 a 20 réis por 
tonelada-kilometro; na Republica Argentina é de 40 a 50 réis, 
ao passo que entre nós o freto ascende de 200 a 240 réis por tonelada-
kilometro. 

Quer isto dizer, Sr. Presidente, que emquanto a lavoura no 
Brazil carrega um vagão, nos Estados Unidos ella pôde car
regar 10, 12 ou 15 ; o frete que lá incide sobre 10 a 12, entre nós 
recahe exclusivamente sobre uma tonelada. 

A' vista disso, Sr. Presidente, como cogitar de polycultura e 
do povoamento do solo ?!... O próprio café, que é um producto 
especial, não pôde supportar o frete que as estradas de ferro de lie 
exigem. Nem o ouro poderia ser transportado com taes tarifas ! 

Si as taxas que reinam entre nós, si as mesmas tarifas fossem 
cobradas nas ferro-vias norte-americanas, como se poderia trans
portar o ouro de Alaska, o da Califórnia e a prata de Ne-
braska ?!... 

Entretanto, todos nós sabemos que o Estado da Califórnia, sendo 
um Estado agrícola, como é, exporta fructas e trigo em grande 
quantidade por Nova York. Essa producção atravessa o continente 
e vae encontrar mercado na zona oriental dos Estados Unidos, 
compensando o trabalho do lavrador, do produetor, collocado á dis
tancia de 2.500 a 3.000 milhas daquelles mercados. 

Ao passo, Sr. Presidente, que isso se dá nos Estados Unidos, a 
poucos kilometros dos nossos princip ies centros, impossiveló mandar 
para o l i t toral cereaes e cafés de qualidades inferiores, porque não 
supportam o frete. 

Ainda ha pouco um illustre representante da bancada paulista 
teve de pagar, na Estrada de Ferro Central do Brazil, por um sacco 
de feijão, 16$ de frete ! 

Não se venha dizer que as estradas de ferro argentinas fica
ram mais baratas do que as nossas. Ao contrario, ficaram muito 
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mais caras, teem, porem, Sr. Presidente, um trafego quacliuplo ao 
das nossas. Fazem esse serviço pela quarta ou quinta parte das 
tarifas e fretes que as nossas exigem dos pobres lavradores. 

A riqueza argentina contrasta com a nossa escassez de expor
tação. Sendo, como ê, um paiz de 5.000.000 de habitantes, exporta 
mais do que o Brazil, com 20.000.0J0. 

A causa, a razão única 6 esta: a barateza do transporte. 
As suas estradas de ferro teem um trafego muitíssimo mais i n 

tenso que as nossas ; lã os accionistas se contentam com dividendos 
de 6, 7 e 8 •/., ao passo que entre nós só se dão por .contentes 
quando olles excedem de 20, 24 e 25 % • 

Não censuro exclusivamente a S. Paulo Railway, censuro a 
todas as directorias de estradas de ferro do meu Estado. Pa
rece que todas ellas soffrem de bolimia, isto é, de dilatacao do 
estômago ; não se satisfazem com dividendos magros, e haja vista 
o que se dá agora com a Companhia Ingleza que, tendo re
tribuído os seus accionistas com dividendo superior a 25 % no 
anno passado, devendo neste anno dar pelo menos 15 »/.,vem 
exibir do produetor um accrescimo de 32 % sobre a t a r i f a de 
café, quando, pela l e i , pelo contracto, devia diminuir as suas 
taxas no sentido de não r e t i r a r mais de 1 2 % durante dou* 
annos consecutivos. 

Esta feliz disposição, Sr. Presidente, tem s.do até hoje l e t t r a 
morta e a reversão de emprezas ao patrimônio nacional também. 

Neste paiz, conforme já desta tribuna fiz notar, nao se 
deu um só caso de revisão de tarifas, por excesso de dividendos, 
assim como não se tem noticia de um só caso de reversão de em
preza alguma á communhão social por disposição contractual. 

Mas, Sr. Presidente, qual a razão, qual o motivo da mudança 
de orientação da S. Paulo Railwvy, nesta época, nesta quadra? 

Por que motivo entendeu a poderosa e rica empreza dever le. 
vantar os seus fretes, em uma quadra como esta, de verdadeira 
miséria para a lavoura ? 

Por que razão, Sr. Presidente, esta empreza tão poderosa pro
cura e tenta arrancar os últimos molambos que cobrem a nudez 
da miséria das classes productoras do paiz? Por que? E' ou nao o 
caso como bem afflrmou o illustre autor da «Semana Econômica 
Financeira» do diário intitulado S. Paulo, quando observou que 
nesta questão de fretes deve-se attender á capacidade t r i b u t a r i a do 
producto, ao valor o importância do mesmo, á importância e ao 



valor do trabalho despendido pela empreza no seu transporte, e 
sobretudo, ás condições financeiras da empreza ? 

Não ha duvida alguma. 
Si examinarmos, entretanto, o momento actual, verificaremos 

que a capacidade financeira da estrada em fazer a reducção 
está mais que provada, porquanto é uma empreza que tem nos 
seus cofres, como reserva, quantia superior a 20.000:000$000. 
Quanto ao trabalho que executa, é quasi nullo, porquanto a feliz 
estrada recebe os vagões, com as cargas arrumadas na estação 
de Jundiahy, até onde chegam os vagões pertencentes á Companhia 
Paulista. Nada mais fácil do que mandar engatar uma locomotiva 
e transportar esses vagões que chegam cheios de café, cobortos com 
encerados. Nem ao menos teem o arranjo preciso para evitar 
que o tempo deteriore a mercadoria: são simples vagões de 
aterro, cobertos com encerados. 

E si formos. Sr. Presidente, analysar a situação da la
voura e, portanto, a capacidade t r i b u t a r i a da mercadoria, chega
remos á convicção de que ella não pôde absolu lamente supportar 
accrescimo de taxas, nem de tarifas, porquanto actualmente, 
sem esse accrescimo, já a mercadoria paga cerca de 25 a 30 % do 
seu valor para o transporte até o porto de Santos. 

Si, apezar disto, a companhia tem tido annos gordos, por que 
razão, revelando a sua sympathia pela lavoura, como diz no artigo 
subscripto pelo superintendente da mesma, por que razão não ma
nifesta essa sympathia na quadra actual, justamente quando mais 
precisa ella desse concurso para evitar a sua ruina e a sua 
fallencia ? 

O que é facto Sr. Presidente, é que a directoria da 5. Paulo 
Railway, a propósito do arrendamento da Estrada de Ferro Soro-
cabana á Empreza Americana, mandou offerecer ao presidente de 
S. Paulo um empréstimo de dous o meio milhões esterlinos, si 
porventura o Governo do Estado se obrigasse a lançar, no contracto 
lavrado com a Companhia Americana, uma cláusula, prohibindo 
a Sorocabana de levar seus trilhos a Santos durante o prazo do 
privilegio da Ingleza, isto é, durante 20 annos. 

Excusado é dizer que o ill u s t r e Dr. Jorge Tibiriçá recusou, 
in limine, e nem podia agir por outro modo. 

De facto, a estrada ingleza procede assim e tem dessas 
exigências, porque não existe absolutamente outra companhia a 
lhe fazer concurrencia. 
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Toda a importação e toda a exportação do Estado de S. Paulo 

uma grande parte da do Estado de Minas Geraes e do interland 
de Goyaz e futuramente o de Matto Grosso hão de depender exclu
sivamente da Estrada de Ferro Ingleza. 

Era muito justo, portanto, e muito patriótico, que o Governo 
do Estado cogitasse de, no arrendamento, procurar ou preferir 
pelo menos uma outra empreza, que pudesse prolongar os seus 
trilhos até Santos. Foi o que fez o benemérito Presidente de Sao 
Paulo, preferindo a Companhia Americana, porquanto esta hoje 
acha-se de posse da concessão, e pôde levar a sua linha até Santos, 
dispondo, como dispõe, de grandes recursos. 

E' preciso que o faça, custe o que custar. E' o unico meio de 
ficarmos livres da tutela da S. Paulo Railway. 

Consta-me, com bons fundamentos, que a directoria da S. Paulo 
Railway, depois de assignado o contracto com a Companhia Ame
ricana, certa de que havia sido repellida a cláusula prohibitiva da-
Sorocabana levar seus trilhos a Santos, mandou propor a essa 
empreza uma subvenção annual. desde que ella se comprometia 
a não levar a sua linha a Santos, durante os 20 annos do p r i v i 
legio da Ingleza. Si a proposta não fo i feita, posso affirmar que 
cogitou-se disso. 

Acredito que o Governo de S. Paulo, e também que o Governo 
Federal não consentirão absolutamente em semelhante transacçao 
immoral, porque, a dar-se semelhante facto, ha de se chegar á con-
c U i l d è que a empreza ingleza vae lançar um imposto sobre a 
lavoura, para o entregar á Companhia Americana 

Teremos então esta anomalia: o próprio padecente pagará a 
corda para o seu supplicio. 

A Companhia Ingleza não deseja uma concurrente, e as i m 
como também não deseja annos magros, nem pequenos ^ i d e n d o s 
taxará ainda mais a pobre lavoura, para, resalvando as sua 
rendas, ter uma quota de sobra para evitar que a Companhia 
Americana lhe vá fazer a guerra de tarifas, levando suas Unhas 

^ um^situaçao desta ordem, Sr. Presidente, se afigura igual á 
de um ricaço deante de uma mesa opipara disputando a codea de 
pão negro, orvalhada de lagrimas e que apenas basta para evitar 
que a fome acabe de vez com o marty r i o do paciente ; ou então, 
Sr Presidente, a de um homem musculoso, joven e cheio 
de* seiva, passando uma rasteira em um pobre convalescente 
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que ensaia os primeiros passos á luz do sol, depois do prolongada 
e dolorosa enfermidade. 

Ba, Sr. Presidente, lavrando o meu protesto contra o acto 
dictatorial da superintendência da Estrada de Ferro Ingleza, pedir-
lhe-hia, si 6 sincera, quo revele a sympathia que sempre declarou 
ter pelas classes productoras do meu Estado, desistindo do que 
agora exige da pobre lavoura. 

Peço a S. Ex. que não applique ás classes productoras do meu 
Estado os mesmos processos empregados pelo general Eitcliener no 
Sudão, e pelo general Havelock, durante a revolução da índia 
chefiada por Hayder-Ali. 

Somos, nós outros paulistas, incontestavelmente, seus prisio
neiros, mas não devemos ser tratados como i n i m i g o s : — a fio de 
espada e a páo e corda !! ! {Muito bem ; muito bem.) 

-
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